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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 24.497.400,00  24.779.501,54  5.020.665,42  5.020.665,42  19.758.836,12  4.190.558,49  4.190.558,49  100,00  20.588.943,05
JUDICIÁRIA  296.000,00  296.000,00  35.302,48  35.302,48  0,70  260.697,52  35.302,48  35.302,48  0,84  260.697,52

Ação Judiciária  296.000,00  296.000,00  35.302,48  35.302,48  0,70  260.697,52  35.302,48  35.302,48  260.697,52 0,84
ADMINISTRAÇÃO  6.502.200,00  6.507.111,73  1.072.857,59  1.072.857,59  21,37  5.434.254,14  1.002.498,14  1.002.498,14  23,92  5.504.613,59

Administração Financeira  1.314.000,00  1.314.000,00  231.899,81  231.899,81  4,62  1.082.100,19  205.024,01  205.024,01  1.108.975,99 4,89
Infra-Estrutura Urbana  245.000,00  245.000,00  46.762,16  46.762,16  0,93  198.237,84  46.762,16  46.762,16  198.237,84 1,12
Turismo  42.000,00  42.000,00  0,00  0,00  0,00  42.000,00  0,00  0,00  42.000,00 0,00
Formação de Recursos Humanos  249.000,00  249.000,00  31.280,94  31.280,94  0,62  217.719,06  26.393,48  26.393,48  222.606,52 0,63
Administração Geral  2.815.200,00  2.870.111,73  379.256,53  379.256,53  7,55  2.490.855,20  355.127,43  355.127,43  2.514.984,30 8,47
Planejamento e Orçamento  82.000,00  82.000,00  0,00  0,00  0,00  82.000,00  0,00  0,00  82.000,00 0,00
Serviços Urbanos  1.690.000,00  1.640.000,00  383.658,15  383.658,15  7,64  1.256.341,85  369.191,06  369.191,06  1.270.808,94 8,81
Controle Interno  65.000,00  65.000,00  0,00  0,00  0,00  65.000,00  0,00  0,00  65.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.285.200,00  2.328.082,50  571.598,56  571.598,56  11,38  1.756.483,94  263.377,89  263.377,89  6,29  2.064.704,61
Assistência Comunitária  1.511.600,00  1.511.600,00  263.829,39  263.829,39  5,25  1.247.770,61  162.845,01  162.845,01  1.348.754,99 3,89
Assistência ao Idoso  249.000,00  249.000,00  244.020,00  244.020,00  4,86  4.980,00  41.920,00  41.920,00  207.080,00 1,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  524.600,00  567.482,50  63.749,17  63.749,17  1,27  503.733,33  58.612,88  58.612,88  508.869,62 1,40

PREVIDÊNCIA SOCIAL  454.000,00  454.000,00  59.806,92  59.806,92  1,19  394.193,08  59.806,92  59.806,92  1,43  394.193,08
Previdência Básica  454.000,00  454.000,00  59.806,92  59.806,92  1,19  394.193,08  59.806,92  59.806,92  394.193,08 1,43

SAÚDE  4.672.150,00  4.906.457,31  1.654.531,90  1.654.531,90  32,95  3.251.925,41  1.351.270,70  1.351.270,70  32,25  3.555.186,61
Vigilância Epidemiológica  107.000,00  196.826,09  23.510,36  23.510,36  0,47  173.315,73  17.594,86  17.594,86  179.231,23 0,42
Vigilância Sanitária  89.000,00  89.000,00  2.327,66  2.327,66  0,05  86.672,34  2.327,66  2.327,66  86.672,34 0,06
Alimentação e Nutrição  23.000,00  23.000,00  0,00  0,00  0,00  23.000,00  0,00  0,00  23.000,00 0,00
Atenção Básica  1.549.000,00  1.693.481,22  558.812,79  558.812,79  11,13  1.134.668,43  283.332,39  283.332,39  1.410.148,83 6,76
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.904.150,00  2.904.150,00  1.069.881,09  1.069.881,09  21,31  1.834.268,91  1.048.015,79  1.048.015,79  1.856.134,21 25,01

EDUCAÇÃO  5.983.250,00  5.983.250,00  1.059.294,00  1.059.294,00  21,10  4.923.956,00  1.048.026,48  1.048.026,48  25,01  4.935.223,52
Educação Infantil  545.000,00  545.000,00  24.073,27  24.073,27  0,48  520.926,73  24.073,27  24.073,27  520.926,73 0,57
Ensino Fundamental  5.438.250,00  5.438.250,00  1.035.220,73  1.035.220,73  20,62  4.403.029,27  1.023.953,21  1.023.953,21  4.414.296,79 24,43

CULTURA  87.000,00  87.000,00  0,00  0,00  0,00  87.000,00  0,00  0,00  0,00  87.000,00
Difusão Cultural  87.000,00  87.000,00  0,00  0,00  0,00  87.000,00  0,00  0,00  87.000,00 0,00

SANEAMENTO  153.000,00  153.000,00  0,00  0,00  0,00  153.000,00  0,00  0,00  0,00  153.000,00
Saneamento Básico Rural  153.000,00  153.000,00  0,00  0,00  0,00  153.000,00  0,00  0,00  153.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  100.000,00  100.000,00  88.800,00  88.800,00  1,77  11.200,00  14.800,00  14.800,00  0,35  85.200,00
Controle Ambiental  100.000,00  100.000,00  88.800,00  88.800,00  1,77  11.200,00  14.800,00  14.800,00  85.200,00 0,35

AGRICULTURA  1.147.000,00  1.147.000,00  69.286,32  69.286,32  1,38  1.077.713,68  69.286,32  69.286,32  1,65  1.077.713,68
Preservação e Conservação Ambiental  334.000,00  334.000,00  0,00  0,00  0,00  334.000,00  0,00  0,00  334.000,00 0,00
Extensão Rural  813.000,00  813.000,00  69.286,32  69.286,32  1,38  743.713,68  69.286,32  69.286,32  743.713,68 1,65

INDÚSTRIA  218.000,00  218.000,00  11.656,50  11.656,50  0,23  206.343,50  6.109,00  6.109,00  0,15  211.891,00
Promoção Industrial  218.000,00  218.000,00  11.656,50  11.656,50  0,23  206.343,50  6.109,00  6.109,00  211.891,00 0,15

TRANSPORTE  1.660.600,00  1.660.600,00  266.902,07  266.902,07  5,32  1.393.697,93  253.773,39  253.773,39  6,06  1.406.826,61
Transporte Rodoviário  1.660.600,00  1.660.600,00  266.902,07  266.902,07  5,32  1.393.697,93  253.773,39  253.773,39  1.406.826,61 6,06

DESPORTO E LAZER  390.000,00  390.000,00  88.088,11  88.088,11  1,75  301.911,89  54.585,21  54.585,21  1,30  335.414,79
Desporto Comunitário  390.000,00  390.000,00  88.088,11  88.088,11  1,75  301.911,89  54.585,21  54.585,21  335.414,79 1,30

ENCARGOS ESPECIAIS  301.000,00  301.000,00  42.540,97  42.540,97  0,85  258.459,03  31.721,96  31.721,96  0,76  269.278,04
Outros Encargos Especiais  301.000,00  301.000,00  42.540,97  42.540,97  0,85  258.459,03  31.721,96  31.721,96  269.278,04 0,76

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  248.000,00  248.000,00  0,00  0,00  0,00  248.000,00  0,00  0,00  0,00  248.000,00
Reserva de Contingência  248.000,00  248.000,00  0,00  0,00  0,00  248.000,00  0,00  0,00  248.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00
SAÚDE  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00

Atenção Básica  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/mar/2016 as 10h e 05m.

TOTAL 100,00 100,00 24.512.400,00  24.794.501,54  5.020.665,42  5.020.665,42  19.773.836,12  4.190.558,49  4.190.558,49  20.603.943,05

Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE Alto Piquiri
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO E  DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – ANEXO IX (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS DE CAPITAL  2.604.623,18  59.832,40  2.456.048,90 148.574,28  88.741,88

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

Até o Bimestre
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 2.604.623,18

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/mar/2016 as 10h e 21m.

 59.832,40 148.574,28  88.741,88  2.456.048,90

- -(a-b) = -2.604.623,18 (b-e) = -148.574,28 (c-f) = -2.456.048,90

Tesoureiro
Livio Hitler Miranda

Prefeito
Luis Carlos Borges Cardoso

Contador CRC 041.330-0/0-PR
Marcos Antonio Colis
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ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

3/2.015 A 2/2.016

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO Previsão

Exerc. Atual2 / 2.0161 / 2.01612 / 2.01511 / 2.01510 / 2.0159 / 2.0158 / 2.0157 / 2.0156 / 2.0155 / 2.0154 / 2.0153 / 2.015

RECEITAS CORRENTES (I)  2.276.088,84  2.595.334,56  2.341.713,10  2.465.364,51  2.243.870,04  1.844.529,89  2.066.494,75  2.229.088,62  2.064.998,80  3.083.200,91  2.500.162,15  2.413.979,59  28.422.198,53 28.124.825,76

    Receita Tributária  263.021,09  222.207,93  147.530,22  119.307,36  171.504,27  126.687,79  137.565,91  145.256,69  80.198,89  161.800,34  90.523,08  129.819,85  1.789.000,00 1.795.423,42

      IPTU  57.591,66  60.083,95  14.763,40  7.446,36  9.697,39  4.198,63  3.873,44  4.130,72  3.209,97  13.211,68  3.252,37  6.096,10  619.000,00 187.555,67

      ISS  66.165,69  52.793,90  49.390,13  52.774,24  45.755,03  49.350,85  52.945,46  75.689,72  49.652,58  53.464,45  42.383,24  45.798,56  448.000,00 636.163,85

      ITBI  25.555,63  19.903,27  30.827,45  20.197,23  69.800,39  36.746,53  47.240,47  20.204,58  16.897,07  20.342,03  9.794,17  15.146,61  340.000,00 332.655,43

      IRRF  29.191,34  24.533,67  29.464,66  26.427,26  29.311,99  22.295,11  23.329,11  37.600,20  5.826,12  60.796,47  29.199,05  45.745,70  162.000,00 363.720,68

      Outras Receitas Tributárias  84.516,77  64.893,14  23.084,58  12.462,27  16.939,47  14.096,67  10.177,43  7.631,47  4.613,15  13.985,71  5.894,25  17.032,88  220.000,00 275.327,79

    Receita de Contribuições  46.628,52  65.077,48  43.310,45  10.129,83  70.223,93  34.002,41  184,86  68.529,59  33.917,21  37.736,63  36.421,46  254,20  387.000,00 446.416,57

    Receita Patrimonial  27.828,40  30.709,10  29.774,48  29.186,94  37.392,63  32.256,09  35.935,92  36.376,67  30.776,19  29.277,53  23.676,80  20.075,93  142.064,16 363.266,68

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  287,12  0,00  0,00  331,63  400,00  448,14  201,18  234,36  242,76  232,05  0,00  535,29  26.000,00 2.912,53

    Transferências Correntes  1.820.027,04  2.227.488,56  2.053.413,07  2.221.457,65  1.931.355,19  1.649.710,42  1.889.727,20  1.976.186,75  1.918.209,31  2.823.742,09  2.347.322,22  2.261.456,46  25.939.134,37 25.120.095,96

      Cota-Parte do FPM  738.310,46  796.832,61  979.881,84  907.105,98  631.321,02  738.374,07  615.587,06  591.746,54  791.077,66  1.018.542,09  864.240,61  1.078.934,29  10.473.000,00 9.751.954,23

      Cota-Parte do ICMS  548.979,50  486.831,28  474.368,59  528.107,69  493.448,83  404.486,31  647.945,52  568.421,54  459.153,44  751.729,72  453.100,74  491.468,78  7.607.000,00 6.308.041,94

      Cota-Parte do IPVA  77.245,65  321.658,20  119.482,13  111.298,61  25.490,19  27.134,09  36.145,62  15.430,85  17.616,94  21.289,03  396.067,64  132.401,04  633.000,00 1.301.259,99

      Cota-Parte do ITR  5.775,35  957,54  1.853,14  1.475,09  717,96  770,34  29.204,34  284.678,33  43.171,00  35.907,39  19.536,10  2.645,06  347.000,00 426.691,64

      Transferências LC 87/1996  0,00  15.877,22  3.969,30  3.969,30  3.969,30  3.969,30  3.969,30  3.969,30  3.969,30  3.969,30  4.013,30  4.013,30  122.000,00 55.658,22

      Transferências LC 61/1989  6.542,78  6.852,77  7.730,70  7.363,49  7.580,77  8.100,65  7.197,21  8.348,16  7.605,92  7.510,39  8.995,05  6.994,71  110.000,00 90.822,60

      Transferências do FUNDEB  276.149,83  455.676,92  339.483,32  321.792,08  317.351,68  254.224,15  354.132,34  310.942,49  280.245,16  391.651,95  395.278,23  395.895,26  3.529.000,00 4.092.823,41

      Outras Transferências Correntes  167.023,47  142.802,02  126.644,05  340.345,41  451.475,44  212.651,51  195.545,81  192.649,54  315.369,89  593.142,22  206.090,55  149.104,02  3.118.134,37 3.092.843,93

    Outras Receitas Correntes  118.296,67  49.851,49  67.684,88  84.951,10  32.994,02  1.425,04  2.879,68  2.504,56  1.654,44  30.412,27  2.218,59  1.837,86  139.000,00 396.710,60

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  275.633,07  326.036,15  318.107,51  355.723,72  233.643,55  237.528,11  268.099,16  352.043,80  265.428,71  332.387,68  286.132,92  343.697,61  3.859.000,00 3.594.461,99

    Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  262,38  231,72  236,63  252,18  210,51  139,08  89,29  39,83  38,19  33,40  12,89  12,38  2.000,00 1.558,48

    Compensação Financ. entre Regimes de 
Previdência

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  275.370,69  325.804,43  317.870,88  355.471,54  233.433,04  237.389,03  268.009,87  352.003,97  265.390,52  332.354,28  286.120,03  343.685,23  3.857.000,00 3.592.903,51

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.000.455,77  2.269.298,41  2.023.605,59  2.109.640,79  2.010.226,49  1.607.001,78  1.798.395,59  1.877.044,82  1.799.570,09  2.750.813,23  2.214.029,23  2.070.281,98  24.530.363,77  24.563.198,53

Tesoureiro
Livio Hitler Miranda

Prefeito
Luis Carlos Borges Cardoso
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  14.792,59  1.201.607,28  0,00 1.145.195,38  71.204,49  0,00  240.611,82  0,00 0,00  240.611,82 0,00  311.816,31

EXECUTIVO
02 - GABINETE DO PREFEITO  0,00  7.389,99  7.389,99  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
03 - SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL  2.290,86  87.601,90  79.996,74  0,00  9.896,02  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  9.896,02
04 - SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO  10.343,00  3.451,90  3.451,90  0,00  10.343,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.343,00
05 - SECRETARIA DE SAÚDE  954,97  347.270,90  314.060,43  0,00  34.165,44  0,00  12.100,00  0,00  0,00 0,00  12.100,00  46.265,44
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  522,00  308.807,79  302.480,63  0,00  6.849,16  0,00  8.040,00  0,00  0,00 0,00  8.040,00  14.889,16
07 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  681,76  106.902,27  102.615,09  0,00  4.968,94  0,00  43.902,66  0,00  0,00 0,00  43.902,66  48.871,60
08 - SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO  0,00  30.257,99  30.257,99  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
09 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM.  0,00  99.592,55  99.459,44  0,00  133,11  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  133,11
10 - SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB.  0,00  210.331,99  205.483,17  0,00  4.848,82  0,00  176.569,16  0,00  0,00 0,00  176.569,16  181.417,98

TOTAL (III) = (I + II)  14.792,59  1.201.607,28  0,00 1.145.195,38  71.204,49  0,00  0,00 0,00  240.611,82 240.611,82  0,00  311.816,31

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/mar/2016 as 10h e 20m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  14.792,59  1.201.607,28  0,00 1.145.195,38  71.204,49  0,00  240.611,82  0,00 0,00  240.611,82 0,00  311.816,31

EXECUTIVO
02 - GABINETE DO PREFEITO  0,00  7.389,99  7.389,99  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
03 - SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL  2.290,86  87.601,90  79.996,74  0,00  9.896,02  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  9.896,02
04 - SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO  10.343,00  3.451,90  3.451,90  0,00  10.343,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.343,00
05 - SECRETARIA DE SAÚDE  954,97  347.270,90  314.060,43  0,00  34.165,44  0,00  12.100,00  0,00  0,00 0,00  12.100,00  46.265,44
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  522,00  308.807,79  302.480,63  0,00  6.849,16  0,00  8.040,00  0,00  0,00 0,00  8.040,00  14.889,16
07 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  681,76  106.902,27  102.615,09  0,00  4.968,94  0,00  43.902,66  0,00  0,00 0,00  43.902,66  48.871,60
08 - SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO  0,00  30.257,99  30.257,99  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
09 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM.  0,00  99.592,55  99.459,44  0,00  133,11  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  133,11
10 - SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB.  0,00  210.331,99  205.483,17  0,00  4.848,82  0,00  176.569,16  0,00  0,00 0,00  176.569,16  181.417,98

TOTAL (III) = (I + II)  14.792,59  1.201.607,28  0,00 1.145.195,38  71.204,49  0,00  0,00 0,00  240.611,82 240.611,82  0,00  311.816,31
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 012/2016, DE 23 DE MARÇO DE 2016
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais resolve TORNAR PÚBLICO, o presente Edital, visando à realização 
de Processo Seletivo Simplificado para a contratação de pessoal por tempo 
determinado, destinado a preenchimento de vagas de AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
junto as Secretarias Municipais, nos termos da Lei Complementar nº 020/2015, de 
25 de fevereiro de 2015. 
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas regras estabelecidas pelo 
presente Edital, dirigido, orientado e executado pela Comissão formada para este fim, 
denominada Comissão Geral de Processo Seletivo.
1.2 A seleção de que trata o presente edital, será constituída por prova de 
conhecimentos, a serem avaliados por meio de aplicação de Prova Objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório.
1.3 É exclusiva responsabilidade do candidato inscrito, acompanhar a publicação 
ou divulgação dos atos concernentes ao Processo Seletivo, divulgado na internet, 
no site: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no Jornal Umuarama Ilustrado e no mural nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR, obrigando-se a atender 
os prazos e condições estipuladas neste Edital e nos que forem publicados durante o 
período de validade do processo seletivo.
1.4 A inscrição no Processo Seletivo implicará a aceitação tácita das normas 
estabelecidas neste Edital, e em outros que forem publicados durante a realização 
do Processo Seletivo, cujas regras, normas e critérios, obrigam-se os candidatos a 
cumprir.
1.5 As vagas reservadas a portadores de necessidades especiais não-preenchidas 
serão revertidas aos demais candidatos de ampla concorrência.
1.6 O prazo de validade do Teste Seletivo esgotar-se-á em 02 (dois) anos a contar 
da data da publicação do ato de homologação do resultado final do Processo 
Seletivo, podendo vir a ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração Pública Municipal.
1.7 Dentro do prazo de validade do Processo Seletivo poderão haver convocações 
de candidatos desde que o quantitativo das vagas seja devidamente autorizado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.
1.8 Será permitida impugnação deste Edital, por meio de requerimento devidamente 
justificado, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar de sua publicação, dirigido a 
Prefeito Municipal.
2 – DO CARGO A SER PROVIDO
Vagas Cargo Requisitos Mínimos Carga Horária  
Salário
 (R$)
01 + CR*
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Ensino Fundamental Completo com Curso de Informática com ênfase em digitação. 
40
R$ 906,00
(*) - Cadastro de Reserva.
3 – DAS INSCRIÇÕES E DOS REQUISITOS
3.1 Para se candidatar às vagas abertas presentes neste Edital, o candidato deverá 
atender aos requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de 
qualquer um deles, implicará em impedimento para a admissão:
I. Ter nacionalidade brasileira, naturalizado ou gozar das prerrogativas de 
legislação específica;
II. Estar em gozo com seus direitos políticos;
III. Estar quite com a Justiça Eleitoral;
IV. Quando do sexo masculino, o candidato deverá comprovar o cumprimento das 
suas obrigações perante o serviço militar;
V. Ter completado 18 anos de idade, até a data da admissão; se aprovado;
VI. Não ter sofrido no exercício da função pública, qualquer penalidade pela prática 
dos atos desabonadores, inclusive não ter sido demitido do serviço público municipal, 
estadual e federal.
VII. Apresentar boa condição de saúde física e mental;
VIII. Não possuir acúmulos de cargos na forma prevista na legislação;
IX. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, no ato da 
admissão;
X. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do 
certame ou quando da admissão.
4 – DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL DA INSCRIÇÃO
4.1 As inscrições serão realizadas no período de 31/03/2016 a 06/04/2016, na 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR, no horário de 08:00 a 11:30 e 14:00 as 
17:00 horas, sendo que no dia 06/04/2016, as inscrições encerrar-se-ão às 16:00 horas.
4.2 Não haverá inscrição condicional por correspondência, por fax símile ou fora do 
prazo. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento da inscrição que não atenda a 
todos os requisitos fixados, será a mesma cancelada.
4.3 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas e a admissão, por 
meio de processo administrativo devidamente instaurado, ouvido o candidato, o que 
pode ocorrer inclusive após a homologação do resultado do Processo Seletivo, desde 
que verificada a prática de qualquer ilegalidade pelo candidato, tais como: falsidade 
nas declarações e/ou quaisquer irregularidades nas provas e/ou nos documentos 
apresentados, entre outras.
4.4 Ao efetuar a inscrição, o candidato assume o compromisso, tácito, de que aceita 
as condições estabelecidas no presente Edital e nos demais que vierem a ser 
publicados durante a realização do certame.
4.5 O candidato que não apresentar as informações necessárias, terá seu pedido de 
inscrição indeferido.
4.6 Após o encerramento das inscrições haverá publicação da homologação 
das inscrições pela Comissão Geral de Processo Seletivo, publicando-se a lista 
de nomes e números de inscrições dos candidatos aptos a realizarem as provas. 
Aludida publicação ocorrerá no site: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no Jornal Umuarama 
Ilustrado e em mural nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
4.7 Do deferimento do pedido de inscrição caberá recurso a Comissão Geral do 
Processo Seletivo, no prazo de 01 (um) dia útil a contar da data da publicação que por 
último se realizar na forma referida no item 1.3.
4.8 Desde que justificada a necessidade, poderá ser atribuído atendimento especial 
para a realização da Prova Objetiva ao candidato que o solicitar em até 48 (quarenta 
e oito) horas antes da realização da prova.
4.9 A solicitação de condições especiais para a realização da Prova Objetiva será 
atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, mediante 
apreciação da coordenação do Processo Seletivo.
5 – DAS EXIGÊNCIAS NO ATO DA INSCRIÇÃO: 
5.1 – No ato da inscrição o candidato, ou o seu procurador legal, deverá entregar: 
a) Ficha de inscrição (ANEXO III), devidamente preenchida e assinada pelo candidato 
ou pelo respectivo procurador, com todos os dados solicitados, sem emendas e/ou 
rasuras. 
b) Cópias da Carteira de Identidade e do CPF, frente e verso, e está na posse dos 
documentos originais;
c) Comprovante de residência;
5.2 As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, ficando a competente Comissão Examinadora no 
direito de excluí-lo da  seleção, caso se comprove inverdade nos dados fornecidos na 
ficha de inscrição ou a omissão de informações nela constantes.
5.3 Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição. 
5.4 A Comissão Examinadora decidirá sobre o deferimento ou não das solicitações 
de inscrição;.
5.5 Da decisão que indeferir o pedido de inscrição caberá recurso no prazo de 1 
(um) dia útil;.
5.6 Será indeferida de plano a inscrição do candidato que não assinar pessoalmente, 
ou por procurador, a ficha de inscrição. 
6. DA PROVA
6.1 A prova objetiva será realizada no dia 10 de abril de 2016, às 08 horas da manhã, 
na Escola Municipal Souza Naves, localizada na Rua Argentina, nº 551, Centro, em 
Cafezal do Sul - PR.
6.2 O Processo Seletivo será realizado em uma única etapa, constituído de prova 
objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.
6.3 A prova objetiva consistirá de 35 (trinta e cinco) questões de múltipla escolha, 
com múltiplas alternativas sendo uma só correta, com duração de três horas 
improrrogáveis. 
6.4 A prova versará sobre língua portuguesa, matemática e conhecimentos 
específicos, sendo trinta questões no total, distribuídas da seguinte forma:
I. Língua Portuguesa – 10 (dez) questões – valendo 2,0 (dois) pontos cada 
questão;
II. Matemática – 10 (dez) questões – valendo 2,0 (dois) pontos cada questão;
III. Conhecimentos Específicos – 15 (quinze) questões - valendo 4,0 (quatro) pontos 
cada questão.
6.5 Serão considerados aprovados, os candidatos que na matéria de conhecimento 
específico obtiver 50% (cinqüenta) de acerto e na somatória, obtiver nota igual ou 
superior a 50,00 (cinqüenta) pontos, desclassificando-se as notas inferiores.
6.6 Quando da realização das provas, o candidato deverá comparecer 30 minutos 
antes do horário munido de:
I. Comprovante de Inscrição (ANEXO IV);
II. Cédula de Identidade ou documento de identificação com foto (ex: carteira de 
trabalho e carteira nacional de habilitação);
III. Caneta esferográfica azul ou preta.
6.6.1 Os portões do recinto de realização das provas serão fechados 15 minutos 
antes do início das provas. O candidato que chegar após este horário não poderá 
realizar as provas.
6.6.2. Não haverá provas em outros horários por conta de enfermidade do candidato.
6.7 Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto das provas, após 
decorrido 30 minutos do início das mesmas.
6.8 Na prova objetiva, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, para 
assinatura do lacre dos envelopes com os cartões respostas e provas, comprovando 
a regularidade de aplicação da provas.
6.9 Será concedida fiscalização especial aos candidatos que, a critério médico, 
devidamente comprovado junto a Comissão Geral de Processo Seletivo, estiver 
impossibilitado por motivos de saúde, de realizar a prova em sala de aula com os 
demais candidatos, no prazo de 48 horas antes da realização da prova.
6.10 Os gabaritos com as devidas respostas das provas, tornar-se-ão públicos, 
através site: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no Jornal Umuarama Ilustrado e em mural 
nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
6.11 O resultado das provas será publicado, através do site: www.cafezaldosul.
pr.gov.br, no Jornal Umuarama Ilustrado e em mural nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul-PR.
6.12 A ausência e a recusa do candidato em participar da prova objetiva implicará, 
automaticamente, na sua exclusão do Processo Seletivo.
7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados em lista nominal, na ordem 
decrescente.
7.2 Em caso de empate de notas, na classificação, como critério de desempate, terá 
preferência o candidato que contar com:
I. Mais idade;
II. Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos.
7.3 O resultado do Teste Seletivo e a classificação dos candidatos aprovados serão 
publicados site: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no Jornal Umuarama Ilustrado e em 
mural nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
7.4 Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativas a classificação 
das notas, de candidatos aprovados e reprovados, valendo para tal fim os resultados 
publicados no site: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no Jornal Umuarama Ilustrado e em 
mural nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
7.5 A admissão respeitará a ordem de classificação final.
7.6 Para fins de comprovação de classificação no Processo Seletivo, valerá a 
publicação da homologação do resultado final.
8. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
8.1 Às pessoas portadoras de deficiência, é assegurado o direito de inscrever-se 
neste processo de seleção, desde que a deficiência de que são portadoras seja 
compatível com as atribuições do cargo a ser preenchido.
8.2 Os portadores de deficiência participarão em igualdade de condições com os 
demais candidatos.
8.3 Aos candidatos é assegurado o direito de se inscreverem nessa condição, 
declarando serem portadores de deficiência, devendo submeter-se, se convocados, à 
perícia médica promovida pela Comissão Geral do Teste Seletivo, por intermédio de 
Junta Médica designada, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 
com deficiência ou não e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo.
8.4 Até o último dia de realização da inscrição, o candidato portador de deficiência 
deverá protocolar declaração, junto a Divisão de Recursos Humanos do Município 
de Cafezal do Sul-PR, concernente a condição e a deficiência da qual é portador, 
apresentando Laudo Médico (original ou cópia autenticada) atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado ao protocolo de inscrição. O 
Laudo também deverá ser apresentado quando dos exames pré-admissionais, no 
caso do candidato ser aprovado e convocado.
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 O preenchimento da ficha de inscrição (ANEXO III) é de inteira responsabilidade 
do candidato.
9.2 O pedido de inscrição será indeferido a qualquer tempo, se o candidato não 
satisfazer as necessidades legais impostas neste Edital.
9.3 O Candidato que fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, deixar 
de apresentar os documentos exigidos, ou deixar de atender os requisitos exigidos por 
este edital, ainda que verificando posteriormente, será excluído do teste seletivo, com a 
conseqüente anulação do ato de investidura no emprego, pela autoridade competente, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
9.4 O simples inscrição do candidato implicará o conhecimento deste Edital e de sua 
aceitação.
9.5 O aprovado e classificado, quando convocado para admissão, ficará vinculado ao 
Regime Geral de Previdência Social. 
9.6 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos 
para admissão:
I. Documentos pessoais (RG e CPF);
II. Certificado de reservista, quando couber;
III. Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição;
IV. Comprovante de escolaridade e habilitação exigida;
V. Certidão de nascimento ou casamento;
VI. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
VII. Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as prevista na 
Constituição Federal;
VIII. Comprovar situação de regularidade fiscal com o Estado, mediante a exibição 
de Certidão Negativa de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato 
temporário;
IX. Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar 
obrigatório e à justiça estadual (antecedentes criminais) que comprovem não ter 
qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos;
X. Apresentar Atestado de Saúde Ocupacional, considerando-o apto para o 
exercício do cargo, objeto da contratação;
XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social.
9.7 Para efeito de admissão o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em todos os exames médicos admissionais, a serem realizados pelo órgão 
indicado pela Prefeitura Municipal.
9.8 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se 
aprovado o candidato tido como apto.
9.9 Para o provimento do cargo, o candidato deverá atender as condições 
necessárias, quais sejam: i) atendimento aos requisitos para inscrição de acordo com 
as regras constantes deste Edital; ii) apresentação da documentação exigida para 
admissão conforme disposto neste Edital; e iii) aprovação nos exames de saúde, 
requisitos estes, devidamente previstos neste Edital.
9.10 O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
no prazo de cinco dias úteis, para ser contratado, cuja contratação, será por tempo 
determinado de no máximo 02 (dois) ano prorrogável uma única vez por igual período.
9.11 Somente haverá revisão de notas atribuídas ao candidato, mediante 
requerimento fundamentado à Comissão Geral do Processo Seletivo, que após 
análise das justificativas deliberará a respeito.
9.12 O prazo de interposição de pedido de revisão e recurso será de 02 (dois) dias 
úteis, a contar do dia subseqüente da divulgação do gabarito, do resultado da prova 
objetiva e do resultado final.
9.13 O pedido de revisão deverá conter argumentação lógica e consistente, 
indicando, precisamente, a questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, e será 

apresentado no protocolo da Prefeitura Municipal.
9.14 O pedido de revisão destituído de fundamentação será liminarmente indeferido.
9.15 Se provido o pedido de revisão, a Comissão Geral do Processo Seletivo 
determinará as providências devidas.
9.16 Serão rejeitados os pedidos de revisões que não estiverem redigidos em termos, 
bem como, os requerimentos que derem entrada fora do prazo.
9.17 Se dos exames de recursos resultar em anulação de questão(ões), a pontuação 
correspondente a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos, 
independente de terem recorrido ou não, desde que já não tenham recebido a 
pontuação correspondente a questão anulada quando da correção dos gabaritos.
9.18 Só será deferido o requerimento se o candidato comprovar que houve erro da 
Banca Examinadora ou atribuições de notas diferentes para soluções iguais.
9.19 Não haverá segunda chamada para prova, importando a ausência por qualquer 
motivo, inclusive moléstia ou atraso, na exclusão do candidato no Teste Seletivo.
9.20 Não será permitido o uso de máquinas calculadoras, equipamentos e/ou 
aparelhos eletrônicos, ou outros instrumentos similares, consulta a qualquer tipo de 
material e, ainda, não será admitida qualquer espécie de consulta, inclusive legislação 
seca ou comunicação entre os candidatos.
9.21 Será atribuída nota zero, quando no cartão resposta for assinalada mais de uma 
resposta ou rasura, intenção de marcação, ainda que legível, bem como aquela que 
não for assinalada no cartão resposta, ou assinalada a lápis.
9.22 Somente será permitido assinalamento nos cartões respostas feitos pelos 
próprios candidatos.
9.23 É vedada a comunicação do candidato com qualquer pessoa, durante a 
realização da prova.
9.24 As salas de prova serão fiscalizadas por pessoas especialmente nomeadas 
pela Comissão Geral do Processo Seletivo, sendo vedado o ingresso de pessoas 
estranhas ao Processo Seletivo.
9.25 Nenhum candidato poderá se ausentar do recinto, antes de decorrido o prazo de 
30 (trinta) minutos do início da prova, salvo se momentaneamente e acompanhado 
por fiscal.
9.26 Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente ao Fiscal de Sala 
todo o material recebido.
9.27 Por razões de ordem técnica e direitos autorais, não será fornecido exemplares 
das provas a candidatos ou a instituições públicas ou privadas, mesmo após o 
encerramento do Processo Seletivo.
9.28 Eventuais erros de digitação de nomes e números de inscrições deverão ser 
corrigidos no dia das provas, pela Comissão Geral de Processo Seletivo.
9.29 Será excluído do Processo Seletivo, por ato da Comissão Geral de Processo 
Seletivo, o candidato que cometer alguma das irregularidades constantes abaixo:
I.    Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe 
encarregada na aplicação das provas;
II. Utilizar ou tentar se utilizar de meios fraudulentos para obter aprovação própria 
ou de terceiros, em qualquer etapa do processo seletivo;
III. Não devolver integralmente o material recebido no dia das provas escritas;
IV. Comunicar-se com os demais candidatos, ou pessoas estranhas ao Processo 
Seletivo, bem como consultar livros ou apontamentos;
V. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e em 
companhia do fiscal;
9.30 Serão publicadas as notas obtidas pelos candidatos e o nome dos candidatos 
que não estiveram presentes no dia da prova.
9.31 A elaboração, aplicação e correção das provas será realizada pela Comissão 
Geral de Processo Seletivo, a qual terá autonomia sobre a elaboração e julgamento 
das provas.
9.32 Os cartões respostas depois de colocados em sobrecarta fechada e rubricada, 
ficarão sob a guarda da Comissão Geral de Processo Seletivo.
9.33 Todas as provas objetivas, e gabaritos referentes ao processo seletivo serão 
confiados, após seu término, à guarda da Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR, e demais documentos como: edital de 
abertura, homologação das inscrições, homologação do resultado final, entre outros. 
9.34 A aprovação no processo seletivo assegurará apenas a expectativa de direito a 
admissão, ficando a concretização desse ato condicionada à observância ao princípio 
da conveniência e oportunidade em fazê-lo, das disposições legais pertinentes, da 
rigorosa classificação e do prazo de validade do Processo Seletivo.
9.35 O candidato que, convocado, recusar a admissão ou deixar de assumir o 
exercício da função no prazo estipulado, perderá o direito de admissão.
9.36 O candidato que estiver investido em dois cargos públicos ativos ou em um cargo 
público efetivo e um aposentado, quando da sua convocação, não poderá assumir 
sua vaga se não renunciar a um dos vínculos anteriores.
9.37 Os prazos fixados neste edital poderão ser prorrogados a juízo do Prefeito 
Municipal, através de publicidade prévia e ampla.
9.38 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar os editais, portarias, 
decretos, comunicados e demais publicações referente a este Processo Seletivo 
através do site: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no Jornal Umuarama Ilustrado e em 
mural nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
9.39 É obrigação de candidato identificar o local de prova.
9.40 As normas deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem 
respeito.
9.41 O resultado final das provas escritas será divulgado no site: www.cafezaldosul.
pr.gov.br, no Jornal Umuarama Ilustrado e em mural nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul-PR.
9.42 Todos os atos do processo seletivo serão praticados pela Comissão Geral de 
Processo Seletivo.
9.43 Todas as provas ficarão, desde a elaboração, sob a guarda e responsabilidade 
da Comissão Geral de Processo Seletivo.
9.44 Os conteúdos básicos para as provas objetivas são os constantes do Anexo I 
deste Edital.
9.45 Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição 
territorial do município de Cafezal do Sul, podendo ser na sede e/ou localidades, de 
acordo com as necessidades da administração Municipal.
9.46 É de responsabilidade do candidato manter seus dados cadastrais (endereços e 
telefone) atualizados junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do 
Município de Cafezal do Sul.
9.47 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Geral de Processo Seletivo 
conformidade com este Edital e da legislação vigente.
Paço Municipal de Cafezal do Sul-PR, aos 23 de março de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO – I 
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 012/2016
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PORTUGUÊS
- Compreensão e interpretação de texto;
- Ortografia;
- Acentuação gráfica;
- Emprego das classes de palavras;
- Emprego do sinal indicativo de crase;
- Pontuação;
- Concordância Nominal e Verbal;
- Regência Nominal e Verbal;
- Emprego dos pronomes;
MATEMÁTICA
- Sistema legal de unidades de medidas brasileira 
- Sistema monetário brasileiro; 
- Regra de três simples;
- Porcentagem e juros simples;
- Sistemas de equações;
- Expressão numérica;
- Progressão aritmética;
- Probabilidade;
- Circunferência;
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei nº 8.666/93 (e suas alterações) – Licitações; 
Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal;
Lei Orgânica do Município Cafezal do Sul; 
Noções básicas de Portaria, Decreto, Ofício, Arquivo; 
Constituição Federal; 
Noções básicas de atendimento ao público; 
Boas maneiras, comportamento no trabalho e relações humanas
Noções básicas de informática.

ANEXO II
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 012/2016
CARGO: Auxiliar Administrativo
CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 horas
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Recepcionar os cidadãos, prestando atendimento, anunciando e encaminhando-os 
aos setores procurados, orientando sobre horários de atendimento, a fim de atender 
a todos com rapidez e eficiência.
Assegurar o correto cumprimento dos processos envolvendo o município, organizando 
e preparando documentos em geral, ordenando dados, efetuando cálculo de valores, 
verificando sua exatidão, observando prazos de entrega e datas de vencimento, e 
efetuando análises e conferências.
Realizar controle de documentos e materiais, recebendo, protocolando, arquivando, 
registrando e encaminhando os mesmos, baseando-se em instruções e 
procedimentos preestabelecidos, evitando extravios.
Redigir correspondências e documentos de rotina, obedecendo os padrões 
estabelecidos, assegurando o funcionamento do sistema de comunicação interna e 
externa.
Providenciar o acondicionamento e conservação de documentos, correspondências, 
relatórios, fichas e demais materiais, arquivando-os e classificando-os, visando 
garantir o controle dos mesmos e a fácil localização.
Executar tarefas administrativas como: recepcionar e expedir listagem de trabalhos 
processados; efetuar controle de material de expediente; digitar e inserir no 
sistema tabelas, correspondências, relatórios, circulares, formulários, informações 
processuais, requerimentos, memorando e outros relatórios; providenciar a 
duplicação de documentos utilizando máquinas para tal, preenchendo requisições 
e angariando assinaturas; conferir nomes, endereços e telefones extraídos de 
documentos recebidos, fichas e outros; fechamento de planilhas e de bloquetes de 
débitos e créditos bancários; entre outros.
Preparar quadros demonstrativos, tabelas, gráficos, mapas, formulários, fluxogramas 
e outros instrumentos, consultando documentos, efetuando cálculos, registrando 
informações com base em dados levantados, com o intuito de criar relatórios, 
disponibilizar informações pertinentes e padronizar e otimizar o rendimento.
Elaborar cronogramas e acompanhar a realização dos eventos, bem como administrar 
a agenda do superior, facilitando o cumprimento das obrigações assumidas, 
contribuindo com o cumprimento de prazos.
Acompanhar e coordenar a execução de atividades em sua área de atuação, quando 
necessário e/ou solicitado, distribuindo tarefas, apurando irregularidades, efetuando 
conferências e analisando resultados.
Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela 
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares do 
município visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da 
população.
Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.
Elaborar pareceres, informes e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação.
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras 
entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos e orientações, fazendo 
exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: Formação: Obrigatória Formação Completa em Ensino Fundamental + 
Curso de Informática, preferencialmente com ênfase em digitação.

ANEXO – III
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 012/2016
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _______
Nome: _____________________________________________________________
Nacionalidade: _________________________________ Estado Civil: ___________
Data de Nascimento:____/____/_____ RG. _____________________Órgão 
Expedidor __________
CPF ____________________________Email  _____________________________
Endereço: __________________________________________________________
______ Nº______ 
Bairro:____________________________________ Cidade: _________________¬¬
CEP: __________________Telefone: (      )___________________ 
Celular:_____________________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (    ) SIM (    ) NÃO
QUAL: ____________________________________________________
O preenchimento desta ficha implica na ciência e consentimento total das condições 
expostas no Edital de Seleção para Contratação Temporária. O candidato declara 
estar ciente que prestar declaração falsa crime previsto no art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de __________________ de 2016.
_______________________________________
                      (assinatura do candidato) 

ANEXO – IV
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 012/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL – PR USO DA COMISSÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 012/2016            COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  Nº DE 
INSCRIÇÃO 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CARGO 
CARGO PRETENDIDO: (EM LETRA DE FORMA)
       
       
2 – IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
NOME COMPLETO DO CANDIDATO: (EM LETRA DE FORMA)

Recebemos do Candidato acima identificado o Requerimento de Inscrição para o 
cargo supracitado do Processo Seletivo Simplificado nº 012/2016. 
Cafezal do Sul-PR, ____ de _________________/ 2016. 
Responsável pelo recebimento da Inscrição

ANEXO V
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 012/2016
MODELO DE RECURSO
Nome: ______________________________________________________________
Data de Nascimento:____/____/_________ R.G. ______________________________
Órgão Expedidor __________
CPF ____________________________Email  ______________________________
___________________________
Endereço: ___________________________________________________________
_______________ Nº_______ 
Bairro:___________________________________________ Cidade: ____________
__________________________
Cep: _______________________Telefone: ___________________________ Celul
ar:________________________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO

Local e data:________________________________________________________
Assinatura do Recorrente: _____________________________________________
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo: (   ) 
Sim      (   ) não

Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )

Assinatura do Presidente da Comissão de Seleç
ão:_____________________________________________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 822/2016, DE 30 DE MARÇO DE 2016
Súmula: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DE 
GUAIPORÃ, DANDO OUTRAS PROVIDENCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica pela presente Lei, denominado de: POSTO DE SAÚDE “LAÉRCIO 
BOSCARIOLI”, o Posto de Saúde localizado na Rua Maringá nº 273, no Distrito de 
Guaiporã, município de Cafezal do Sul-PR.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de março do ano de 2016.
ASCANIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 823/2016, DE 30 DE MARÇO DE 2016
Súmula: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DE JANGADA, 
DANDO OUTRAS PROVIDENCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica pela presente Lei, denominado de: POSTO DE SAÚDE “REGEANE 
CAMILLO”, o Posto de Saúde localizado na Praça Paulo Stanisoski, no Distrito de 
Jangada, município de Cafezal do Sul-PR.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de março do ano de 2016.
ASCANIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DA...................................: DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
PARA..............................: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO.......................: EDITAL DE PREGÃO N.º 008/2016 - PMCG
Senhor Secretário:
Tomadas às devidas providências, não havendo interposição de recursos e, tendo 
em vista parecer favorável da Procuradoria Geral, em anexo, encaminhamos a Vossa 
Senhoria o presente PREGÃO N.º 008/2016-PMCG, para obter a HOMOLOGAÇÃO 
do Sr. Prefeito Municipal.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Março de 2016. 
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Pregoeiro Municipal
                        
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:
O presente PREGÃO está em condições de ser Homologado.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Março de 2016. 
Homologo os itens do Lote deste presente Pregão, 
conforme adjudicação do Pregoeiro.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Março de 2016. 
JUVENI AGUINELO DA SILVA
   Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 030/2016, DE 30 DE MARÇO DE 2016
EXONERA O SR. AUGUSTO COGO, DE CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 115/2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o Sr. AUGUSTO COGO, brasileiro, 
casado, inscrito na CI/RG sob n.º 1.400.571 SSP/PR e CPF sob 
n.º 208.947.329-00, do Cargo de Provimento em Comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir desta data, 30/03/2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 de março 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal
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RIcARDO GUSMAO BRANDANI VALTER PEREIRA DA ROcHA

cONTADOR cRc PR 050761/O-8 PREFEITO MUNIcIPAL

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA

cONTROLADORA INTERNA

0,00TOTAL 1.625.762,68 1.625.762,68 TOTAL 0,00

  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 1.625.762,68 1.625.762,68   OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A 0,00 0,00

0,00   OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00 0,00

0,00 0,00

  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00

  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS 0,00 0,00   OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS 

  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A 0,00 0,00   GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A 0,00

ExercícioESPEcIFIcAÇÃO ESPEcIFIcAÇÃO
Atual Anterior Atual Anterior

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

Saldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos
Exercício Exercício Exercício

SALDO PATRIMONIAL 148.004.998,01 141.108.437,87

ATIVO PERMANENTE 150.983.637,81 146.008.168,70 PASSIVO PERMANENTE 2.809.382,53 3.401.504,60

ATIVO FINANcEIRO 5.052.684,08 2.967.825,54 PASSIVO FINANcEIRO* 5.221.941,35 4.466.051,77

TOTAL 156.036.321,89 148.975.994,24 TOTAL 156.036.321,89 148.975.994,24

18.141,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 150.228.498,45 144.284.292,48

145.785.691,39 140.560.272,54

        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

4.424.666,06 3.724.019,94

        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

        RESULTADO DO EXERCÍCIO

      RESULTADOS ACUMULADOS 150.228.498,45 144.284.292,48

Atual
Exercício ExercícioESPEcIFIcAÇÃO

Anterior

4.691.701,76

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

79.924,54 79.924,54

TOTAL DO PASSIVO 5.807.823,44

79.924,54

        OUTRAS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO

0,00 19.472,40

      DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 79.924,54

19.472,40

        OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A 

      OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00

        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR 842.512,22 1.037.140,53

842.512,22 1.037.140,53        (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E (126.528,00) (126.528,00)       FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO 

        FINANCIAMENTO A LONGO PRAZO - INTERNO 865.035,09 989.010,65

989.010,65

        BENS IMÓVEIS 131.152.846,64 129.463.701,52

1.304.104,30

        BENS MÓVEIS 15.981.195,08 13.345.864,10       EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO 865.035,09

142.683.037,62         ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.099.900,03

1.099.900,03 1.304.104,30

      IMOBILIZADO 147.007.513,72

    ATIVO NÃO-CIRCULANTE 147.007.513,72 142.683.037,62       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 

    PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 2.887.371,88 3.429.652,42

64.909,94

        ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 2.956,00 2.956,00

382.686,32

        PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 50.970,22 50.970,22         OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 34.578,00

53.926,22         VALORES RESTITUÍVEIS 13.752,60

48.330,60 447.596,26

      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 53.926,22

        ALMOXARIFADO 0,00 1.120,53       DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

        OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A 41,54 41,54

41,54

      ESTOQUES 0,00 1.120,53

593.839,18

        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A 86,91 86,91       OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 41,54

273.559,03         FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR 1.208.305,57

1.208.305,57 593.839,18

        DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - DEMAIS 250.352,74

        ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL E 16.375,21 7.988,86       FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO 

        JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE 0,00 508,39

0,00

      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO 266.814,86 281.634,80

508,39

        DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - CLIENTES 0,00 0,00         EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00

2.988.536,44       EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO 0,00

279.027,97 220.063,97

        DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 3.655.469,92

        CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 0,00 0,00         ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

        BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 917,01 0,00      CRÉDITOS A CURTO PRAZO 3.655.469,92 2.988.536,44

        PESSOAL A PAGAR 1.383.828,87 0,00

1.663.773,85 220.063,97

        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA 5.052.597,17 2.967.738,63

1.262.049,34

      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 5.052.597,17 2.967.738,63       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 

    ATIVO CIRCULANTE 9.028.808,17 6.292.956,62     PASSIVO CIRCULANTE 2.920.451,56

ExercícioESPEcIFIcAÇÃO ESPEcIFIcAÇÃO
Atual Anterior Atual Anterior

ATIVO PASSIVO
Exercício Exercício Exercício

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2015
Balanço Anual

Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 14.200.000,00  14.200.000,00  2.114.119,25  14,89  2.114.119,25  14,89  12.085.880,75

 14.200.000,00  14.200.000,00  2.020.437,37  14,23  2.020.437,37  14,23  12.179.562,63

 790.500,00  790.500,00  153.363,78  19,40  153.363,78  19,40  637.136,22

IMPOSTOS  420.000,00  420.000,00  148.327,51  35,32  148.327,51  35,32  271.672,49

TAXAS  40.500,00  40.500,00  3.707,22  9,15  3.707,22  9,15  36.792,78

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  330.000,00  330.000,00  1.329,05  0,40  1.329,05  0,40  328.670,95

 207.000,00  207.000,00  20.420,91  9,87  20.420,91  9,87  186.579,09

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 107.000,00  107.000,00  20.420,91  19,08  20.420,91  19,08  86.579,09

 299.000,00  299.000,00  19.536,29  6,53  19.536,29  6,53  279.463,71

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  15.000,00  15.000,00  195,75  1,30  195,75  1,30  14.804,25

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  284.000,00  284.000,00  19.340,54  6,81  19.340,54  6,81  264.659,46

 1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

 205.000,00  205.000,00  8.620,88  4,21  8.620,88  4,21  196.379,12

 12.388.000,00  12.388.000,00  1.818.428,49  14,68  1.818.428,49  14,68  10.569.571,51

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  12.388.000,00  12.388.000,00  1.818.428,49  14,68  1.818.428,49  14,68  10.569.571,51

 309.500,00  309.500,00  67,02  0,02  67,02  0,02  309.432,98

MULTAS E JUROS DE MORA  95.000,00  95.000,00  24,36  0,03  24,36  0,03  94.975,64

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  73.000,00  73.000,00  -  -  -  -  73.000,00

RECEITAS DIVERSAS  141.500,00  141.500,00  42,66  0,03  42,66  0,03  141.457,34

 -  -  93.681,88  -  93.681,88  -  -93.681,88

 -  -  93.681,88  -  93.681,88  -  -93.681,88

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  -  93.681,88  -  93.681,88  -  -93.681,88

 -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

 14.300.000,00  14.300.000,00  2.114.119,25  14,78  2.114.119,25  14,78  12.185.880,75

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 14.300.000,00  14.300.000,00  2.114.119,25  14,78  2.114.119,25  14,78  12.185.880,75

- - - - - - -

 14.300.000,00  14.300.000,00  2.114.119,25  14,78  2.114.119,25  14,78  12.185.880,75

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 13.736.800,00  13.736.800,00  1.553.556,09  1.553.556,09  12.183.243,91  1.461.927,99  1.461.927,99  12.274.872,01  1.387.257,28

 12.817.300,00  12.817.300,00  1.513.681,36  1.513.681,36  11.303.618,64  1.422.919,08  1.422.919,08  11.394.380,92  1.351.948,37

 6.242.300,00  6.242.300,00  866.130,13  866.130,13  5.376.169,87  865.091,48  865.091,48  5.377.208,52  865.091,48

 60.000,00  60.000,00  16.431,72  16.431,72  43.568,28  16.431,72  16.431,72  43.568,28  16.431,72

 6.515.000,00  6.515.000,00  631.119,51  631.119,51  5.883.880,49  541.395,88  541.395,88  5.973.604,12  470.425,17

 814.500,00  814.500,00  39.874,73  39.874,73  774.625,27  39.008,91  39.008,91  775.491,09  35.308,91

 614.500,00  614.500,00  26.541,41  26.541,41  587.958,59  25.675,59  25.675,59  588.824,41  21.975,59

 200.000,00  200.000,00  13.333,32  13.333,32  186.666,68  13.333,32  13.333,32  186.666,68  13.333,32

 100.000,00  100.000,00  -  -  100.000,00  -  -  100.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 563.200,00  563.200,00  57.865,40  57.865,40  505.334,60  57.865,40  57.865,40  505.334,60  57.865,40

 14.300.000,00  14.300.000,00  1.611.421,49  1.611.421,49  12.688.578,51  1.519.793,39  1.519.793,39  12.780.206,61  1.445.122,68

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 14.300.000,00  14.300.000,00  1.611.421,49  1.611.421,49  12.688.578,51  1.519.793,39  1.519.793,39  12.780.206,61  1.445.122,68

- - - - - -  594.325,86 - -

 14.300.000,00  14.300.000,00  1.611.421,49  1.611.421,49  12.688.578,51  1.519.793,39  2.114.119,25  12.780.206,61  1.445.122,68

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

 100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

 100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 563.200,00  563.200,00  57.865,40  57.865,40  505.334,60  57.865,40  57.865,40  505.334,60  57.865,40

 563.200,00  563.200,00  57.865,40  57.865,40  505.334,60  57.865,40  57.865,40  505.334,60  57.865,40

 563.200,00  563.200,00  57.865,40  57.865,40  505.334,60  57.865,40  57.865,40  505.334,60  57.865,40

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

TOTAL

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

TOTAL(VII)=(V+VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

Prefeitura Municipal de Esperanca Nova-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador - CRC/PR 046947/O-3

EVERTON BARBIERI
Prefeito

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 13.736.800,00 13.736.800,00 1.553.556,09 1.553.556,09 96,41 12.183.243,91 1.461.927,99 1.461.927,99 96,19 12.274.872,01
690.000,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00

Ação Legislativa 690.000,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00
231.000,00 231.000,00 28.708,40 28.708,40 1,78 202.291,60 28.708,40 28.708,40 1,89 202.291,60

Ação Judiciária 231.000,00 231.000,00 28.708,40 28.708,40 1,78 202.291,60 28.708,40 28.708,40 1,89 202.291,60
2.445.500,00 2.445.500,00 325.612,50 325.612,50 20,21 2.119.887,50 302.970,19 302.970,19 19,94 2.142.529,81

Planejamento e Orçamento 287.000,00 287.000,00 35.722,75 35.722,75 2,22 251.277,25 35.722,75 35.722,75 2,35 251.277,25
Administração Geral 1.408.500,00 1.408.500,00 179.786,64 179.786,64 11,16 1.228.713,36 157.144,33 157.144,33 10,34 1.251.355,67
Administração Financeira 134.000,00 134.000,00 18.731,60 18.731,60 1,16 115.268,40 18.731,60 18.731,60 1,23 115.268,40
Controle Interno 92.000,00 92.000,00 12.397,78 12.397,78 0,77 79.602,22 12.397,78 12.397,78 0,82 79.602,22
Formação de Recursos Humanos 255.000,00 255.000,00 40.718,91 40.718,91 2,53 214.281,09 40.718,91 40.718,91 2,68 214.281,09
Administração de Receitas 269.000,00 269.000,00 38.254,82 38.254,82 2,37 230.745,18 38.254,82 38.254,82 2,52 230.745,18

820.000,00 820.000,00 84.159,51 84.159,51 5,22 735.840,49 79.020,11 79.020,11 5,20 740.979,89
Assistência à Criança e ao Adolescente 176.000,00 176.000,00 19.162,15 19.162,15 1,19 156.837,85 19.162,15 19.162,15 1,26 156.837,85
Assistência Comunitária 644.000,00 644.000,00 64.997,36 64.997,36 4,03 579.002,64 59.857,96 59.857,96 3,94 584.142,04

430.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00
Previdência do Regime Estatutário 430.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00

2.911.500,00 2.911.500,00 401.562,03 401.562,03 24,92 2.509.937,97 344.565,64 344.565,64 22,67 2.566.934,36
Atenção Básica 2.850.000,00 2.850.000,00 387.629,56 387.629,56 24,06 2.462.370,44 330.633,17 330.633,17 21,76 2.519.366,83
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
Vigilância Epidemiológica 53.500,00 53.500,00 13.932,47 13.932,47 0,86 39.567,53 13.932,47 13.932,47 0,92 39.567,53

2.363.000,00 2.363.000,00 270.359,50 270.359,50 16,78 2.092.640,50 270.099,50 270.099,50 17,77 2.092.900,50
Ensino Fundamental 1.856.500,00 1.856.500,00 214.146,40 214.146,40 13,29 1.642.353,60 213.886,40 213.886,40 14,07 1.642.613,60
Educação Infantil 491.500,00 491.500,00 56.213,10 56.213,10 3,49 435.286,90 56.213,10 56.213,10 3,70 435.286,90
Educação Especial 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

1.400.000,00 1.400.000,00 170.983,41 170.983,41 10,61 1.229.016,59 170.983,41 170.983,41 11,25 1.229.016,59
Infra-Estrutura Urbana 715.000,00 715.000,00 56.714,62 56.714,62 3,52 658.285,38 56.714,62 56.714,62 3,73 658.285,38
Serviços Urbanos 685.000,00 685.000,00 114.268,79 114.268,79 7,09 570.731,21 114.268,79 114.268,79 7,52 570.731,21

195.500,00 195.500,00 16.218,15 16.218,15 1,01 179.281,85 14.415,75 14.415,75 0,95 181.084,25
Controle Ambiental 195.500,00 195.500,00 16.218,15 16.218,15 1,01 179.281,85 14.415,75 14.415,75 0,95 181.084,25

951.000,00 951.000,00 141.059,56 141.059,56 8,75 809.940,44 136.271,96 136.271,96 8,97 814.728,04
Extensão Rural 951.000,00 951.000,00 141.059,56 141.059,56 8,75 809.940,44 136.271,96 136.271,96 8,97 814.728,04

49.800,00 49.800,00 4.980,86 4.980,86 0,31 44.819,14 4.980,86 4.980,86 0,33 44.819,14
Promoção Comercial 49.800,00 49.800,00 4.980,86 4.980,86 0,31 44.819,14 4.980,86 4.980,86 0,33 44.819,14

815.000,00 815.000,00 75.129,31 75.129,31 4,66 739.870,69 75.129,31 75.129,31 4,94 739.870,69
Transporte Rodoviário 815.000,00 815.000,00 75.129,31 75.129,31 4,66 739.870,69 75.129,31 75.129,31 4,94 739.870,69

74.500,00 74.500,00 5.017,82 5.017,82 0,31 69.482,18 5.017,82 5.017,82 0,33 69.482,18
Desporto Comunitário 74.500,00 74.500,00 5.017,82 5.017,82 0,31 69.482,18 5.017,82 5.017,82 0,33 69.482,18

260.000,00 260.000,00 29.765,04 29.765,04 1,85 230.234,96 29.765,04 29.765,04 1,96 230.234,96
Serviço da Dívida Interna 260.000,00 260.000,00 29.765,04 29.765,04 1,85 230.234,96 29.765,04 29.765,04 1,96 230.234,96

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 563.200,00 563.200,00 57.865,40 57.865,40 3,59 505.334,60 57.865,40 57.865,40 3,81 505.334,60
14.300.000,00 14.300.000,00 1.611.421,49 1.611.421,49 100,00 12.688.578,51 1.519.793,39 1.519.793,39 100,00 12.780.206,61

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 563.200,00 563.200,00 57.865,40 57.865,40 3,59 505.334,60 57.865,40 57.865,40 3,81 505.334,60
60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

Ação Legislativa 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00
9.000,00 9.000,00 1.253,66 1.253,66 0,08 7.746,34 1.253,66 1.253,66 0,08 7.746,34

Ação Judiciária 9.000,00 9.000,00 1.253,66 1.253,66 0,08 7.746,34 1.253,66 1.253,66 0,08 7.746,34
84.500,00 84.500,00 8.320,05 8.320,05 0,52 76.179,95 8.320,05 8.320,05 0,55 76.179,95

Planejamento e Orçamento 23.000,00 23.000,00 1.685,71 1.685,71 0,10 21.314,29 1.685,71 1.685,71 0,11 21.314,29
Administração Geral 11.500,00 11.500,00 1.839,85 1.839,85 0,11 9.660,15 1.839,85 1.839,85 0,12 9.660,15
Administração Financeira 6.000,00 6.000,00 396,89 396,89 0,02 5.603,11 396,89 396,89 0,03 5.603,11
Controle Interno 8.000,00 8.000,00 626,82 626,82 0,04 7.373,18 626,82 626,82 0,04 7.373,18
Formação de Recursos Humanos 25.000,00 25.000,00 2.843,34 2.843,34 0,18 22.156,66 2.843,34 2.843,34 0,19 22.156,66
Administração de Receitas 11.000,00 11.000,00 927,44 927,44 0,06 10.072,56 927,44 927,44 0,06 10.072,56

20.000,00 20.000,00 2.514,91 2.514,91 0,16 17.485,09 2.514,91 2.514,91 0,17 17.485,09
Assistência à Criança e ao Adolescente 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Assistência Comunitária 19.000,00 19.000,00 2.514,91 2.514,91 0,16 16.485,09 2.514,91 2.514,91 0,17 16.485,09

113.500,00 113.500,00 12.871,87 12.871,87 0,80 100.628,13 12.871,87 12.871,87 0,85 100.628,13
Atenção Básica 113.000,00 113.000,00 12.871,87 12.871,87 0,80 100.128,13 12.871,87 12.871,87 0,85 100.128,13
Vigilância Epidemiológica 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

162.000,00 162.000,00 18.642,06 18.642,06 1,16 143.357,94 18.642,06 18.642,06 1,23 143.357,94
Ensino Fundamental 128.500,00 128.500,00 14.054,53 14.054,53 0,87 114.445,47 14.054,53 14.054,53 0,92 114.445,47
Educação Infantil 33.500,00 33.500,00 4.587,53 4.587,53 0,28 28.912,47 4.587,53 4.587,53 0,30 28.912,47

40.000,00 40.000,00 7.745,86 7.745,86 0,48 32.254,14 7.745,86 7.745,86 0,51 32.254,14
Infra-Estrutura Urbana 5.000,00 5.000,00 563,85 563,85 0,04 4.436,15 563,85 563,85 0,04 4.436,15
Serviços Urbanos 35.000,00 35.000,00 7.182,01 7.182,01 0,45 27.817,99 7.182,01 7.182,01 0,47 27.817,99

4.500,00 4.500,00 473,73 473,73 0,03 4.026,27 473,73 473,73 0,03 4.026,27
Controle Ambiental 4.500,00 4.500,00 473,73 473,73 0,03 4.026,27 473,73 473,73 0,03 4.026,27

29.000,00 29.000,00 3.095,44 3.095,44 0,19 25.904,56 3.095,44 3.095,44 0,20 25.904,56
Extensão Rural 29.000,00 29.000,00 3.095,44 3.095,44 0,19 25.904,56 3.095,44 3.095,44 0,20 25.904,56

200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00
Promoção Comercial 200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00

40.000,00 40.000,00 2.947,82 2.947,82 0,18 37.052,18 2.947,82 2.947,82 0,19 37.052,18
Transporte Rodoviário 40.000,00 40.000,00 2.947,82 2.947,82 0,18 37.052,18 2.947,82 2.947,82 0,19 37.052,18

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
Desporto Comunitário 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

TOTAL 563.200,00 563.200,00 57.865,40 57.865,40 3,59 505.334,60 57.865,40 57.865,40 3,81 505.334,60

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Urbanismo

Saúde

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social
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Gestão Ambiental

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 535.000,00  535.000,00
 100.000,00  100.000,00
 150.000,00  150.000,00

 65.000,00  65.000,00
 105.000,00  105.000,00

 -  - 
 45.000,00  45.000,00
 55.000,00  55.000,00
 15.000,00  15.000,00

 12.510.000,00  12.510.000,00
 10.000.000,00  10.000.000,00

 60.000,00  60.000,00
 120.000,00  120.000,00

 2.250.000,00  2.250.000,00
 45.000,00  45.000,00

 35.000,00  35.000,00
 35.000,00  35.000,00

 -  - 

 13.045.000,00  13.045.000,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(c)
 1.248.000,00  1.248.000,00

 474.000,00  474.000,00
 24.000,00  24.000,00

 750.000,00  750.000,00
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 1.248.000,00  1.248.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
 2.964.000,00  2.964.000,00  408.434,44  13,78  352.303,87  11,89
 1.327.500,00  1.327.500,00  199.852,82  15,05  198.814,17  14,98

 -  -  -  -  -  - 
 1.636.500,00  1.636.500,00  208.581,62  12,75  153.489,70  9,38

 61.000,00  61.000,00  5.999,46  9,84  5.133,64  8,42
 61.000,00  61.000,00  5.999,46  9,84  5.133,64  8,42

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 3.025.000,00  3.025.000,00  414.433,90  13,70  357.437,51  11,82

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.025.000,00  3.025.000,00  414.433,90  100,00  357.437,51  100,00

 -  -  -  -  - 

 - 

 1.210.921,66
 1.210.921,66

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100
 2.963.000,00  2.963.000,00  400.501,43  96,64  343.505,04  96,10

 8.000,00  8.000,00  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 54.000,00  54.000,00  13.932,47  3,36  13.932,47  3,90
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 3.025.000,00  3.025.000,00  414.433,90  100,00  357.437,51  100,00
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  1.210.921,66
Total (IX)  -  1.210.921,66

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5  17,55

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  51.898,63

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos
  Inversões Financeiras
  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES
  Pessoal e Encargos Sociais
  Juros e Encargos da Dívida
  Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  251.385,84  20,14

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  336,07  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  43.254,54  180,23
  Provenientes de Outros Municípios  123.807,62  16,51

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  251.049,77  20,12
  Provenientes da União  83.987,61  17,72

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II  2.036.925,90  15,61

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  2.642,76  7,55
    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  5.340,40  11,87
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  2.642,76  7,55

  Cota-Parte IPVA  109.823,79  91,52
  Cota-Parte ICMS  310.685,69  13,81

  Cota-Parte FPM  1.459.608,67  14,60
  Cota-Parte ITR  495,01  0,83

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  -  - 
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  1.888.596,32  15,10

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  2,07  - 
  Dívida Ativa dos Impostos  -  - 

 16,54
  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  126.263,52  84,18
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  2.531,02  3,89

Prefeitura Municipal de Esperanca Nova-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  148.329,58  27,73
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  2.162,74  2,16

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  17.370,23

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 13.736.800,00 13.736.800,00 1.553.556,09 1.553.556,09 96,41 12.183.243,91 1.461.927,99 1.461.927,99 96,19 12.274.872,01
690.000,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00

Ação Legislativa 690.000,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00
231.000,00 231.000,00 28.708,40 28.708,40 1,78 202.291,60 28.708,40 28.708,40 1,89 202.291,60

Ação Judiciária 231.000,00 231.000,00 28.708,40 28.708,40 1,78 202.291,60 28.708,40 28.708,40 1,89 202.291,60
2.445.500,00 2.445.500,00 325.612,50 325.612,50 20,21 2.119.887,50 302.970,19 302.970,19 19,94 2.142.529,81

Planejamento e Orçamento 287.000,00 287.000,00 35.722,75 35.722,75 2,22 251.277,25 35.722,75 35.722,75 2,35 251.277,25
Administração Geral 1.408.500,00 1.408.500,00 179.786,64 179.786,64 11,16 1.228.713,36 157.144,33 157.144,33 10,34 1.251.355,67
Administração Financeira 134.000,00 134.000,00 18.731,60 18.731,60 1,16 115.268,40 18.731,60 18.731,60 1,23 115.268,40
Controle Interno 92.000,00 92.000,00 12.397,78 12.397,78 0,77 79.602,22 12.397,78 12.397,78 0,82 79.602,22
Formação de Recursos Humanos 255.000,00 255.000,00 40.718,91 40.718,91 2,53 214.281,09 40.718,91 40.718,91 2,68 214.281,09
Administração de Receitas 269.000,00 269.000,00 38.254,82 38.254,82 2,37 230.745,18 38.254,82 38.254,82 2,52 230.745,18

820.000,00 820.000,00 84.159,51 84.159,51 5,22 735.840,49 79.020,11 79.020,11 5,20 740.979,89
Assistência à Criança e ao Adolescente 176.000,00 176.000,00 19.162,15 19.162,15 1,19 156.837,85 19.162,15 19.162,15 1,26 156.837,85
Assistência Comunitária 644.000,00 644.000,00 64.997,36 64.997,36 4,03 579.002,64 59.857,96 59.857,96 3,94 584.142,04

430.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00
Previdência do Regime Estatutário 430.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00

2.911.500,00 2.911.500,00 401.562,03 401.562,03 24,92 2.509.937,97 344.565,64 344.565,64 22,67 2.566.934,36
Atenção Básica 2.850.000,00 2.850.000,00 387.629,56 387.629,56 24,06 2.462.370,44 330.633,17 330.633,17 21,76 2.519.366,83
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
Vigilância Epidemiológica 53.500,00 53.500,00 13.932,47 13.932,47 0,86 39.567,53 13.932,47 13.932,47 0,92 39.567,53

2.363.000,00 2.363.000,00 270.359,50 270.359,50 16,78 2.092.640,50 270.099,50 270.099,50 17,77 2.092.900,50
Ensino Fundamental 1.856.500,00 1.856.500,00 214.146,40 214.146,40 13,29 1.642.353,60 213.886,40 213.886,40 14,07 1.642.613,60
Educação Infantil 491.500,00 491.500,00 56.213,10 56.213,10 3,49 435.286,90 56.213,10 56.213,10 3,70 435.286,90
Educação Especial 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

1.400.000,00 1.400.000,00 170.983,41 170.983,41 10,61 1.229.016,59 170.983,41 170.983,41 11,25 1.229.016,59
Infra-Estrutura Urbana 715.000,00 715.000,00 56.714,62 56.714,62 3,52 658.285,38 56.714,62 56.714,62 3,73 658.285,38
Serviços Urbanos 685.000,00 685.000,00 114.268,79 114.268,79 7,09 570.731,21 114.268,79 114.268,79 7,52 570.731,21

195.500,00 195.500,00 16.218,15 16.218,15 1,01 179.281,85 14.415,75 14.415,75 0,95 181.084,25
Controle Ambiental 195.500,00 195.500,00 16.218,15 16.218,15 1,01 179.281,85 14.415,75 14.415,75 0,95 181.084,25

951.000,00 951.000,00 141.059,56 141.059,56 8,75 809.940,44 136.271,96 136.271,96 8,97 814.728,04
Extensão Rural 951.000,00 951.000,00 141.059,56 141.059,56 8,75 809.940,44 136.271,96 136.271,96 8,97 814.728,04

49.800,00 49.800,00 4.980,86 4.980,86 0,31 44.819,14 4.980,86 4.980,86 0,33 44.819,14
Promoção Comercial 49.800,00 49.800,00 4.980,86 4.980,86 0,31 44.819,14 4.980,86 4.980,86 0,33 44.819,14

815.000,00 815.000,00 75.129,31 75.129,31 4,66 739.870,69 75.129,31 75.129,31 4,94 739.870,69
Transporte Rodoviário 815.000,00 815.000,00 75.129,31 75.129,31 4,66 739.870,69 75.129,31 75.129,31 4,94 739.870,69

74.500,00 74.500,00 5.017,82 5.017,82 0,31 69.482,18 5.017,82 5.017,82 0,33 69.482,18
Desporto Comunitário 74.500,00 74.500,00 5.017,82 5.017,82 0,31 69.482,18 5.017,82 5.017,82 0,33 69.482,18

260.000,00 260.000,00 29.765,04 29.765,04 1,85 230.234,96 29.765,04 29.765,04 1,96 230.234,96
Serviço da Dívida Interna 260.000,00 260.000,00 29.765,04 29.765,04 1,85 230.234,96 29.765,04 29.765,04 1,96 230.234,96

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 563.200,00 563.200,00 57.865,40 57.865,40 3,59 505.334,60 57.865,40 57.865,40 3,81 505.334,60
14.300.000,00 14.300.000,00 1.611.421,49 1.611.421,49 100,00 12.688.578,51 1.519.793,39 1.519.793,39 100,00 12.780.206,61

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 563.200,00 563.200,00 57.865,40 57.865,40 3,59 505.334,60 57.865,40 57.865,40 3,81 505.334,60
60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

Ação Legislativa 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00
9.000,00 9.000,00 1.253,66 1.253,66 0,08 7.746,34 1.253,66 1.253,66 0,08 7.746,34

Ação Judiciária 9.000,00 9.000,00 1.253,66 1.253,66 0,08 7.746,34 1.253,66 1.253,66 0,08 7.746,34
84.500,00 84.500,00 8.320,05 8.320,05 0,52 76.179,95 8.320,05 8.320,05 0,55 76.179,95

Planejamento e Orçamento 23.000,00 23.000,00 1.685,71 1.685,71 0,10 21.314,29 1.685,71 1.685,71 0,11 21.314,29
Administração Geral 11.500,00 11.500,00 1.839,85 1.839,85 0,11 9.660,15 1.839,85 1.839,85 0,12 9.660,15
Administração Financeira 6.000,00 6.000,00 396,89 396,89 0,02 5.603,11 396,89 396,89 0,03 5.603,11
Controle Interno 8.000,00 8.000,00 626,82 626,82 0,04 7.373,18 626,82 626,82 0,04 7.373,18
Formação de Recursos Humanos 25.000,00 25.000,00 2.843,34 2.843,34 0,18 22.156,66 2.843,34 2.843,34 0,19 22.156,66
Administração de Receitas 11.000,00 11.000,00 927,44 927,44 0,06 10.072,56 927,44 927,44 0,06 10.072,56

20.000,00 20.000,00 2.514,91 2.514,91 0,16 17.485,09 2.514,91 2.514,91 0,17 17.485,09
Assistência à Criança e ao Adolescente 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Assistência Comunitária 19.000,00 19.000,00 2.514,91 2.514,91 0,16 16.485,09 2.514,91 2.514,91 0,17 16.485,09

113.500,00 113.500,00 12.871,87 12.871,87 0,80 100.628,13 12.871,87 12.871,87 0,85 100.628,13
Atenção Básica 113.000,00 113.000,00 12.871,87 12.871,87 0,80 100.128,13 12.871,87 12.871,87 0,85 100.128,13
Vigilância Epidemiológica 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

162.000,00 162.000,00 18.642,06 18.642,06 1,16 143.357,94 18.642,06 18.642,06 1,23 143.357,94
Ensino Fundamental 128.500,00 128.500,00 14.054,53 14.054,53 0,87 114.445,47 14.054,53 14.054,53 0,92 114.445,47
Educação Infantil 33.500,00 33.500,00 4.587,53 4.587,53 0,28 28.912,47 4.587,53 4.587,53 0,30 28.912,47

40.000,00 40.000,00 7.745,86 7.745,86 0,48 32.254,14 7.745,86 7.745,86 0,51 32.254,14
Infra-Estrutura Urbana 5.000,00 5.000,00 563,85 563,85 0,04 4.436,15 563,85 563,85 0,04 4.436,15
Serviços Urbanos 35.000,00 35.000,00 7.182,01 7.182,01 0,45 27.817,99 7.182,01 7.182,01 0,47 27.817,99

4.500,00 4.500,00 473,73 473,73 0,03 4.026,27 473,73 473,73 0,03 4.026,27
Controle Ambiental 4.500,00 4.500,00 473,73 473,73 0,03 4.026,27 473,73 473,73 0,03 4.026,27

29.000,00 29.000,00 3.095,44 3.095,44 0,19 25.904,56 3.095,44 3.095,44 0,20 25.904,56
Extensão Rural 29.000,00 29.000,00 3.095,44 3.095,44 0,19 25.904,56 3.095,44 3.095,44 0,20 25.904,56

200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00
Promoção Comercial 200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00

40.000,00 40.000,00 2.947,82 2.947,82 0,18 37.052,18 2.947,82 2.947,82 0,19 37.052,18
Transporte Rodoviário 40.000,00 40.000,00 2.947,82 2.947,82 0,18 37.052,18 2.947,82 2.947,82 0,19 37.052,18

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
Desporto Comunitário 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

TOTAL 563.200,00 563.200,00 57.865,40 57.865,40 3,59 505.334,60 57.865,40 57.865,40 3,81 505.334,60

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Urbanismo

Saúde

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Prefeitura Municipal de Esperanca Nova - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

EVERTON BARBIERI
Prefeito

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador - CRC/PR 046947/O-3

Gestão Ambiental

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO N.º 019/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: FROTSYSTEM SISTEMAS – EIRELI – ME
FUNDAMENTO LEGAL: Este contrato obedece às normas fixadas no PREGÃO PRESENCIAL n.º 008/2016, 
combinado com os ditames da Lei Federal 8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99, bem 
como às condições abaixo relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal relacionado 
e que a eles se submetem.
DO OBJETO: O presente pacto tem por objeto a contratação de empresa especializada EM APOIO TÉCNICO, 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PERSONALIZADO “EM NUVENS”, SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
DE SEGURANÇA DE REDE, VOLTADO PARA GESTÃO PÚBLICA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES 
TECNICAS E OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA / PR. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá a vigência, para consecução do objeto em Clausula Segunda, 12 (doze) 
meses contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente (art. 57 e ss. c/c 
art. 65 e ss. da Lei nº 8.666/93).
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Para a consecução dos objetivos previstos no presente instrumento, 
o CONTRATANTE efetuará o pagamento no preço ofertado, em moeda corrente nacional, sendo o valor global 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividindo em parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 3.400,00 (três mil 
e quatrocentos reais) para os serviços mensais, e o restante do valor conforme a execução dos mesmos, até o 
15° dia útil subsequente ao vencido, após a expedição da nota fiscal, na qual deverão estar inseridos os dados 
correspondentes ao presente certame, conforme proposta classificada da CONTRATADA, devidamente adjudicada e 
homologada, através de crédito em conta corrente, de acordo com a fatura/recibo/nota fiscal apresentada, atestada 
e vistada pelo Órgão solicitante.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Março de 2016.
JUVENI AGUINELO DA SILVA
Prefeito Municipal
Contratante 
ELIAS FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 056/2016, DE 30 DE MARÇO DE 2016
SÚMULA: REVOGA A PORTARIA Nº 129/2013, DE 03.09.2013, QUE DESIGNOU DARIO APARECIDO ORCELLI 
PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente e, CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 114/2016,
RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR, a Portaria nº 129/2013, de 03 de setembro de 2013, que designou o Servidor Sr. DARIO 
APARECIDO ORCELLI, inscrito na CI/RG nº 3.020.548-1 SESP/PR e CPF n.º 370.300.279-49, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR VETERINÁRIO, para exercer o Cargo em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, a partir desta data, 30/03/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e expressamente a Portaria nº 129/2013, de 03 de setembro de 
2013.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 de março de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 057/2016, DE 30 DE MARÇO DE 2016
SÚMULA: REVOGA A PORTARIA N° 128/2013, DE 03.09.2013,QUE DESIGNOU O SERVIDOR IGEVALDO LEITE 
DE SOUZA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente e, CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 113/2016,
RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR, a Portaria nº 128/2013, de 03 de setembro de 2013, que designou o Servidor Municipal 
IGEVALDO LEITE DE SOUZA, inscrito na CI/RG sob nº 3.373.125-6 SESP/PR e CPF sob nº 446.148.379-72, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO AGROPECUÁRIO, para exercer, cumulativamente com este, 
o Cargo em Comissão de DIRETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários, a partir desta data, 30/03/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 de março de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 046/2016
Ementa: Abre crédito adicional Especial, embasado no disposto na Lei 2230/2016. e no uso de suas atribuições legais 
da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto na Lei 2230/2016 de 22 de março de 2016, fica aberto no corrente exercício 
financeiro, crédito adicional especial, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com a seguinte ordem 
classificatória:
    07 SECRET. MUN. DE ED., CULTURA, LAZER E ESPORTE  
    07.01 DIVISÃO DE ENSINO  
Ft  1236112452045 Manutenção do ensino fundamental  
103 2558 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros pessoas físicas 120.000,00
104 2559 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros pessoas físicas 80.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recurso o cancelamento parcial 
dos recursos orçamentários das seguintes dotações:
    03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL  
Ft  0412212042003 Assessoramento administrativo  
000 148 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros pessoas físicas 200.000,00
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos vinte e seis dias do mês de março de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2016  Pregão N.º 17/2016
EXCLUSIVO para ME e EPP
DATA DA ABERTURA: 12 de abril de 2016
HORÁRIO:  09:00. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e prestação de serviços de borracharia para 
atender todas as Secretarias do Municipio de Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 30 de março de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 477/2.016
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
VALTER PEREIRA DA ROCHA, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO AO SENHOR HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A 
CONCESSÃO 3 (TRÊS) DIÁRIAS PARA CUSTOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, NOS DIAS 04, 05 E 06 DE 
ABRIL DE 2016, ONDE ESTARÁ PARTICIPANDO DA REUNIÃO DA BIPARTITE ESTADUAL, REUNIÃO DO COSEMS  
E DO XXXII CONGRESSO ESTADUAL DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, EM LONDRINA/PR.
DATA DE SAÍDA: 04/04/2016
DATA DE CHEGADA: 06/04/2016
ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 DE MARÇO 
DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA      
PREFEITO MUNICIPAL
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.038/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) cada, totalizando R$ 300,00 (trezentos reais), para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE E 
OITO) DIAS DE MARÇO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer, nº 222
CPF
474.439.529-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21728-0
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
28 E 29 de Março de 2016 QT. DIÁRIAS
02 diárias VALOR UNITÁRIO
150,00  VALOR TOTAL
300,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 30/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2016
DATA DA ABERTURA.: 12/04/2016
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento toneladas de calcário dolomitico ensacado para atender os 
produtores rurais. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e 
Pecuária. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
29.000,00 Vinte e Nove Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela SEC.
MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional 
no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  29/03/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 31/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2016
DATA DA ABERTURA.: 12/04/2016
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção destinado a Construção de um 
Vestiário no Campo de Futebol Jardim Brasil. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer - Divisão de Esportes. Conforme Especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
11.488,70 Onze Mil, Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Setenta Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, no Campo de Futebol 
Jardim Brasil ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  30/03/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 22/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: MARIA FERNANDA CLARO NUNES
SEDE: 801Campo Mourão/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de serviços médicos em caráter de urgência para atuação 
no Programa Estratégia Saúde Família na Unidade Básica de Saúde Central, por um período de 90 (noventa) dias. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde Processo dispensa, 2/2016, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo dispensa nº 
2/2016, na forma da Lei 8.666/93 bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais)
Data da assinatura do contrato: 27/02/2016
Vigência do contrato: 26/05/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 29/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: MARIA MENDES ANTUNES
SEDE: Umuarama/PR 
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para confecções de Faixas, Banners e 
Outdoor para divulgação e Produção destinado a realização Projeto Cultural Passeando pelas Gerações através da 
Música Sertaneja, Convênio nº 787676/2013. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 12/2016, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 12/2016, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.880,00 (Dois Mil, Oitocentos e Oitenta Reais)
Data da assinatura do contrato: 26/02/2016
Vigência do contrato: 25/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 22/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: POLIBOX SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA - EPP
SEDE: Guaramirim/SC
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 02 (duas) 
salas de Aulas Modular de (03 módulos),  destinado a Escola Municipal Emiliano Perneta. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme especificações em anexo. Tomada 
de preços, 1/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 
1/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 132.879,74 (Cento e Trinta e Dois Mil, Oitocentos e 
Setenta e Nove Reais e Setenta e Quatro Centavos)
Data da assinatura do contrato: 25/02/2016
Vigência do contrato: 24/06/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 188/2015
REF. CONTRATO Nº 188/2013
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa PARIZ & SOUZA 
LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 07.292.056/0001-06, com sede na AV SÃO 
PAULO, 106 - CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM CRUZEIRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) ILCE PASSOS OLLMANN, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
007.630.329-21, AVENIDA SÃO PAULO, 106 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa ou profissional habilitado 
especializado para prestar serviços de prótese dentárias (prótese total e parciais, superior e inferior), destinados ao 
atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal 
de Saúde, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, da(o) Pregão 72/2013, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 72/2013, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 188/2013, a contar do dia 13 de Janeiro 2016 com vencimento em 31 de Dezembro de 2016, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando2015007819.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
72/2013, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  188/2013.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro  de  2015.
PARIZ & SOUZA LTDA-ME
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.774
De 30 de Março de 2016.
SÚMULA: Dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico, cria o Conselho Municipal de Controle Social dos 
Serviços Públicos de Saneamento Básico, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO
CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1º - A Política Municipal de Saneamento Básico de Douradina tem como objetivo, respeitadas as competências 
da União e do Estado, melhorar a qualidade da sanidade pública e manter o Meio Ambiente equilibrado buscando 
o desenvolvimento sustentável e fornecer diretrizes ao poder público e à coletividade para à defesa, conservação e 
recuperação da qualidade e salubridade ambiental, cabendo a todos o direito de exigir a adoção de medidas nesse 
sentido.
Parágrafo único: Para os efeitos desta lei considera-se saneamento básico o conjunto de serviços, infraestrutura e 
instalações operacionais de:
a) Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao 
abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de 
medição;
b) Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final 
no meio ambiente;
c) Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de 
coleta, transporte, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros 
e vias públicas;
d) Drenagem e manejo de águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais 
de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de 
cheias e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas.
Art. 2º - Para o estabelecimento da Política Municipal de Saneamento Básico serão observados os seguintes 
princípios fundamentais:
I – universalização do acesso;
II – integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de cada um dos diversos 
serviços de saneamento básico, propiciando à população o acesso na conformidade de suas necessidades e 
maximizando a eficácia das ações e resultados;
III – abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos realizados de 
formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente;
IV – disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo das águas pluviais adequados 
à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado;
V – adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e regionais;
VI – articulação com políticas de desenvolvimento urbano municipal e regional, de habitação, de combate à pobreza 
e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante interesse social, voltadas 
para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;
VII – eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII – utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos usuários e a adoção de 
soluções graduais e progressivas;
IX – transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios institucionalizados;
X – controle social;
XI – segurança, qualidade e regularidade;
XII – integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos.
XIII - adoção de medidas de fomento à moderação do consumo de água.
CAPÍTULO II
Sessão I
DO INTERESSE LOCAL
Art. 3º - Para o cumprimento do disposto no Artigo 30 da Constituição Federal, no que concerne ao Saneamento 
Básico, considera-se como de interesse local:
I - o incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômicas ambientalmente sustentáveis;
II - a adequação das atividades e ações econômicas, sociais, urbanas e do Poder Público, às imposições do equilíbrio 
ambiental;
III - a busca permanente de soluções negociadas entre o Poder Público, a iniciativa privada e sociedade civil para a 
redução dos impactos ambientais;
IV - a adoção no processo de planejamento, de normas relativas ao desenvolvimento urbano e econômico que 
priorizem a proteção ambiental, a utilização adequada do espaço territorial e dos recursos naturais e que possibilitem 
novas oportunidades de geração de emprego e renda;
V - a ação na defesa e conservação ambiental no âmbito regional e dos demais Municípios vizinhos, mediante 
convênios e consórcios;
VI - a defesa e conservação das áreas de mananciais, das reservas florestais e demais áreas de interesse ambiental;
VII - o licenciamento e fiscalização ambiental com o controle das atividades potencial ou efetivamente degradadoras 
e poluidoras;
VIII - a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e dos níveis de ruído e vibrações, 
mantendo-os dentro dos padrões técnicos estabelecidos pelas legislações de controle de poluição ambiental federal, 
estadual e municipal no que couber;
IX - o acondicionamento, a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final dos resíduos sólidos;
X - a captação, o tratamento e a distribuição de água, assim como o monitoramento de sua qualidade;
XI - a coleta, a disposição e o tratamento de esgotos;
XII - o reaproveitamento de efluentes destinados a quaisquer atividades;
XIII - a drenagem e a destinação final das águas;
XIV - o cumprimento de normas de segurança no tocante à manipulação, armazenagem e transporte de produtos, 
substâncias, materiais e resíduos perigosos ou tóxicos;
XV - a conservação e recuperação dos rios, córregos e matas ciliares e áreas florestadas;
XVI - a garantia de crescentes níveis de salubridade ambiental, através do provimento de infraestrutura sanitária e de 
condições de salubridade das edificações, ruas e logradouros públicos;
XVII - monitoramento de águas subterrâneas visando à manutenção dos recursos hídricos para as atuais e futuras 
gerações, exigindo o cumprimento da legislação.
XVIII - A gestão integrada dos resíduos sólidos que deve inserir em seu contexto um programa de Coleta Seletiva 
como forma de minimização de impactos ambientais.
Sessão II
DOS ÓRGÃOS EXECUTORES DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Art. 4º - A execução da Política Municipal de Saneamento Básico será distribuída de forma transdisciplinar em todas 
as Secretarias e órgão da Administração Municipal, respeitadas as suas competências.
Parágrafo único. A gestão administrativa e execução direta dos serviços públicos de saneamento básico ficarão sob 
a responsabilidade:
I- Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou Similar: Drenagem de Águas Pluviais e Resíduos Sólidos;
II – Concessionária de Serviços Públicos: Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário;
III – Secretaria Municipal de Saúde: Vigilância Sanitária 
CAPÍTULO III
Sessão I
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTROLE SOCIAL DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO.
Art. 5° - Fica criado o Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de Saneamento Básico de 
Douradina, órgão colegiado de caráter consultivo, fiscalizador, propositivo e deliberativo nas matérias relacionadas 
ás políticas de transparência e controle social do Poder Executivo Municipal, cuja composição, será formada 
paritariamente por representantes da Sociedade Civil de Douradina, e de Secretarias Municipais e outros órgãos 
públicos, todos nomeados pelo Prefeito Municipal para um mandato de 02 (dois) anos.
Sessão II
COMPOSIÇÃO
Art. 6° – O Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de Saneamento Básico de Douradina será 
composto, de forma paritária entre representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, por 10 conselheiros titulares 
e seus respectivos suplentes, assim distribuídos:
I – 05 (cinco) representantes da sociedade civil, na seguinte conformidade:
a) 2 (dois) representantes da organização comunitária local.
b) 2( dois) representantes dos usuários de serviços de saneamento básico.
c) 1(um) representante de entidades de defesa dos direitos do consumidor relacionadas ao setor de 
saneamento básico ou outros, de acordo com as organizações estabelecidas no Município de Douradina.
II – representantes do poder publico, na seguinte conformidade:
a) 1(um) representante Secretaria de Meio Ambiente.
b) 1(um) representante Secretaria de Educação.
c) 1(um) representante Conselho Municipal de Saúde
d) 1(um) representante Departamento de Vigilância Sanitária.
e) 1 (um) representante da Concessionária dos Serviços Públicos de Saneamento Básico.
§ 1° O Mandato dos membros do Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de Saneamento Básico 
de Douradina terá a duração de 2 (dois) anos, admitida uma recondução.
§ 2° Os representantes titulares e Suplentes do Poder Público serão indicados pelo Prefeito Municipal e os 
representantes da Sociedade Civil deverão ser indicados pelos segmentos que representam. 
§ 3º O Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de Saneamento básico de Douradina será 
formalizado por ato próprio do chefe do Poder Executivo.
§ 4º A Diretoria do Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de Saneamento básico de Douradina 
será composta por Presidente, Vice Presidente e Secretário, escolhido em reunião ordinária dentre os membros do 
Conselho, com atribuições a serem definidas no regimento interno.
§ 5º A participação dos membros do Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de Saneamento 
básico de Douradina será considerada serviço público relevante, não remunerado.
§ 6º Os membros titulares do conselho têm direito a voz e voto e os membros suplentes apenas voz.
§ 7º Na ausência do titular, o suplente do mesmo segmento presente à reunião assumirá a titularidade, considerada, 
sempre que possível, a ordem de votação.
Sessão III
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 7º - Compete ao Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de Saneamento Básico de 
Douradina, entre outras atribuições: 
I- Deliberar sobre as diretrizes e contribuir para a formulação das políticas de transparência e de fomento ao controle 
social, bem como de combate à corrupção no Município de Douradina, a serem implementadas pelos órgãos e 
entidades competentes da Administração Pública Municipal.
I - monitorar a execução de metas referente ao Plano Municipal de Saneamento Básico de Douradina, exercendo o 
controle social das ações desenvolvidas; 
II - convocar e organizar a Conferência Municipal de Controle Social dos Serviços de Saneamento Básico de 
Douradina em até 4 (quatro) anos, preferencialmente a cada 2 (dois) anos, buscando a integração entre as etapas 
municipais, estadual e nacional, quando houver; 
III - zelar pelo acesso dos cidadãos a dados e informações de interesse público, informando às autoridades 
responsáveis sobre eventuais descumprimentos desse direito fundamental; 
IV - propor ferramentas e mecanismos que aprimorem os processos de controle social das políticas públicas;
V - informar ao Poder Público sobre eventuais descumprimentos de regras de transparência e de funcionamento 
dos espaços e mecanismos de controle social na Cidade, tais como conselhos, conferências, audiências e consultas 
públicas, que chegarem ao conhecimento do Conselho; 
VI - atuar como instância de articulação e mobilização da sociedade civil para o controle social das políticas públicas;
VII - articular-se com os demais conselhos de políticas públicas e outros espaços de participação e controle social 
no Município; 
VIII - promover e participar de seminários, congressos e eventos relativos à transparência, ao controle social e à 
participação nas políticas públicas voltadas ao saneamento básico;
Parágrafo único: As diretrizes referidas no inciso I do “caput” deste artigo devem estar em consonância com os 
programas municipais afins, instrumentos de gestão e controle social instituídos e o  previsto na Lei Orgânica do 
Município de Douradina.
Sessão IV
DO FUNCIONAMENTO
Art. 8° - As atividades necessárias para o funcionamento do Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços 
Públicos de Saneamento Básico constarão da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, à qual 
caberá o suporte administrativo e logístico ao colegiado.
Art. 9° - O Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de Saneamento Básico de Douradina 
reunir-se-á bimestralmente, em reunião ordinária, e extraordinariamente quando for necessário, por convocação do 
presidente ou da maioria simples de seus membros, a ser regulamentadas no regimento interno.
Art. 10 - As reuniões do Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de Saneamento Básico de 
Douradina serão públicas e abertas à participação de quaisquer interessados na condição de observadores.
Art. 11 - As resoluções do Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de Saneamento Básico de 
Douradina serão publicadas no site do Município de Douradina, no Portal da Transparência e no Diário Oficial do 
Município.
Parágrafo Único. As atas das reuniões ordinárias e extraordinárias deverão ficar a disposição da população para 
conhecimento, com cópias na Prefeitura Municipal, Câmara Municipal e publicada no site oficial do Município em prazo 
máximo de 10 dias após a realização das mesmas.
Art. 12 - O Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de Saneamento Básico de Douradina 
elaborará e aprovará o regimento interno no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da publicação da 
presente lei.
Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil vera, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (30/03/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                         João Cervinhani
     PREFEITO MUNICIPAL                                                                                              SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 098/2016
Data: 30.03.2016
Ementa: exonera a pedido Elza Aparecida Barbosa Romoda Diretora do Departamento Médico.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2013001274,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA, portadora da CI/RG nº 6.841.708-2 SESP/PR, do 
cargo em comissão de Diretora do Departamento Médico, símbolo CC-02, a partir de 1º de abril de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 203 de 23.06.2014.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de abril de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE
LIcITAÇÕES

A D E N D O N° 1 - EScLAREcEDOR
PREGÃO PRESENcIAL

EDITAL Nº 063/2016
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada no ramo de
Locação, montagem e desmontagem de estandes, prestação de serviços de Brigada, serviços
de limpeza predial e adjacentes em banheiros públicos; e serviços de segurança profissional,
os quais serão utilizados na organização e execução durante 40ª Festa das Nações de Guaira-
PR.
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração,
por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, comunica aos
interessados que no AVISO DO PREGÃO PRESENcIAL N° 063/2016, NO REGIME DE
cONTRATAÇÃO: ONDE SE LÊ: GLOBAL, LEIA-SE: POR ITEM.
Justificativa: Erro de digitação.
Ficam inalterados os demais termos do aviso de licitação.
Publique-se
Guairá em 30 de março de 2016
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 095/2016
Data: 30.03.2016
Ementa: exonera a pedido Idivaldo Capatti Secretário Municipal de Educação e Cultura, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2013001157,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido IDIVALDO CAPATTI, CI/RG nº 4.934.241-1 SESP/PR, do cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Educação e Cultura, símbolo CC-01, a partir de 1º de abril de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 023/2013 de 02.01.2013.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de abril de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 096/2016
Data: 30.03.2016
Ementa: nomeia Marli de Souza Jardim Secretária Municipal de Educação e Cultura. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2013001157,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARLI DE SOUZA JARDIM, CI/RG nº 5.038.163-3 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Secretária Municipal de Educação e Cultura, símbolo CC-01, a partir de 02 de abril de 2016, com atribuições descritas 
no artigo 13 da Lei nº 1.191, de 17.12.2001.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 02 de abril de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 097/2016
Data: 30.03.2016
Ementa: exonera em razão de falecimento o Servidor Adilson Gomes Faria do cargo de Médico.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando sob o nº 2016000461,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerado em razão de falecimento o Servidor ADILSON GOMES FARIA, CI RG Nº 589836-6 SESP/PR, 
do cargo efetivo de Médico, a partir de 03 de março de 2016.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 03 de março de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de março de 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  024 DE 29 DE MARÇO DE 2016.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diária e dá outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Autoriza viagem e concede 03 (três) diárias ao servidor PAULO ROGERIO HIROSHI FUJI, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n.º 7.648.381.7, expedida pela SSP-PR., e CPF sob nº 284.022.468.26, nomeado como Secretário 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,  para viagem a Cidade de Curitiba -  Paraná, para participar da  2ª 
Conferência Estadual de Ater, agroecologia e alimentos saudáveis, que acontecerá nos dias 04, 05 e 06 de abril 
de 2016.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, vinte e nove dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná
DECRETO Nº 022 DE 30 DE MARÇO DE 2016.
SÚMULA: Constituir os membros do Comissão do Transporte Escolar do Município de Francisco Alves.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, resolve:
CONSTITUIR OS MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICIPIO DE 
FRANCISCO ALVES.
Art. 1º - Fica constituído os membros da Comissão do Transporte Escolar do Município de Francisco Alves, conforme 
segue:
•	 REPRESENTANTES	DA	SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	MUNICIPAL:
Titular: Rosani Pereira Ferrari; 
Suplente: Marinei de Araujo Sitó.
•	 REPRESENTANTES	DOS	DIRETORES	DA	REDE	ESTADUAL	DE	ENSINO:
Titular: Jorge Batista Paiva;
Suplente: Silvio Tomio.
•	 REPRESENTANTES	DOS	DIRETORES	DA	REDE	MUNICIPAL	DE	ENSINO:
Titular: Claudicéia Keller da Silva;
Suplente: Fernanda Marcomini.
•	 REPRESENTANTES	DE	PAIS	DE	ALUNOS:
Titular: Renata Ribeiro;
Suplente: Sirlene dos Santos Oliveira. 
Art. 2º - Este Decreto entra na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezesseis.
  ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 001/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO 001/2016
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
CONTRATADO:  AUTO POSTO BOM PREÇO LTDA
OBJETO: Aquisição de 1.200 litros de combustível, gasolina comum - para manutenção do veículo da Câmara Mu
nicipal,                                          
VALOR: Valor total estimado do contrato é de R$ 4.392,00 (quatro mil, trezentos e noventa e dois reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2016
Data Assinatura: 28 de Março de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a contratação de empresa para a realização de obras de recapeamento asfáltico, em TST, em 
vias urbanas do município de Icaraíma-Pr, num total de 7.925,73 m2, tudo nos termos da planilha de serviços, projeto 
técnico da obra, Contrato de Repasse n° 2613.1024574-09/2015 e Convênio n° 819547.
VALOR MÁXIMO: R$ 254.502,63 (duzentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e dois reais e sessenta e três 
centavos).
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no endereço acima indicado a partir do dia 04 de Abril de 2016, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente 
ao interessado, no endereço indicado, mediante a apresentação do comprovante de pagamento no valor de R$ 50,00 
(cinquenta reais), emitido pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Icaraíma. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone 
(44-3665-8000), fax 44-3665-8001 – “email” planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 19 de Abril de 2016
HORÁRIO: 14:00 horas.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Março de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 3.567/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 2,0 (duas) diárias de viagem ao Secretário Municipal de Saúde, JANSEN   BECEGATO, para viajar 
à cidade de Londrina, para participar do XXXII Congresso Estadual de Secretários Municipais de Saúde, nos dias 05 
e 06 de abril de 2016. 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias do mês de março do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 03/2016-PMI 
EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, torna público que fará realizar, às 9:00 horas do dia 12 de abril de 2016, na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, em Ivaté, Estado do Paraná, licitação, na modalidade PREGÃO, na modalidade PRESENCIAL, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, nas seguintes condições:
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a formação de REGISTRO DE PREÇOS, em 02 lotes, para aquisição 
parcelada e eventual de gás liquefeito de petróleo - GLP com estimativa total de 415 botijões, para suprir as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Ivaté.
Preço Máximo Estimado: R$ 29.048,90 
Prazo de Fornecimento: 12 (doze) meses
Data de Abertura: 9:00 horas do dia 12 de abril de 2016.
Local: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté – Paraná
O edital será disponibilizado para consulta, para aquisição em cópias impressas ou para cópia digital, através de 
PEN DRIVE, CD, DVD ou outra mídia a ser fornecido pelo licitante, na Prefeitura Municipal de Ivaté, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, de segunda à sexta feira, no horário das 8:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas.
Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone 44-3673-8000, diretamente na Secretaria de 
Administração, na Av. Rio de Janeiro, 2758, ou ainda, através do e-mail licitacoes@ivate.pr.gov.br    
Ivaté – Pr., 30 de março de 2016. 
HUMBERTO APARECIDO MILANI
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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 CâMARA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº. 01/2016
Cria cargo de provimento em comissão e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, por sua iniciativa aprovou a seguinte Resolução:
Art. 1º. Fica criado no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Ivaté, Anexo II da Resolução nº 001/2012, o cargo 
de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, conforme a seguir especificado:
ANEXO  II
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Assessor Parlamentar CC-4 01
Art. 2º. Os requisitos necessários para preenchimento dos cargos ora criados e suas atribuições estão dispostas no 
Anexo I desta Resolução.
Art. 3º. As despesas para execução desta Lei correrão à conta das dotações consignadas no orçamento vigente.
Art. 3º - Fica alterado o anexo II da Lei 625/2012 de 12 de dezembro de 2012.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de março de 2016.                                                  
Misael Alves da Silva
Presidente
Antonio Zacaroni
1º Secretário

RESOLUÇÃO  Nº 01/2016
ANEXO II (Lei 625/2012)
TABELA DE VENCIMENTO MENSAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGOS SÍMBOLO VENCIMENTO EM R$ 
Diretor Geral CC-1 4.002,28
Coordenador de Controle Interno CC-2 2.012,57
Chefe de Gabinete CC-3 1.143,51
Assessor Parlamentar CC-4 1.000,00

RESOLUÇÃO Nº 01/2016
ANEXO II (Resolução 01/2012)
QUADRO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Diretor Geral CC-1 01
Coordenador do Controle Interno CC-2 01
Chefe de Gabinete CC-3 01
Assessor Parlamentar CC-4 01

RESOLUÇÃO Nº 01/2016
ANEXO I
CARGO : Assessor Parlamentar
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais
FORMA DE PROVIMENTO: Comissionado
ATRIBUIÇÕES
I - Assessorar o Vereador e o chefe de gabinete na execução de atividades legislativas; 
II - Reunir legislação, projetos e propostas de interesse do Vereador, assessorando-o nas questões que se fizerem 
necessárias;
III - Preparar matérias relativas a pronunciamentos e proposições do Vereador; 
IV - Auxiliar na execução de atividades administrativas do gabinete; 
V - Efetuar o atendimento de munícipes e autoridades; 
VI - Redigir, a pedido do Vereador, pronunciamentos a serem feitos em plenário; 
VII - Informar o Vereador sobre prazos e providências das proposições em tramitação na Câmara; 
VIII - Cumprir as determinações da respectiva chefia de gabinete e do vereador; 
IX - Representar o vereador no atendimento à comunidade, quando solicitado; 
X - Cumprir as normas legais, regulamentares e de controle interno; 
XI - Desempenhar outras atividades de assessoramento internas e externas da atividade parlamentar.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 033/2016
Súmula: concede aposentadoria  voluntária  por  idade  e tempo de contribuição.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do(a) servidor(a) Marilsa Romilda Belançon 
Silva;                                                 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida ao servidor(a) MARILSA ROMILDA BELANÇON SILVA, brasileiro(a), servidor(a) público(a) 
municipal de Maria Helena, ocupante do cargo de Professor(20 horas), nível/classe pós-12, com o efetivo exercício 
nas funções de magistério, na educação infantil e no ensino fundamental e médio, portador(a) do RG nº 3.406.627-2/
PR e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 515.662.579-72, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição,  com 
proventos mensais e integrais, com fundamento no art. 40, § 5º, da Constituição Federal, alterado pelo art. 6º, incisos 
de I a IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, c/c art. 30, incisos I, II e III, § 1º, da Lei Complementar 
Municipal nº 5, de 16/11/2001 e art. 22, inciso II, “a”, art. 25, da Lei Municipal nº 044, de 5/5/2006. 
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.725,38(um mil, setecentos e 
vinte e cinco reais e trinta e oito centavos), constante na planilha de cálculos de proventos de fls. 11.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 30 de março de 2016.
Registre-se e Publique-se.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
TERMO DE COOPERAÇAO Nº. 002/2016
TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA E A ASSOCIAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA - ASSUMU, na forma a seguir:
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Brasil, 2001, na 
cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.386/0001-00, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal ELIAS BEZERRA DE ARAUJO, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 778.196 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº. 201.466.809-44, residente e domiciliado na Rua da 
Glória, n°. 1261, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado MUNICÍPIO; e, ASSOCIAÇÃO 
DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA, entidade assistencial, inscrita no CNPJ sob o nº 77.218.048/0001-
03, com sede administrativa à Rua Voluntários da Pátria, nº 2710, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste 
ato representada pela sua Presidente, a senhora Maria Tereza Maziero Lacovitz, brasileira, divorciada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 1.257.146 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 361.553449-91, residente e domiciliada 
à Rua Valter Kraiser, 350, CEP 87501-095, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
ENTIDADE, com base na Lei Municipal nº 864, de 14 de junho de 2013, alterada pela Lei n. 1.268, de 22 de julho de 
2015, firmam o presente Termo de Cooperação, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Cooperação a concessão pelo Município 
de auxílio financeiro complementar à Entidade, destinado ao atendimento de alunos com surdez residentes no 
Município de Maria Helena/PR, visando à implementação da educação favorecendo a socialização dos portadores de 
necessidades especiais no aprendizado. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas oriundas do presente Termo 
de Cooperação, será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
06.000 – Secretaria de Saúde
06.002 – Fundo Municipal de Saúde
06.002.10.301.0011.2.065 – Convênio com a ASSUMU
F-01303 – 177/3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais......................R$ 7.560,00
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E DA FORMA DE REPASSE: O Município concederá auxílio financeiro à 
entidade, até o total de R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais), no exercício financeiro de 2016, visando 
o custeio das despesas da entidade. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A subvenção será repassada em parcelas mensais de R$ 630,00 (seiscentos e trinta 
reais), a começar do mês de abril de 2016.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Excepcionalmente, no mês de abril de 2016, além da parcela ordinária de R$ 630,00 
(seiscentos e trinta reais), o Município repassará o valor de R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais), visando 
o adimplemento dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2016. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso algum aluno venha a ser dispensado, haverá abatimento proporcional do montante 
a ser repassado.
PARÁGRAFO QUARTO – As despesas devem ser vinculadas as metas e as modalidades do tipo de atendimento.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: Compete ao MUNICÍPIO:
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros;
II – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução do presente termo;
III – Examinar e aprovar o plano de atendimento, podendo, inclusive, participar de sua reformulação quando 
necessário, desde que não implique na alteração do objeto descrito na cláusula primeira; 
IV – Examinar e deliberar quanto à aprovação dos relatórios de atendimento apresentados pela ENTIDADE;
V – Liberar o repasse das parcelas, em conformidade com o número de benefícios constantes dos relatórios de 
atendimento, até o limite máximo previsto na cláusula terceira. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: Compete à ENTIDADE:
I – Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos repassados através deste Termo, zelando para que não 
sejam destinados a quaisquer finalidades diferentes daquelas descritas na cláusula primeira, sob pena de rescisão 
deste instrumento e responsabilização de seus dirigentes;
II – Ressarcir ao MUNICÍPIO os recursos recebidos através deste Termo, quando se comprovar a sua inadequada 
utilização; 
III – Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, danos causados a terceiros e 
pagamentos de seguros em geral, eximindo o MUNICÍPIO de quaisquer ônus ou reinvindicações, perante terceiros, 
em juízo ou fora dele;
IV – Responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto à utilização dos recursos;
V – Submeter–se à supervisão e orientação técnicas promovidas pelo MUNICÍPIO, fornecendo-lhe as informações 
necessárias a sua execução;
VI – Encaminhar mensalmente ao MUNICÍPIO relatório de atendimento e metas atendidas;
VII – Proporcionar ao MUNICÍPIO os meios e condições necessárias à supervisão e fiscalização da execução deste 
Termo, mantendo atualizada instrução contábil demonstrativa dos atos e fatos praticados, bem como cadastro dos 
usuários dos serviços;
VIII - Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste convênio;
IX – Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos pelo MUNICÍPIO; 
X – Manter em arquivo, pelo prazo de cinco anos, contatos da data de entrega dos relatórios de atendimento ao 
MUNICÍPIO, o cadastro dos usuários do programa, os prontuários, as guias de encaminhamento, as fichas e relatórios 
individuais dos usuários, bem como registros contábeis relativos ao período de concessão dos recursos, com vistas 
a permitir o acompanhamento, a supervisão e controle de serviços além dos documentos de prestação de contas;
XI – Manter em seus arquivos, a prestação de contas dos valores recebidos, para que o MUNICÍPIO possa a qualquer 
tempo conferir a correta aplicação dos recursos relativos a este Termo; 
X – Prestar contas da aplicação dos recursos até o dia 20 (vinte) do mês subsequente a cada trimestre, com exceção 
do final do exercício financeiro quando deverá prestar contas até o dia 20 de dezembro;
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação terá início a partir da data de sua assinatura 
e término em 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado para os exercícios subsequentes mediante Termo 
Aditivo, até o limite mensal estabelecido neste Termo de Cooperação, podendo ainda ser acrescido em cada exercício 
financeiro pelo IPCA do IBGE dos 12 (doze) meses anteriores, caso necessário.
CLÁUSULA SÉTIMA: A comprovação de atendimento deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO sob a forma de relatório 
mensal de atendimento, sempre até o 5° dia útil do mês subsequente ao do recebimento do recurso;
CLÁUSULA OITAVA: O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à fiscalização nas 
instalações e documentos relativos à execução do presente Termo de Cooperação;
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: O presente convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo e rescindido de 
pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na 
legislação vigente, por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma 
legal ou fato que tornem inexequível o objeto.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constitui motivo de rescisão a constatação das seguintes situações:
I - Descumprimento de qualquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que regulam o programa, 
especialmente quando aos padrões de qualidade de atendimento;
II - Cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando ocorrer a denúncia ou a rescisão os participantes responsáveis pelas obrigações 
contraídas durante o prazo em que viger este instrumento creditando-se igualmente, os benefícios adquiridos no 
mesmo período.
CLÁUSULA DÉCIMA: A ENTIDADE compromete–se a restituir os valores ao MUNICÍPIO, atualizados monetariamente 
e acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, a partir 
da data do recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da avença ou de outra irregularidade em que resulte 
prejuízo ao erário conforme exigência do art. 116, da Lei nº 8.666/93 no seu art. 116.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Termo poderá ter suas cláusulas alteradas mediante acordo entre as 
partes através de termo aditivo, exceto quanto ao objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, 
para dirimir dúvidas ou litígios que possam advir deste Termo de Cooperação, não resolvidas administrativamente.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente instrumento em duas vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também o assinam.
Maria Helena, 30 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
Maria Tereza Maziero Lacovitz
Presidente
Testemunhas:
1. 
CELSO JESUS DE OLIVEIRA
RG nº. 3.923.414-9 SSP-PR
Maria Helena – PR
2.
SERGIO APOLONIO
RG nº. 11.383.041 SSP-PR
Maria Helena - PR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 030/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: A. M. SCARPANTE & CIA LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem objetivo a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de medicamentos Genéricos, de A a Z, com percentual de 18 % (dezoito por cento) de desconto sobre o 
preço da TABELA INDITEC atualizada, preço ao consumidor, destinados ao atendimento da Secretaria de Saúde e 
atendimento de urgência e emergência as famílias de baixa renda do Município de Maria Helena, conforme condições, 
especificações, valores e relação detalhada constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 025/2016 do qual derivou 
a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO - O contratado deverá fornecer de acordo com a necessidade da 
Secretaria de Saúde medicamentos do item 03 na Secretaria de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, 
após a autorização.
Parágrafo Primeiro: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produto de boa 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e 
termino no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se também com a aquisição total dos medicamentos licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Maria Helena. 30 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANGELINA MARTA SCARPANTE
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 031/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: J. C. PRADELLA & CIA LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem objetivo a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de medicamentos Referencia, de A a Z, com percentual de 10 % (dez por cento) desconto sobre o preço 
da TABELA INDITEC atualizada, preço ao consumidor, destinados ao atendimento da Secretaria de Saúde e 
atendimento de urgência e emergência as famílias de baixa renda do Município de Maria Helena, conforme condições, 
especificações, valores e relação detalhada constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 025/2016 do qual derivou 
a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO - O contratado deverá fornecer de acordo com a necessidade da 
Secretaria de Saúde medicamentos do item 01 na Secretaria de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, 
após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e 
termino no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se também com a aquisição total dos medicamentos licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Maria Helena,30  de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JAKSON CLAUDIO PRADELLA
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 032/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: ARMAGNI & WERLANG LTDA - ME 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem objetivo a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de medicamentos Similar de A a Z, com percentual de 13 % (treze por cento) de desconto sobre o preço 
da TABELA INDITEC atualizada, preço ao consumidor, destinados ao atendimento da Secretaria de Saúde e 
atendimento de urgência e emergência as famílias de baixa renda do Município de Maria Helena, conforme condições, 
especificações, valores e relação detalhada constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 025/2016 do qual derivou 
a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO - O contratado deverá fornecer de acordo com a necessidade da 
Secretaria de Saúde medicamentos do item 02 na Avenida Paraná, 1468, centro, após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e 
termino no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se também com a aquisição total dos medicamentos licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Maria Helena. 30 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURO ROBERTO WERLANG
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 033/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade 
Pregão Presencial nº 020/2016, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de produtos de panificadora para Merenda Escolar do Município de Maria Helena, tendo em 
vista o resultado do Processo/edital de licitação n° 026/2016, modalidade Pregão Presencial nº. 020/2016, realizada 
no dia 28 de março de 2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer parcelados os itens nº 01, 03, 04 e 06 
de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e termino 
no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 16.520,00 (dezesseis mil quinhentos e vinte reais).
Maria Helena - PR, 30 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ARNALDO FERRARI
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 034/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: ZANQUE E BATISTA LTDA - ME, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade Pregão 
Presencial nº 020/2016, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de produtos de panificadora para Merenda Escolar do Município de Maria Helena, tendo em 
vista o resultado do Processo/edital de licitação n° 026/2016, modalidade Pregão Presencial nº. 020/2016, realizada 
no dia 28 de março de 2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer parcelados os itens nº 02 e 05 de 
acordo com as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e termino 
no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 12.320,00 (doze mil trezentos e vinte reais).
Maria Helena - PR, 30 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MIGUEL DOMINGOS BATISTA
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 028/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: UMUARAMA DIESEL LTDA, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade Pregão 
Presencial nº 017/2016, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de um Veiculo tipo VAN, novo 0 km, movido a diesel, 140 cv, ano de fabricação 2015/2016 modelo 
2016, 13 lugares, teto alto, vidros elétricos. Air bag, bancos reclináveis, ar condicionado, travamento controle 
remoto das portas, radio CD/MP3, desembaçador, espelho retrovisor elétrico, protetor de carte, Programa eletrônico 
de Estabilidade ABS e demais itens de série obrigatório do veiculo COR BRANCO, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 023/2016, modalidade Pregão Presencial nº. 017/2016, realizada no dia 24 de março de 2016, 
devidamente homologada.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o item licitado na Secretaria Municipal 
de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a partir da data de sua 
assinatura, encerrando – se também com a aquisição total do item licitado.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais).
Maria Helena - PR, 30 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
VALDIR LUIZ SPERANDIO
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 029/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: E G GARCIA MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, tendo em vista o resultado da licitação sob 
a modalidade Pregão Presencial nº 018/2016, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de Materiais Elétricos para atender as necessidades da Secretaria de Urbanismo, tendo em 
vista o resultado do Processo n°. 024/2016, modalidade Pregão Presencial nº. 018/2016, realizada no dia 24 de março 
de 2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA 
compromete-se a fornecer o item licitado de acordo com a necessidade da Secretaria Urbanismo.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e termino 
no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 5.894,00 (cinco mil oitocentos e noventa e quatro reais).
Maria Helena - PR, 30 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
GUILHERME ANTONIO GARCIA PEREIRA
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 023/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016.
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 087 e 088, juntado anexado ao processo, torna-
se pública a homologação do procedimento licitátorio em epígrafe e adjudicação do objeto no item 01, a empresa 
UMUARAMA DIESEL LTDA.
Maria Helena, 30 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 024/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2016.
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 083 e 084, juntado anexado ao processo, torna-se 
pública a homologação do procedimento licitátorio em epígrafe e adjudicação do objeto no item 01 a empresa E G 
GARCIA MATERIAIS ELETRICOS LTDA – EPP.
Maria Helena, 30 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 025/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 131 e 132, juntado anexado ao processo, torna-se 
pública a homologação do procedimento licitátorio em epígrafe e adjudicação do objeto no lote 01 a empresa J. C. 
PRADELLA & CIA LTDA – ME, no lote 02 a empresa ARMAGNI & WERLANG LTDA – ME, no lote 03 a empresa A. 
M. SCARPANTE & CIA LTDA – ME. 
Maria Helena, 30 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 026/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2016.
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls 104 e 105, juntado anexado ao processo, torna-se 
pública a homologação do procedimento licitátorio em epígrafe e adjudicação do objeto nos itens 01, 03, 04 e 06 a 
empresa FERRARI & KONDRATOSKI LTDA - ME, no item 02 e 05, empresa ZANQUE E BATISTA LTDA - ME.
Maria Helena - PR, 30 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 031/2016
Súmula:  Concede Aposentadoria Especial de Professor.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial de Professor, da servidora ROSANA MARIA FERNANDES 
MOURA.
R E S O L V E
Art. 1º - Fica concedida a servidora público municipal, ROSANA MARIA FERNANDES MOURA, ocupante do cargo 
efetivo de professor, matrícula funcional nº 1.091, portadora CIRG. nº 4.054.692-8-SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 
566.153.299-72, APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal, o valor de R$ 2.567,98 (dois mil, quinhentos e sessenta e sete reais 
e noventa e oito centavos), correspondente a 100% de sua remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 1º de abril de 2016.
Mariluz-PR., 30 de março de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 032/2016
Súmula:  Concede Aposentadoria Especial de Professor.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial de Professor, da servidora ROSANA MARIA FERNANDES 
MOURA.
R E S O L V E
Art. 1º - Fica concedida a servidora público municipal, ROSANA MARIA FERNANDES MOURA, ocupante do cargo 
efetivo de professor, matrícula funcional nº 1.809, portadora CIRG. nº 4.054.692-8-SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 
566.153.299-72, APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal, o valor de R$ 2.062,98 (dois mil, sessenta e dois reais e noventa e oito 
centavos), correspondente a 100% de sua remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 1º de abril de 2016.
Mariluz-PR., 30 de março de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 11/2015 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA DE PINTURA INTERNA E EXTERNA DO PAÇO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME 
PRÊGÃO Nº 004/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o Sr.ABIMAEL PRUDENTE DE SOUZA, brasileiro (a), portador do - Rg. 
78515058 SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.463.709-09, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ 
PR. representante da empresa ABIMAEL PRUDENTE DE SOUSA. Aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes.
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº011/2015, para o dia 31/12/2016.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 29 DE MARÇO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
ABIMAEL PRUDENTE DE SOUSA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 12/2015 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A INSTALAÇÃO DE VIDROS 
INCOLORES COM FERRAGENS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o Sr.JUNIOR ALVES, brasileiro (a), portador do - Rg. 9.587.499-1  SSP- PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 078.580.229-03, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante da 
empresa J.ALVES MARILUZ-ME. Aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes.
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº012/2015, para o dia 31/12/2016.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 29 DE MARÇO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
J.ALVES MARILUZ -ME
JUNIOR ALVES
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 010/2015 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO DE ALARME EM PRÉDIOS PÚBLICOS PELO PRAZO DE 12 MESES, DE ACORDO COM O 
PROCESSO LICITÁTORIO PREGÃO PRESENCIAL LNº 002/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o Sr.EMERSON RODRIGO BRATI, brasileiro (a), portador do - Rg. 5.739.658-
0 SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 960.105.259-34, residente e domiciliado na cidade de TAPEJARA PR. 
representante da empresa PRESTADORA DE SERVIÇOS BRATI LTDA - ME. Aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes.
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 010/2015 para o dia 30/03/2017 de acordo 
com o pregão Nº 002/2015.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,29 DE MARÇO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
PRESTADORA DE SERVIÇOS BRATI LTDA-ME
EMERSON RODRIGO BARTI
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

      

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.388 DE 30 DE MARÇO DE 2016.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 14.000,00(quatorze mil reais), por superávit financeiro, conforme discriminação.
 Suplementação
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.041. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
481 - 3.1.90.04.00.00 03000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 14.000,00
Total Suplementação: 14.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do  superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2015.
Superávit financeiro 
Fonte: 03000                                                                                                   14.000,00
Total : 14.000,00    
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 30 dias do mês de março de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 006/2016
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba
VEÍCULO: Carro
SAÍDA: 30/03/2016  as 12:00 horas
RETORNO: 31/03/2016 ás 12:00 horas.
Pagamento de uma diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
248,00 (duzentos e quarenta e oito reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o município 
de Curitiba – PR, para tratar de assuntos municipais.
Autorizo em ___/___/____
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Cleverton Fábio de Oliveira
Motorista D

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
CNPJ nº 76.404.136/0001-29
Portaria nº 034, DE 30 DE MARÇO DE 2016.
Instaura Tomada de Contas Especial e constitui Comissão para apuração de danos ao erário municipal, nos termos 
do processo nº 243008/03 – TCE/PPR.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais emanadas da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, as determinações exaradas no Acórdão nº 4038/15, TCE/PR, 2ª Câmara, autos nº 243008/03,
R E S O L V E:
Art. 1º. Instaurar a TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, com a finalidade de apurar eventuais danos ao erário municipal 
nos termos do Acórdão nº 4083/15, exarado nos autos de prestação de contas apresentado ao Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama, autuado sob o nº 243008/03, exercício 
de 2002.
Art. 2º. Criar Comissão para apurar eventuais danos ao erário, bem como, designar os servidores efetivos abaixo 
relacionados para a sua composição.
01- Leonice Aparecida dos Santos;
02- Beatriz Aparecida de Oliveira;
03-Gleicely Feitosa de Lima de Souza.
04-Junior de César de Oliveira
Art. 3º. Designar a Controladoria Interna Municipal para acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, devendo seu 
parecer integrar o relatório apresentado pela Comissão de Apuração.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, 30 de março de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 13 de abril de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Aquisição de veículo zero quilometro de cor branca ano/modelo 2016/2016, conforme especificações 
descritas no edital.
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais).  
TIPO: MENOR PREÇO  
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após a execução, mediante emissão da nota fiscal.
RECURSOS VIGIA SUS
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 024/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 13 de abril de 2016
HORÁRIO: 10:00 horas.
OBJETO: Aquisição de enxovais para bebê, conforme especificações descritas no edital.
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$17.523,50 (dezessete mil quinhentos e vinte e três reais e cinquenta centavos).  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após a execução, mediante emissão da nota fiscal.
RECURSOS CRAS
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 007/2016
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de peças e serviços de retifica do veículo Ambulância Ducato Multi 
TA, modelo 245H3R0, Placa AZY 9821/PR, chassi; 93W245H3RF2153138, quilomet. 29.200 km da Frota do Município 
de Nova Olímpia, conforme Processo de Inexigibilidade n.º 007/2016, com valor de R$. 2.216,29 (dois mil, duzentos e 
dezesseis reais e vinte e nove centavos), cuja empresa vencedora foi: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
Despacho: "Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a Inexigibilidade de Licitação pública para contratação da 
empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de março de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 535.000,00  535.000,00  27,73
 145.000,00  145.000,00  1,49

1.1.1-IPTU  100.000,00  100.000,00  2,16
1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  15.000,00  15.000,00  0,01
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  25.000,00  25.000,00  - 
1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  5.000,00  5.000,00  - 
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 185.000,00  185.000,00  68,25
1.2.1-ITBI  150.000,00  150.000,00  84,18
1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  15.000,00  15.000,00  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  15.000,00  15.000,00  - 
1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  5.000,00  5.000,00  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 100.000,00  100.000,00  2,53
1.3.1-ISS  65.000,00  65.000,00  3,89
1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  15.000,00  15.000,00  - 
13.3-Dívida Ativa do ISS  15.000,00  15.000,00  - 
1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  5.000,00  5.000,00  - 
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 105.000,00  105.000,00  16,54
1.4.1-IRRF  105.000,00  105.000,00  16,54
1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 
1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 13.120.000,00  13.120.000,00  14,39
 10.610.000,00  10.610.000,00  13,76

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  10.000.000,00  10.000.000,00  14,60
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  410.000,00  410.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  200.000,00  200.000,00  - 

 2.250.000,00  2.250.000,00  13,81
 35.000,00  35.000,00  7,55
 45.000,00  45.000,00  11,87
 60.000,00  60.000,00  0,83

 120.000,00  120.000,00  91,52
 -  - 

 13.655.000,00  13.655.000,00  14,92
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 -  - 
 87.000,00  87.000,00  27,34
 63.000,00  63.000,00  22,68

 -  - 
 24.000,00  24.000,00  10,26

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 87.000,00  87.000,00  29,79

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 2.502.000,00  2.502.000,00  15,10
 2.000.000,00  2.000.000,00  14,60

 450.000,00  450.000,00  13,81
 7.000,00  7.000,00  7,55
 9.000,00  9.000,00  11,87

 12.000,00  12.000,00  0,82
 24.000,00  24.000,00  91,52

 750.000,00  750.000,00  16,51
 750.000,00  750.000,00  16,51

 -  - 
 -  - 

 -1.752.000,00  -1.752.000,00  14,49

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 3.413.750,00  3.413.750,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 -  -  9.059,72  9.059,72
 -  -  -  - 
 -  -  9.059,72  9.059,72
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  9.059,72  9.059,72

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  9.059,72  9.059,72

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO
46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Prefeitura Municipal de Esperanca Nova - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA EVERTON BARBIERI
Contador - CRC/PR 046947/O-3 Prefeito

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  148.329,58
1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  2.164,81

 2.162,74
 2,07

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

 - 
 - 
 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  2.531,02

 - 
 - 
 - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  126.263,52
 126.263,52

 17.370,23
 - 
 - 
 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 2.531,02
 - 
 - 
 - 
 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  17.370,23

(c)=(b/a)x100
2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  1.888.596,32

2.1-Cota-Parte FPM  1.459.608,67
 1.459.608,67

 - 
 - 
 - 
 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b)

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  5.340,40
2.5-Cota-Parte ITR  495,01
2.6-Cota-Parte IPVA  109.823,79

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  310.685,69
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  2.642,76

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  2.130,01
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  23.785,67

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 
3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  2.036.925,90

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 
5.5 - Outras Transferências do FNDE  6.775,83
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  261,80

5.1 - Transferências do Salário-Educação  14.286,04
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  2.462,00

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  25.915,68

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  377.719,78
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  291.921,68
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  62.137,10

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  21.965,39
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  123.807,62

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  123.807,62

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  528,54
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  1.068,08
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  98,99

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -253.912,16

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  100,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -4.394,50

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  - 
19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  - 
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  - 

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  509.231,48  14,92

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

25-ENSINO MÉDIO
26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL
23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 
35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -253.912,16
31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  12,91

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 
37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -253.912,16
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  262.971,88

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 
51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  119.413,12
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal,

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  4.394,50
49.1-Orçamentário do Exercicio  - 
49.2-Restos a Pagar  4.394,50

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  123.807,62

 -  - 
 -  - 
 -  - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 033, DE 30 DE MARÇO DE 2016.
Promove, mediante avanço vertical, a servidora Telma Faccini.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nos arts. 10 inciso II 
e 11, da Lei Complementar nº 06, de 03 de Abril de 2008 e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 389/2016,
R E S O L V E:
1- Promover, mediante avanço vertical, em virtude da apresentação de documento 
comprobatório da conclusão de curso de pós-graduação, a contar de 01 de Abril de 
2016, a servidora abaixo designada:

Prefeitura do Município de Mariluz, em 30 de Março de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO DE EMPREGO PÚBLICO  02/2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 015/2016 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): FABIANO SILVA CARDOSO
Objetivo: Prestação de Serviços – AGENTE DE SAÚDE (DENGUE)  
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 01/04/2016
Término: Indeterminado 
Valor Mensal: R$ 1132,63
Mariluz: 01/04/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 023, DE 30 DE MARÇO DE 2016.
Exonera, a pedido, o servidor  
Fabiano Silva Cardoso.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 59, caput, ambos da Lei nº 
1.095/93, e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de Recursos 
Humanos sob nº 386/2016,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de abril de 2016, do cargo efetivo de  
Operário (Masculino), nível 01, o servidor Fabiano Silva Cardoso, matrícula nº 2.393.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de março de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 024, DE 30 DE MARÇO DE 2016.
Exonera,  a   pedido,  a  servidora  
Selma Maria Edwiges da Silva.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 59, caput, ambos da Lei nº 
1.095/93, e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de Recursos 
Humanos sob nº 387/2016,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de abril de 2016, do cargo efetivo de Auxiliar 
de Enfermagem, nível 10, a servidora Selma Maria Edwiges da Silva, matrícula nº 
1.844.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de março de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 025, DE 30 DE MARÇO DE 2016.
Exonera, a pedido, da função de Diretora da Escola  
Municipal Arnaldo Busato, a professora Patrícia Fernanda Bazanela de Souza.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 388/2016,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar, a pedido, da função de Diretora da Escola Municipal Arnaldo 
Busato – Educação Infantil e Ensino Fundamental , a contar de 01 de abril de 2016, 
a professora Patrícia Fernanda Bazanela de Souza, matrícula nº 2.183, inscrita no 
CPF/MF 054.902.479-40.
Art. 2º Fica revogada a portaria de nº 021, de 09 de fevereiro de 2015.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de março de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 026, DE 30 DE MARÇO DE 2016
Nomeia Patrícia Fernanda Bazanela de Souza,  para exercer o cargo efetivo de 
Professor(a), lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Concurso Público, aberto com base no edital nº. 01/2015, 
com resultado final classificatório homologado pelo edital nº 05/2016, cumpridas as 
demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 01 de abril de 2016, Patrícia Fernanda Bazanela de 
Souza, portadora da Cédula de Identidade/RG nº 8.452.496-4/PR, inscrito no CPF/
MF sob nº 054.902.479-40, para exercer o cargo efetivo de Professor(a), com carga 
horária semanal de 20 horas e percepção de vencimento correspondente a Classe 01 
do nível “B”, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de março de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 027, DE 30 DE MARÇO DE 2016.
Nomeia Tiago Rodrigo Cruz da Silva, para exercer o cargo efetivo de Mecânico.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com 
base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório homologado pelo edital 
nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 01 de Abril de 2016, Tiago Rodrigo Cruz da Silva, 
portador da Cédula de Identidade/RG nº 10.444.014-2, inscrito no CPF/MF sob nº 
070.751.879-29, para exercer o cargo efetivo de Mecânico, nível 20, com carga 
horária semanal de 40 horas, lotado na Secretaria de Obras e Viação.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de Março de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 028, DE 30 DE MARÇO DE 2016.
Nomeia Selma Maria Edwiges da Silva, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), 
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com 
base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório homologado pelo edital 
nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 01 de Abril de 2016, Selma Maria Edwiges da Silva, 
portadora da Cédula de Identidade/RG nº 5.756.105-0, inscrita no CPF/MF sob nº 
020.698.969-51, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), com carga horária 
semanal de 20 horas e percepção de vencimento correspondente a Classe 01 do 
nível “A”, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de Março de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 029, DE 30 DE MARÇO DE 2016.
Nomeia Kassia Andrade do Nascimento de Salles, para exercer o cargo efetivo de 
Professor (a), lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com 
base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório homologado pelo edital 
nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 01 de Abril de 2016, Kassia Andrade do Nascimento 
de Salles, portadora da Cédula de Identidade/RG nº 12.345.908-3, inscrita no CPF/
MF sob nº 078.581.779-40, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), com carga 
horária semanal de 20 horas e percepção de vencimento correspondente a Classe 01 
do nível “A”, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de Março de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 030, DE 30 DE MARÇO DE 2016.
Nomeia Suzete Cristina Pensin de Oliveira, para exercer o cargo efetivo de Professor 
(a), lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com 
base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório homologado pelo edital 
nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 01 de Abril de 2016, Suzete Cristina Pensin de Oliveira, 
portadora da Cédula de Identidade/RG nº 5.508.268-5, inscrita no CPF/MF sob nº 
027.163.179-17, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), com carga horária 
semanal de 20 horas e percepção de vencimento correspondente a Classe 01 do 
nível “B”, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de Março de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
Total Previsão

       Março/2015        Abril/2015         Maio/2015        Junho/2015        Julho/2015       Agosto/2015 (Últimos Atualizada

    Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016 12 Meses) 2016

 1.730.565,89  1.927.486,78  1.807.527,17  2.039.168,66  1.489.929,86  1.615.451,93
 1.998.564,27  1.594.587,94  2.000.683,84  2.496.923,99  1.733.875,27  2.904.885,08  23.339.650,68  20.228.825,09

 286.244,92  198.743,43  68.770,97  75.664,84  58.342,70  76.496,61
 69.720,60  39.572,86  70.576,98  188.199,18  49.448,77  95.810,37  1.277.592,23  978.005,00

IPTU  109.461,60  97.965,84  10.392,29  5.349,29  7.399,76  5.215,72
 6.513,91  4.870,69  4.012,61  4.643,66  -  -  255.825,37  185.115,00

ISS  12.820,23  10.629,03  12.776,30  11.036,56  11.921,02  14.680,13
 14.308,70  8.334,37  8.535,56  18.203,10  11.549,75  9.572,25  144.367,00  100.215,00

ITBI  20.929,90  16.966,09  16.469,44  32.663,29  14.349,65  29.735,78
 24.014,84  3.625,77  36.238,05  128.450,57  27.388,37  51.488,43  402.320,18  352.115,00

IRRF  10.817,36  10.310,36  11.602,39  14.545,66  12.712,16  12.364,04
 13.315,17  12.097,17  13.880,87  26.589,89  -  -  138.235,07  124.800,00

Outras Receitas Tributárias  132.215,83  62.872,11  17.530,55  12.070,04  11.960,11  14.500,94
 11.567,98  10.644,86  7.909,89  10.311,96  10.510,65  34.749,69  336.844,61  215.760,00
 33.749,01  49.577,51  30.854,02  26.399,53  27.714,51  28.511,25
 25.373,34  23.462,24  27.966,31  26.921,10  29.541,64  27.787,40  357.857,86  396.200,00
 8.722,02  9.832,77  9.382,70  10.371,05  11.712,74  7.906,15
 8.327,54  9.468,15  9.041,88  10.155,69  7.670,83  8.120,22  110.711,74  234.520,00

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  3.400,00

 1.076,66  1.420,00  -  1.200,00  300,00  1.200,00
 -  450,00  250,00  1.250,00  308,75  154,00  7.609,41  49.515,00

 1.381.966,25  1.642.881,11  1.677.848,53  1.907.200,74  1.373.161,86  1.487.908,86
 1.877.990,80  1.513.301,62  1.883.707,99  2.252.505,53  1.631.366,56  2.754.898,67  21.384.738,52  18.165.355,09

Cota-Parte do FPM  553.732,86  597.624,47  734.911,37  639.447,42  473.490,76  553.780,54
 461.690,29  525.480,08  593.308,23  682.236,39  648.180,45  811.428,22  7.275.311,08  9.113.065,09

Cota-Parte do ICMS  494.195,17  438.248,91  427.029,91  475.406,31  444.206,07  364.121,39
 583.285,56  471.899,60  413.333,13  614.327,99  363.530,55  390.706,32  5.480.290,91  4.236.130,00

Cota-Parte do IPVA  29.590,38  174.283,76  76.347,36  63.188,50  13.851,45  15.398,21
 16.847,60  16.954,06  14.703,54  14.844,80  199.021,35  73.152,68  708.183,69  286.225,00

Cota-Parte do ITR  1.058,92  1.392,94  612,28  46,75  47,52  286,75
 17.540,73  132.856,43  26.700,64  48.247,17  23.584,03  -  252.374,16  150.000,00

Transferências da LC 87/1996  -  14.292,77  3.573,19  3.573,19  3.573,19  3.573,19
 3.573,19  3.573,19  3.573,19  3.573,19  3.196,96  3.196,96  49.272,21  100.000,00

Transferências da LC 61/1989  5.889,86  6.168,92  6.959,25  6.628,67  6.106,35  6.497,45
 6.479,00  7.515,11  6.846,92  6.760,92  7.743,72  5.571,99  79.168,16  280.000,00

Transferências do FUNDEB  192.115,96  317.012,07  236.176,74  223.869,02  220.779,87  176.862,46
 246.367,95  216.321,07  194.965,08  272.470,17  252.080,22  251.493,63  2.800.514,24  2.171.400,00

Outras Transferências Correntes  105.383,10  93.857,27  192.238,43  495.040,88  211.106,65  367.388,87
 542.206,48  138.702,08  630.277,26  610.044,90  134.029,28  1.219.348,87  4.739.624,07  1.828.535,00
 18.807,03  25.031,96  20.670,95  18.332,50  18.698,05  13.429,06
 17.151,99  8.333,07  9.140,68  17.892,49  15.538,72  18.114,42  201.140,92  401.830,00

DEDUÇÕES (II)  216.893,39  246.402,31  249.886,66  237.658,12  188.255,06  188.731,46
 217.883,24  231.655,66  211.693,10  273.998,03  249.051,40  257.667,27  2.769.775,70  2.897.618,31

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  82.000,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  216.893,39  246.402,31  249.886,66  237.658,12  188.255,06  188.731,46
 217.883,24  231.655,66  211.693,10  273.998,03  249.051,40  257.667,27  2.769.775,70  2.815.618,31

 1.513.672,50  1.681.084,47  1.557.640,51  1.801.510,54  1.301.674,80  1.426.720,47
 1.780.681,03  1.362.932,28  1.788.990,74  2.222.925,96  1.484.823,87  2.647.217,81  20.569.874,98  17.331.206,78

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                                   CRC-PR 051920/O-0

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 08h e 32m.

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

ESPEcIFIcAÇÃO

EVOLUÇÃO DA REcEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita corrente Líquida

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Março/2015 a Fevereiro/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)
 -  - 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)
 1.464.648,07  79.881,88  52.025,73  1.384.766,19

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 1.464.648,07  79.881,88  52.025,73  1.384.766,19

 -1.464.648,07  -79.881,88  -  -  -1.384.766,19

Notas: 
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                                                     CRC-PR 051920/O-0

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS
(b)

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 08h e 35m.

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de crédito e Despesas de capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 11, de 30 de março de 2016
SÚMULA: Dispõe sobre a Exoneração do Senhor JOÃO EDSON 
ZAVADZKI das funções do Cargo Efetivo de Agente Administrativo - 
Símbolo B-06 do Poder Legislativo Municipal do Município de Terra 
Roxa, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, 
ESTADO DO PARANÁ, Senhor Genivaldo Magnoni Bortoli, no uso de 
suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, inciso III, 
letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra Roxa, e 
considerando o pedido de exoneração feito pelo Senhor João Edson 
Zavadzki, datado de 28 de março de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar o Senhor JOÃO EDSON ZAVADZKI, brasileiro, 
casado, portador do RG sob nº. 5.791.617-6, das funções do Cargo 
Efetivo de Agente Administrativo, Símbolo B06, do Poder Legislativo 
Municipal do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2o O Servidor acima, encontrava-se afastado de suas funções por 
força de decisão judicial que suspendeu o concurso público em agosto 
de 2009, conforme Portaria n. 041/2009, de 27/08/2009.            
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado 
do Paraná, aos 30 dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
LEI N.º 1.294 de 30 de Março de 2016
SÚMULA - Autorização para a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, ao Orçamento Municipal para o corrente 
exercício, altera o plano plurianual, a Lei das Diretrizes Orçamentárias e dá outras providências:
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, no corrente 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais) para atendimento das 
seguintes Dotações Orçamentárias a serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
1820 05 003 04.122.1000.2.003 1.000 Sentenças Judiciais  3.3.90.91.00 40.000,00
1818 08 001 10.302.1700.2.105 1.500 Obras e Instalações 44.90.51.00 250.000,00
1819 08 001 10.302.1700.2.105 1.500 Equipamentos e Material Permanente 44.90.52.00 90.000,00
Total Geral 380.000,00
* Fontes: 0.1.500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
Art. 2º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro serão utilizados os produtos do Excesso de Arrecadação 
de Recursos das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 340.000,00 (Trezentos e quarenta mil reais).
* Fontes: 0.1.500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde  R$ 340.000,00
Art. 3º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo Primeiro, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) serão 
utilizados os recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias:
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
206 05 003 04.122.1100.2.003 1.000 Outros Serviços Terceiros – P. física  3.3.90.36.00 20.000,00
213 05 003 04.122.1100.2.003 1.000 Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica 3.3.90.39.00 20.000,00
Total Geral 40.000,00
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 30 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO 
DE 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
RESUMO TERMO ADITIVO 
· 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 046/2013  
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada:  EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA – EPP.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Ficam prorrogados os prazos de vigência do Contrato n.º 046/2013 para o dia 01 
de abril de 2017.
Data da Assinatura: 28 de março de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº 010/2013
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de março de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 230.700,00  230.700,00  -  - 

 230.700,00  230.700,00  -  - 

 82.000,00  82.000,00  -  - 

 82.000,00  82.000,00  -  - 

Ativo  82.000,00  82.000,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 500.000,00  500.000,00  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

 197.000,00  197.000,00  -  -  -  - 

 120.000,00  120.000,00  -  -  -  - 

 75.000,00  75.000,00  -  -  -  - 

 2.000,00  2.000,00  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

Ativo  148.700,00  148.700,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 8.000,00  8.000,00  -  - 

 112.600,00  112.600,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                                  CRC-PR 051920/O-0

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 08h e 33m.

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   -  - 

INVESTIMENTOS                            -  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

CAIXA                                    -  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

Plano Previdenciário  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Página: 1 de 1
30/03/2016 17:38

R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Dez/2015 Em 29/Fev/2016
(a) (b) (c)

 -  -  - 
 793.118,75  793.118,75  982.760,50

Disponibilidade de Caixa Bruta  1.163.716,90  1.163.716,90  1.733.102,40
Demais Haveres Financeiros  -  -  - 
(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  370.598,15  370.598,15  750.341,90

 -793.118,75  -793.118,75  -982.760,50
 -  -  - 
 -  -  - 

 -793.118,75  -793.118,75  -982.760,50

Até o Bimestre
(c-a)
 -189.641,75

VALOR CORRENTE

 - 

Em 31/Dez/2015 Em 31/Dez/2015 Em 29/Fev/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 
Passivo Atuarial  -  -  - 
Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 
Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 
Investimentos  -  -  - 
Demais Haveres Financeiros  -  -  - 
(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

JEFFESON CASSIO PRADELLA                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal       CRP-PR 051920/O-0

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 08h e 33m.

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 
PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)
PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

VALOR  -189.641,75

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS
DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre
(c-b)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2015  1.326.943,04  221.087,41  1.105.855,63  7.526.929,26
2016  1.416.873,15  273.617,14  1.143.256,01  8.670.185,27
2017  1.509.542,76  335.347,82  1.174.194,94  9.844.380,21
2018  1.604.573,75  576.615,76  1.027.957,99  10.872.338,20
2019  1.691.345,31  718.202,39  973.142,92  11.845.481,12
2020  1.775.352,65  801.337,57  974.015,08  12.819.496,20
2021  1.859.947,12  993.479,19  866.467,93  13.685.964,13
2022  1.938.633,82  1.021.825,62  916.808,20  14.602.772,33
2023  2.020.896,46  1.072.610,06  948.286,40  15.551.058,73
2024  2.105.614,00  1.175.369,27  930.244,73  16.481.303,46
2025  2.189.826,08  1.363.039,86  826.786,22  17.308.089,68
2026  2.268.418,74  1.606.326,77  662.091,97  17.970.181,65
2027  2.329.217,85  1.687.800,00  641.417,85  18.611.599,50
2028  2.386.468,02  1.771.954,98  614.513,04  19.226.112,54
2029  2.442.385,38  1.885.110,06  557.275,32  19.783.387,86
2030  2.495.154,18  2.007.727,29  487.426,89  20.270.814,75
2031  2.544.022,06  2.739.575,47  (195.553,41)  20.075.261,34
2032  2.552.205,45  2.978.987,57  (426.782,12)  19.648.479,22
2033  2.546.813,87  3.261.847,64  (715.033,77)  18.933.445,45
2034  2.524.430,42  3.443.749,32  (919.318,90)  18.014.126,55
2035  2.490.097,65  3.636.559,15  (1.146.461,50)  16.867.665,05
2036  2.442.448,71  3.746.624,39  (1.304.175,68)  15.563.489,37
2037  2.385.654,00  3.839.138,98  (1.453.484,98)  14.110.004,39
2038  2.320.222,58  4.094.310,19  (1.774.087,61)  12.335.916,78
2039  2.235.881,66  4.260.229,80  (2.024.348,14)  10.311.568,64
2040  1.889.880,25  4.315.828,28  (2.425.948,03)  7.885.620,61
2041  1.763.391,16  4.446.142,25  (2.682.751,09)  5.202.869,52
2042  1.621.779,91  4.417.432,49  (2.795.652,58)  2.407.216,94
2043  1.473.684,87  4.455.958,44  (2.982.273,57)  (575.056,63)
2044  1.349.190,64  4.566.676,93  (3.217.486,29)  (3.792.542,92)
2045  1.369.428,50  4.624.607,29  (3.255.178,79)  (7.047.721,71)
2046  1.389.969,93  4.659.910,84  (3.269.940,91)  (10.317.662,62)
2047  1.410.819,48  4.569.683,59  (3.158.864,11)  (13.476.526,73)
2048  1.431.981,77  4.457.523,48  (3.025.541,71)  (16.502.068,44)
2049  1.453.461,50  4.339.695,21  (2.886.233,71)  (19.388.302,15)
2050  1.475.263,42  4.372.242,93  (2.896.979,51)  (22.285.281,66)
2051  1.497.392,37  4.405.034,75  (2.907.642,38)  (25.192.924,04)
2052  1.519.853,26  4.438.072,51  (2.918.219,25)  (28.111.143,29)
2053  1.542.651,06  4.471.358,05  (2.928.706,99)  (31.039.850,28)
2054  1.565.790,82  4.504.893,24  (2.939.102,42)  (33.978.952,70)
2055  1.589.277,68  4.538.679,94  (2.949.402,26)  (36.928.354,96)
2056  1.613.116,85  4.572.720,04  (2.959.603,19)  (39.887.958,15)
2057  1.637.313,60  4.607.015,44  (2.969.701,84)  (42.857.659,99)
2058  1.661.873,31  4.641.568,05  (2.979.694,74)  (45.837.354,73)
2059  1.686.801,41  4.676.379,81  (2.989.578,40)  (48.826.933,13)
2060  1.712.103,43  4.711.452,66  (2.999.349,23)  (51.826.282,36)
2061  1.737.784,98  4.746.788,56  (3.009.003,58)  (54.835.285,94)
2062  1.763.851,75  4.782.389,47  (3.018.537,72)  (57.853.823,66)
2063  1.790.309,53  4.818.257,39  (3.027.947,86)  (60.881.771,52)
2064  1.817.164,17  4.854.394,32  (3.037.230,15)  (63.919.001,67)
2065  1.844.421,64  4.890.802,28  (3.046.380,64)  (66.965.382,31)
2066  1.872.087,96  4.927.483,30  (3.055.395,34)  (70.020.777,65)
2067  1.900.169,28  4.964.439,42  (3.064.270,14)  (73.085.047,79)
2068  1.928.671,82  5.001.672,72  (3.073.000,90)  (76.158.048,69)
2069  1.957.601,90  5.039.185,26  (3.081.583,36)  (79.239.632,05)
2070  1.986.965,92  5.076.979,15  (3.090.013,23)  (82.329.645,28)
2071  2.016.770,41  5.115.056,49  (3.098.286,08)  (85.427.931,36)
2072  2.047.021,97  5.153.419,42  (3.106.397,45)  (88.534.328,81)
2073  2.077.727,30  5.192.070,06  (3.114.342,76)  (91.648.671,57)
2074  2.108.893,21  5.231.010,59  (3.122.117,38)  (94.770.788,95)
2075  2.140.526,61  5.270.243,17  (3.129.716,56)  (97.900.505,51)
2076  2.172.634,51  5.309.769,99  (3.137.135,48)  (101.037.640,99)
2077  2.205.224,02  5.349.593,27  (3.144.369,25)  (104.182.010,24)
2078  2.238.302,38  5.389.715,22  (3.151.412,84)  (107.333.423,08)
2079  2.271.896,92  5.430.138,08  (3.158.241,16)  (110.491.664,24)
2080  2.305.955,07  5.470.864,12  (3.164.909,05)  (113.656.573,29)
2081  2.340.544,40  5.511.895,60  (3.171.351,20)  (116.827.924,49)
2082  2.375.652,57  5.553.234,81  (3.177.582,24)  (120.005.506,73)
2083  2.411.287,35  5.594.884,08  (3.183.596,73)  (123.189.103,46)
2084  2.447.456,66  5.636.845,71  (3.189.389,05)  (126.378.492,51)
2085  2.484.168,51  5.679.122,05  (3.194.953,54)  (129.573.446,05)
2086  2.521.431,04  5.721.715,46  (3.200.284,42)  (132.773.730,47)
2087  2.559.252,51  5.764.628,33  (3.205.375,82)  (135.979.106,29)
2088  2.597.641,29  5.807.863,04  (3.210.221,75)  (139.189.328,04)

JEFFERSON CASSIO PRADELLA              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
     Prefeito Municipal                                      CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 08h e 36m.

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2088

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Página: 1 de 1
30/03/2016 17:40

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INIcIAL ATUALIZADA

(a)
 1.049.725,00  1.049.725,00

 185.115,00  185.115,00
 352.115,00  352.115,00
 100.215,00  100.215,00
 124.800,00  124.800,00

 -  - 
 1.260,00  1.260,00

 235.375,00  235.375,00
 50.845,00  50.845,00

 14.078.091,55  14.078.091,55
 9.025.736,55  9.025.736,55

 150.000,00  150.000,00
 286.225,00  286.225,00

 4.236.130,00  4.236.130,00
 280.000,00  280.000,00

 100.000,00  100.000,00
 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 15.127.816,55  15.127.816,55

PREVISÃO PREVISÃO
INIcIAL ATUALIZADA

(c)
 2.930.105,00  2.930.105,00

 648.105,00  648.105,00
 110.600,00  110.600,00

 2.171.400,00  2.171.400,00
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 2.930.105,00  2.930.105,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INIcIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
 3.310.025,00  3.310.025,00  814.161,99  24,60  691.398,54  20,89
 1.061.155,00  1.061.155,00  371.008,19  34,96  371.008,19  34,96

 -  -  -  -  -  - 
 2.248.870,00  2.248.870,00  443.153,80  19,71  320.390,35  14,25

 23.000,00  23.000,00  520,00  2,26  520,00  2,26
 23.000,00  23.000,00  520,00  2,26  520,00  2,26

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 3.333.025,00  3.333.025,00  814.681,99  24,44  691.918,54  20,76

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INIcIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 765.525,00  765.525,00  134.182,28  16,47  109.318,91  15,80
 765.525,00  765.525,00  134.182,28  16,47  109.318,91  15,80

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 765.525,00  765.525,00  134.182,28  16,47  109.318,91  15,80

 2.567.500,00  2.567.500,00  680.499,71  83,53  582.599,63  84,20

 -  -  -  -  - 

 1.090,00
 10.523,25

 464,68
 12.077,93

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INIcIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100
 3.259.025,00  3.259.025,00  791.375,10  97,14  671.064,33  96,99

 36.000,00  36.000,00  6.898,85  0,85  4.446,17  0,64
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 38.000,00  38.000,00  16.408,04  2,01  16.408,04  2,37
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 3.333.025,00  3.333.025,00  814.681,99  100,00  691.918,54  100,00

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126

 da despesa empenhada.

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                                   CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 08h e 38m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS cOM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial

cONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERcENTUAL MÍNIMO NÃO cUMPRIDO EM
EXERcÍcIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLIcAÇÃO DOS REcURSOS VINcULADOS
cONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO cUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total (IX)  -  - 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  464,68
Total (VIII)  -  12.077,93

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  1.090,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  10.523,25

Total

cONTROLE DOS RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS PARA FINS DE
APLIcAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE cAIXA cONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

cANcELADOS/
PREScRITOS

PAGOS

TOTAL DAS DESPESAS cOM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE
SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERcENTUAL DE APLIcAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE SOBRE A REcEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNcIAS cONSTITUcIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE cONSTITUcIONAL 15% 4 e 5

A PAGAR
PARcELA

cONSIDERADA
NO LIMITE

EXEcUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROcESSADOS INScRITOS cOM
DISPONIBILIDADE DE cAIXA

INScRITOS

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

 22,06

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXEcUTADO E O LIMITE MÍNIMO cONSTITUcIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  186.500,45

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE
NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS
DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS cOM NÃO cOMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos
  Inversões Financeiras
  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS cOM SAÚDE (IV)

DESPESAS cOM SAÚDE NÃO cOMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERcENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES
  Pessoal e Encargos Sociais
  Juros e Encargos da Dívida
  Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DA SAÚDE  657.000,27  22,42

DESPESAS cOM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  28.565,00  25,83
  Provenientes de Outros Municípios  503.573,85  23,19

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  657.000,27  22,42
  Provenientes da União  124.861,42  19,27

TOTAL DAS REcEITAS PARA APURAÇÃO DA APLIcAÇÃO EM AÇÕES
E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE (III) = I + II

 2.640.661,20  17,46

REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DA SAÚDE
REcEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  6.393,92  6,39
    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  13.315,71  4,76
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  6.393,92  6,39

  Cota-Parte IPVA  272.174,03  95,09
  Cota-Parte ICMS  754.236,87  17,80

  Cota-Parte FPM  1.459.608,67  16,17
  Cota-Parte ITR  23.584,03  15,72

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  2.908,05  5,72
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  2.529.313,23  17,97

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  168,39  13,36
  Dívida Ativa dos Impostos  8.272,73  3,51

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  -  - 
  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  78.876,80  22,40
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  21.122,00  21,08

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  111.347,97  10,61
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  -  - 

REcEITAS PARA APURAÇÃO DA APLIcAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLIcOS
DE SAÚDE

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
0,00 -189.641,75

994.078,07 747.590,87

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
até o bimestre até o bimestre a Pagar

370.598,15 0,00 278.092,74 92.505,41
Poder Executivo 370.598,15 0,00 278.092,74 92.505,41
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

6.594.832,57 6.018,50 310.716,93 6.278.097,14
Poder Executivo 6.594.832,57 6.018,50 310.716,93 6.278.097,14
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

6.965.430,72 6.018,50 588.809,67 6.370.602,55

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

696.447,54 25%

402.294,95 60%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

1.416.873,15 2.268.418,74 2.442.448,71 1.497.392,37
273.617,14 1.606.326,77 3.746.624,39 4.405.034,75

Resultado Previdenciário (IV-V) 1.143.256,01 662.091,97 -1.304.175,68 -2.907.642,38

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
582.599,63 15%

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                                                                         CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 08h e 40m.

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL (%)

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 22,06

Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

0,00 0,00Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre

Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 52.025,73 1.412.622,34

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 79,68

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

TOTAL
Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 26,37

Resultado Primário 75,20

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00
Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

Receita Corrente Líquida 20.569.874,98

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
3.842.244,60

Despesas Liquidadas 3.383.932,22

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 3.383.932,22
Despesas Pagas 2.727.678,38
Superávit Orçamentário 748.109,46

Créditos Adicionais 0,00
Dotação Atualizada 17.682.506,78
Despesas Empenhadas 3.842.244,60

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) -
DESPESAS

Dotação Inicial 17.682.506,78

Previsão Atualizada da Receita 17.682.506,78
Receitas Realizadas 4.132.041,68
Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 17.682.506,78

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro
LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Dez/2015 Em 29/Fev/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 
Passivo Atuarial  -  -  - 
Demais Dívidas  -  -  - 

 7.060.950,15  7.060.950,15  7.020.304,99
Disponibilidade de Caixa Bruta  7.060.950,15  7.060.950,15  7.022.368,23
Investimentos  -  -  - 
Demais Haveres Financeiros  -  -  - 
(-)Restos a Pagar Processados  -  -  2.063,24

 -7.060.950,15  -7.060.950,15  -7.020.304,99
 -  -  - 

 -7.060.950,15  -7.060.950,15  -7.020.304,99

AMAURI DE ALMEIDA                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente             CRC-PR 051920/O-0

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)
PASSIVOS RECONHECIDOS(X)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 09h e 00m.

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

AMAURI DE ALMEIDA                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                      CRC-PR 051920/O-0

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 09h e 02m.

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2016

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná     
PORTARIA Nº169/2016
Conceder Férias a servidora LUCIANA APARECIDA DA SILVA e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora LUCIANA APARECIDA DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob 
o nº 7.874.464-2/SSP-PR, CPF nº 039.451.789-08, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 20 (vinte) dias de 
FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 06/08/2014 a 05/08/2015, a partir de 04/04/2016 a 24/04/2016.
Art 2º. Um terço das férias foi convertido em abono pecuniário conforme faculta o Artigo nº120 da Lei Complementar nº02/2010.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 30 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
  
PORTARIA Nº170/2016
Concede Férias a Servidora JÉSSICA VENTURINI MARTINS e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora JÉSSICA VENTURINI MARTINS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
10.312.635-5-SSP/PR, CPF nº 093.632.339-60, ocupando o cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 03/04/2014 a 02/04/2015, a partir 
de 01/04/2016 a 30/04/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 30 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº171/2016
Concede Férias ao Servidor ANSELMO NICOLAUS DE OLIVEIRA e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor ANSELMO NICOLAUS DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob 
o nº 4.840.419-7-SSP/PR, CPF nº 825.898.019-04, ocupando o cargo de Abatedor de Animais, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 
01/07/2014 a 30/06/2015, a partir de 03/04/2016 a 02/05/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 30 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 173/2016
Exonera do cargo de provimento em comissão e Concede Licença para Atividade Política.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o contido no Artigo nº147, da Lei Complementar nº 002/2010, de 12 de Abril de 2010. 
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de Fiscalização e Concede Licença para 
Atividade Política para o Senhor ADEMIR FULCHINI CARDOSO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o 
nº 2.138.290-6-SSP/PR e do CPF nº 370.321.949-15, voltando ao cargo de carreira, a partir de 01 de Abril de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 30 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
  
PORTARIA Nº172/2016
Concede Férias ao Servidor SÉRGIO MARIANO VIEIRA e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor SÉRGIO MARIANO VIEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
4.195.063-3-SSP/PR, CPF nº 502.333.359-00, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período 
aquisitivo de 02/05/2011 a 01/05/2012, a partir de 11/04/2016 a 10/05/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 30 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Inexigibilidade nº 02/2016 – Processo Administrativo nº 
19/2016 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de filtros de ar para a incubadora de transporte FANEM 
Modelo IT/158TS, que equipa as Unidades de Suporte Avançado do SAMU 
192 – Noroeste do Paraná, com a máxima urgência possível, a fim de 
possa ser dado regular prosseguimento as atividades do consórcio 
Público, em vista da imprescindibilidade da presença do citado 
equipamento no desempenho dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 499,81 (quatrocentos e noventa e nove reais e 
oitenta e um centavos).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 30 de março de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXcETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 17.312.356,78 17.312.356,78 3.741.101,05 3.741.101,05 97,37 13.571.255,73 3.282.788,67 3.282.788,67 97,01 14.029.568,11
1.041.910,64 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64

Ação Legislativa 1.041.910,64 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64
2.598.717,43 2.598.717,43 888.484,79 888.484,79 23,12 1.710.232,64 726.464,33 726.464,33 21,47 1.872.253,10

Administração Geral 2.175.617,43 2.175.617,43 766.270,36 766.270,36 19,94 1.409.347,07 615.276,60 615.276,60 18,18 1.560.340,83
Administração Financeira 371.300,00 371.300,00 107.605,56 107.605,56 2,80 263.694,44 101.105,56 101.105,56 2,99 270.194,44
Administração de Receitas 51.800,00 51.800,00 14.608,87 14.608,87 0,38 37.191,13 10.082,17 10.082,17 0,30 41.717,83

67.700,00 67.700,00 25.879,79 25.879,79 0,67 41.820,21 24.622,29 24.622,29 0,73 43.077,71
Defesa Terrestre 67.700,00 67.700,00 25.879,79 25.879,79 0,67 41.820,21 24.622,29 24.622,29 0,73 43.077,71

1.054.920,00 1.054.920,00 182.916,19 182.916,19 4,76 872.003,81 154.084,36 154.084,36 4,55 900.835,64
Assistência à Criança e ao Adolescente 212.500,00 212.500,00 25.368,01 25.368,01 0,66 187.131,99 25.368,01 25.368,01 0,75 187.131,99
Assistência Comunitária 842.420,00 842.420,00 157.548,18 157.548,18 4,10 684.871,82 128.716,35 128.716,35 3,80 713.703,65

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00
Previdência do Regime Estatutário 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00
Reserva de Contingência 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

3.311.025,00 3.311.025,00 796.530,89 796.530,89 20,73 2.514.494,11 687.381,76 687.381,76 20,31 2.623.643,24
Atenção Básica 3.239.025,00 3.239.025,00 773.224,00 773.224,00 20,12 2.465.801,00 666.527,55 666.527,55 19,70 2.572.497,45
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 36.000,00 36.000,00 6.898,85 6.898,85 0,18 29.101,15 4.446,17 4.446,17 0,13 31.553,83
Vigilância Epidemiológica 36.000,00 36.000,00 16.408,04 16.408,04 0,43 19.591,96 16.408,04 16.408,04 0,48 19.591,96

3.873.275,76 3.873.275,76 747.651,99 747.651,99 19,46 3.125.623,77 708.327,62 708.327,62 20,93 3.164.948,14
Ensino Fundamental 3.604.975,76 3.604.975,76 696.266,72 696.266,72 18,12 2.908.709,04 671.132,35 671.132,35 19,83 2.933.843,41
Educação Infantil 230.300,00 230.300,00 37.345,27 37.345,27 0,97 192.954,73 37.195,27 37.195,27 1,10 193.104,73
Educação Especial 38.000,00 38.000,00 14.040,00 14.040,00 0,37 23.960,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00

191.000,00 191.000,00 13.059,74 13.059,74 0,34 177.940,26 13.059,74 13.059,74 0,39 177.940,26
Difusão Cultural 191.000,00 191.000,00 13.059,74 13.059,74 0,34 177.940,26 13.059,74 13.059,74 0,39 177.940,26

2.440.620,00 2.440.620,00 661.532,06 661.532,06 17,22 1.779.087,94 613.943,17 613.943,17 18,14 1.826.676,83
Infra-Estrutura Urbana 1.153.170,00 1.153.170,00 249.296,97 249.296,97 6,49 903.873,03 221.969,21 221.969,21 6,56 931.200,79
Serviços Urbanos 1.287.450,00 1.287.450,00 412.235,09 412.235,09 10,73 875.214,91 391.973,96 391.973,96 11,58 895.476,04

97.500,00 97.500,00 34.502,94 34.502,94 0,90 62.997,06 14.272,94 14.272,94 0,42 83.227,06
Preservação e Conservação Ambiental 97.500,00 97.500,00 34.502,94 34.502,94 0,90 62.997,06 14.272,94 14.272,94 0,42 83.227,06

332.000,00 332.000,00 78.642,41 78.642,41 2,05 253.357,59 74.890,74 74.890,74 2,21 257.109,26
Extensão Rural 332.000,00 332.000,00 78.642,41 78.642,41 2,05 253.357,59 74.890,74 74.890,74 2,21 257.109,26

203.843,86 203.843,86 78.049,76 78.049,76 2,03 125.794,10 50.347,56 50.347,56 1,49 153.496,30
Promoção Industrial 203.843,86 203.843,86 78.049,76 78.049,76 2,03 125.794,10 50.347,56 50.347,56 1,49 153.496,30

895.455,00 895.455,00 152.340,95 152.340,95 3,96 743.114,05 140.023,62 140.023,62 4,14 755.431,38
Transporte Rodoviário 895.455,00 895.455,00 152.340,95 152.340,95 3,96 743.114,05 140.023,62 140.023,62 4,14 755.431,38

224.389,09 224.389,09 66.237,08 66.237,08 1,72 158.152,01 60.098,08 60.098,08 1,78 164.291,01
Desporto Comunitário 224.389,09 224.389,09 66.237,08 66.237,08 1,72 158.152,01 60.098,08 60.098,08 1,78 164.291,01

130.000,00 130.000,00 15.272,46 15.272,46 0,40 114.727,54 15.272,46 15.272,46 0,45 114.727,54
Serviço da Dívida Interna 130.000,00 130.000,00 15.272,46 15.272,46 0,40 114.727,54 15.272,46 15.272,46 0,45 114.727,54

350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00
Reserva de Contingência 350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 370.150,00 370.150,00 101.143,55 101.143,55 2,63 269.006,45 101.143,55 101.143,55 2,99 269.006,45
17.682.506,78 17.682.506,78 3.842.244,60 3.842.244,60 100,00 13.840.262,18 3.383.932,22 3.383.932,22 100,00 14.298.574,56

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 370.150,00 370.150,00 101.143,55 101.143,55 2,63 269.006,45 101.143,55 101.143,55 2,99 269.006,45
16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

Ação Legislativa 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00
86.750,00 86.750,00 14.844,34 14.844,34 0,39 71.905,66 14.844,34 14.844,34 0,44 71.905,66

Administração Geral 75.750,00 75.750,00 10.763,65 10.763,65 0,28 64.986,35 10.763,65 10.763,65 0,32 64.986,35
Administração Financeira 11.000,00 11.000,00 4.080,69 4.080,69 0,11 6.919,31 4.080,69 4.080,69 0,12 6.919,31

1.300,00 1.300,00 458,32 458,32 0,01 841,68 458,32 458,32 0,01 841,68
Defesa Terrestre 1.300,00 1.300,00 458,32 458,32 0,01 841,68 458,32 458,32 0,01 841,68

3.000,00 3.000,00 2.103,32 2.103,32 0,05 896,68 2.103,32 2.103,32 0,06 896,68
Assistência Comunitária 3.000,00 3.000,00 2.103,32 2.103,32 0,05 896,68 2.103,32 2.103,32 0,06 896,68

22.000,00 22.000,00 18.151,10 18.151,10 0,47 3.848,90 18.151,10 18.151,10 0,54 3.848,90
Atenção Básica 20.000,00 20.000,00 18.151,10 18.151,10 0,47 1.848,90 18.151,10 18.151,10 0,54 1.848,90
Vigilância Epidemiológica 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

191.000,00 191.000,00 52.939,29 52.939,29 1,38 138.060,71 52.939,29 52.939,29 1,56 138.060,71
Ensino Fundamental 183.000,00 183.000,00 49.724,03 49.724,03 1,29 133.275,97 49.724,03 49.724,03 1,47 133.275,97
Educação Infantil 8.000,00 8.000,00 3.215,26 3.215,26 0,08 4.784,74 3.215,26 3.215,26 0,10 4.784,74

3.100,00 3.100,00 458,14 458,14 0,01 2.641,86 458,14 458,14 0,01 2.641,86
Difusão Cultural 3.100,00 3.100,00 458,14 458,14 0,01 2.641,86 458,14 458,14 0,01 2.641,86

32.000,00 32.000,00 7.656,04 7.656,04 0,20 24.343,96 7.656,04 7.656,04 0,23 24.343,96
Infra-Estrutura Urbana 8.000,00 8.000,00 5.339,84 5.339,84 0,14 2.660,16 5.339,84 5.339,84 0,16 2.660,16
Serviços Urbanos 24.000,00 24.000,00 2.316,20 2.316,20 0,06 21.683,80 2.316,20 2.316,20 0,07 21.683,80

15.000,00 15.000,00 4.533,00 4.533,00 0,12 10.467,00 4.533,00 4.533,00 0,13 10.467,00
Transporte Rodoviário 15.000,00 15.000,00 4.533,00 4.533,00 0,12 10.467,00 4.533,00 4.533,00 0,13 10.467,00

TOTAL 370.150,00 370.150,00 101.143,55 101.143,55 2,63 269.006,45 101.143,55 101.143,55 2,99 269.006,45

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
       Prefeito Municipal              CRP-PR 051920/O-0

Transporte

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 08h e 29m.

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Página: 1 de 1
30/03/2016 17:38

R$ 1,00
PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2016 2015

 17.447.986,78  4.116.250,63  2.897.939,44
 978.005,00  145.259,14  194.648,38

IPTU  185.115,00  -  478,93
ISS  100.215,00  21.122,00  23.539,95
ITBI  352.115,00  78.876,80  105.235,08
IRRF  124.800,00  -  20.471,22
Outras Receitas Tributárias  215.760,00  45.260,34  44.923,20

 665.500,00  57.329,04  57.854,85
Receita Previdenciária  351.300,00  -  - 
Outras Contribuições  314.200,00  57.329,04  57.854,85

 -  -  - 
Receita Patrimonial  234.520,00  15.791,05  13.698,91
(-)Aplicações Financeiras  234.520,00  15.791,05  13.698,91

 15.349.736,78  3.879.546,56  2.598.327,72
Cota-Parte do FPM  7.307.917,78  1.167.686,99  1.204.592,99
Cota-Parte do IPVA  228.980,00  216.883,13  7.132,14
Cota-Parte do ICMS  3.388.904,00  603.389,52  607.954,70
Convênios  -  -  - 
Outras Transferências Correntes  4.423.935,00  1.891.586,92  778.647,89

 454.745,00  34.115,89  47.108,49
Dívida Ativa  332.115,00  26.198,47  29.654,75
Diversas Receitas Correntes  122.630,00  7.917,42  17.453,74

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

Convênios  -  -  - 
Outras Transferências de Capital  -  -  - 

 -  -  - 
 -  -  - 

 17.447.986,78  4.116.250,63  2.897.939,44

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 15.617.858,71  3.762.362,72  2.752.267,58  3.331.906,49  2.306.774,74

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 6.733.412,42  1.637.943,71  1.260.985,47  1.637.943,71  1.260.985,47

 30.000,00  5.011,85  2.598,61  5.011,85  2.598,61

 8.854.446,29  2.119.407,16  1.488.683,50  1.688.950,93  1.043.190,66

 15.587.858,71  3.757.350,87  2.749.668,97  3.326.894,64  2.304.176,13

 1.464.648,07  79.881,88  18.571,53  52.025,73  13.471,53

 1.364.648,07  69.621,27  12.962,58  41.765,12  7.862,58

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 100.000,00  10.260,61  5.608,95  10.260,61  5.608,95

 1.364.648,07  69.621,27  12.962,58  41.765,12  7.862,58

 600.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 17.552.506,78  3.826.972,14  2.762.631,55  3.368.659,76  2.312.038,71

 -104.520,00  289.278,49  135.307,89  747.590,87  585.900,73

 - 

VL. CORRENTE

 994.078,07

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
      Prefeito Municipal                                                CRC-PR 051920/O-0

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 08h e 34m.

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Investimentos

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

Alienação de Bens(V)
Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

DESPESAS PRIMÁRIAS

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)
Operações de Crédito(III)
Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)
RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Página: 1 de 1
30/03/2016 17:38

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)
EXECUTIVO

GOVERNO MUNICIPAL  -  4.124,91  3.924,76  -  200,15  -  11.836,39  4.697,15  4.697,15  -  7.139,24  7.339,39
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  80,00  65.063,98  38.956,50  -  26.187,48  -  17.489,72  12.226,87  12.226,87  1.062,50  4.200,35  30.387,83
SECRETARIA DA FAZENDA  -  5.067,32  5.067,32  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBL  -  104.541,14  69.117,34  -  35.423,80  590.653,49  5.711.862,52  131.156,81  131.156,81  -  6.171.359,20  6.206.783,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  3.207,00  73.682,99  66.283,85  -  10.606,14  30.101,78  43.508,79  28.125,69  27.495,69  50,00  46.064,88  56.671,02
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL  -  94.915,05  83.821,98  -  11.093,07  -  131.180,13  124.439,53  123.486,88  1.090,00  6.603,25  17.696,32
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL  -  7.594,93  6.913,01  -  681,92  -  10.501,12  6.588,47  6.588,47  -  3.912,65  4.594,57
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  5.200,00  -  -  -  5.200,00  -  -  -  -  -  -  5.200,00
SECRETARIA DE ESPORTES  -  2.919,55  2.068,00  -  851,55  -  6.317,32  1.255,09  1.255,09  3.816,00  1.246,23  2.097,78
SUBTOTAL  8.487,00  357.909,87  276.152,76  -  90.244,11  620.755,27  5.932.695,99  308.489,61  306.906,96  6.018,50  6.240.525,80  6.330.769,91

LEGISLATIVO
PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  8.487,00  357.909,87  276.152,76  -  90.244,11  620.755,27  5.932.695,99  308.489,61  306.906,96  6.018,50  6.240.525,80  6.330.769,91
RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  -  4.201,28  1.939,98  -  2.261,30  -  41.381,31  3.809,97  3.809,97  -  37.571,34  39.832,64
SUBTOTAL  -  4.201,28  1.939,98  -  2.261,30  -  41.381,31  3.809,97  3.809,97  -  37.571,34  39.832,64

LEGISLATIVO
PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(II)  -  4.201,28  1.939,98  -  2.261,30  -  41.381,31  3.809,97  3.809,97  -  37.571,34  39.832,64
TOTAL(III) = (I)+(II)  8.487,00  362.111,15  278.092,74  -  92.505,41  620.755,27  5.974.077,30  312.299,58  310.716,93  6.018,50  6.278.097,14  6.370.602,55

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                                        CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 08h e 34m.

Pagos Cancelados Saldo
(b)

Inscritos Inscritos
PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados Saldo
(a) Liquidados

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Página: 1 de 1
30/03/2016 17:40

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)
 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR
EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL
(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 - 

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                                     CRC-PR 051920/O-0

 - 
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 08h e 37m.

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2016
(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Regime Geral da Previdência Social

VALOR (III)

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS
(b)

 - 

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro/2016
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                         CRC-PR 051920/O-0

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 08h e 39m.

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

DESPESAS

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

GARANTIAS DE PPP (II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Provisões de PPP

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de caráter continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro/2016

Página: 1 de 1
30/03/2016 17:50

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 230.700,00  230.700,00  -  -  -  -  230.700,00
 230.700,00  230.700,00  -  -  -  -  230.700,00
 82.000,00  82.000,00  -  -  -  -  82.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  82.000,00  82.000,00  -  -  -  -  82.000,00

 148.700,00  148.700,00  -  -  -  -  148.700,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  148.700,00  148.700,00  -  -  -  -  148.700,00

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

- - - -  40.645,16 - -

 500.000,00  500.000,00  -  -  40.645,16  8,13  459.354,84

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 500.000,00  500.000,00  40.645,16  40.645,16  459.354,84  40.645,16  40.645,16  459.354,84  38.581,92

 250.000,00  250.000,00  40.645,16  40.645,16  209.354,84  40.645,16  40.645,16  209.354,84  38.581,92
 197.000,00  197.000,00  36.518,68  36.518,68  160.481,32  36.518,68  36.518,68  160.481,32  36.518,68

 53.000,00  53.000,00  4.126,48  4.126,48  48.873,52  4.126,48  4.126,48  48.873,52  2.063,24

 250.000,00  250.000,00  -  -  250.000,00  -  -  250.000,00  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  40.645,16  40.645,16  459.354,84  40.645,16  40.645,16  459.354,84  38.581,92

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  40.645,16  40.645,16  459.354,84  40.645,16  40.645,16  459.354,84  38.581,92

- - - - - - - - -

 500.000,00  500.000,00  40.645,16  40.645,16  459.354,84  40.645,16  40.645,16  459.354,84  38.581,92

AMAURI DE ALMEIDA                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                          CRC-PR 051920/O-0

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 08h e 58m.

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL c/ REFINANcIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANcIAMENTO(XI)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXcETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS cORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DÉFIcIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERcÍcIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA cRÉDITOS ADIcIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

REcEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS REcEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE cRÉDITO-REFINANcIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL cOM REFINANcIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

REcEITAS (EXcETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)
REcEITAS cORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Página: 1 de 1
30/03/2016    17:51  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXcETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)500.000,00 500.000,00 40.645,16 40.645,16 100,00 459.354,84 40.645,16 40.645,16 100,00 459.354,84
500.000,00 500.000,00 40.645,16 40.645,16 100,00 459.354,84 40.645,16 40.645,16 100,00 459.354,84

Previdência do Regime Estatutário 250.000,00 250.000,00 40.645,16 40.645,16 100,00 209.354,84 40.645,16 40.645,16 100,00 209.354,84
Reserva de Contingência 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
500.000,00 500.000,00 40.645,16 40.645,16 100,00 459.354,84 40.645,16 40.645,16 100,00 459.354,84

AMAURI DE ALMEIDA                   SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Superintendente CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 08h e 59m.

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

Página: 1 de 1
30/03/2016 17:52

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)
EXECUTIVO

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

AMAURI DE ALMEIDA                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                           CRC-PR 051920/O-0

Não existem registros a serem impressos.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 09h e 01m.

Liquidados Pagos CanceladosSaldo
(a)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Inscritos Inscritos

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Saldo
(b)

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)
Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
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R$ 1,00

Total Previsão

       Março/2015        Abril/2015         Maio/2015        Junho/2015        Julho/2015       Agosto/2015 (Últimos Atualizada

    Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016 12 Meses) 2016

  AMAURI DE ALMEIDA                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                CRC-PR 051920/O-0

EVOLUÇÃO DA REcEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita corrente Líquida

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Não houve movimento no período

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 08h e 59m.

Março/2015 a Fevereiro/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)
Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

ESPEcIFIcAÇÃO

Página: 1 de 1
30/03/2016 17:52

R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2016 2015

 230.700,00  230.700,00  -  - 

 230.700,00  230.700,00  -  - 

 82.000,00  82.000,00  -  - 

 82.000,00  82.000,00  -  - 

Ativo  82.000,00  82.000,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 269.300,00  269.300,00  -  - 

 500.000,00  500.000,00  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2016 2015 2016 2015

 250.000,00  250.000,00  40.645,16  -  40.645,16  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  40.645,16  -  40.645,16  - 

 197.000,00  197.000,00  36.518,68  -  36.518,68  - 

 120.000,00  120.000,00  20.576,42  -  20.576,42  - 

 75.000,00  75.000,00  15.942,26  -  15.942,26  - 

 2.000,00  2.000,00  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  4.126,48  -  4.126,48  - 

 -  -  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  4.126,48  -  4.126,48  - 
 -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  40.645,16  -  40.645,16  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -40.645,16  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2016 2015

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

Ativo  148.700,00  148.700,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 8.000,00  8.000,00  -  - 

 112.600,00  112.600,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

AMAURI DE ALMEIDA                                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintende                                                 CRC-PR 051920/O-0

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 30/Mar/2016, 09h e 00m.

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   7.022.368,23  7.060.950,15

INVESTIMENTOS                            -  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

CAIXA                                    -  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

Plano Previdenciário  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Dispensa nº 06/2016 - Processo Administrativo n. 18/2016 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica, devidamente credenciada, pelo 
período de 12 (doze) meses, para fins de locação, manutenção e 
monitoramento 24 (vinte e quatro) horas por dia, de sistema de segurança 
comercial, para a Sede Administrativa do consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP – SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná. 
Valor estimado anual: R$ 1.726,80 (um mil, setecentos e vinte e seis reais 
e oitenta centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 30 de março de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo 
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 06 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 06/2014
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: BIOMAR CONFECÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 82.319.815/0001-00, com sede Avenida Carlos Spanhol, nº 50, centro, CEP 87.555-000, nesta 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO BIGOLI NETO, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº. 1.250.592 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 100.404.129-20, residente e domiciliado 
à Avenida Carlos Spanhol, nº. 50, centro, CEP - 87.555-000, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, PR, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo nº. 06 ao Contrato 06/2014 referente ao Pregão nº 65/2013, Menor Preço – Por Lote, 
Processo n° 152, data da homologação da licitação 07/01/14, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, SAUDE, MEIO AMBIENTE E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do CONTRATO Nº. 06/2014, que 
fica prorrogado por mais 6 (seis) meses, contados a partir do dia 30/03/2016 e término previsto para 30/09/2016, data 
do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre 
ambas as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo 
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 136/2016, de 29 de março de 2016.
NOMEIA Gesicleia de Araújo Gomes e da outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – NOMEAR a partir de 01 de abril de 2016, a Sra. Gesicleia de Araújo Gomes, brasileira, maior, portadora do RG 
nº. 1.494.741-SSP/MS, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo, classe I, sigla CC-
03, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, permanecerá lotado na: 07 – Secretaria de Saúde, 
0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial 
e Hospitalar, onde desempenhará as atividades inerentes ao cargo supracitado, podendo assinar documentos 
pertinentes para o fiel cumprimento da função e bom andamento do setor.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 137/2016 de 29 de março de 2016
ALTERA Gratificação por Dedicação Exclusiva e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - ALTERAR com esteio no art. 59° da Lei Municipal nº. 878/2004, Gratificação por Dedicação 
Exclusiva, em favor do servidor público Sr. Dercílio Dale Crode, portador do RG nº. 2.187.077/
SSP-PR, ocupante de Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Serviços 
Urbanos, sigla CC-01, lotado na: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria 
e Comércio, 0307 – Departamento de Serviços Urbanos, 2030 – Manutenção e Atividades do 
Serviços de Limpeza Pública, ascendendo de 15% (quinze  inteiros) por cento, para 32,30% (trinta 
e dois inteiros e trinta centésimos) por cento, a partir de março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo 
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.979/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um 
mil reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 784 – SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção Integral a Família/C.R.A.S.
El. Despesa (1813) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 56.700,00
El. Despesa (1814) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 24.300,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 81.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado pela transferência de recursos do Programa Serviço 
de Proteção Integral às Famílias (PAIF) do Ministério do Desenvolvimento Social – MDS. 
Art. 3º O Valor excedente arrecadado com aplicações financeiras dos recursos do referido Convênio, será incluso 
no orçamento vigente, por Decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte, obedecendo às 
dotações acima descritas. 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 30 de março 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo 
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.980/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 107.708,12 (cento e 
sete mil, setecentos e oito reais e doze centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
Fonte 791 – CONVÊNIO COHAPAR - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SINALIZAÇÃO E CALÇADAS NO 
JARDIM ALEGRE
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa   4.4.90.51 – Obras e Instalações................................................R$ 107.708,12
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 107.708,12
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado pela transferência de recursos da 
Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR. 
Art. 3º O Valor excedente arrecadado com aplicações financeiras dos recursos do referido Convênio, será incluso 
no orçamento vigente, por Decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte, obedecendo às 
dotações acima descritas. 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 30 de março 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo 
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.982/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 115.000,00 (cento e 
quinze mil reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 352 – APSUS – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
Órgão   07.00.00 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03.00 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0090.2.131 – Programa Saúde da Família – PSF (Estado)
El. Despesa (1726) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente........................R$ 115.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 115.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado pela transferência de recursos do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS do Governo do Estado do Paraná. 
Art. 3º O Valor excedente arrecadado com aplicações financeiras dos recursos do referido Convênio, será incluso 
no orçamento vigente, por Decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte, obedecendo às 
dotações acima descritas. 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 30 de março 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
LEI Nº 1849/2016.
Declara de Utilidade Pública a Associação Atlética Tapejara Futsal – AATF.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PRESIDENTE DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, PROMULGO NOS TERMOS DO ARTIGO 54 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA E DO PARÁGRAFO 5º DO ARTIGO 146, COMBINADO COM O ARTIGO 147 DO REGIMENTO INTERNO 
DA CÂMARA MUNICIPÁL DE TAPEJARA, A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública, para todos os efeitos no âmbito do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA TAPEJARA FUTSAL – AATF, entidade civil de interesse público, sem fins 
lucrativos de duração indeterminada, fundada no dia 12 de fevereiro de 2015, inscrita no CNPJ nº 21.925.063/0001-
29, com sede e foro neste Município.
Art. 2º. Cessará automaticamente os efeitos da declaração pública caso a entidade:
I – altere a finalidade para a qual foi instituída ou negue-se a cumpri-la;
II – modifique seu estatuto ou sua denominação dentro de trinta dias contados da averbação do cartório de Registro 
de Títulos e documentos, e não comunique ao órgão competente do Município, caso receba subvenção do município;
III – seja utilizada para fins políticos, ferindo os princípios para qual foi criada;
IV – utilize recursos públicos em desobediência às legislações pertinentes;
V – promova atos de desordem ou de incentivo à desobediência civil.
Art. 3°. Fica a Prefeitura Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, responsável a adotar no que lhe couber, as 
providências necessárias ao cumprimento desta legislação.
Art. 4°. O Poder Executivo atribuirá competência a um de seus órgãos, a fim de que realize a fiel fiscalização do 
cumprimento desta Lei. 
Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 29 de março de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 098, DE 30 DE MARÇO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento protocolado nesta Prefeitura Municipal, sob o n.º 463 de 
29 de março de 2016,
RESOLVE:
033 de 03 de janeiro de 2013, que designou a servidora municipal, Maria Aparecida Caldeira Nunes, matrícula n.º 925-
3, portadora do RG n.º 4.387.055-6 – SSP/PR, para ocupar cargo em comissão de Diretor do Departamento de Saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de março de 2016.      
NOÉ CALDEIRA BRANT 

INsTITUTo DE PREvIDENCIA Do MUNICIPIo DE TAPEJARA
PORTARIA Nº. 007, DE 26  DE OUTUBRO DE 2015.
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/010/2015 até 
26/10/2015, conforme preconiza o art. 6º, § 3º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
APARECIDO FRANCISCO DE SOUZA , Diretor Presidente do Instituto de Previdência do Município de Tapejara, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 6º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a 
concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 01/06/2015 até 29/06/2015, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art. 2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e os respectivos destinos foram os seguintes:
Servidor Destino Quantidade diárias
Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues MARINGÁ 3
Helton Pablo Pacífico da Silva LONDRINA 3
Keli Cristina da Silva Faria LONDRINA 3
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria 
é conforme justificado no Requerimento de Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a o setor financeiro 
do Instituto de Previdência do Município de Tapejara.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 26  de  Outubro   de 2015.
APARECIDO FRANCISCO DE SOUZA
DIRETOR DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2016
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº 023/2016, visando à Contratação de 
empresa para  fornecimento de Buffet dos tipos Coffee Break e Salgados, para atender às necessidades dos eventos 
a ser realizados pelos Departamentos de Saúde, Gabinete do Prefeito e Cultura e Esportes  da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 14 de abril de 2016, às 15h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 
e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 30 de março 
de 2016. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2016
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 022/2016, visando à contratação de 
empresa para prestação de serviço em locação de 01 (um) veículo do tipo van, destinado ao transporte de estudantes 
universitários do município de Tapejara/PR até as universidades localizadas no município de Campo Mourão/PR, 
com itinerário de segunda à sexta-feira no período noturno, conforme descrição constante no Termo de Referência 
– Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 14 de abril de 2016, às 14h00min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras.
Tapejara/PR, 30 de março de 2016.
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 010, de 15 de janeiro de 2016, através da Divisão de Licitação e Compras, faz 
saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 021/2016, visando à 
Aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para abastecimento das Cantinas 
das Escolas Municipais do Município de Tapejara, conforme descrição constante no Termo de 
Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 14 de abril 2016, às 
09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 29 de março de 2016. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
20/04/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Tomada de Preços nº 004/2016, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA IRREGULAR EM RUAS DO QUADRO URBANO DO DISTRITO DE SANTA RITA 
DO OESTE, COMPREENDENDO AS SEGUINTES RUAS: GUILHERMINA ROSÁRIO, JURANDIR FERRARI, EVA 
FRISKE, JOSÉ HAFFEMANN, CASTELO BRANCO, ANTONIO APARECIDO FERREIRA E CASTRO ALVES, no valor 
máximo de R$ 610.904,72 (seiscentos e dez mil novecentos e quatro reais e setenta e dois centavos), de acordo 
com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 30/03/2016.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.° 001/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração de funcionário da Previdência Municipal e dá outras providências. 
REGINA BALONEKR DOS SANTOS, brasileira, casada, na qualidade de Superintendente da Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o Senhor HAMILTON MARIANO do cargo de Assessor Jurídico da Previdência Municipal de Terra 
Roxa, Estado do Paraná, nível 14, constante do anexo V, da Lei nº 134/96, a partir do dia 30/03/2016.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Terra Roxa, em 30 de março de 2016.
Regina Balonekr dos Santos
Superintendente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 9011/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária Municipal de Saúde do Município de Terra Roxa – PR, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora ETHIANE GLECI MARIANO DOS SANTOS, Secretária Municipal de Saúde do Município 
de Terra Roxa, Paraná, viajar até Londrina, Paraná, para  participar do I Congresso Regional Centro_Oeste, Sudoeste 
e Sul e XXXI Congresso Estadual de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná, nos  dias 4 a 6 de abril de 2016,   
cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 28 dias do mês de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 9012/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para  o Administrador Distrital  de Santa Rita D’Oeste, do Município  de 
Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no 
Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA 34 (trinta e quatro) diárias para o Sr. GILMAR ELDOR BLOCH, Administrador Distrital do Distrito 
de Santa Rita do Município de Terra Roxa, com fins de encaminhamento e acompanhamento de pacientes à outros 
Centros médicos especializados, em substituição ao motorista da Secretaria Municipal  de Saúde, que se encontra 
em gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 28 dias  do mês de março  de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1427 de 30 de Março de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial junto a LOA do corrente exercício e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
L E I 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional suplementar especial junto a LOA 
– Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 425.000,00 (quatrocentos e vinte e 
cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0011.2139 - Implantar ação do eacs/fort. da atenção básica
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 5.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 15.000,00
495 - Atenção básica  R$ 10.000,00
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 5.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 15.000,00
010.302.0030.2142 - Manutenção da UPA e atendimento especializado a  população
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 17.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 40.000,00
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 5.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 10.000,00
497 - Vigilância em Saúde  R$ 5.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
101 - Fundeb 60% - exercício corrente  R$ 60.000,00 
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente R$ 40.000,00
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C. R$ 20.000,00
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 15.000,00
012.365.0013.2033 - Manter as atividades da educação infantil- pré-esc
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
101 - Fundeb 60% - exercício corrente  R$ 60.000,00 
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C. R$ 20.000,00
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 10.000,00
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
101 - Fundeb 60% - exercício corrente  R$ 50.000,00 
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C. R$ 10.000,00
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 5.000,00
012.367.0017.2063 - Manter as atividades de educação especial
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
101 - Fundeb 60% - exercício corrente  R$ 5.000,00
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C. R$ 3.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes dotações e fontes;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.3.90.30.00 - Material de consumo
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 80.000,00
3.3.90.34.00 - Outras despesas de pessoal decor. de terceirização
495 - Atenção básica  R$ 10.000,00
010.304.0010.2144 - Vigilância em saúde sanitária
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
497 - Vigilância em Saúde  R$ 5.000,00 
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 32.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
101 - Fundeb 60% - exercício corrente  R$ 175.000,00 
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente R$ 40.000,00
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C. R$ 53.000,00
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 30.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 30 de Março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2716, de 30 de Março de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1427, de 30 de Março de 2016.
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional suplementar junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0011.2139 - Implantar ação do eacs/fort. da atenção básica
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 5.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 15.000,00
495 - Atenção básica  R$ 10.000,00
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 5.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 15.000,00
010.302.0030.2142 - Manutenção da UPA e atendimento especializado a  população
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 17.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 40.000,00
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 5.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 10.000,00
497 - Vigilância em Saúde  R$ 5.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
101 - Fundeb 60% - exercício corrente  R$ 60.000,00 
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente R$ 40.000,00
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C. R$ 20.000,00
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 15.000,00
012.367.0017.2063 - Manter as atividades de educação especial
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
101 - Fundeb 60% - exercício corrente  R$ 5.000,00
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C. R$ 3.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes dotações e fontes;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.3.90.30.00 - Material de consumo
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 80.000,00
3.3.90.34.00 - Outras despesas de pessoal decor. de terceirização
495 - Atenção básica  R$ 10.000,00
010.304.0010.2144 - Vigilância em saúde sanitária
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
497 - Vigilância em Saúde  R$ 5.000,00 
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 32.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
101 - Fundeb 60% - exercício corrente  R$ 65.000,00 
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente R$ 40.000,00
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C. R$ 23.000,00
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 15.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 30 de Março de 2016.
Ivan Reis da Silva
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.981/2016
AMPLIA NÚMERO DE VAGAS PARA O CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE TECNICO DE ENFERMAGEM E TRATORISTA JUNTO AO QUADRO PRÓPRIO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a ampliar o número de vagas para o Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de Enfermagem e Tratorista, constante do Grupo 
Profissional - Classe II, Padrão GA-VI  e Grupo Administrativo Fundamental – Classe IV, Padrão GSG-III, com Carga Horária de 40:00 horas semanais, dos Cargos e Salários do 
Quadro Próprio de Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio, passando o  Técnico de Enfermagem de 15(quinze) vagas para 18 (dezoito) e Tratorista de 04 (quatro) 
vagas para 05 (cinco) vagas, conforme discriminam os anexos III e V – Quadro de Cargos e Salários; anexo III-A e V-A – Grade Salarial da progressão Funcional; e suas Atribuições.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ,  em 30 de março de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
ANEXO III
QUADRO DE CARGOS E VAGAS - GRUPO PROFISSIONAL CLASSE II
ORDEM CARGO CLASSE PADRÃO VAGAS SEMANAL
1 AGENTE ADMINISTRATIVO IX GA - IX 3  40:00
2 AGENTE ADMINISTRATIVO V I GA - VI 2  40:00
3 AGENTE ADMINISTRATIVO V GA - V 2  40:00
4 AGENTE ADMINISTRATIVO I GA - I 10  40:00
5 AGENTE DE SAÚDE I I I GA - III 4  40:00
6 AGENTE DE SAÚDE I I GA - II 3  40:00
7 OFICIAL ADMINISTRATIVO VII GA - VII 4  40:00
8 OFICIAL ADMINISTRATIVO VI GA - VI 4  40:00
9 OFICIAL ADMINISTRATIVO V GA - V 7  40:00
10 TÉCNICO ADMINISTRATIVO X GA - X 8  40:00
11 TÉCNICO ADMINISTRATIVO IX GA - IX 10  40:00
12 TÉCNICO ADMINISTRATIVO VII GA - VII 15  40:00
13 TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL V GA - V 2  40:00
14 TÉCNICO EM ENFERMAGEM VI GA-VI 18 40:00
15 TÉCNICO AGRÍCOLA IX GA – IX 2  40:00
16 TÉCNICO AGRÍCOLA VIII GA - VIII 2  40:00
17 TÉCNICO AGRÍCOLA VII GA - VII 2  40:00
18 EDUCADOR AMBIENTAL VIII GA-VIII 1  40:00
19 CONTABILISTA IX GA-IX 1  40:00
20 CONTABILISTA X GA-X 1  40:00
21 CONTABILISTA XI GA-XI 1  40:00
22 TÉCNICO EM RAIO-X (Radiologista) VII GA-VII 1 40:00
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

ANEXO III-A
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL – GRUPO PROFISSIONAL CLASSE II
ORDEM          NÍVEL     SALARIAL           
PADRÃO  A   B   C   D   E   F   G   H   I   J   K   L 
GA-XI 5.410,58 5.518,79 5.627,00 5.735,21 5.843,42 5.951,64 6.059,85 6.168,06 6.276,27 6.384,48 6.492,69 6.600,91
GA-X 4.119,84 4.202,24 4.284,64 4.367,03 4.449,43 4.531,83 4.614,22 4.696,62 4.779,02 4.861,41 4.943,81 5.026,21
GA-IX 3.050,80 3.111,81 3.172,83 3.233,84 3.294,86 3.355,88 3.416,89 3.477,91 3.538,92 3.599,94 3.660,96 3.721,97
GA-VIII 2.260,58 2.305,79 2.351,00 2.396,21 2.441,42 2.486,63 2.531,84 2.577,06 2.622,27 2.667,48 2.712,69 2.757,90
GA-VII 1.587,30 1.619,04 1.650,79 1.682,54 1.714,28 1.746,03 1.777,77 1.809,52 1.841,27 1.873,01 1.904,76 1.936,50
GA-VI 1.159,24 1.182,42 1.205,61 1.228,79 1.251,98 1.275,16 1.298,35 1.321,53 1.344,72 1.367,90 1.391,08 1.414,27
*GA-V 875,33 892,84 910,34 927,85 945,35 962,86 980,37 997,87 1.015,38 1.032,89 1.050,39 1.067,90
*GA-IV 870,98 888,40 905,82 923,24 940,66 958,08 975,49 992,91 1.010,33 1.027,75 1.045,17 1.062,59
*GA-III 866,63 883,96 901,29 918,62 935,96 953,29 970,62 987,95 1.005,29 1.022,62 1.039,95 1.057,28
*GA-II 862,33 879,58 896,82 914,07 931,32 948,56 965,81 983,06 1.000,30 1.017,55 1.034,80 1.052,04
*GA-I 858,04 875,20 892,36 909,52 926,68 943,84 961,00 978,16 995,32 1.012,48 1.029,64 1.046,80
PADRÃO M N O P Q R
GA-XI 6.709,12 6.817,33 6.925,54 7.033,75 7.141,96 7.250,17
GA-X 5.108,60 5.191,00 5.273,40 5.355,79 5.438,19 5.520,59
GA-IX 3.782,99 3.844,00 3.905,02 3.966,04 4.027,05 4.088,07
GA-VIII 2.803,11 2.848,32 2.893,54 2.938,75 2.983,96 3.029,17
GA-VII 1.968,25 2.000,00 2.031,74 2.063,49 2.095,23 2.126,98
GA-VI 1.437,45 1.460,64 1.483,82 1.507,01 1.530,19 1.553,38
GA-V 1.085,41 1.102,91 1.120,42 1.137,93 1.155,43 1.172,94
GA-IV 1.080,01 1.097,43 1.114,85 1.132,27 1.149,69 1.167,11
GA-III 1.074,62 1.091,95 1.109,28 1.126,61 1.143,95 1.161,28
GA-II 1.069,29 1.086,54 1.103,78 1.121,03 1.138,28 1.155,52
GA-I 1.063,96 1.081,12 1.098,29 1.115,45 1.132,61 1.149,77
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

DAS ATRIBUIÇÕES
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
•	 Executa	serviços	de	Técnico	em	Enfermagem,	sob	a	supervisão	do	Enfermeiro	Padrão,	auxiliando	no	atendimento	aos	pacientes.
DESCRIÇÃO DETALHADA
•	 Preparar	o	paciente	para	consultas,	exames	e	tratamento;
•	 Observar,	reconhecer,	e	descrever	sinais	e	sintomas,	ao	nível	de	sua	qualificação;
•	 Executar	tratamentos	especificamente	prescritos,	ou	de	rotina,	ministrar	medicamentos	por	via	oral,	enteral	e	parenteral,	realizar	controle	hídrico	e	fazer	curativos;
•	 Aplicar	oxigeno	terapia,	nebulização,	enteroclisma,	enema	de	calor	ou	frio;
•	 Executar	tarefas	referentes	à	conservação	e	aplicação	de	vacinas;
•	 Efetuar	o	controle	de	pacientes	e	de	comunicantes	em	doenças	transmissíveis;
•	 Realizar	testes	e	proceder	à	sua	leitura,	para	subsídios	de	diagnósticos	e	colher	material	para	exames	laboratoriais;
•	 Prestar	cuidados	de	enfermagem	pré	e	pós-operatório,	circular	em	sala	de	cirurgia	e,	se	necessário,	instrumentar;
•	 Executar	atividades	de	desinfecção	e	esterilização,	prestar	cuidados	de	higiene	e	conforto	ao	paciente	e	zelar	pela	sua	segurança,	alimentando-o	ou	auxiliando-o	a	alimentar-
se;
•	 Integrar	a	equipe	de	saúde,	participar	de	atividades	de	educação	em	saúde	orientando	pacientes	na	pós-consulta	e	auxiliar	o	Enfermeiro	na	execução	dos	programas	de	
educação para a saúde;
•	 Executar	trabalhos	de	rotina	vinculados	à	alta	de	pacientes	e	participar	dos	procedimentos	pós	morte;
•	 Atender	dentro	das	suas	competências	técnicas	e	quando	necessário	as	exigidas	pelo	PSF	–	Programa	Saúde	da	Família;	e
•	 Executar	outras	tarefas	correlatas	determinadas	pelo	superior	imediato.				

ESPECIFICAÇÕES
•	 Escolaridade:	primeiro	grau	completo	e	curso	específico	de	Técnico	de	Enfermagem,	com	registro	no	Conselho	Regional	de	Enfermagem	–	COREN.
•	 Experiência:	alguma	anterior,	de	seis	meses	a	um	ano.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

 
ANEXO V
QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS
GRUPO ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL – CLASSE IV
          C.HORÁRIA
ORDEM CARGO CLASSE PADRÃO VAGAS SEMANAL
1 MESTRE DE OBRAS X I GSG-XI 2  40:00
2 OPER. MÁQ. RODOV. X I GSG-XI 4  40:00
3 OPER. MÁQ. RODOV. I X GSG-IX 10  40:00
4 TRATORISTA III GSG-III 5  40:00
5 MOTORISTA V I I GSG-VII 22  40:00
6 PEDREIRO V I I I GSG-VIII 2  40:00
7 PEDREIRO V I  GSG-VI 6  40:00
8 MAGAREFE XI GSG-XI 2  40:00
9 MAGAREFE VIII GSG-VIII 3  40:00
10 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS III GSG-III 7  40:00
11 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS II GSG-II 10  40:00
12 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS I GSG-I 60  40:00
13 AUX. SERV. GERAIS V GSG - V 3  40:00
14 AUX. SERV. GERAIS III GSG - III 5  40:00
15 AUX. SERV. GERAIS I GSG-I 50  40:00
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

ANEXO V-A
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
GRUPO ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL – CLASSE IV
ORDEM          NÍVEL     SALARIAL           
 PADRÃO   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J   K   L 
 GSG -XI    1.443,02  1.471,88 1.500,74 1.529,60 1.558,47 1.587,33 1.616,19 1.645,05 1.673,91 1.702,77 1.731,63 1.760,49
 GSG - X    1.240,93  1.265,75 1.290,56 1.315,38 1.340,20 1.365,02 1.389,84 1.414,66 1.439,48 1.464,29 1.489,11 1.513,93
 GSG - IX    1.159,24  1.182,42 1.205,61 1.228,79 1.251,98 1.275,16 1.298,35 1.321,53 1.344,72 1.367,90 1.391,08 1.414,27
 GSG - VIII    1.058,19  1.079,36 1.100,52 1.121,69 1.142,85 1.164,01 1.185,18 1.206,34 1.227,51 1.248,67 1.269,83 1.291,00
 GSG - VII      995,67  1.015,58 1.035,49 1.055,41 1.075,32 1.095,23 1.115,15 1.135,06 1.154,97 1.174,89 1.194,80 1.214,71
 GSG - VI       947,52  966,47 985,42 1.004,37 1.023,32 1.042,27 1.061,22 1.080,17 1.099,12 1.118,07 1.137,02 1.155,97
*GSG - V       875,33  892,84 910,34 927,85 945,35 962,86 980,37 997,87 1.015,38 1.032,89 1.050,39 1.067,90
*GSG - IV       870,98  888,40 905,82 923,24 940,66 958,08 975,49 992,91 1.010,33 1.027,75 1.045,17 1.062,59
*GSG - III       866,63  883,96 901,29 918,62 935,96 953,29 970,62 987,95 1.005,29 1.022,62 1.039,95 1.057,28
*GSG - II       862,33  879,58 896,82 914,07 931,32 948,56 965,81 983,06 1.000,30 1.017,55 1.034,80 1.052,04
*GSG - I       858,04  875,20 892,36 909,52 926,68 943,84 961,00 978,16 995,32 1.012,48 1.029,64 1.046,80
PADRÃO  M N O P Q R
 GSG -XI  1.789,35 1.818,21 1.847,07 1.875,93 1.904,79 1.933,65
 GSG - X  1.538,75 1.563,57 1.588,39 1.613,21 1.638,02 1.662,84
 GSG - IX  1.437,45 1.460,64 1.483,82 1.507,01 1.530,19 1.553,38
 GSG - VIII  1.312,16 1.333,33 1.354,49 1.375,65 1.396,82 1.417,98
 GSG - VII  1.234,63 1.254,54 1.274,45 1.294,37 1.314,28 1.334,19
 GSG - VI  1.174,92 1.193,87 1.212,82 1.231,77 1.250,72 1.269,67
GSG - V  1.085,41 1.102,91 1.120,42 1.137,93 1.155,43 1.172,94
GSG - IV  1.080,01 1.097,43 1.114,85 1.132,27 1.149,69 1.167,11
GSG - III  1.074,62 1.091,95 1.109,28 1.126,61 1.143,95 1.161,28
GSG - II  1.069,29 1.086,54 1.103,78 1.121,03 1.138,28 1.155,52
GSG - I  1.063,96 1.081,12 1.098,29 1.115,45 1.132,61 1.149,77
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
 
DAS ATRIBUIÇÕES
CARGO: TRATORISTA.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Opera tratores e reboques montados sobre rodas, para carregamento e descarregamento de materiais, roçadas de terreno, preparo da terra e desobstrução de vias públicas. 
DESCRIÇÃO DETALHADA
•	Observa	as	condições	do	trator	no	que	se	refere	à	manutenção,	verificando	pneus,	combustível,	etc...	
•	Diariamente	solicita	informação	ao	superior	imediato	sobre	a	prorrogação	de	trabalho,	trajeto	a	ser	realizado	e	recomendações	a	serem	seguidas.	
•	Percorre	as	ruas	da	cidade,	relacionando	os	locais	onde	existem	buracos	e	necessidade	de	manutenção	no	asfalto.	
•	Opera	trator	provido	de	rolo	compressor	para	estender	as	camadas	de	asfalto	na	construção	de	estrada	e	operação	tapa	buraco,	acionando	dispositivo	para	posicioná-los	segundo	
as necessidades do trabalho. 
•	Efetua	operações	de	máquinas	agrícolas,	acionando	comandos	no	processo	de	arar,	gradear	e	roças	a	terra,	por	meios	mecânicos,	favorecendo	o	processo	de	plantio	e	fornecendo	
apoio aos pequenos e médios produtores.
•	Executa	serviços	de	terraplanagem,	tais	como	remoção,	distribuição	nivelamento	de	superfícies,	cortes	de	barrancos,	acabamento	e	outros.	
•	Providencia	o	abastecimento	de	combustível,	água	e	lubrificantes	nas	máquinas	sob	sua	responsabilidade.	
•	Zela	pela	conservação	e	limpeza	das	máquinas,	acessórios	e	ferramentas	que	utiliza	na	execução	de	duas	tarefas.	
•	Executa	outras	tarefas	correlatas	determinadas	pelo	supervisor	imediato,	desde	que	sejam	específicas	com	o	cargo.
ESPECIFICAÇÕES
Escolaridade: Alfabetizado. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 12, de 30 de março de 2016
SÚMULA: Dispõe sobre a Exoneração da Senhora PATRÍCIA APARECIDA 
PRUDÊNCIO FALKOWSKI das funções do Cargo Efetivo de Agente Administrativo - 
Símbolo B-06 do Poder Legislativo Municipal do Município de Terra Roxa, e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, Senhor Genivaldo Magnoni Bortoli, no uso de suas atribuições legais 
e atendendo ao que dispõe o Art. 32, inciso III, letra “a” do Regimento Interno da 
Câmara	Municipal	de	Terra	Roxa,	e	considerando	o	pedido	de	exoneração	feito	pela	
Senhora	Patrícia	Aparecida	Prudêncio	Falkowski,	datado	de	28	de	março	de	2016,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a SENHORA PATRÍCIA APARECIDA PRUDÊNCIO FALKOWSKI, 
brasileira, casada, portadora do RG. 8.911.979-0, das funções do Cargo Efetivo de 
Agente Administrativo, Símbolo B06, do Poder Legislativo Municipal do Município de 
Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2o A Servidora acima, encontrava-se afastada de suas funções por força de 
decisão	 judicial	 que	 suspendeu	 o	 concurso	 público	 em	agosto	 de	 2009,	 conforme	
Portaria n. 042/2009, de 27/08/2009.            
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete	da	Presidência	da	Câmara	Municipal	de	Terra	Roxa,	Estado	do	Paraná,	aos	
30	dias	do	mês	de	março	do	ano	de	dois	mil	e	dezesseis.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente	da	Câmara	Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 1632013, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 127/2013, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2013
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE TERRA 
ROXA,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 público	 interno,	 inscrita	 no	 C.G.C.	 –	MF	 sob	 nº	
75.587.204/0001-70, com sede na Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95 – Centro, 
Terra Roxa – Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal 
SR.	 IVAN	REIS	DA	SILVA,	de	outro	 lado	VERA	&	GONZALEZ	LTDA,	devidamente	
inscrita no CNPJ sob o no 17.151.773/0001.71, neste ato representado por LILIANA 
MARIA	DEL	CARMEN	VERA	GONZALEZ	M,	doravante	denominado	CONTRATADA,	
tem	justos	e	contratados	as	seguintes	cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O contratante através do Processo Licitatório nº 127/2013, 
na modalidade Inexigibilidade de Licitação sob o no 6/2013, realizou Contrato nº 
1632013.
CLÁUSULA	SEGUNDA	–	O	Presente	Termo	Aditivo	 tem	por	objeto	prorrogação	do	
prazo	de	vigência	até	o	dia	10/12/2	015	e	manutenção	do	valor	original	do	contrato	
em R$ 148.800,00, conforme determina a Lei 8.666/93, Art. 57, II.
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em vigor as demais Cláusulas 
e Condições do contrato.
Terra Roxa, 10/12/2014. 
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal
LILIANA	MARIA	DEL	CARMEN	VERA	GONZALEZ	M
CONTRATADO
Testemunhas:
1. ________________________________
EDEVAN PEREIRA DA SILVA 2. ________________________________
REINALDO	BATISTA	QUEIROZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/
CONTRATO Nº 1612013, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2013, 
Inexibilidade de Licitação Nº 6/2013
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE	TERRA	ROXA,	pessoa	jurídica	de	direito	público	interno,	 inscrita	no	
C.G.C. – MF sob nº 75.587.204/0001-70, com sede na Avenida Presidente 
Costa e Silva, nº 95 – Centro, Terra Roxa – Estado do Paraná, neste 
ato representada por seu Prefeito Municipal SR. IVAN REIS DA SILVA, 
de outro lado COSTENARO & COSTENARO SERVIÇOS MEDICOS L, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o no 17.695.731/0001.00, neste ato 
representado por FERNANDO COSTENARO, doravante denominado 
CONTRATADA,	tem	justos	e	contratados	as	seguintes	cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O contratante através do Processo Licitatório 
nº 127/2013, na modalidade Inexibilidade de Licitação sob o no 6/2013, 
realizou Ata de Registro de Preços/Contrato nº 001.
CLÁUSULA	 SEGUNDA	 –	 O	 Presente	 Termo	 Aditivo	 tem	 por	 objeto	
prorrogação	do	prazo	de	vigência	até	o	dia	10/12/2	015	e	manutenção	
do valor original do contrato em R$ 549.758,40, conforme determina a 
Lei 8.666/93, Art. 57, II.
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em vigor as demais 
Cláusulas e Condições do contrato.
Terra Roxa, 10/12/2014. 
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal
FERNANDO COSTENARO
CONTRATADO
Testemunhas:
1. ________________________________
EDEVAN PEREIRA DA SILVA 
2. ________________________________
REINALDO	BATISTA	QUEIROZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 1632013, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 127/2013, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2013
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE TERRA 
ROXA,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 público	 interno,	 inscrita	 no	 C.G.C.	 –	MF	 sob	 nº	
75.587.204/0001-70, com sede na Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95 – Centro, 
Terra Roxa – Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal 
SR.	 IVAN	REIS	DA	SILVA,	de	outro	 lado	VERA	&	GONZALEZ	LTDA,	devidamente	
inscrita no CNPJ sob o no 17.151.773/0001.71, neste ato representado por LILIANA 
MARIA	DEL	CARMEN	VERA	GONZALEZ	M,	doravante	denominado	CONTRATADA,	
tem	justos	e	contratados	as	seguintes	cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O contratante através do Processo Licitatório nº 127/2013, 
na modalidade Inexigibilidade de Licitação sob o no 6/2013, realizou Contrato nº 
1632013.
CLÁUSULA	SEGUNDA	–	O	Presente	Termo	Aditivo	 tem	por	objeto	prorrogação	do	
prazo	de	vigência	até	o	dia	10/12/2	015	e	manutenção	do	valor	original	do	contrato	
em R$ 148.800,00, conforme determina a Lei 8.666/93, Art. 57, II.
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em vigor as demais Cláusulas 
e Condições do contrato.
Terra Roxa, 10/12/2014. 
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal
LILIANA	MARIA	DEL	CARMEN	VERA	GONZALEZ	M
CONTRATADO
Testemunhas:
1. ________________________________
EDEVAN PEREIRA DA SILVA 2. ________________________________
REINALDO	BATISTA	QUEIROZ

COMUNICADO DE ExTRAvIO
Diego Furlan Bellini, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador da Cédula de 
Identidade de RG nº 6.458.744-7/SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº 048.460.339-
61,	com	consultório	à	Av.	Marília,	nº	1.723	–	Centro,	na	cidade	de	Mariluz,	Estado	
do Paraná, COMUNICA PARA OS DEVIDOS FINS O EXTRAVIO de seu Alvará de 
Funcionamento nº 27454/2008, emitido pelo Município de Umuarama.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 063/2016
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos 
efetivos, através do Concurso Público aberto pelo edital 001/2015, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art.	1º	 	Fica	nomeado		à	partir	do	dia	01	de	abril	 	de	2016,	para	proverem			cargo	
público	efetivo,	sob	a	égide	do	regime	jurídico	estatutário,	os	candidatos	constante	do	
quadro abaixo, em estrita ordem classificatória:
NOME DO CANDIDATO CARGO  CLASSIFICAÇÃO       
FRANCIELI ALVES EDUCADOR INFANTIL 4º
ROSIANE	DE	SOUZA	DE	LIMA		 EDUCADOR	INFANTIL	 5º
LUCINEIA ANTONIA DIAS PEREIRA PROFESSOR 6º
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste - PR, 30  de março  de 2016.
LUIZ	ANTONIO	KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO	n°	159/2016,	de	14	de	janeiro	de	2016.
SÚMULA: Dispõe sobre Recomposição do índice inflacionário aos vencimentos dos 
servidores públicos municipais de Tuneiras do Oeste/Pr.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas e facultadas pelo cargo, 
CONSIDERANDO, que o Parágrafo Único do Artigo 59 da Lei Municipal nº 069/2011, 
que dispõe sobre o plano de carreira, cargos e vencimento dos servidores ativos da 
administração direta do poder executivo do município de Tuneiras do Oeste, preconiza 
que a recomposição do índice inflacionário independe de autorização legislativa.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Recursos Humanos, autorizado a fazer a recomposição 
na ordem de 10,67% (sete vírgula setenta por cento) sobre os vencimentos dos 
servidores públicos municipais, exceto aos profissionais do magistério, conforme 
preconiza	o	artigo	59	da	Lei	Municipal	nº	069/2011	de	10	de	 janeiro	de	2011	e	os	
Agentes Comunitários de Saúde que recebem de acordo com o piso nacional.
Art.	 2º	 Os	 reajustes	 previstos	 no	 artigo	 anterior,	 incidirão	 sobre	 o	 salário	 base	
constantes das tabelas de cargos e vencimentos dos servidores Públicos Municipais 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, e vigorarão a partir de 01/01/2015.
Parágrafo	único.	Em	conseqüência	da	recomposição	concedido	no	art.	1º	desta	Lei,	
os anexos V, VI, VII, VIII, IX, X e XI da Lei Municipal n.º 069/2011, passam a vigorar 
com o referido acréscimo.
Art.	3º	As	despesas	decorrentes	do	presente	Projeto,	correrão	por	conta	de	recursos	
próprios do orçamento vigente.
Art. 4º A Recomposição dos vencimentos, a que se refere este decreto, atende o 
disposto no artigo 37, incisos X e XI da Constituição Federal.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,   CUMPRA-SE
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza, Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná,	14	de	janeiro	de	2015.
LUIZ	ANTONIO	KRAUSS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 872/2016
Homologa	o	julgamento	proferido	pelo	Pregoeiro	e	Equipe	de	Apoio	sobre	propostas	
apresentadas ao Pregão Presencial nº 047/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.	1º.	Fica	homologado	o	 julgamento	proferido	pelo	Pregoeiro	e	Equipe	de	Apoio	
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 047/2016 – PMU, que trata da 
contratação de empresa para locação de estandes, com material incluso, segurança, 
organização e limpeza, para o evento denominado “Bom Negócio – Umuarama 2016”, 
a ser realizado no período de 14 a 24 de abril de 2016 no Pavilhão de Indústria e 
Comércio – Parque de Exposições, deste Município, tendo sido declarada vencedora 
a empresa P. C. R. COMUNICAÇÃO LTDA. ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 079/2016 
Altera os valores das ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2016 
e	dá	outras	providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições	legais,	e,	com	base	no	art.	16°,	da	Lei	nº.	4.098	de	30	de	julho	de	2015,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 4.098, de 30 de 
julho	de	2015,	a	seguir	relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Despesa por Programa - Constante do Anexo III.
Art. 2º. Os Anexos passam a vigorar com as redações constantes do substitutivo, 
anexo ao presente Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 077/2016 
Estabelece a nova tabela de valores de tarifas dos serviços de Transporte Individual 
de	Passageiros	–	Táxi,	no	Município	de	Umuarama,	e	dá	outras	providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o protocolo feito por representantes da classe dos taxistas 
pleiteando	 reajuste	 no	 valor	 das	 tarifas	 dos	 serviços	 de	 Transporte	 Individual	 de	
Passageiros – Táxi, no Município de Umuarama, processo n.º 2016/02/1410;
CONSIDERANDO que o valor atual foi estabelecido em 2015, e está, portanto 
desatualizado;
CONSIDERANDO	 que	 último	 reajuste	 tarifário	 autorizado	 pelo	 Município	 de	
Umuarama ocorreu há 12 (doze) meses;
CONSIDERANDO o parecer formulado pelas Secretarias Municipais de Defesa 
Social, Defesa do Consumidor e da Procuradoria de Assuntos Jurídicos;
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam fixados os seguintes os seguintes valores das tarifas dos serviços de 
táxi no Município de Umuarama: 
I – Bandeirada: R$ 6,30;
II – por quilômetro rodado, bandeira 1: R$ 3,66;
III – por quilômetro rodado, bandeira 2: R$ 4,05;
IV – por hora parada, R$ 25,30;
V – por fração de hora parada, R$ 4,25 a cada 10 (dez) minutos ou fração acima 
de 5 (cinco) minutos.
Art.	2º.	As	demais	disposições	do	Decreto	Municipal	060,	de	1º	de	junho	de	2001,	
permanecem inalteradas.
Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de Março de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 078/2016 
Altera	os	valores	das	ações	do	Plano	Plurianual	2014-2017	e	dá	outras	providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base no art. 4°, da Lei nº. 3.996 de 18 de dezembro de 
2013,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 3.996, de 18 de 
dezembro de 2013, a seguir relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Demonstrativo por Programa - Constante do Anexo II;
III – Demonstrativo por Órgão - Constante do Anexo II;
IV – Demonstrativo por Função/Subfunção - Constante do Anexo II;
Art. 2º. Os Demonstrativos passam a vigorar com as redações constantes do 
substitutivo, anexo ao presente Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 34/2016 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem os sub-itens 15.1 e 15.2  do Edital nº 049/2015 
– Instruções Especiais, de 22 de agosto de 2015,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e 
classificados(as)	no	Concurso	Público	de	Prova	Objetiva,	Redação,	Didática	e	Título	
para o provimento do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil e Professor - 
atuação na Educação Infantil a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (Cinco) dias úteis a contar 
da data de sua publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo 
Público, ocasião em que serão encaminhadas(os) para se submeterem a Exame 
Médico Pré-admissional previsto no Art. 127 do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie 
sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a 
Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que 
não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme 
estabelecido no sub-item 15.2 do Edital nº. 049/2015 – Instruções Especiais.
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 05 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
367065  ALYNE MICHELE RUBIO  10.526.301-5 097°
351284  FRANCIELLI GONÇALVES SANTOS  6.891.030-7 098°
358329  BRUNA MAYUMI DE LIMA CARDOSO  10.925.420-7 099°
362013		 JAQUELINE	DE	SOUZA	SILVA		 10.853.455-9	 100°
357343  KAMILLA DOS REIS BRAGUETO  10.781.727-1 101°
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de março de 2016.
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 35/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem no item 7 do Edital nº  009/2016 – Instruções 
Especiais, de 29 de fevereiro de 2016,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Processo 
Seletivo Simplificado, para o provimento de Emprego Público de Agente de Controle 
e Combate a Endemias, a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da 
Prefeitura	Municipal	de	Umuarama,	dentro	do	prazo	de	03	(três)	dias	úteis,	para	se	
manifestarem sobre a aceitação ou não de Emprego Público, ocasião em que serão 
encaminhados para se submeterem a Exame Médico pré-admissional previsto no 
item 5.4 e 5.5 do referido Edital.
Caso os(as) candidatos(as) aprovados(as) e relacionados(as) neste Edital, não se 
pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido  
para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) 
candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se 
habilitou, conforme estabelecido no sub-item 5.6 do Edital nº. 009/2016  – Instruções 
Especiais.
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
38271 LARISSA CIRQUEIRA DA SILVA 13.296.390-8 37°
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de março de 2016
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2717, de 30 de Março de 2016
Ementa:	Dispõe	sobre	a	abertura	de	crédito	adicional	 suplementar	 junto	a	LOA	do	corrente	exercício	e	dá	outras	
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1427, de 30 de Março de 2016.
D E C R E T A 
Art.	 1º.	 Fica	 o	Poder	Executivo	Municipal	 autorizado	 a	 abrir	 um	Crédito	Adicional	 suplementar	 junto	 a	 LOA	–	 Lei	
Orçamentária	Anual,	do	corrente	exercício	financeiro,	na	importância	de	R$	155.000,00	(cento	e	cinquenta	e	cinco	mil	
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.365.0013.2033 - Manter as atividades da educação infantil- pré-esc
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
101 - Fundeb 60% - exercício corrente  R$ 60.000,00 
103	-	10%	Sobre	Transferências	Const.	-	E.C.	R$	20.000,00
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 10.000,00
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
101 - Fundeb 60% - exercício corrente  R$ 50.000,00 
103	-	10%	Sobre	Transferências	Const.	-	E.C.	R$	10.000,00
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 5.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes dotações e fontes;
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
101 - Fundeb 60% - exercício corrente  R$ 110.000,00 
103	-	10%	Sobre	Transferências	Const.	-	E.C.	R$	30.000,00
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 15.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 30 de Março de 2016.
Ivan Reis da Silva
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 080/2016    
Abre	Crédito	Adicional	Suplementar,	e	dá	outras	providências.		 	 	
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de 2015.    
D E C R E T A:   
Art.	1º.	Fica	aberto	um	crédito	adicional	 suplementar	ao	Orçamento	Geral	do	Fundo	Municipal	de	Previdência	de	
Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais),	para	atender	à	programação	constante	do	Anexo	I.	 	 	
Art.	2º.	Servirá	como	recurso	para	a	cobertura	do	crédito	de	que	trata	o	artigo	anterior,	igual	importância	proveniente	
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.    
Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.    
PAÇO MUNICIPAL, em 30 de março de 2016.     
MOACIR SILVA     
Prefeito Municipal     
ARMANDO CORDTS FILHO     
Secretário Municipal de Administração e Fazenda     
     
ANEXO I      
ANEXO AO DECRETO N° 080 DE 30/03/2016     
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64    
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)     
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
EDITAL N.º 32/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital nº 036/2014 – Instruções Especiais, de 13 de agosto de 2014,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público de 
Provas para o provimento do cargo efetivo de Assistente Social, Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de Enfermagem, 
Agente Comunitário de Saúde - USF Guarani e Motorista II - Distrito De Roberto Silveira E Vila Nova Jerusalém a 
comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos, dentro do prazo de 5 (Cinco) dias úteis a contar da data de sua 
publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que serão encaminhadas(os) 
para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Art. 127 do referido Edital.
O não pronunciamento das(os) candidatas(os) aprovadas(os) e relacionada neste Edital, no prazo estabelecido para 
esse	 fim,	 facultará	 à	Administração	 a	 convocação	 do	 (a)	 candidato	 (a)	 seguinte,	 perdendo	 o	mesmo	o	 direito	 de	
investidura ao cargo no qual se habilitou, conforme estabelece o Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – Instruções Especiais.
ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLAS.
6324 NÚBIA CRISTINA DE PAULA 10.238.157-2/PR 7°

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLAS.
2338 REINALDO FRANCISCO DA SILVA 8.642.410-0/PR 97°
5491 SUELLEN RODRIGUES PEREIRA 10.839.321-1/PR 98°
4496 MARIA JOSE DOS SANTOS 862.667-0/PR 99°

AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLAS.
(*)176	 MILLENA	CAROLINA	DE	SOUZA	MENDES	 43.498.465-4/SP	 35°
(*)	 Tendo	 em	 vista	 que	 todos	 os	 aprovados	 para	 este	 cargo	 já	 foram	 convocados,	 a	 candidata	 classificada	 na	
colocação 35º, que pediu deslocamento, foi convocada novamente.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 40H - PMU - SMS - USF - GUARANI
 (PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLAS.
4519 YARA CRISTINA QUINTINO DA SILVA LOURENÇO DIAS 6.873.329-4/PR 5°

MOTORISTA II - 40H - SMS – DISTRITO DE ROBERTO SILVEIRA E VILA NOVA JERUSALÉM
 (PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLAS.
3494 WAGNER BUTARELLO 8.500.155-8/PR 1°
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de março de 2016.
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 087/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NEW CENTER INFORMÁTICA LTDA - ME
Objeto:	Contratação	de	empresa	para	fornecimento	parcelado	de	recarga	de	toners,	para	uso	das	diversas	secretarias	
e setores da Prefeitura Municipal de Umuarama – Pr.
Valor Total: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de recarga de toners, para uso das diversas 
secretarias e setores da Prefeitura Municipal de Umuarama – Pr.
Vigência:	02/03/2016	a	31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 020/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 444/2016, em 1º de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 02 de 
março de 2016, edição nº. 10.608, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 104/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SIMONE PEIXOTO PONTES
Objeto:	Contratação	de	profissional,	para	ministrar	palestra	com	o	tema	“Breve	histórico	do	transtorno	do	espectro	do	
autismo, bem como suas dificuldades sensoriais e a necessidade de uma rotina”, durante uma formação específica 
ofertada pela Secretaria de Educação, no dia 28 de março de 2016, que ocorrerá no NTM – Núcleo de Tecnologia 
Municipal, neste Município.
Valor Total: R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais)
Vigência:	10/03/2016	a	31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei	8.666	de	21	de	junho	de	1993,	com	nova	redação	dada	pela	Lei	8.883	de	18	de	junho	de	1994,	bem	como	demais	
alterações.

Contrato de Compra n° 118/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: C. J. LOPES – PAPELARIA - ME
Objeto:	Aquisição	de	equipamentos	e	mobiliário	para	o	Telecentro	Comunitário	a	ser	implantado	no	Centro	Cultural	
Vera Schubert.
Valor Total: R$ 1.554,00 (um mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais)
Vigência:	17/03/2016	a	31/12/2016
Fundamentação: homologado pela Portaria n° 576/2016, em 11 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 15 de março de 2016, edição nº. 10.619, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Empreitada Global n° 121/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELI – EPP
Objeto:	Contratação	de	empresa	de	engenharia	elétrica	para	instalação	de	rede	elétrica	de	alta	e	baixa	tensão,	com	
lâmpadas	de	150W,	em	luminárias	rebaixadas	tipo	São	Paulo	Antiga.
Valor Total: R$ 60.050,00 (sessenta mil e cinquenta reais)
Vigência:	18/03/2016	a	31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 004/2016 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 752/2016, em 17 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de 
março de 2016, edição nº. 10.622, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 
e demais alterações.

Contrato de Compra n° 125/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ESQUADRIFERRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME
Objeto:	Contratação	de	empresa,	para	o	fornecimento	de	04(quatro)	conjuntos	de	parques	infantis	de	ferro	e	04(quatro)	
conjuntos	de	parques	infantis	de	eucalipto,	para	serem	instalados	nas	praças	esportivas	e	de	lazer,	deste	Município.
Valor	Total:	Contratação	de	empresa,	 para	o	 fornecimento	de	04(quatro)	 conjuntos	de	parques	 infantis	 de	 ferro	e	
04(quatro)	conjuntos	de	parques	infantis	de	eucalipto,	para	serem	instalados	nas	praças	esportivas	e	de	lazer,	deste	
Município.
Vigência:	18/03/2016	a	31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 038/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 754/2016, em 17 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de 
março de 2016, edição nº. 10.622, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 30 de março de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2016
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art.	1º	-	Fica	homologado	o	 julgamento	proferido	pelo	Pregoeiro	e	Equipe	de	Apoio	sobre	propostas	apresentadas	
no Pregão Presencial nº 001/2016 - ACESF, que trata da contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de	 materiais	 de	 construção,	 que	 serão	 utilizados	 pela	ACESF,	 na	 construção	 de	 sepulturas	 (gavetas	 e	 jazigos),	
nos cemitérios do município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora as empresas DORIVAL GAMEIRO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME., para os itens 02, 03, 05, 08, 10, 13, 15 e 17, CASA DOS PARAFUSOS 
ARAPONGAS LTDA. EPP., para os itens 04, 09, 12 e 14, TALITHA AUGUSTA DA SILVA GIROTO, para os itens 01, 06, 
07 e 11 e CONSTRUMIX COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. EPP., para os itens 16. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 30 de março de 2.016.
LUIZ	FERNANDO	DE	MELO	COSTA
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2016
Homologa	 o	 julgamento	 proferido	 pelo	 Pregoeiro	 e	 Equipe	 de	 Apoio	 sobre	 propostas	 apresentadas	 ao	 Pregão	
Presencial nº 002/2016 – FCU. 
A DIRETORORA SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE UMUARAMA, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Fica	homologado	o	 julgamento	proferido	pelo	Pregoeiro	e	Equipe	de	Apoio	sobre	propostas	apresentadas	
no	 Pregão	 Presencial	 nº	 002/2016	 –	 FCU,	 objetivando	 a	 contratação	 de	 empresa,	 para	 impressão	 e	 editoração	
de livros de crônica sobre a história de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa ELIANE ARRUDA 
74796119949.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 30 de março de 2016.
EDLAINY OLIVEIRA CAVALCANTI HERNANDES 
Diretora Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 865/2016
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Conceder	férias	aos	servidores	do	Fundo	Municipal	de	Saúde,	em	consonância	às	disposições	do	Art.134	da	CLT	-	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	conforme	relação	abaixo:
ITEM	 NOME	DO	SERVIDOR	 ADMISSÃO	 RG	 CARGO	 PERIODO	AQUISITIVO	 PERIODO	DE	GOZO
1 MARIA APARECIDA COSTA  02.04.2015 4.539.451-4 SSP-PR ASSESSOR ESPECIAL I  2015/2016 04/04/2016 a 24/04/2016
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 866/2016
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Conceder	férias	aos	servidores	do	Fundo	Municipal	de	Saúde,	em	consonância	às	disposições	do	Art.91	da	Lei	Complementar	N°.018/92	(Estatuto	do	Servidor	Público	do	Município)	conforme	relação	abaixo:
ITEM	 SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERI.	AQUISITIVO	 PERÍODO	DE	GOZO
1 CRISTIANO DELARI 9.474.280-3 SSP-PR SAÚDE  ASSITENTE ADMINISTRATIVO  2014/2015 25/04/2016 a 14/05/2016
2 EDSON JOSE PIRES  5.408.920-1 SSP-PR SAÚDE  MOTORISTA II 2014/2015 18/04/2016 a 07/05/2016
3 JAQUELINE DA SILVA MARTINS DOS SANTOS  9.150.342-5 SSP-PR SAÚDE  AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE  2015/2016 18/04/2016 a 07/05/2016
4	 JULIANA	PEREIRA	DE	SOUZA	 10.385.922-0	SSP-PR	 SAÚDE		 TÉCNICO	DE	ENFERMAGEM		 2015/2016	 07/04/2016	a	06/05/2016
5 MARIA APARECIDA ESTEVES CARDOSO  4.571.424-1 SSP-PR SAÚDE  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  2014/2015 11/04/2016 a 30/04/2016
6	 OLINDA	LEITE	DE	SOUZA		 34.416.183-3	SSP-PR	 SAÚDE		 AUXILIAR	DE	CONSUTÓRIO	DENTÁRIO		 2015/2016	 29/02/2016	a	09/03/2016
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 867/2016
Concede férias aos servidores da ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Conceder	férias	aos	servidores	do	Município	de	Umuarama,	em	consonância	às	disposições	do	Art.91	da	Lei	Complementar	Nº.	018/92	(Estatuto	do	Servidor	Público	do	Município),	conforme	relação	abaixo:
ITEM	 NOME	DO	SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERIODO	AQUISITIVO	 PERIODO	DE	GOZO
1	 LUIZ	FERNANDO	DE	MELO	COSTA		 3.359.931-5	SSP-PR	 ACESF	 DIRETOR	PRESIDENTE	 2015/2016	 01/04/2016	a	20/04/2016
2 GUSTAVO ARCANJO DE ARAUJO 4.565.511-3 SSP-PR ACESF SERVENTE GERAL  2014/2015 01/04/2016 a 30/04/2016
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 868/2016
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Conceder	férias	aos	servidores	do	Município	de	Umuarama,	em	consonância	às	disposições	do	Art.91	da	Lei	Complementar	Nº.	018/92	(Estatuto	do	Servidor	Público	do	Município),	conforme	relação	abaixo:
ITEM	 NOME	DO	SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERIODO	AQUISITIVO	 PERIODO	DE	GOZO
1 ALLANA CARLA GARCIA DOS SANTOS  11.038.003-8 SSP-PR ASSISTENCIA SOCIAL ASSITENTE ADMINISTRATIVO 2014/2015 18/04/2016 a 07/05/2016
2 ANTONIO INACIO DA SILVA NETO  75.188-4 SSP-PR SERVIÇOS PÚBLICOS OPERADOR DE EQUIPAMENTO RODOVIARIO 2015/2016 04/04/2016 a 23/04/2016
3 ANTONIO PEREIRA REIS  1745601 SSP-PR SERVIÇOS PÚBLICOS MOTORISTA II 2014/2015 01/04/2016 a 30/04/2016
4 CECILIA DENIS PEREIRA DA SILVA  34.776.049-1 SSP-PR SERVIÇOS PÚBLICOS SERVENTE GERAL  2014/2015 04/04/2016 a 03/05/2016
5 IRCEU JOSE DE ARAUJO 4.456.011-5 SSP-PR ASSISTENCIA SOCIAL MOTORISTA II 2014/2015 11/04/2016 a 30/04/2016
6 DULCINEIA DE BORTOLI BUTARELLO 4.232.293-8 SSP-PR ADMINISTRAÇÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  2014/2015 11/04/2016 a 30/04/2016
7 EDNO ALVES MOREIRA  9.047.140-6 SSP-PR SERVIÇOS PÚBLICOS GARI COLETOR  2014/2015 01/04/2016 a 30/04/2016
8	 EDSON	LUIZ	DE	SOUZA	 7.055.418-6	SSP-PR	 OBRAS	 SERVENTE	DE	OBRAS		 2014/2015	 01/04/2016	a	30/04/2016
9 ERIKA JAQUELINE DO NASCIMENTO  12.356.574-6 SSP-PR SERVIÇOS PÚBLICOS SERVENTE GERAL  2014/2015 04/04/2016 a 03/05/2016
10 EVILYN PRADO DE OLIVEIRA  10.836.055-0 SSP-PR ADMINISTRAÇÃO ASSISTENTE SOCIAL  2015/2016 01/04/2016 a 20/04/2016
11 FERNANDA REMOR  8.399.292-1 SSP-PR ASSISTENCIA SOCIAL ASSISTENTE SOCIAL  2014/2015 01/04/2016 a 20/04/2016
12	 GISLAINE	ALVES	VIEIRA		 8.104.254-3	SSP-PR	 FAZENDA	 ASSISTENTE	ADMINISTRATIVO		 2015/2016	 25/04/2016	a	14/05/2016
	13	 IVAN	RUIZ	BELICE	 5.957.193-1	SSP-PR	 ASSISTENCIA	SOCIAL	 SECRETÁRIO	 2013/2014	 11/04/2016	a	20/04/2016
14	 JOSE	AUGUSTO	NETO		 1609394	SSP-PR	 ARRECADAÇÃO	E	FISCALIZAÇÃO	 AUXILIAR	ADMINISTRATIVO	 2015/2016	 01/04/2016	a	30/04/2016
15	 JOSE	CARLOS	DIONIZIO	DO	NASCIMENTO		 3.827.080-0	SSP-PR	 SERVIÇOS	RODOVIÁRIOS		 MECANICO	I	 2014/2015	 04/04/2016	a	03/05/2016
16	 JUVANI	CIRINO	GONÇALVES		 5.245.705-0	SSP-PR	 ESPORTE	E	LAZER	 ASSISTENTE	ADMINISTRATIVO		 2014/2015	 11/04/2016	a	20/04/2016
17	 LUIZ	CARLOS	DE	SOUZA	 5.435.792-3	SSP-PR	 HABITAÇÃO	E	PROJETOS	TÉCNICOS	 URBANISTA		 2015/2016	 11/04/2016	a	20/04/2016
18	 LUIZ	FELIPE	PEDROSA		 12.692.056-3	SSP-PR	 SERVIÇOS	PÚBLICOS	 SERVENTE	GERAL		 2014/2015	 04/04/2016	a	03/05/2016
19 MARCIA HACHICHO DOS SANTOS  4.272.040-2 SSP-PR ADMINISTRAÇÃO ASSITENTE ADMINISTRATIVO 2012/2013 27/04/2016 a 06/05/2016
20	 MARCOS	ANTONIO	COLTRO		 3.689.125-4	SSP-PR	 ESPORTE	E	LAZER	 TECNICO	FUTSAL	DE	SALÃO	 2014/2015	 01/04/2016	a	30/04/2016
21	 MARCOS	VINICIUS	DE	SOUZA	PEDRO		 12.360.431-8	SSP-PR	 SERVIÇOS	PÚBLICOS	 GARI	COLETOR		 2014/2015	 01/04/2016	a	30/04/2016
22	 MARI	CASSIELE	CAMARGO	DE	SOUZA	 9.234.446-0	SSP--PR	 EDUCAÇÃO		 SECRETARIA	ESCOLAR	 2014/2015	 01/04/2016	a	30/04/2016
23 OSVALDO FUMIO ANDO  8.580.976-8 SSP-PR DEFESA SOCIAL VIGIA 2014/2015 01/04/2016 a 30/04/2016
24 PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA  10.538.391-6 SSP-PR AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  2014/2015 04/04/2016 a 23/04/2016
25 PRISCILA CAOANA DE ANDRADE GUIMARÃES  10.133.481-3 SSP-PR EDUCAÇÃO  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  2014/2015 01/04/2016 a 30/04/2016
26 ROBERTA LIMA NIEBUHR DOS SANTOS  8.510.619-8 SSP-PR DEFESA SOCIAL GUARDA MUNICIPAL  2014/2015 01/04/2016 a 30/04/2016
27 ROGERIO ALVARES PALOMO  5.725.946-9 SSP-PR SERVIÇOS PÚBLICOS SERVENTE GERAL  2014/2015 04/04/2016 a 03/05/2016
28 ROGERIO ANGELO DA SILVA 9.705.785-0 SSP-PR ASSISTENCIA SOCIAL ASSISTENTE SOCIAL  2015/2016 11/04/2016 a 30/04/2016
29	 ROSANA	DE	SOUZA	 14.257.874-3	SSP-PR	 EDUCAÇÃO		 SECRETARIA	ESCOLAR	 2015/2016	 01/04/2016	a	20/04/2016
30 VIVIANE APARECIDA SANCHES CARDOSO  10.587.619-0 SSP-PR EDUCAÇÃO  SECRETARIA ESCOLAR 2014/2015 11/04/2016 a 30/04/2016
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 869/2016
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.	1º.	Conceder	férias	aos	servidores	do	Fundo	Municipal	de	Saúde,	em	consonância	às	disposições	do	Art.134	da	CLT	-	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	conforme	relação	abaixo:
ITEM	 NOME	DO	SERVIDOR	 RG	 CTPS	 SECRETARIA	 CARGO	 PERÍODO	AQUISITIVO	 PERÍODO	DE	GOZO
1 CLAUDINEIA DA SILVA MINCACHE 5.897.533-8 SSP-PR 12263 0052 PR SAÚDE AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE 2015/2016 04/04/2016 a 23/04/2016
2	 ELIZANGELA	APARECIDA	CATO	DE	LIMA		 5.758.579-0	SSP-PR	 29798	00043	PR	 SAÚDE	 AUXILIAR	DE	ENFERMAGEM	 2014/2015	 18/04/2016	a	07/05/2016
3 JULIANA CAPPELLARI  5.239.146-6 SSP-PR 0037346 0005 PR SAÚDE DENTISTA 20 H. 2014/2015 04/04/2016 a 23/04/2016
4 JULIANA CAPPELLARI  5.239.146-6 SSP-PR 0037346 0005 PR SAÚDE DENTISTA 4 H.  2014/2015 04/04/2016 a 23/04/2016
5 KENIA APARECIDA CARVALHO  7.018.169-0 SSP-PR 65091 00056 PR SAÚDE AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE 2015/2016 01/04/2016 a 14/04/2016
6 LUCIA RAMOS CRISPIM 6.796.758-5 SSP-PR 84949 00044 PR SAÚDE AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE 2014/2015 01/04/2016 a 20/04/2016
7 TSUNEO SATO  281.306-8 SSP-PR 0086675 0040 PR SAÚDE MÉDICO CLÍNICO GERAL 2014/2015 04/04/2016 a 03/05/2016
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 870/2016
Concede  férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Conceder	férias	aos	servidores	do	Município	de	Umuarama,	em	consonância	às	disposições	do	Art.134	da	CLT	-	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	conforme	relação	abaixo:
ITEM	 NOME	DO	SERVIDOR	 RG	 CTPS	 SECRETARIA	 CARGO	 PERÍODO	AQUISITIVO	 PERÍODO	DE	GOZO
1 ALEXANDRO NUNES  7.403.754-2 SSP-PR 54154 0056 PR DEFESA SOCIAL VIGIA  2015/2016 05/04/2016 a 28/04/2016
2	 ALINE	ZANQUETTI	DE	MOURA	CORREIA		 8.654.083-5	SSP-PR	 19689	0059	PR	 EDUCAÇÃO		 AUXILIAR	DE	SERVIÇOS	GERAIS		 2014/2015	 11/04/2016	a	30/04/2016
3 ANNIK RODRIGUES DE CARVALHO  4.418.830-5 SSP-PR 17475 0053 PR DEFESA SOCIAL VIGIA  2014/2015 01/04/2016 a 30/04/2016
4 ANTONIO VENCIGUERRA  1247175 SSP-PR 0093076 0034 PR SERVIÇOS PÚBLICOS  SERVENTE GERAL  2014/2015 04/04/2016 a 03/05/2016
5 CLEBER GASPAR MIOLI  7.797.666-2 SSP-PR 3368098 0010 PR DEFESA SOCIAL VIGIA  2014/2015 01/04/2016 a 30/04/2016
6	 CLOVIS	FRANÇOZO		 611903	SSP-PR	 0074787	0002	PR	 DEFESA	SOCIAL	 VIGIA		 2015/2016	 01/04/2016	a	30/04/2016
7 EDSON DOS SANTOS SILVA 9.120.184-4 SSP-PR 12892 0059 PR AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  SERVENTE GERAL  2014/2015 01/04/2016 a 30/04/2016
8 FABIO ALVES DA SILVA  7.523.839-8 SSP-PR 0071973 0052 PR OBRAS  SERVENTE GERAL  2014/2015 11/04/2016 a 30/04/2016
9 JAIR RIBEIRO DA CUNHA  5.255.185-4 SSP-PR 75094 00039 PR SERVIÇOS PÚBLICOS  GARI  2014/2015 01/04/2016 a 30/04/2016
10 JORGE ALVES DA SILVA  5.776.269-1 SSP-PR 0013839 0033 PR DEFESA SOCIAL VIGIA  2014/2015 01/04/2016 a 30/04/2016
11 JOSÉ APARECIDO VIEIRA BARBOSA  3.101.482-4 SSP-PR 26369 0006 PR  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  SERVENTE GERAL  2014/2015 01/04/2016 a 30/04/2016
12 MARIA LUCIA DE CARVALHO PRIMAO  5.543.040-3 SSP-PR 0005328 0059 PR  SERVIÇOS PÚBLICOS  GARI 2014/2015 04/04/2016 a 03/05/2016
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 871/2016
Concede  férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Conceder	férias	aos	ocupantes	de	cargo	em	comissão	do	Município	de	Umuarama,	em	consonância	às	disposições	do	Art.134	da	CLT	-	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	conforme	relação	abaixo:
ITEM	 SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERI.	AQUISITIVO	 PERÍODO	DE	GOZO
1	 ARIVALDO	ALVES	BUENO		 37801	SSP-PR		 FAZENDA		 ASSESSOR	ESPECIAL	II	 2015/2016	 11/04/2016	a	30/04/2016
2	 EDVALDO	CERANTO	JUNIOR		 7.190.252-8	SSP-PR	 FAZENDA		 CHEFE	DE	DIVISÃO		 2015/2016	 11/04/2016	a	20/04/2016
3 JOSE ANTONIO MARQUES DA SILVA  1203317 SSP-PR OBRAS CHEFE DE DIVISÃO  2013/2014 01/03/2016 a 30/03/2016
4 MARCIO VALDINEY SILVESTRE MAIA  5.083.933-8 SSP-PR HABITAÇÃO E PROJETOS TECNICOS SECRETÁRIO 2013/2014 20/03/2016 a 29/03/2016
5 SUNYE CHINAGLIA LEPRE  11.039.083-1 SSP-PR OBRAS ASSESSOR ESPECIAL II 2015/2016 04/04/2016 a 13/04/2016
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL CONVOCAÇÃO PROVA PRÁTICA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
O	Presidente	da	Comissão	Especial	de	Concurso	Público	da	Prefeitura	Municipal	de	Xambrê,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais,	mediante	as	condições	estipuladas	neste	Edital,	seus	anexos	e	demais	disposições	atinentes	à	matéria,	TORNA	
PÚBLICO o CONVOCAÇÃO PROVA PRÁTICA do Concurso Público nº 01/2016, nos seguintes termos: 
Art. 1º Segue abaixo a convocação dos candidatos para realização da prova prática, conforme preceitua o item 11.2 
do Edital de Abertura:
DATA: 03/04/2016
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA – E.I.E.F
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 321, CENTRO
HORÁRIO DE FECHAMENTO DO PORTÃO: 07H:45MIN
CARGO: CONTADOR
INSC NOME NOTA SITUAÇÃO CARGO
35075 Adriana Galharino Gouveia 52,00 APROVADO CONTADOR
35073 Alessandra Rosa Pátaro 52,00 APROVADO CONTADOR
35071 Carlos Eduardo Barbosa Da Silva 68,00 APROVADO CONTADOR
34979 José Dos Santos Silva 52,00 APROVADO CONTADOR
35059 Renato Amadeu Oshima 56,00 APROVADO CONTADOR
Xambrê/PR,	30	de	março	de	2016.
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO

CâMARA MUNICIPAL DE xAMBRÊ 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL 001/2016 - CMX
A CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida Alberto Byington, 
665, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição do bem abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada em agenciamento de estágio obrigatório e não obrigatório de 
estudantes	do	ensino	médio,	técnico	e	superior	para	a	Câmara	Municipal	de	Xambrê,	Estado	do	Paraná,	conforme	
especificações	constantes	do	Termo	de	Referência,	que	integra	este	Edital	como	Anexo	I.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DA ABERTURA: 14 de Abril de 2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem	 na	 Diretoria	 Geral	 da	 Câmara	 Municipal	 de	 Xambrê.	 Informações	 adicionais,	 dúvidas	 e	 pedidos	 de	
esclarecimento, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 
3632.1272,	de	Segunda	à	Sexta-feira,	das	8h	às	11h	30min	e	das	13h30min	às	17hs.	
CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 30 de Março de 2016.
																EDSON	BOTELHO																																																														JOSÉ	LUIZ	BRANCO
														Presidente	da	Câmara	 																																																														Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ 
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado	 o	 julgamento	 proferido	 pelo	 Pregoeiro	 e	 Equipe	 de	Apoio	 sobre	 propostas	 apresentadas	 ao	Pregão	
nº009/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art.	1º.	Fica	homologado	o	 julgamento	proferido	pelo	Pregoeiro	e	Equipe	de	Apoio	sobre	propostas	apresentadas	
no	Pregão	nº	009/2016	PMX,	objetivando	a	contratação	de	empresa	objetivando	o	fornecimento	e	instalação	de	ar	
condicionado	para	atender	a	necessidade	do	Município	de	Xambrê,	conforme	especificações	e	condições	constantes	
deste Edital e seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
L	G	DE	SOUZA	BARSAGLIA	-	ME	 16.500,00
RODRIGUES DO AMARAL & AMARAL LTDA - ME 9.799,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê-	Pr,	30	de	março	de	2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito	Municipal	de	Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 59/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: C2 TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
DO OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços de internet por meio de fibra 
ótica de 20 Mbps para atender todas as Secretarias Municipais de Alto Piquir-Pr.
DA	VIGÊNCIA:	O	presente	CONTRATO	terá	vigência	no	 inicio	da	assinatura	deste	 instrumento	estendendo-se	até	
29 de Março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 27.840,00 (vinte e sete mil, oitocentos 
e quarenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial 
nº 13/2016.
Alto Piquiri - PR, 29 de Março de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
DORIVAL PINTO DE ALMEIDA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 58/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GETEO MATERIAIS DE CONSTRUCAO-EIRELI-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de materiais de pintura para atender todas as 
Secretarias do Municipío de Alto Piquiri-Pr.
DA	VIGÊNCIA:	O	presente	CONTRATO	terá	vigência	no	 inicio	da	assinatura	deste	 instrumento	estendendo-se	até	
29 de Março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial nº 11/2016.
Alto Piquiri - PR, 29 de Março de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
Geralda Tereza de Oliveira  Bauermamn
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 60/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DORIVAL PINTO DE ALMEIDA
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de equipamentos de informática (computadores, 
impressoras, peças e assessórios) para atender  todas as Secretarias do Municipio de Alto Piquiri-Pr.
DA	VIGÊNCIA:	O	presente	CONTRATO	terá	vigência	no	 inicio	da	assinatura	deste	 instrumento	estendendo-se	até	
29 de Março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 77.800,00 (setenta e sete mil e 
oitocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial 
nº 10/2016.
Alto Piquiri - PR, 29 de Março de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
DORIVAL PINTO DE ALMEIDA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 61/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de equipamentos de informática (computadores, 
impressoras, peças e assessórios) para atender  todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri-Pr.
DA	VIGÊNCIA:	O	presente	CONTRATO	terá	sua	vigência	no	inicio	da	assinatura	deste	instrumento	estendendo-se	
até 29 de Março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 15.379,00 (quinze mil, trezentos 
e setenta e nove reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
Presencial nº 10/2016.
Alto Piquiri - PR, 29 de Março de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
REGINALDO TODÃO GARCIA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

Curitiba, 10 de Março de 2016 - Edição nº 1758
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA
1ª VARA DO CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Des. Antônio F. F. da Costa, nº 3693, Centro Cívico
Umuarama/PR, CEP: 87.501-200
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O Dr. PEDRO SERGIO MARTINS JUNIOR, Juiz de Direito, no uso e suas
atribuições legais, FAZ SABER a tantos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os autos EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL registrado sob nº 0003564-83.2010.8.16.0173, em
que é parte exequente FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA e parte
executada MARCIA APARECIDA DA SILVA, sendo que o presente edital tem por
finalidade a CITAÇÃO de MARCIA APARECIDA DA SILVA (CPF: 200.773.048-02),
atualmente em local incerto e não sabido, para que, no prazo de 03 (três) dias,
efetue o PAGAMENTO da dívida no valor de R$ 436,77 (quatrocentos e trinta
e seis reais e setenta e sete centavos) (calculada em 03/2010 - seq. 1.1. - fls.
22/24), devidamente atualizada quando da quitação, acrescido de custas, despesas
processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre
o valor da dívida exequenda, dívida essa oriunda das duplicatas que instruem
a inicial, a saber: duplicata n.º 21578, emitida em 30/07/2009, com vencimento
para 19/08/2009, no valor de R$ 133,34 (cento e trinta e três reais e trinta e
quatro centavos); duplicata n.º 21578, emitida em 30/07/2009, com vencimento para
16/09/2009, no valor de R$ 133,33 (cento e trinta e três reais e trinta e três centavos);
duplicata n.º 21578, emitida em 30/07/2009, com vencimento para 14/10/2009, no
valor de R$ 133,33 (cento e trinta e três reais e trinta e três centavos), sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para o mencionado pagamento. Fica a
parte executada ciente de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
decurso do prazo do presente edital, para opor EMBARGOS à presente execução,
independentemente de seguro o juízo por penhora, depósito ou caução, ressaltando-
se a inaplicabilidade do art. 191 do CPC (art. 738, caput, e § 3º do CPC). No caso de
integral pagamento no prazo de 03 (três) dias a verba honorária será reduzida pela
metade (art. 652-A, parágrafo único, CPC). Fica também ciente de que no prazo dos
embargos (15 dias) pode a parte executada, ao reconhecer a dívida, depositar 30%
(trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios.
O saldo restante poderá ser pago em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, cuja proposta será
objeto de deliberação deste Juízo. O descumprimento de quaisquer parcelas implica
em vencimento antecipado das parcelas não pagas e vincendas, com acréscimo
de multa de 10% (art. 745-A, § 2.º, Código de Processo Civil). OBS.: os prazos
para pagamento e/ou embargos, contam-se após 30 (trinta) dias da publicação do
presente edital. E para que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, passou-se
o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei
e afixado no local de costume na sede deste Juízo, localizado na Rua Des. Antônio
F. F. da Costa, 3693 - Umuarama/PR - CEP: 87.501-200.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional Projudi,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico ou
à OAB.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Umuarama, Paraná, aos 09 de
março de 2016.
RODRIGO FERREIRA COELHO
Técnico Judiciário
Por ordem do MM. Juiz de Direito
Portaria nº 001/2014, item 1.3.1.1
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BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2015 PERÍODO: 12 DATA EMISSÃO: 30/03/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 27.667.538,01

 0,00

 0,00

 2.314,20

 0,00

 1.173.571,20

 0,00

 586,55

 0,00

 97.879,77
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.457,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 228.117.450,44

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 27.669.852,21  1.272.037,52

 228.117.450,44

 0,00

 8.457,00

 229.389.487,96

-201.711.178,75

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 5.488.265,49

 0,00

 0,00

 8.457,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-201.711.178,75

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber
Divida Ativa não Tributaria -       Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares
Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes
Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Longo Prazo
Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

-207.199.444,24

 21.257.582,48

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 21.257.582,48

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 8.457,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.457,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 8.457,00

 1.022.456,61

 0,00

 4.049,05

 0,00
 0,00

 0,00
 188.418,40

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 14.562.849,93

 14.562.849,93

 1.214.924,06

 15.777.773,99

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 1.308.063,79

 0,00

 0,00

 4.180.201,70

 5.488.265,49

 5.488.265,49

Outros Resultados  0,00  0,00

TOTAL 27.678.309,2127.678.309,21 TOTAL 21.266.039,48  21.266.039,48

 27.667.538,01 PASSIVO FINANCEIROATIVO FINANCEIRO  1.275.734,68 21.257.582,48  1.220.150,99

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2015 PERÍODO: 12 DATA EMISSÃO: 30/03/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 2
PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE
-201.714.875,91

 10.771,20  8.457,00  228.117.450,44  14.562.849,93

 5.483.038,56

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Compensações

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Obrigações Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00  0,00

Garantias e Contragarantias Rececebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  1.500,00  1.500,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

TOTAL TOTAL 1.500,00  0,00  0,00 1.500,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
Recursos Ordinários / Livres -193.000,97

Regime Próprio de Previdência  26.401.587,62

Valores Restituíveis  183.216,68

TOTAL  26.391.803,33

ADMINISTRADORA DO FPMU
Denise Constante Freitas

C0NTADOR CRC PR 058389/O-3
Daniel Dutra de Souza

CONTROLADORA INTERNA
IVONE URBANSKI

Comentários
-

PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
AN 14 - Balanço Patrimonial

Exercício de 2015
Período: Dezembro

 Art. 105 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                                               
                                    

ATIVO
ATIVO    Nota Exercício Atual Exercício Anterior

  ATIVO CIRCULANTE

  Caixa e Equivalentes a Caixa
  Créditos a Curto Prazo
     Créditos Tributários a Receber
     Clientes
					Créditos	de	Transferências	a	Receber
     Empréstimos e Financiementos Concedidos
     Dívida Ativa Tributária
     Dívida Ativa não Tributária
					(-)	Ajuste	de	Perdas	de	Créditos	a	Curto	Prazo
  Demais Créditos e Valores a Curto Prazo
  Investimentos e Aplic.Tempor.a Curto Prazo
    Títulos e valores Mobiliários
    Investimento do RPPS
    Aplicações em segmentos de Imóveis
				(-)	Ajustes	de	Perdas	e	Investimentos	de	Aplicações	Tempo
  Estoques
  VPD Pagas Antecipadamente

10

15
20
30
40
50
60
65
70
80
90

100
102
104
106
108
110
120

6.887.458,66

4.769.772,27
1.934.136,58
1.018.533,24

0,00
0,00
0,00

915.603,34
0,00
0,00

183.549,81
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.158.057,75

4.367.482,02
1.683.820,52
1.056.618,32

0,00
0,00
0,00

624.796,23
2.405,97

0,00
104.974,10

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.781,11
0,00

  ATIVO NÃO-CIRCULANTE

  Realizável a Longo Prazo
    Créditos a Longo Prazo
       Créditos Tributárias a Receber
       Clientes
       Empréstimos e Financiamentos Concedidos
       Dívida Ativa Tributária
       Dívida Ativa não Tributária
							(-)	Ajuste	de	Perdas	de	Créditos	a	Longo	Prazo
    Demais Créditos e Valores a Longo Prazo
    Investimentos e Aplicações Tempor.a Longo Prazo
    Estoques
    VPD Pagas Antecipadamente
  Investimentos
    Participações Permanentes
      Participações Aval.Método Equiv.Patr.
      Participações Aval.Método de Custo
      (-) Redução ao Valor Recuperável de Participação Perman
    Propriedades para Investimento
    (-) Depreciação acumulada de Investimentos
    (-) Redução do Valor Recuperável de Propriedade para Inve
    Investimento do RPPS de Longo Prazo
    (-) Redução ao Valor Recuperável de Investimento do RPPS
    Demais Investimentos Permanentes
    (-) Redução ao Valor Recuperável de Investimento - Demais
  Imobilizado
    Bens Móveis
    (-) Depreciação, exaustão e amortizações acumuladas - Ben
    (-) Redução ao valor recuperável do imobilizado - Bens Mó
    Bens Imóveis
    (-) Depreciação Exaust e Amortiz Acum de Bens Móveis
    (-) Redução ao valor recuperável do imobilizado - Bens Im
  Intangível
				Softwares
    Marcas, Direitos e Patentes Industriais
    Direitos de Uso de Imóveis
  Diferido

200

210
220
230
240
250
260
270
280
290
300
310
320
400
410
420
430
435
440
442
444
446
448
450
460
500
510
514
518
520
525
528
550
560
570
580
600

68.418.186,99

35.376,68
31.492,50

0,00
0,00
0,00

4.479,39
27.013,11

0,00
3.884,18

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

68.382.810,31
10.447.511,29

(702.608,96)
0,00

58.637.907,98
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

64.825.113,96

34.584,48
30.700,30

0,00
0,00
0,00

3.687,19
27.013,11

0,00
3.884,18

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

64.790.529,48
9.324.342,60
(702.608,96)

0,00
56.168.795,84

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 TOTAL DO ATIVO 75.305.645,65 70.983.171,71

PASSIVO  E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
PASSIVO   Nota Exercício Atual Exercício Anterior

  PASSIVO CIRCULANTE

  Obrig.Trab. Previd. e Assist.a Pagar Curto Prazo
  Emprest.Financ. a Curto Prazo
  Fornecedores e Contas a Pagar Curto Prazo
  Obrigações Fiscais Curto Prazo
  Obrig. Repartição a Outros Entes
  Provisões a Curto Prazo
  Demais Obrigações Curto Prazo

1000

1050
1060
1070
1080
1090
1100
1110

492.447,66

176.592,55
0,00

230.449,07
0,00
0,00
0,00

85.406,04

947.273,53

73.020,44
0,00

799.273,09
21.925,41

0,00
0,00

53.054,59
  PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

  Obrig. Trab. Previd. Assit. a Pagar Longo Prazo
  Empréstimos e Financ. a Longo Prazo
  Fornecedores a Longo Prazo
  Obrig. Fiscais a Longo Prazo
  Provisões a Longo Prazo
      Provisões Matemáticas Previdenciárias
      Demais Provisões a Longo Prazo
  Demais Obrigações a Longo Prazo
  Resultado Diferido

1300

1310
1320
1330
1340
1350
1354
1357
1360
1370

5.036.615,92

3.321.210,16
1.715.405,76

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.238.562,02

2.787.301,48
1.451.260,54

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 TOTAL DO PASSIVO 1500 5.529.063,58 5.185.835,55

PATRIMÔNIO LÍQUIDO   Exercício Atual Exercício Anterior

  Patrimônio Social e Capital Social
  Adiantamento p/ Futuro Aumento de capital
  Reservas de Capital
		Ajustes	de	Avaliação	Patrimonial
  Reservas de Lucros
  Demais Reservas
  Resultados Acumulados
    Resultado do exercício
    Resultados de exercícios Anteriores
				Ajustes	de	exercícios	Anteriores
    Outros Resultados
  (-) Ações / Cotas em Tesouraria

1510
1520
1530
1540
1550
1560
1600
1610
1620
1630
1640
1670

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

69.776.582,07
4.022.197,85

65.707.424,01
46.960,21

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

65.797.336,16
3.382.247,77

62.392.169,47
22.918,92

0,00
0,00

 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1801 69.776.582,07 65.797.336,16

 TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 75.305.645,65 70.983.171,71

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANcEIROS E PERMANENTES
ATIVO (I) Exercício Atual Exercício Anterior
 Ativo Financeiro 4.852.177,56 4.431.218,18
 Ativo Permanente 70.453.468,09 66.551.953,53

Total do Ativo 75.305.645,65 70.983.171,71

PASSIVO (II) Exercício Atual Exercício Anterior
 Passivo Financeiro 3.851.759,70 6.049.793,06

 Passivo Permanente 5.051.790,86 4.310.908,58
Total do Passivo 8.903.550,56 10.360.701,64

 SALDO PATRIMONIAL (III) = (I) - (II) 66.402.095,09 60.622.470,07

QUADRO DAS cONTAS DE cOMPENSAÇÃO
Atos Potenciais Ativo Exercício Atual Exercício Anterior
 Garantias e Contragarantias Recebidas
	Obrigações	Conveniadas	e	outros	instrumentos	congêneres
 Obrigações Contratuais
 Outros atos potenciais ativos
 Total dos Atos Potenciais Ativos

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Atos Potenciais Passivo Exercício Atual Exercício Anterior
 Garantias e Contragarantias Recebidas
	Obrigações	Conveniadas	e	outros	instrumentos	congêneres
 Obrigações Contratuais
 Outros atos potenciais passivos
 Total dos Atos Potenciais Passivo

0,00
0,00

22.564.311,09
0,00

22.564.311,09

0,00
0,00

19.102.169,05
0,00

19.102.169,05

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFIcIT FINANcEIRO
FONTES DE REcURSOS Exercício Atual Exercício Anterior

00000000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente
00000101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente
00000102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente
00000103	-	10%	Sobre	Transferências	Const.	-	E.C.
00000104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.
00000105 - Alienação de Ativos da Educação - E. C.
00000107 - Salario Educação
00000126 - MDE/PNATE-Prog. Nac. de Ap. Trans. Esc.
00000135 - CONVÊNIO N. 1220070378-TE-PNATE
00000140 - PROG. NAC. DE ALIMENTACAO ESCOLAR
00000141 - Conv. Construção Unid. Educação Infan.
00000142 - Plano de Ação Articulada - Transf.Direta
00000143 - Suplementação de Creche
00000144 - PAC 2 Construção Quadra Escolar Coberta
00000145 - Cobertura de Quadra Escolar
00000146 - Const. de Quadra Cont. Rep. 769940/2012
00000147 - Equipamentos Unidade Educação Infantil
00000148 - Apoio a Creches - Brasil Carinhoso
00000303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.
00000304 - Rec. de Alienação de Ativos da Saúde E.C
00000326 - Transporte Sanitário Estadual
00000328 - Assitencia Farmaceutica - Investimentos
00000344 - Programa Saúde
00000354 - Conv. Reforma Unid. Básica
00000355 - Atenção Primária a Saúde
00000358 - Estruturacao Rede Serv At.Basica
00000495 - Atenção Básica
00000496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Amb
00000497	-	Vigilância	em	Saúde
00000500 - Investimentos na Rede de Serv.de Saúde
00000501 - Receitas de Alienações de Ativos - E.C.
00000504 - Outros Royalties e Comp. Finan.
00000505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional
00000507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Públ.
00000509	-	Gerenciamento	de	Trânsito
00000510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
00000511 - Taxas - Prestação de Serviços
00000512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
00000555 - SANEPAR - Compen. Finan.ao MEIO AMBIENTE
00000763 - PT MC - Piso de Tran. Média Complexidade
00000764 - Programa MDSCF - IGD
00000770 - PROGRAMA PAVIMENTACAO URBANA CEF
00000804 - PROGRAMA AGENTE JOVEM
00000809 - Conv. Recape Asfáltico
00000821 - Piso Básico Variável II
00000822 - Piso Básico Fixo
00000823	-	Convênio	Itaipu	Binacional
00000835 - Conv. FMASIGD-SUAS
00000837 - Conv. Recape Asfaltico
00000843 - Programa Estadual VIGIASUS
00000845 - Recape Asf. SEDU - 2013/PAM II
00000846 - Construção Uni.Primaria - PQ VERDE
00000849 - Equipamentos para Unidades de Saúde
00000850	-	Cavalo	Mecânico	-	repasse:	785297/2013
00000851 - CONVÊNIO ITAIPU OLEO DIESEL
00000852 - Recape Asf. SEDU - 2013/2014 PAM
00000853 - PAVIMENTAÇÃO PEDRA IRREG. CONV. 018/2014
00000854 - Trans. Programa FMASSCV
00000855 - Ref. e Ampl. Pronto Atendimento Munic.
00000856 - Reforma UBS Guarani
00000857 - Aquisição Van - SEDU 2013/2014 - Fundo P
00000858	-	Convênio	Rec.	Asfáltico	nº.790265/2013
00000859	-	Convênio	Rec.	Asfáltico	nº348302013/2013
00000860	-	Convênio	Implem	Agricolas	nº.33319/2014
00000861 - Conv. SEAB Feira Peq. Produtor n. 168/14
00000863 - Conv. Estadual Calcário 311/2013
00000864 - Conv. Ref. Term. Rodov. Rep: 806139/2014

1.287.691,76
379.049,69
219.499,04

(114.620,07)
232.013,30

632,30
421.986,69

1.409,16
27.618,31

(14.581,77)
1.038,20
9.323,27
5.328,85

(122.385,07)
2.738,34

(4.993,24)
5.728,58

345,84
(100.205,62)

339,58
2.552,09

15.934,49
63,48

0,00
45.382,67
23.490,98

(25.194,18)
787,98

78.205,99
(76.551,22)

64.223,45
26.085,77
66.659,41

126.876,43
7.275,18

71.571,58
28.019,54
13.182,01
55.225,25

299,78
35.089,23

7.475,03
(291,89)

0,00
24,63

95.574,64
121.799,23

25.560,69
0,00

187.425,48
(291.878,42)
(118.974,45)

5.634,23
0,00
0,00

95,65
(1.080.414,17)

68.396,06
(652.268,99)

186,11
0,00

(127.145,70)
1.579,36

0,00
21.906,73

8.374,77
(69.778,18)

36.887,54
(4.207,38)

169.745,43
146.594,04

66.813,68
582,44

423.443,63
863,46

27.292,52
14.940,54

954,38
5.746,83
4.733,67

(250.752,99)
(43.170,89)

(199.994,28)
(46.843,22)

11.934,36
(67.172,84)

314,05
0,00
0,00

61.095,24
11.866,63
19.447,62

0,00
91.211,66

724,36
111.576,21
(76.711,38)

55.237,33
32.422,85

(11.528,02)
445.674,01

0,00
100.752,96
198.044,17

157,40
27.406,54
(1.367,91)
34.766,98
(2.262,30)

(297,53)
(11.354,32)

(101,01)
130.109,05

74.955,36
35.971,61
(1.644,02)
44.325,32

(335.915,32)
(497.616,76)

5.062,77
13.848,11

761,00
(23.821,72)

(1.117.446,84)
76.023,21

(726.100,34)
(28.561,95)
(84.873,95)

(245.850,00)
(245.850,00)

(97.500,00)
20.083,13

0,00
0,00

TOTAL DAS FONTES DE REcURSOS 1.000.417,86 (1.618.574,88)

Fonte:	Sistema	ATENDE.NET	-	GRP	Software	de	Gestão	Pública,	Unidade	Responsável	Contabilidade,	Data	de	emissão	30/03/2016,	Hora	de	emissão
18h e 43m.                     
                                                                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                          
                                                                                                  

______________________________
Ivan Reis da Silva
Prefeito Municipal

______________________________
ELIZABETH	CRISTINA	ALOISIO

Contador
CRC/PR - 067314/O-1

______________________________
Haroldo Brehm

Secretario Financas

______________________________
Luciana Silvestre Gois de Almeida

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria: 3748/2009

SÚMULA DE REqUERIMENTO 
DE AUTORIzAÇÃO FLORESTAL

J.	 A.	 EVANGELISTA	 E	 EVANGELISTA	 LTDA.	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado,	
inscrita no CNPJ sob nº 23.428.316/0001-84, com sede na Avenida Governador 
Parigot	de	Souza	1919,	Zona	07,	Umuarama	–	PR,	torna	público	que	irá	REQUERER	
ao IAP, Autorização Florestal para CORTE ISOLADO de árvores localizado no 
Loteamento PARQUE RESIDENCIA ITÁLIA II a ser implantado no Lote de terras nº 15 
T, situado na Gleba nº12-JABORANDY, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA 
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 108/2016                
Concede	licença	Prêmio	ao	servidor	PAULO	CEZAR	LAVAQUI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder	ao	servidor	PAULO	CEZAR	LAVAQUI,	portador	da	Cédula	de	Identidade	
RG-nº.22.428.241-4-SP, ocupante do cargo de Técnico Agrícola, Classe-III, Nível-15, 
lotado	na	Secretaria	de	Agricultura,	60	(sessenta)	dias	restantes	de	Licença	Prêmio	
Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 15/01/2007/2012, de 
acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas 
no	período	de	04/04/2016	à		02/06/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço	Municipal	Vereador	Pedro	de	Paiva,	aos	22	dias	do	mês	de	Março	do	ano	de	2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 134/2016
Convoca	a	Etapa	Preparatória	Municipal	da	6ª	Conferência	Nacional	das	Cidades	e	
dá	outras	providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Resolução Normativa nº. 08, de 05 de novembro de 2015 do 
Conselho Estadual das Cidades e Resolução Normativa nº. 19, de 18 de novembro 
de 2015 do Conselho Nacional das Cidades, 
Decreta:
Art.	1º	Fica	convocada	a	Etapa	Preparatória	Municipal	da	6ª	Conferência	Nacional	das	
Cidades,	a	ser	realizada	na	data	de	16	de	Junho	de	2016,	das	13:00	às	17:00	horas,	
sob a coordenação da Sra. SATIE NODA KONDO.
Art.	 2º	A	 Etapa	 Preparatória	Municipal	 da	 6ª	 Conferência	 Nacional	 das	 Cidades	 terá	
como Tema: “A FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE E DA PROPRIEDADE” E COMO LEMA: 
“Cidades Inclusivas, Participativas e Socialmente Justas”, conforme Art. 3º da Resolução 
Normativa nº. 19 de 18 de setembro de 2015 do Conselho Nacional das Cidades.
Art.	3º	A	Etapa	Preparatória	Municipal	da	6ª	Conferência	Nacional	das	Cidades	será	
presidida pelo Prefeito Municipal - Senhor AMARILDO RIBEIRO NOVATO e no seu 
impedimento pelo Vice Prefeito Senhor ODENILSON JOÃO ROSSANO.
Art.	4º	O	Coordenador	da	Conferência	expedirá	resolução,	definindo	e	aprovando	o	
Regimento da Etapa Municipal elaborado pelas entidades componentes do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento de Altônia.
Parágrafo Único: O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da Etapa 
Preparatória	Municipal	da	6ª	Conferência	Nacional	das	Cidades,	inclusive	sobre	o	processo	
democrático de escolha dos seus delegados, devendo conter data, local e pauta.
Art. 5º As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal da 6ª 
Conferência	Nacional	das	Cidades	correrão	por	conta	de	recursos	orçamentários	do	
próprio Município.
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 de Março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPALRIcARDO GUSMAO BRANDANI VALTER PEREIRA DA ROcHA

cONTADOR cRc PR 050761/O-8 PREFEITO MUNIcIPAL

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA

cONTROLADORA INTERNA

0,00TOTAL 1.625.762,68 1.625.762,68 TOTAL 0,00

  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 1.625.762,68 1.625.762,68   OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A 0,00 0,00

0,00   OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00 0,00

0,00 0,00

  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00

  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS 0,00 0,00   OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS 

  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A 0,00 0,00   GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A 0,00

ExercícioESPEcIFIcAÇÃO ESPEcIFIcAÇÃO
Atual Anterior Atual Anterior

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

Saldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos
Exercício Exercício Exercício

SALDO PATRIMONIAL 148.004.998,01 141.108.437,87

ATIVO PERMANENTE 150.983.637,81 146.008.168,70 PASSIVO PERMANENTE 2.809.382,53 3.401.504,60

ATIVO FINANcEIRO 5.052.684,08 2.967.825,54 PASSIVO FINANcEIRO* 5.221.941,35 4.466.051,77

TOTAL 156.036.321,89 148.975.994,24 TOTAL 156.036.321,89 148.975.994,24

18.141,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 150.228.498,45 144.284.292,48

145.785.691,39 140.560.272,54

        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

4.424.666,06 3.724.019,94

        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

        RESULTADO DO EXERCÍCIO

      RESULTADOS ACUMULADOS 150.228.498,45 144.284.292,48

Atual
Exercício ExercícioESPEcIFIcAÇÃO

Anterior

4.691.701,76

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

79.924,54 79.924,54

TOTAL DO PASSIVO 5.807.823,44

79.924,54

								OUTRAS	OBRIGAÇÕES	A	LONGO	PRAZO

0,00 19.472,40

						DEMAIS	OBRIGAÇÕES	A	LONGO	PRAZO 79.924,54

19.472,40

								OBRIGAÇÕES	FISCAIS	A	LONGO	PRAZO	COM	A	

						OBRIGAÇÕES	FISCAIS	A	LONGO	PRAZO 0,00

        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR 842.512,22 1.037.140,53

842.512,22 1.037.140,53        (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E (126.528,00) (126.528,00)       FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO 

								FINANCIAMENTO	A	LONGO	PRAZO	-	INTERNO 865.035,09 989.010,65

989.010,65

        BENS IMÓVEIS 131.152.846,64 129.463.701,52

1.304.104,30

        BENS MÓVEIS 15.981.195,08 13.345.864,10       EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO 865.035,09

142.683.037,62         ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.099.900,03

1.099.900,03 1.304.104,30

						IMOBILIZADO 147.007.513,72

    ATIVO NÃO-CIRCULANTE 147.007.513,72 142.683.037,62       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 

    PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 2.887.371,88 3.429.652,42

64.909,94

        ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 2.956,00 2.956,00

382.686,32

        PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 50.970,22 50.970,22 								OUTRAS	OBRIGAÇÕES	A	CURTO	PRAZO 34.578,00

53.926,22         VALORES RESTITUÍVEIS 13.752,60

48.330,60 447.596,26

      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 53.926,22

        ALMOXARIFADO 0,00 1.120,53 						DEMAIS	OBRIGAÇÕES	A	CURTO	PRAZO

								OBRIGAÇÕES	FISCAIS	A	CURTO	PRAZO	COM	A	 41,54 41,54

41,54

      ESTOQUES 0,00 1.120,53

593.839,18

        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A 86,91 86,91 						OBRIGAÇÕES	FISCAIS	A	CURTO	PRAZO 41,54

273.559,03         FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR 1.208.305,57

1.208.305,57 593.839,18

        DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - DEMAIS 250.352,74

        ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL E 16.375,21 7.988,86       FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO 

        JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE 0,00 508,39

0,00

      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO 266.814,86 281.634,80

508,39

        DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - CLIENTES 0,00 0,00 								EMPRÉSTIMOS	A	CURTO	PRAZO	-	INTERNO 0,00

2.988.536,44       EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO 0,00

279.027,97 220.063,97

        DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 3.655.469,92

        CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 0,00 0,00         ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

        BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 917,01 0,00						CRÉDITOS	A	CURTO	PRAZO 3.655.469,92 2.988.536,44

        PESSOAL A PAGAR 1.383.828,87 0,00

1.663.773,85 220.063,97

        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA 5.052.597,17 2.967.738,63

1.262.049,34

      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 5.052.597,17 2.967.738,63       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 

    ATIVO CIRCULANTE 9.028.808,17 6.292.956,62     PASSIVO CIRCULANTE 2.920.451,56

ExercícioESPEcIFIcAÇÃO ESPEcIFIcAÇÃO
Atual Anterior Atual Anterior

ATIVO PASSIVO
Exercício Exercício Exercício

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2015
Balanço Anual

Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste

RIcARDO GUSMAO BRANDANI VALTER PEREIRA DA ROcHA

cONTADOR cRc PR 050761/O-8 PREFEITO MUNIcIPAL

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA

cONTROLADORA INTERNA

0,00TOTAL 1.625.762,68 1.625.762,68 TOTAL 0,00

  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 1.625.762,68 1.625.762,68   OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A 0,00 0,00

0,00   OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00 0,00

0,00 0,00

  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00

  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS 0,00 0,00   OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS 

  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A 0,00 0,00   GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A 0,00

ExercícioESPEcIFIcAÇÃO ESPEcIFIcAÇÃO
Atual Anterior Atual Anterior

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

Saldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos
Exercício Exercício Exercício

SALDO PATRIMONIAL 148.004.998,01 141.108.437,87

ATIVO PERMANENTE 150.983.637,81 146.008.168,70 PASSIVO PERMANENTE 2.809.382,53 3.401.504,60

ATIVO FINANcEIRO 5.052.684,08 2.967.825,54 PASSIVO FINANcEIRO* 5.221.941,35 4.466.051,77

TOTAL 156.036.321,89 148.975.994,24 TOTAL 156.036.321,89 148.975.994,24

18.141,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 150.228.498,45 144.284.292,48

145.785.691,39 140.560.272,54

        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

4.424.666,06 3.724.019,94

        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

        RESULTADO DO EXERCÍCIO

      RESULTADOS ACUMULADOS 150.228.498,45 144.284.292,48

Atual
Exercício ExercícioESPEcIFIcAÇÃO

Anterior

4.691.701,76

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

79.924,54 79.924,54

TOTAL DO PASSIVO 5.807.823,44

79.924,54

								OUTRAS	OBRIGAÇÕES	A	LONGO	PRAZO

0,00 19.472,40

						DEMAIS	OBRIGAÇÕES	A	LONGO	PRAZO 79.924,54

19.472,40

								OBRIGAÇÕES	FISCAIS	A	LONGO	PRAZO	COM	A	

						OBRIGAÇÕES	FISCAIS	A	LONGO	PRAZO 0,00

        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR 842.512,22 1.037.140,53

842.512,22 1.037.140,53        (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E (126.528,00) (126.528,00)       FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO 

								FINANCIAMENTO	A	LONGO	PRAZO	-	INTERNO 865.035,09 989.010,65

989.010,65

        BENS IMÓVEIS 131.152.846,64 129.463.701,52

1.304.104,30

        BENS MÓVEIS 15.981.195,08 13.345.864,10       EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO 865.035,09

142.683.037,62         ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.099.900,03

1.099.900,03 1.304.104,30

						IMOBILIZADO 147.007.513,72

    ATIVO NÃO-CIRCULANTE 147.007.513,72 142.683.037,62       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 

    PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 2.887.371,88 3.429.652,42

64.909,94

        ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 2.956,00 2.956,00

382.686,32

        PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 50.970,22 50.970,22 								OUTRAS	OBRIGAÇÕES	A	CURTO	PRAZO 34.578,00

53.926,22         VALORES RESTITUÍVEIS 13.752,60

48.330,60 447.596,26

      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 53.926,22

        ALMOXARIFADO 0,00 1.120,53 						DEMAIS	OBRIGAÇÕES	A	CURTO	PRAZO

								OBRIGAÇÕES	FISCAIS	A	CURTO	PRAZO	COM	A	 41,54 41,54

41,54

      ESTOQUES 0,00 1.120,53

593.839,18

        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A 86,91 86,91 						OBRIGAÇÕES	FISCAIS	A	CURTO	PRAZO 41,54

273.559,03         FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR 1.208.305,57

1.208.305,57 593.839,18

        DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - DEMAIS 250.352,74

        ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL E 16.375,21 7.988,86       FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO 

        JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE 0,00 508,39

0,00

      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO 266.814,86 281.634,80

508,39

        DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - CLIENTES 0,00 0,00 								EMPRÉSTIMOS	A	CURTO	PRAZO	-	INTERNO 0,00

2.988.536,44       EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO 0,00

279.027,97 220.063,97

        DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 3.655.469,92

        CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 0,00 0,00         ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

        BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 917,01 0,00						CRÉDITOS	A	CURTO	PRAZO 3.655.469,92 2.988.536,44

        PESSOAL A PAGAR 1.383.828,87 0,00

1.663.773,85 220.063,97

        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA 5.052.597,17 2.967.738,63
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Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2016 - CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., 
inscrito	no	CNPJ	nº.	86.689.023/0001-70,	com	sede	à	Av.	Angelo	Moreira	da	
Fonseca, 866, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei 
nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos 
membros da Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, com avaliação 
final	 em	 conformidade	 com	 os	 parâmetros	 e	 requisitos	 estabelecidos	 neste	
Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos 
interessados,	vistoria	técnica	e	o	cumprimento	das	demais	exigências	contidas	
no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1.	O	presente	Chamamento	Público	 tem	por	 objeto	 o	Credenciamento	 de	
pessoas	 jurídicas	 na	 Área	 de	 Saúde	 para	 a	 prestação	 de	 serviços	 com	 a	
realização de consultas médicas, conforme encaminhamento do CISA, que 
serão pagos com valores constantes da tabela do CISA, conforme anexo III.
OBS: SERA FORNECIDO PELO CISA A MODALIDADE DISCRIMINADA NO 
ANEXO III DESTE EDITAL
3.  REGÊNCIA LEGAL
O	presente	credenciamento	é	regido	pela	Lei	Federal	n.	°	8.666,	de	21	de	junho	
de 1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando 
-se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo direito 
privado.
4.		PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica 
de Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo 
com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado Junto ao CISA, a qualquer 
momento, até o dia 31 de dezembro de 2016, em horário de funcionamento do 
CISA, em envelope lacrado.
4.2.	 O	 prazo	 de	 vigência	 do	 contrato	 a	 ser	 celebrado	 em	 decorrência	 do	
credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, 
contados da convocação do interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados 
juntamente	com	o	pedido	de	credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c)	Prova	de	Regularidade	junto	a	Fazenda	Federal,	Estadual	e	Municipal,	do	
domicílio da empresa em plena validade;
d)	Prova	de	Regularidade	junto	ao	INSS,	em	plena	validade;
e)	Prova	de	Regularidade	junto	ao	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço;	
(FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal , em plena validade;
f)	Certificado	de	Regularidade	da	Vigilância	sanitária;
g) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM);
h) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestara os serviços.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
5.2.	Os	documentos	necessários	à	habilitação	deverão	ser	apresentados	em	
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas 
ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido 
de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que 
porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação 
exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes 
com a documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades conforme disponibilidade 
financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento 
emitirá um parecer técnico mencionado na cláusula anterior, viabilizando 
do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3.	Das	decisões	da	Comissão	Técnica	de	Credenciamento	caberá	recurso	à	
Comissão,	no	prazo	de	05	(cinco)	dias,	a	contar	da	data	da	ciência	da	decisão.
7 DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 
60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão 
contratados por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza 
precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo 
o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados 
quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, 
as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 
resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados 
diretamente ao CISA e ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do 
CISA, conforme relatório de serviços realizados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver 
reajuste	da	tabela	do	CISA,	que	envolvam	os	serviços	realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á 
de recursos próprios e que estão livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato 
da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de 
Licitações e no contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra 
qualquer	direito	ou	 indenização	ou	ressarcimento	para	os	 interessados,	seja	
de que natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas 
de	 interpretação	 do	 presente	 Edital	 deverá	 ser	 encaminhado	 por	 escrito	 à	
Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial 
do CISA.
Umuarama,	27	de	janeiro	de	2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente
JORGE	LUIS	ZANETTI	PEREIRA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO 
DE	 EMPRESAS	 NA	 ÁREA	 MÉDICA,	 divulgado	 pelo	 CISA,	 objetivando	
a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público nº 
001/2016.
Razão Social: __________________________________________________
____
Nome Fantasia: ________________________________________________
____ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: 
________
CNPJ:___________________________
Especialidade:__________________________, para realização de (informar a 
quantidade) consultas médicas mensais.
Médico Responsável:__________
CRM do Médico Responsável:_____________________
R.G. do Médico Responsável :_____________________
CPF do Médico Responsável: _____________________
Data: ______________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito 
no	CNPJ	sob	n°	86.689.023/00001-70,	com	sede	à	Avenida	Ângelo	Moreira	da	
Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
Presidente o Sr. FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA brasileiro, casado, 
agente político, inscrito no CPF sob nº ....................., portador da Cédula de 
Identidade nº .............................neste ato denominado CONTRATANTE, e de 
outro,	 a	 pessoa	 jurídica.................................................................,	 inscrita	 no	
CNPJ	sob	nº	..................................,	com	sede	à	......................,	.............,...........
............, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo ..
........................................, ............., ............., .............., residente e domiciliado 
na cidade de .................., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e 
inscrito no CPF sob o nº ..........................., resolvem firmar o presente contrato, 
como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é 
decorrente do Edital de Chamamento Público nº 001/2016, regido pela 
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme 
processo de inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........
CLÁUSULA	SEGUNDA	 -	DO	OBJETO:	O	 presente	 contrato	 tem	 por	 objeto	
a contratação de empresa para prestação de serviços, com a realização de 
consultas médicas na especialidade de................., que serão pagos com 
valores constantes da tabela do CISA.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do 
objeto	dar-se-á	segundo	os	princípios	e	diretrizes	do	Sistema	Único	de	Saúde,	
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços 
será paga a quantia de até R$ ...................... mensais para a realização de até 
........	 (.........)	 consultas	médicas	mês	 ao	 valor	 unitário	 de	R$.........	 (...........)	
por consulta agendada, conforme a necessidade do CISA, conforme valores 
constantes da tabela CISA.
Parágrafo Ùnico: O valor pactuado neste instrumento ainda poderá ser alterado 
em	comum	acordo	entre	as	partes,	quando	houver	reajuste	da	tabela	do	CISA,	
que envolvam os serviços realizados.
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento 
será	efetuado	até	o	5º	(quinto)	dia	útil	do	mês	subsequente	da	emissão	da	nota	
fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA apresentar 
mensalmente	ao	CONTRATANTE,	até	o	quinto	 (5º)	dia	útil	do	mês	seguinte	
à	prestação	dos	serviços,	as	faturas	e	os	documentos	referentes	aos	serviços	
efetivamente prestados.
Parágrafo	 Único:	 O	 pagamento	 fica	 condicionado	 à	 apresentação	 da	 Nota	
Fiscal,	juntamente	com	a	apresentação	da	Certidão	Negativa	de	Débito	(CND)	
junto	ao	INSS	e	o	Certificado	de	Regularidade	Fiscal	(FGTS).
CLÁUSULA	SEXTA-	Sem	prejuízo	 do	acompanhamento	 da	 fiscalização	e	 da	
normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução 
do	objeto	deste	contrato,	os	contraentes	reconhecem	a	prerrogativa	de	controle	
e a autoridade normativa genérica da direção do CISA, decorrente da Lei 
Orgânica	da	Saúde.
Parágrafo Único: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA 
a	utilização	de	pessoal	para	execução	do	objeto	deste	contrato,	 inclusive	os	
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 
empregatício,	 cujos	ônus	e	obrigações,	em	nenhuma	hipótese,	poderão	ser	
transferidos para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente 
e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou	de	negligência,	imperícia	ou	imprudência	praticadas	por	seus	empregados,	
profissionais	ou	prepostos,	ficando	assegurado	à	CONTRATADA	o	direito	de	
regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução 
deste contrato pelos órgãos competentes do CISA não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a 
licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
.....
CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO:	A	execução	do	presente	contrato	será	avaliada	pelos	órgãos	
competentes do CISA, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, 
os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer 
outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, 
poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Qualquer alteração ou modificação que importe em 
diminuição	da	capacidade	operativa	da	CONTRATADA,	poderá	ensejar	a	não	
prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Terceiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços 
ora contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade 
perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará 
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do 
CONTRATANTE, designados para tal fim.
Parágrafo Quinto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo 
direito de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e 
contratos administrativos.
CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DAS	PENALIDADES:	Fica	a	CONTRATADA	sujeito	a	
multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer 
cláusula	 ou	 condição	 deste	 contrato,	 sem	prejuízo	 das	 demais	 penalidades	
previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, 
assegurado	o	direito	à	defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos 
pelo	CONTRATANTE		à	CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: I - Os 
licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 135/2016
Altera	membros	do	Conselho	Municipal	da	Cidade	Altônia	-	CONCIDADE/ALTÔNIA,	e	dá	outras	providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO  - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei nº. 979/2009 de 16.11.2009,
Decreta, 
Art. 1º.  Fica alterada a composição dos membros do CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ALTÔNIA - CONCIDADE/ALTÔNIA, constituído com base na Lei nº. 979/2009 de 
16.11.2009,	e	que	terão	como	incumbência,	o	desenvolvimento	das	ações	relativas	à	Política	Municipal	de	Desenvolvimento	da	cidade	de	Altônia,	e	tem	por	objetivo	tem	por	objetivo	
acompanhar,	estudar,	analisar,	propor	e	aprovar	as	diretrizes	para	o	desenvolvimento	urbano,	visando	à	promoção,	compatibilização	e	a	integração	do	planejamento	e	das	ações	de	
gestão do solo urbano, habitação, saúde, educação, saneamento ambiental, mobilidade e acessibilidade.
Art. 2º. O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ALTÔNIA - CONCIDADE/ALTÔNIA, ficará composta com as pessoas abaixo relacionadas:
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ALTÔNIA - CONCIDADE/ALTÔNIA
Nº NOME SEGMENTOS  EFETIVO
/SUPLENTE
1 AMARILDO RIBEIRO NOVATO GESTORES, ADMINISTRADORES PÚBLICOS E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS EFETIVO
2 ODENILSON JOÃO ROSSANO GESTORES, ADMINISTRADORES PÚBLICOS E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS SUPLENTE
3 JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA GESTORES, ADMINISTRADORES PÚBLICOS E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS EFETIVO
4 MAXILIANO MAINA GESTORES, ADMINISTRADORES PÚBLICOS E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS SUPLENTE
5	 JALVES	GOMES	DE	SOUZA	 GESTORES,	ADMINISTRADORES	PÚBLICOS	E	LEGISLATIVOS	MUNICIPAIS	 EFETIVO
6 CELIA REGINA NUNES GESTORES, ADMINISTRADORES PÚBLICOS E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS SUPLENTE
7	 WANDERSON	RODRIGO	REZENDE	 GESTORES,	ADMINISTRADORES	PÚBLICOS	E	LEGISLATIVOS	MUNICIPAIS	 EFETIVO
8	 KENYDEI	CAZELOTO	 GESTORES,	ADMINISTRADORES	PÚBLICOS	E	LEGISLATIVOS	MUNICIPAIS	 SUPLENTE
9 MARCELO DOMINICALI RIGOTI MOVIMENTO SOCIAL  E POPULAR EFETIVO
10	 PAULO	CEZAR	BARTH	 MOVIMENTO	SOCIAL		E	POPULAR	 SUPLENTE
11	 JORGE	LUIZ	PEREIRA	DE	OLIVEIRA	 MOVIMENTO	SOCIAL		E	POPULAR	 EFETIVO
12 ROSA MARIA DAL PRÁ PIAI MOVIMENTO SOCIAL  E POPULAR SUPLENTE
13 OSVALDO CÂNDIDO BATISTA MOVIMENTO SOCIAL  E POPULAR EFETIVO
14 IOLANDA CLEMENTINO SANTOS MOVIMENTO SOCIAL  E POPULAR SUPLENTE
15 JOSÉ APARECIDO NERI TRABALHADORES POR SUAS ENTIDADES SINDICAIS EFETIVO
16 CLAUDEMIR FERNANDES GIL TRABALHADORES POR SUAS ENTIDADES SINDICAIS SUPLENTE
17 LUCIANA CAMPANHOLI EMPRESARIOS EFETIVO
18 ADRIANO JUNIOR TEORO EMPRESARIOS SUPLENTE
19 DOUGLAS TURQUINO GOMES ENTIDADES PROFISSIONAIS EFETIVO
20 PÂMELA FABIULA DOS REIS LOPES ENTIDADES PROFISSIONAIS SUPLENTE
21 ALEXANDRE AQUILES MELISINAS ASSOC. DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO EFETIVO
22 YUMIKO MOGI ARITA ASSOC. DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO SUPLENTE
Art. 2º. Os trabalhos dos membros do CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ALTÔNIA - CONCIDADE/ALTÔNIA, não serão remunerados e seus serviços serão considerados 
como	de	relevância	pelo	Município.
Art.	3º.	O	mandato	do	CONSELHO	MUNICIPAL	DA	CIDADE	DE	ALTÔNIA	-	CONCIDADE/ALTÔNIA,	é	de	03(três)	anos,	a	contar	de	18	dias	do	mês	de	Junho	de	2013.
Art. 4º.   Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário em especial o Decreto nº. 210/2013 de 18.06.2013.
Paço	Municipal	Vereador	Pedro	de	Paiva,	aos,	30	dias	do	mês	de	Março	de	2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTôNIA 

Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 
037/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2016
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para 
fornecimento de uniformes e material de proteção e 
segurança para os Agentes de Endemias
VALOR MÁXIMO: R$ 10.486,00  (dez mil 
quatrocentos e oitenta e seis reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 30 de março 
de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 12 de abril de 2016 ÀS 
14:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui 
Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados 
cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-
drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido 
pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e 
de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos 
do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o 
pagamento da taxa de edital, fixado no valor de 
R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  
depósito	 	 bancário	 no	 Banco	 do	 Brasil	 Agência	
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, 
através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 30 de março de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 170/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear a contar do dia 14/03/2016 o funcionário Wellington Francisco de Lima, RG: 12.416.020-0, ocupante 
do cargo de agente sanitário, convocado através do Edital 127/2016, para ocupar o cargo de Autoridade Sanitária.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro	do	Oeste,	aos	30	(trinta)	dias	do	mês	de	março	de	2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 171/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a contar do dia 10 de maio de 2016, Fernanda Cavalheiro de Oliveira, RG: 8.428.046-1 SSP/PR, para 
exercer o cargo de Médico Veterinário, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a partir de 10/05/2016.
Cruzeiro	do	Oeste,	Paraná,	aos	30	(trinta)	dias	do	mês	de	Março	do	ano	de	2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº. 201/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 241/2015, 
para	assumir	suas	atividades	e	dá	outras	providências:	
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, 
publicado em 25/11/2015, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo, através do 
Edital nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 19/12/2015, observadas as 
condições	previstas	no	Edital	nº.	241/2015,	itens	9.	à	13.2.
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO Inscrição
Juliana Salomão da Silva 12.307.849-7 11º 12
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro	do	Oeste	–	PR,	aos	30	(trinta)	dia	do	mês	de	março	de	2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 385/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor BENEDITO ANTONIO ALVES NETO, RG. nº 3.662.202-4 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Secretário	Municipal	de	Agricultura,	junto	a	Secretaria	Municipal	de	Agricultura	e	Meio	Ambiente,	15	(quinze)	dias	de	
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/01/14 a 01/01/15, a contar do dia 05/04/16 a 19/04/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro	do	Oeste,	aos	15	(quinze)	dias	do	mês	de	Março	de	2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 476/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Remunerada conforme Lei Complementar nº 64/90, a contar do dia 02 de abril de 2016, para 
fins de desempenho de atividades política nas Eleições Municipais como candidato a vereador até o final do pleito de 
02 de outubro de 2016, ao servidor Antonio Gomes, RG: 9.171.045, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, Nível B3, 
lotado	junto	à	Secretária	Municipal	de	Finanças.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro	do	Oeste,	aos	30	(trinta)	dias	do	mês	de	Março	de	2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 100/2016
Data:  30.03.2016      
Ementa: exonera a pedido Evaldo Luiz Mendes Coordenador da Coordenadoria do Trabalho. 
O	Prefeito	Municipal	de	Guaíra,	Estado	do	Paraná,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	confere	a	Lei	Orgânica	do	Município	
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o 
nº 2013001641, 
RESOLVE:
Art.	 1°	 Exonerar	 a	 pedido	 EVALDO	 LUIZ	MENDES,	 CI/RG	 nº	 3.618.246-6	 SESP/PR,	 do	 cargo	 em	 comissão	 de	
Coordenador da Coordenadoria do Trabalho, símbolo CC-02, a partir de 1º de abril de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 071 de 01.02.2013.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de abril de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de março de 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 099/2016
Data: 30.03.2016
Ementa: exonera a pedido Givanildo José Tirolti Diretor do Departamento de Integração e Ações Comunitárias.
O	Prefeito	Municipal	de	Guaíra,	Estado	do	Paraná,	no	uso	das		atribuições	que	lhe	confere	a	Lei	Orgânica	do	Município	
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2013001158, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido GIVANILDO JOSE TIROLTI, CI/RG nº 6.791.185-7 SSP/PR, do cargo em comissão de 
Diretor do Departamento  de Integração e Ações Comunitárias, símbolo CC-02, a partir de 1º de abril de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 088 de 04.02.2013. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução	do	objeto	contratual.	Para	os	propósitos	desta	cláusula,	definem-se	
as seguintes práticas: 
 a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente,	 qualquer	 vantagem	 com	 o	 objetivo	 de	 influenciar	 a	 ação	 de	
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo	de	influenciar	o	processo	de	licitação	ou	de	execução	de	contrato;	
 c)"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
 d)"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta 
ou	 indiretamente,	 às	 pessoas	 ou	 sua	 propriedade,	 visando	 influenciar	 sua	
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
 e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro	multilateral,	com	o	objetivo	de	impedir	materialmente	a	apuração	de	
alegações	de	prática	prevista,	deste	Edital;	(ii)	atos	cuja	intenção	seja	impedir	
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros	relacionados	à	licitação	e	à	execução	do	contrato.		
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO: Constituem motivos 
para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas 
cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente 
a	licitações	e	contratos	administrativos,	sem	prejuízo	das	multas	cominadas	na	
Cláusula Décima.
Parágrafo	 Único:	 A	 CONTRATADA	 reconhece,	 desde	 já,	 os	 direitos	 do	
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação 
referente a licitações e contratados administrativos.
CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DO	PRAZO:	Este	contrato	terá	vigência	de	
12 (doze) meses, com início em... e término em....... podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 
60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da 
Comarca de Umuarama – PR,  com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado	que	seja,	para	dirimir	questões	oriundas	do	presente	contrato	que	
não puderem ser resolvidas pelas partes.
E,	por	estarem	ás	partes	justas	e	contratadas,	firmam	o	presente	contrato	em	
03	(três)	vias	de	igual	 teor	e	forma,	na	presença	de	02	(duas)	testemunhas,	
abaixo assinadas. 
Umuarama, ................................................
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratante
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO III
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS	–	CSE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na ................
................, cidade de........., vem manifestar seu interesse no credenciamento 
para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público 
nº 001/2016, na especialidade abaixo indicada.
ITEM ESPECIALIDADE PROCEDIMENTOS       A EXECUTAR 
VALOR UNITÁRIO
 1 Alergologia Consulta médica R$ 40,00
 2 Angiologia Consulta médica R$ 20,00
 3 Cardiologia Consulta médica R$ 35,00
 4 Cirurgia Buco-maxilar Consulta médica R $ 
20,00
 5 Cirurgia Cabeça e Pescoço Consulta médica R $ 
20,00
 6 Cirurgia geral Consulta médica R$ 35,00
 7 Cirurgia pediátrica Consulta médica R$ 40,00
 8 Cirurgia Torácica Consulta médica R$ 45,00
 9 Cirurgia Vascular Consulta médica R$ 40,00
 10 Clinica geral Consulta médica R$ 30,00
 11 Dermatologia Consulta médica R$ 40,00
 12 Endocrinologia Consulta médica R$ 50,00
 13 Endocrinologia pediátrica Consulta médica R $ 
50,00
 14 Fonoaudiologia Consulta médica R$ 20,00
 15 Gastroenterologia Consulta médica R$ 30,00
 16 Geriatria Consulta médica R$ 48,00
 17 Ginecologia/ obstetrícia Consulta médica R $ 
50,00
 18 Hanseniologia Consulta médica R$ 20,00
 19 Hematologia Consulta médica R$ 50,00
 20 Homeopatia Consulta médica R$ 20,00
 21 Infectologia Consulta médica R$ 35,00
 22 Mastologia Consulta médica R$ 40,00
 23 Nefrologia Consulta médica R$ 35,00
 24 Neurologia Consulta médica R$ 50,00
 25 Neuropediatria Consulta médica R$ 48,00
 26 Nutrição Consulta médica R$ 20,00
 27 Oftalmologia Consulta médica R$ 20,00
 28 Oncologia Consulta médica R$ 34,00
 29 Ortopedia Consulta médica R$ 30,00
 30 Otorrinolaringologia Consulta médica R$ 45,00
 31 Pediatria Consulta médica R$ 50,00
 32 Pneumologia Consulta médica R$ 40,00
 33 Proctologia Consulta médica R$ 30,00
 34 Psicologia Consulta médica R$ 20,00
 35 Psiquiatria Consulta médica R$ 48,00
 36 Reumatologia Consulta médica R$ 50,00
 37 Urologia Consulta médica R$ 30,00
 38 Gastropediatria Consulta médica R$ 40,00
	 39	 Consultas	médicas	de	psiquiatria	urgência/emergência	
Consulta médica R$ 96,00
 40 Todas as especialidades Consultas médicas para 
atendimento fora do município sede do CISA, ocorrendo o deslocamento do 
profissional p/ prestação do serviço. R$ 55,00
      41 Oftalmologia  Consulta na especialidade de 
oftalmologia incluindo os exames de: fundoscopia, ceratometria, mapeamento 
de retina e tonometria. R$ 36,00                          
      42 Nefrologia pediátrica Consulta médica R$ 40,00
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2016 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-
70,	 com	 sede	 à	Av.	Angelo	Moreira	 da	 Fonseca,	 866,	 de	 conformidade	 com	a	 Lei	 nº.	 8.666/93,	 suas	 alterações,	
Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento	do	CISA,	com	avaliação	final	em	conformidade	com	os	parâmetros	e	requisitos	estabelecidos	neste	
Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento	das	demais	exigências	contidas	no	presente	Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1.	O	presente	Chamamento	Público	tem	por	objeto	o	credenciamento	de	pessoas	jurídicas	na	área	de	saúde	para	a	
prestação de serviços com a realização de exames/ procedimentos de apoio e diagnóstico, conforme encaminhamento 
do CISA, que serão pagos conforme valores constantes na tabela CISA e tabela SIA/SUS.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O	presente	credenciamento	é	regido	pela	Lei	Federal	n.	°	8.666,	de	21	de	junho	de	1993,	com	alterações	posteriores	
e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4.		PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado Junto ao CISA, a 
qualquer momento, até o dia 31 de dezembro de 2016, em horário de funcionamento do CISA, em envelope lacrado.
4.2.	O	prazo	de	vigência	do	contrato	a	ser	celebrado	em	decorrência	do	credenciamento	será	de	12	(doze)	meses,	
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1.	 Os	 seguintes	 documentos	 abaixo	 relacionados	 deverão	 ser	 apresentados	 juntamente	 com	 o	 pedido	 de	
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c)	Prova	de	Regularidade	junto	a	Fazenda	Federal,	Estadual	e	Municipal,	do	domicílio	da	empresa	em	plena	validade;
d)	Prova	de	Regularidade	junto	ao	INSS,	em	plena	validade;
e)	Prova	de	Regularidade	junto	ao	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço;	(FGTS),	emitido	pela	Caixa	Econômica	
Federal, em plena validade;
f)	Certificado	de	Regularidade	da	Vigilância	sanitária;
g) CRM do profissional (ais) que prestara os serviços.
h) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM);
i) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestara os serviços.
j)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas.
5.2.	 Os	 documentos	 necessários	 à	 habilitação	 deverão	 ser	 apresentados	 em	 original,	 por	 qualquer	 processo	 de	
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante 
a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico mencionado 
na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido 
de imediato para a contratação;
6.3.	Das	decisões	da	Comissão	Técnica	de	Credenciamento	caberá	recurso	à	Comissão,	no	prazo	de	05	dias,	a	contar	
da	data	da	ciência	da	decisão.
7 DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA  e ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a tabela CISA e tabela SUS, conforme relatório 
de serviços realizados.
8.2	O	valor	pactuado	neste	instrumento	poderá	ser	alterado,	quando	houver	reajuste	da	tabela	do	CISA	ou	da	tabela	
SUS, que envolvam os serviços realizados.
8.3	Os	procedimentos	que	forem	realizados	nas	dependências	do	CISA,	terão	abatimento	de	30%	no	valor	da	tabela	
CISA.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e 
não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o 
presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, 
seja	de	que	natureza	for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser	encaminhado	por	escrito	à	Comissão	Técnica	de	Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama, 15 de fevereiro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente
JORGE	LUIS	ZANETTI	PEREIRA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA, 
divulgado	pelo	CISA,	objetivando	a	prestação	de	serviços	médicos	nos	termos	do	chamamento	público	nº	002/2016.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Realização de procedimentos/exames de apoio e diagnóstico.
Médico Responsável:________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________
R.G. do Médico Responsável:_____________
CPF do Médico Responsável: ____________
Data:_________________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO II
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016.
Valores constantes na tabela SUS
  CÓDIGO  DESCRIÇÃO  VALOR SUS
(      ) 02.07.01.001-3 Angioressonancia cerebral 268,75
(						)	 02.07.01.002-1	 Ressonância	magnética	de	articulação	temporo-mandibular	(bilateral)	268,75
(						)	 02.07.01.003-0	 Ressonância	magnética	de	coluna	cervical	 268,75
(						)	 02.07.01.004-8	 Ressonância	magnética	de	coluna	lombo-sacra	 268,75
(						)	 02.07.01.005-6	 Ressonância	magnética	de	coluna	torácica	 268,75
(						)	 02.07.01.006-4	 Ressonância	magnética	de	crânio	 268,75
(						)	 02.07.01.007-2	 Ressonância	magnética	de	sela	turcica	 268,75
(						)	 02.07.02.001-9	 Ressonância	magnética	de	coração	/	aorta	c/	cine	 361,25
(						)	 02.07.02.002-7	 Ressonância	magnética	de	membro	superior	(unilateral)	 268,75
(						)	 02.07.02.003-5	 Ressonância	magnética	de	tórax	 268,75
(						)	 02.07.03.001-4	 Ressonância	magnética	de	abdomen	superior	 268,75
(						)	 02.07.03.002-2	 Ressonância	magnética	de	bacia	/	pelve	 268,75
(						)	 02.07.03.003-0	 Ressonância	magnética	de	membro	inferior	(unilateral)	 268,75
(						)	 02.07.03.004-9	 Ressonância	magnética	de	vias	biliares	 268,75
 DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(					)	 Ressonância	magnética	de	Crânio	c/	espectroscopia	 468,75

ANEXO III
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE		CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016. 
Valores constantes na tabela CISA
DESCRIÇÃO 
VALOR CISA
(    ) Urotomografia     272,60 

ANEXO IV
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016. 
Valores constantes na tabela CISA
DESCRIÇÃO  VALOR CISA  (     ) 
Tomomielografia computadorizada 148,63

ANEXO V
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE		CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016. 
Valores constantes na tabela CISA
 DESCRIÇÃO VALOR CISA
(    ) Tomografia computadorizada de coluna cervical c/ ou s/ contraste 96,76
(    ) Tomografia computadorizada de coluna lombo-sacra c/ ou s/ contraste 111,10
(    ) Tomografia computadorizada de coluna toracica c/ ou s/ contraste 96,76
(    ) Tomografia computadorizada de face / seios da face / articulações temporo-mandibulares 96,75
(    ) Tomografia computadorizada de pescoço 96,75
(    ) Tomografia computadorizada de sela turcica 107,44
(				)	 Tomografia	computadorizada	do	crânio	 107,44
(    ) Tomografia computadorizada de articulações de membro superior 96,75
(    ) Tomografia computadorizada de segmentos apendiculares 96,75
(    ) Tomografia computadorizada de torax 146,41
(    ) Tomografia computadorizada de abdomen 148,63
(    ) Tomografia computadorizada de articulações de membro inferior 96,75
(    ) Tomografia computadorizada de pelve / bacia 148,63

ANEXO V I
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016.
Valores constantes na tabela CISA
 DESCRIÇÃO VALOR CISA
(      )  Ultrassonografia de carótida e vértebras     130,00 
(      ) Ultrassonografia da região inguinal c/ doppler     145,00 
(      ) Ultrassonografia renal c/ doppler     165,00 
(      ) Ultrassonografia submandibular     145,00 
(      ) Ultrassonografia bolsa escrotal c/ doppler      89,00 
(      ) Ultrassonografia de parede abdomianal     115,00 
(      ) Ultrassonografia de próstata transretal     120,00 
(      ) Ultrassonografia de olho      50,00 
(      ) Ultrassonografia obstétrica c/ doppler     100,00 
(      ) Ultrassonografia abdominal c/ doppler     170,00 
(      ) Ultrassonografia de varizes c/ doppler arterial     120,00 
(      ) Ultrassonografia de varizes c/ doppler venoso 120,00
(      ) Ultrassonografia de cervical c/ doppler     130,00 
(      ) Ultrassonografia morfológica     100,00 
(      ) Ultrassonografia aorta abdominal     165,00 
(      ) Ultrassonografia de região axial c/ doppler     146,00 
(      ) Ultrassonografia transvaginal c/ doppler     100,00 
(      ) Ultrassonografia supra - renal      90,00 
(      ) Ultrassonografia de membros inferiores e superiores      59,00 
(      ) Ultrassonografia de carótida c/ doppler     160,00 
(      ) Utrassonografia de tiróide c/ doppler     145,00 
(      ) Utrassonografia de parótida c/ doppler     150,00 
(      ) Ultrassonografia região umbilical 145,00
(      ) Ultrassonografia transfontanela 100,00
(      ) Ultrassonografia retro - aurecular 100,00
(     ) Ultra-sonografia supra clavicular com doppler 165,00
(     ) Ultra-sonografia de parede torácica com doppler 120,00
(     )  Ultrassonografia de aparelho urinário com dopler 200,00
(     ) Ultrassonografia de articulação 120,00
(     ) Ultrassonografia de partes moles 120,00

ANEXO VII
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016. 
Valores constantes na tabela SUS
DESCRIÇÃO  VALOR SUS
(     ) 02.05.02.003-8 Ultra-sonografia de abdomen superior (fígado, visícula e vias bilares)      24,20 
(     ) 02.05.02.004-6 Ultra-sonografia de abdomen total      37,95 
(     ) 02.05.02.005-4 Ultra-sonografia de aparelho urinário      24,20 
(     ) 02.05.02.007-0 Ultra-sonografia de bolsa escrotal      24,20 
(     ) 02.05.02.009-7 Ultra-sonografia mamaria bilateral      24,20 
(     ) 02.05.02.010-0 Ultra-sonografia de prostata ( via abdominal)      24,20 
(     ) 02.05.02.012-7 Ultra-sonografia de Tireoide      24,20 
(     ) 02.05.02.014-3 Ultra-sonografia obstetrica      24,20 
(     ) 02.05.02.016-0 Ultra-sonografia pelvica (ginecologia)      24,20 
(     ) 02.05.02.018-6 Ultra-sonografia transvaginal      24,20 

ANEXO VIII
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016. 
Valores constantes na tabela CISA
ITEM PROCEDIMENTO  VALOR  CISA
(     ) Colangiografia pré - operatória 190,00
(					)	 Colangiografia	transcutânea	 120,00
(     ) Dacricistografia 200,00
(     ) EED (radiografia esôfago) 120,00
(     ) Enema opaco (clister opaco) 150,00
(     ) Histerossalpingografia 190,00
(					)	 Sialografia	por	glândula	 200,00
(					)	 Trânsito	Intestinal	(Radiografia	intestino	delgado)	 120,00
(     ) Uretrocistografia 190,00
(     ) Urografia Excretora (urografia venosa) 150,00
(     ) Colangioressonancia de aorta abdominal 450,00
(     ) Colangioressonancia torácica 450,00

ANEXO IX
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016. 
Valores constantes na tabela CISA

DESCRIÇÃO  VALOR CISA
Mielograma 250,00

ANEXO X
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016. 
Valores constantes na tabela CISA
 DESCRIÇÃO  VALOR CISA 
(    ) Radiografia bilateral de orbitas (pa + obliquas + hirtz)             16,76 
(    ) Radiografia de arcada zigomático - malar (ap + obliquas)             13,92 
(    ) Radiografia de articulação temporo - mandibular bilateral             16,76 
(    ) Radiografia de cavum (lateral + hirtz)             13,76 
(				)	 Radiografia	de	crânio	(pa	+	lateral	+	obliqua/bretton	+	hirtz)	 												18,30	
(				)	 Radiografia	de	crânio	(pa	+	lateral)	 												15,04	
(    ) Radiografia de mastóide /rochedos (bilateral)             18,06 
(    ) Radiografia de maxilar (pa + obliqua)             14,40 
(    ) Radiografia de ossos de face (mn + lateral + hirtz)             16,76 
(    ) Radiografia de seios da face ( fn + mn + lateral + hirtz)             14,64 
(    ) Radiografia de sela tursica (pa + lateral + bretton)             14,40 
(    ) Planigrafia de coluna vertebral             39,20 
(    ) Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to + obliquas)             16,66 
(    ) Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to /flexão )             16,38 
(				)	 Radiografia	de	coluna	cervical	funcional	dinâmica	 												20,58	
(    ) Radiografia de coluna lombo-sacra             21,92 
(    ) Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ obliquas)             29,80 
(    ) Radiografia de coluna torácica (ap + lateral)             18,32 
(    ) Radiografia de coluna toraco-lombar             19,46 
(    ) Radiografia de região sacro-coccigea             15,60 
(    ) Radiografia de costelas (por hemitorax)             16,74 
(    ) Radiografia de torax (pa e perfil)             19,00 
(    ) Radiografia de torax ( pa )             13,76 
(    ) Radiografia de antebraço             12,84 
(    ) Radiografia de articulação acromo - clavicular             14,80 
(    ) Radiografia de articulação escapulo-umeral             14,80 
(    ) Radiografia de braço             15,54 
(    ) Radiografia de clavicula             14,80 
(    ) Radiografia de cotovelo             11,80 
(    ) Radiografia de dedos da mão             11,24 
(    ) Radiografia de mão             12,60 
(    ) Radiografia de punho (ap + lateral + obliqua)             13,82 
(    ) Radiografia de abdomen simples (ap)             14,34 
(    ) Densitometria óssea duo-energética de coluna           110,20 
(    ) Escanometria             15,54 
(    ) Radiografia de bacia             15,54 
(    ) Radiografia de calcaneo             13,00 
(    ) Radiografia de coxa             17,88 
(				)	 Radiografia	de	joelho	(ap	+	lateral)	 												13,56	
(    ) Radiografia de pé/dedos do pé             13,56 
(    ) Radiografia de perna              17,88 
(				)	 Radiografia	panorâmica	de	membros	inferiores	 												18,58	

ANEXO XI
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE		CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016.
Valores constantes na tabela CISA
 DESCRIÇÃO VALOR CISA
(    ) Postectomia adulto     250,00
(    ) Postectomia pediátrica 289,00
(    ) Biópsia de próstata com ultrassonografia transretal 350,00
(    ) Biópsia de próstata 260,00
(    ) Biópsia de bexiga 260,00
(				)	 Urodinâmica	adulto	 230,00
(				)	 Urodinâmica	infantil	 230,00
(    ) Uretrocistoscopia 230,00
(    ) Cistoscopia 89,00
(    ) Exerese de condilona 199,00
(    ) Dilatação uretral 80,00

ANEXO XII
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016. 
Valores constantes na tabela CISA
 DESCRIÇÃO  VALOR CISA
(     ) Endoscopia digestiva alta com pesquisa H.pylori e foto    140,00 
(     ) Endoscopia digestiva alta com sedação      80,50 
(     ) Endoscopia digestiva alta com dilatação sonda de safary    156,50 
(     ) Exame de endoscopia digestiva alta com esclerose de ulcera    156,50 
(     ) Endoscopia digestiva alta com dilatação de megaesôfago    174,40 
(     ) Retossigmoidoscopia    140,00 
(     ) Colonoscopia    230,00 
(     ) Polipectomia    201,25 
(     ) Endoscopia digestiva alta com retirada de corpo estranho    187,96 
(     ) Exame de endoscopia pediátrica com foto e sedação, biópsia 300,00
(     ) Exame de endoscopia pediátrica com foto, biópsia e anestesia 520,00
(     ) Troca de sonda de gastrostomia com material 450,00
(     ) Troca de sonda de gastrostomia sem material 101,00
(     ) Retossigmoidoscopia Pediátrica 230,00
(     ) Colonoscopia Pediátrica 300,00

ANEXO XIII
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE		CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016. 

Valores constantes na tabela SUS
  CÓDIGO SUS  DESCRIÇÃO  VALOR SUS
(    ) 03.09.03.010-2 Litotripsia extracorporea (onda de choque tratamento subsequente em 1 região renal 
                        172,00 
(    ) 03.09.03.011-0 Litotripsia extracorporea (onda de choque tratamento subsequente em 2 regiões 
renais)                         150,50 
(    ) 03.09.03.012-9 Litotripsia extracorporea (onda de choque parcial / completa em 1 região renal)                         
172,00 
(    ) 03.09.03.013-7 Litotripsia extracorporea (onda de choque parcial / completa em 2 regiões renais) 
                        150,50 

ANEXO XIV
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE		CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016. 
Valores constantes na tabela CISA
  DESCRIÇÃO  VALOR CISA
(    ) Espirometria completa com prova função pulmonar                         78,00 
(    ) Espirometria simples                         50,00 

ANEXO XV
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE		CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016.
Valores constantes na tabela CISA
 DESCRIÇÃO  VALOR CISA 
(     ) Ecocardiograma de estresse         250,00 
(     ) Teste de esforço           90,00 
(     ) Ecocardiograma            90,00 
(     ) Ecocardiograma Fetal 90,00
(     ) Mapa         125,00 
(     )  Holter         125,00 

ANEXO XVI
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016.
Valores constantes na tabela CISA
 EXAMES/ PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(    ) Biopsia de mama guiada por ultrassonografia     160,00 
(    ) Agulhamento de mama     220,00 
(    ) Magnificação de mama      90,00 
(    ) Biopsia renal guiada p/utrassonografia     450,00 
(    ) Biopsia renal guiada p/ tomografia computadorizada     450,00 
(    ) Biopsia de pulmão guiada p/ ultrassonografia     450,00 
(    ) Biopsia de pulmão guiada p/ tomografia computadorizada     450,00 

ANEXO XVII
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE		CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016. 
Valores constantes na tabela CISA
DESCRIÇÃO VALOR CISA
(    ) Arteriografia dos membros inferiores 1.519,08
(    ) Arteriografia dos membros superiores 1.519,08
(    ) Arteriografia de carótidas 1.519,08
(    ) Arteriografia renal 1.519,08
(    ) Arteriografia cerebral 1.519,08

ANEXO XVIII
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016.
Valores constantes na tabela SUS/CISA
  DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS VALOR SUS
(      ) Fisioterapeuta (valor da sessão) 4,67
 DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS VALOR CISA
(      ) ACUPUNTURA (SESSÃO) 20,00

ANEXO XIX
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016. 
Valores constantes na tabela CISA
  DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS VALOR CISA
(      ) Paff de mama por agulha fina guiada c/ a realização de ultrassonografia 100,00
(      ) Paff de tireóide guiada c/ a realização de ultrassonografia 150,00
(      ) Paff de membro inferior e superior c/ a realização de ultrassonografia 50,00
(      ) Paff de nódulo submandibular guiado por ultrassonografia 150,00
(      ) Punção de mama por agulha grossa guiada c/ a realização de ultrassonografia 150,00
 DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS 
VALOR CISA
(     ) Biópsia Hepática 470,00 

ANEXO XX
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016.
Valores constantes na tabela CISA
DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(     ) 
Bioimpedanciometria 16,00
(     ) Calorimetria indireta   40,00
(     ) Eletroencefalograma 45,00
(     ) Eletroencefalograma com sono induzido 30,00
(     ) Emissões otoacústicas evocas p/ triagem auditiva (teste da orelhinha) 14,00
(     ) Estudo de emissões otoacústicas evocadas transientes e produtos de distorção - EOA 47,00
(					)	 Potencia	evocado	auditivo	de	curta	média	e	longa	latência	-	BERA	 55,00
 PROCEDIMENTO  VALOR CISA
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS SUPERIORES (COM O DESLOCAMENTO DO 
PROFISSIONAL VINDO DE OUTRA REGIÃO P/ O ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO SEDE DO CISA) 
380,00
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS INFERIORES (COM O DESLOCAMENTO DO 

PROFISSIONAL VINDO DE OUTRA REGIÃO P/ O ATENDIMENTO NO MUNICIPIO SEDE DO CISA) 
380,00
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS SUPERIORES        (P/ ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DO 
PRESTADOR DO SERVIÇO) 300,00
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS INFERIORES       (P/ ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DO 
PRESTADOR DO SERVIÇO) 300,00
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA 04 MEMBROS (SUPERIORES E INFERIORES)                                                                 (COM 
O DESLOCAMENTO DO PROFISSIONAL VINDO DE OUTRA REGIÃO P/ O ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO SEDE 
DO CISA) 650,00
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA 04 MEMBROS (SUPERIORES E INFERIORES)                                                                        (P/ 
ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DO PRESTADOR DO SERVIÇO) 600,00

ANEXO XXI
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016.
Valores constantes na tabela CISA
 DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(     ) Escleroterapia com espuma 350,00
(     ) Angiotomografia 295,00
(      ) Exame de Polissonografia 300,00
(						)	 Aparelho	Concentrador	de	Oxigênio	(Aluguel	mensal)	 200,00

ANEXO XXII
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016.
  DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
 PROCEDIMENTOS DE PEQUENAS CIRURGIAS COM ATÉ 05 SEGMENTOS: 
(      ) EXERESE DE CISTO DERMOIDE 70,00
(      ) RETIRADA DE CORPO ESTRANHO SUBCUTANEO 70,00
(      ) EXTIRPAÇÃO E SUPRESSÃO DE LESÃO DE PELE E TECIDO CELULAR SUBCUTANEO 70,00
(						)	 FULGURAÇÃO/CAUTERIZAÇÃO	QUÍMICA	DE	LESÕES	CUTANEAS	 70,00

ANEXO XXIII
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016.
    DESCRIÇÃO DOS EXAMES / PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(      ) BRONCOSCOPIA 1.000,00
(      ) TORACOCENTESE 250,00
(      ) BIÓPSIA DE PLEURA 500,00

ANEXO XXIV
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016.
    DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(      ) Lente Escleral Cosmética R$ 1.085,00
(      ) Prótese Ocular R$ 960,00

ANEXO XXV
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016.
DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO
VALOR CISA
Auto	transplante	conjuntiva	 207,69

ANEXO XXVI
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016.
DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO
VALOR CISA
Cauterização	química	de	até	5	lesões	cutâneas	 70,00
Eletrocoagulação/eletrocauterização/fulguração	de	até	5	lesões	cutâneas	 70,00
Curetagem/shaving	de	até	5	lesões	cutâneas	70,00
Crioterapia	de	até	5	lesões	cutâneas	 70,00
Biópsia	 incisional	 e	 sutura	 simples	 de	 até	 3	 lesões	 cutâneas	 (lesões	 suspeitas	 de	 malignidade,	 diagnóstico	 de	
doenças) 80,00
Biópsia	excisional	ou	excisão	e	sutura	simples	de	até	2	lesões	cutâneas	(tumores,	cistos	epidérmicos,	pintas)	 95,00

ANEXO XXVII
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016.
  
DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO
VALOR CISA
Teste	cutâneo	de	alergia	(prick	test)		 75,00
Teste alérgico de contato (patch test) 75,00

ANEXO XXVIII
PROPOSTA	DE	INSCRIÇÃO	NO	CADASTRO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	–	CSE	CHAMAMENTO	PÚBLICO	
Nº 002/2016
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu	 interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	acordo	com	os	critérios	e	
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2016.
  DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR CISA
(     ) Bloqueio neurolítico do plexo torácico (pneumologia) 40,00

ANEXO XXIV              
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
–	CISA/AMERIOS	12ª	R.S,	inscrito	no	CNPJ	sob	n°	86.689.023/00001-70,	com	sede	à	Rua	Avenida	Ângelo	Moreira	
da Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Presidente o Sr. FRANCISCO 
APARECIDO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob nº ....................., portadora da 
Cédula	 de	 Identidade	 nº	 .............................,e	 de	 outro,	 a	 pessoa	 jurídica	 e	 de	 outro,	 a	 pessoa	 jurídica	 ................
.................................................,	 inscrita	 no	CNPJ	 sob	 nº	 ..................................,	 com	 sede	 à	 ......................,	 ...........
..,......................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo .........................................., 
............., ............., .............., residente e domiciliado na cidade de .................– PR., portador da Cédula de Identidade 
nº ....................., e inscrito no CPF sob o nº ..........................., resolvem firmar o presente Contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Publico 
nº 002/2016, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de 
inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........
CLÁUSULA	SEGUNDA	-	DO	OBJETO:	O	presente	contrato	tem	por	objeto	a	prestação	de	serviços	na	área	de	saúde,	
com a realização de exames/procedimentos ................,  compreendendo: 
Parágrafo	 Primeiro:	 Os	 exames/procedimento	 serão	 realizados	 nas	 dependências	 da	 .................,	 sendo	 de	 sua	
exclusiva responsabilidade o fornecimento de recursos humanos, equipamentos, materiais, medicamentos e insumos 
necessários para a sua realização.
Parágrafo Segundo: Os resultados dos exames/procedimento devem ser entregues na sede do CISA ou diretamente 
ao paciente, mediante acordo entre as partes, obedecendo aos prazos e critérios técnicos para a realização dos 
serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até 
R$ .................. (.........................) anuais.
 Parágrafo Único: É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas atendidas, ou do responsável, qualquer valor 
adicional	aquele	pago	pelo	CONTRATANTE	para	atividades	objeto	deste	contrato,	sob	pena	de	 rescisão	 imediata	
do contrato.
CLÁUSULA	QUARTA	-	DA	EXECUÇÃO	DOS	SERVIÇOS:	A	execução	do	objeto	dar-se-á	segundo	os	princípios	e	
diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUINTA – ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a CONTRATADA dar prioridade no atendimento ao 
idoso (entendendo-se como tal a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos) conforme o artigo 230 da Constituição 
Federal e artigo 3º da lei 10.741/03 e a criança e ao adolescente, conforme artigo 227 da Constituição Federal.
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Os serviços ora contratados serão prestados 
diretamente pela empresa Contratada, sendo de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização 
de	 pessoais	 para	 execução	 do	 objeto	 deste	 contrato,	 incluídos	 os	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 sociais,	
fiscais	e	comerciais	resultantes	de	vínculo	empregatício,	cujos	ônus	e	obrigações	em	nenhuma	hipótese	poderão	ser	
transferidos para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a:
Parágrafo Primeiro: Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
Parágrafo Segundo: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
Parágrafo Terceiro: Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Quarto: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário 
e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, 
contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório 
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou	de	negligência,	imperícia	ou	imprudência	praticadas	por	seus	empregados,	profissionais	ou	prepostos.
CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução	do	objeto	contratual.	Para	os	propósitos	desta	cláusula,	definem-se	as	seguintes	práticas:	
a)	"prática	corrupta":	oferecer,	dar,	receber	ou	solicitar,	direta	ou	indiretamente,	qualquer	vantagem	com	o	objetivo	de	
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b)	"prática	fraudulenta":	a	falsificação	ou	omissão	dos	fatos,	com	o	objetivo	de	influenciar	o	processo	de	licitação	ou	
de execução de contrato; 
c)"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d)"prática	coercitiva":	causar	dano	ou	ameaçar	causar	dano,	direta	ou	indiretamente,	às	pessoas	ou	sua	propriedade,	
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos	 representantes	 do	 organismo	 financeiro	multilateral,	 com	o	 objetivo	 de	 impedir	materialmente	 a	 apuração	 de	
alegações	de	prática	prevista,	deste	Edital;	(ii)	atos	cuja	intenção	seja	impedir	materialmente	o	exercício	do	direito	de	
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros	relacionados	à	licitação	e	à	execução	do	contrato.		
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária .................
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) 
dia	útil	 do	mês	subsequente	da	emissão	da	nota	 fiscal,	após	a	prestação	de	serviços,	devendo	a	CONTRATADA	
apresentar	mensalmente	ao	CONTRATANTE,	até	o	quinto	(5º)	dia	útil	do	mês	seguinte	à	prestação	dos	serviços,	as	
faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo	Único:	O	pagamento	fica	condicionado	à	apresentação	da	Nota	Fiscal,	juntamente	com	a	apresentação	da	
Certidão	Negativa	de	Débito	(CND)	junto	ao	INSS	e	o	Certificado	de	Regularidade	Fiscal	(FGTS).
CLÁUSULA	 DÉCIMA	 SEGUNDA	 –	 DO	 CONTROLE,	AVALIAÇÃO,	 VISTORIA	 E	 FISCALIZAÇÃO:	A	 execução	 do	
presente contrato poderá ser avaliada pelo CONTRATANTE, mediante exames de supervisão indireta ou local, os 
quais	observarão	o	cumprimento	das	cláusulas	e	condições	estabelecidas	neste	contrato,	à	verificação	do	movimento	
dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo	Segundo:	Anualmente,	com	antecedência	mínima	de	 trinta	 (30)	dias	da	data	do	 término	deste	contrato,	
se for interesse das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as instalações da CONTRATADA para 
verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas da CONTRATADA, comprovadas por ocasião da 
assinatura deste contrato.
Parágrafo Terceiro: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 
CONTRATADA	poderá	ensejar	a	não	prorrogação	deste	contrato	ou	a	revisão	das	condições	ora	estipuladas.
Parágrafo Quarto: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratada não eximirá a 
CONTRATADA da sua responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, 
designados para tal fim.
Parágrafo Sexto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas 
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DAS	PENALIDADES:	Fica	a	CONTRATADA	sujeito	 a	multa	 de	02%	 (dois	 por	
cento)	 do	 valor	 total	 do	 contrato	 por	 infração	de	qualquer	 cláusula	 ou	 condição	deste	 contrato,	 sem	prejuízo	das	
demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à	defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE a CONTRATADA.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 032/2013 do 
dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do 
CPF nº 361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e 
terceiros, repondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a 
licitações	e	contratos	administrativos,	sem	prejuízo	das	multas	cominadas	na	Cláusula	Décima	Segunda.
Parágrafo	 Primeiro:	A	 CONTRATADA	 reconhece,	 desde	 já,	 os	 direitos	 do	 CONTRATANTE	 em	 caso	 de	 rescisão	
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo	à	população,	será	observado	o	prazo	de	cento	e	vinte	(120)	dias	para	ocorrer	à	rescisão.	Se	neste	prazo	a	
CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
Parágrafo Terceiro: Poderá, ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese a 
CONTRATANTE	notificar	 a	CONTRATADA,	 com	antecedência	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 não	 sendo	 devida,	 neste	 caso,	
nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços.
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DO	PRAZO	E	DA	PRORROGAÇÃO:	A	duração	do	presente	contrato	 	será	por	12	
(doze) meses, terá início em ..................... e término em ..............,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos a critério da contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério 
da CONTRATANTE.
Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por 
escrito,	à	outra	parte,	com	antecedência	mínima	de	30	(trinta)	dias.
CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DAS	ALTERAÇÕES:	Qualquer	alteração	do	presente	contrato	será	objeto	de	Termo	
Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama - PR, com exclusão de 
qualquer	outro,	por	mais	privilegiado	que	seja	para	dirimir	questões	oriundas	do	presente	contrato	que	não	puderem	
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.
E,	por	estarem	às	partes	justas	e	contratadas,	firmam	o	presente	contrato	em	03	(três)	vias	de	igual	teor	e	forma,	na	
presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.
Umuarama, ....................................................
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Consórcio Intermunicipal de Saúde 
 CISA/AMERIOS 12ª R.S.
  Contratante
   Contratada 
TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 003/2016, de 21 de março de 2016, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Cruzeiro do Oeste – PR.
Dispõe	sobre	as	conclusões	acerca	do	Relatório	Anual	de	Gestão	do	Órgão	Executor	da	Saúde	do	Município	de	Cruzeiro	do	Oeste	–	PR,	relativas	ao	exercício	de	2015,	e	prescreve	as	providências	que	enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste - PR, em reunião ordinária realizada em 21 de março de 2016, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela 
Lei Municipal n.º 037/91;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012; 
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual determina que para receber os recursos de que trata o art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; e
Considerando	o	§	4.º	do	art.	33,	da	Lei	Federal	n.º	8.080,	de	19/09/90,	Lei	Orgânica	da	Saúde.		
RESOLVE: 
Art. 1.º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste - PR, referentes ao ano de 2015. 
Art. 2º Essa Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Cruzeiro do Oeste – PR, 21 de março de 2016.
CLEICY	FERREIRA	DE	SOUZA		
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL 
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 016/2016, DE 28 DE MARÇO DE 2016
A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 020/2015, de 
25 de fevereiro de 2015, comunica aos interessados que realizará Processo Seletivo Simplificado para contratação 
objetivando	atender	a	necessidade	temporária	do	serviço,	em	casos	de	excepcional	interesse	público,	de	profissionais	
para provimento de vaga de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, dentro do prazo de validade 
desta Seleção Simplificada, regendo-se todas as fases pelas normas, requisitos e condições consignadas neste Edital.
1. OBJETO
1.1.	 Constitui	objeto	deste	Edital	o	processo	seletivo	simplificado	para	a	contratação	temporária	de	Professor	
do Ensino Fundamental e Infantil para desenvolver as suas atividades na Rede de Ensino Municipal.
1.2. Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de 
trabalho, seguindo a proposta do estabelecimento  de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégia de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos a hora-aula estabelecidos, 
além	de	participar	integralmente	dos	períodos	dedicados	ao	planejamento,	à	avaliação	e	desenvolvimento	profissional.	
Atender educacionalmente todas as crianças de qualquer idade, verificando as determinações da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação.
2. VAGAS, DISCIPLINAS E PRÉ-REQUISITOS.
2.1. As vagas encontram-se distribuídas em todo o território Municipal e visam atender a imediata necessidade de 
professores afastados e/ou em exercício de função gratificada, bem como aquelas vagas que surgirem durante a 
validade deste Processo Seletivo Simplificado.
2.2. O pré-requisito para participar do presente Processo Seletivo Simplificado é: 
2.2.1. Ser brasileiro com mais de 18 (dezoito) anos;
2.2.2. Possuir escolaridade mínima em nível médio na modalidade magistério, normal superior  ou pedagogia, com 
reconhecimento pelo MEC;
2.2.3. Não ser do quadro de efetivos do magistério do Município de Cafezal do Sul;
2.2.4. Ser aprovado no Processo Seletivo Simplificado.
3. DA CARGA HORÁRIA E DA REMUNERAÇÃO INICIAL DOS CARGOS
3.1. Carga Horária Semanal: A carga horária semanal será de 20 horas.
3.2. Remuneração Mensal: A remuneração dos cargos será a prevista no inciso II, do artigo 5º da Lei Complementar 
Municipal nº. 02, de 27 de Abril de 2010, que trata da contratação temporária, correspondente ao piso inicial conforme 
qualificação para os profissionais do magistério.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. A inscrição dos candidatos para as vagas implica no conhecimento e aceitação das condições definidas nestas 
normas, sobre as quais não poderão alegar desconhecimento.
4.2.	O	local	de	inscrição	será	na	sede	da	Secretaria	Municipal	de	Educação,	situado	à	Rua	Argentina,	nº	616,	Centro,	
em	Cafezal	 do	Sul-PR,	 nos	 dias	 31	 de	Março	 a	 05	 de	Abril	 de	 2016,	 nos	 períodos	 da	manhã	 das	 08h00min	 às	
11h00min	e	da	tarde	das	14h00min	às	16h30min,	encerrando-se	no	dia	05	de	Abril	de	2016,	às	16h30min.
4.3. Para inscrever-se no processo seletivo, o candidato deverá apresentar, no ato de inscrição, os seguintes 
documentos:
4.3.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido;
4.3.2. Cópia autenticada do diploma ou certificado de conclusão do curso de exigido para a função;
4.3.3. Cópias autenticadas da Carteira de Identidade e do CPF;
4.3.4. Curriculum vitae, rubricado e numerado em todas as páginas, com os seguintes dados: identificação completa 
do interessado (nome completo, endereço completo, CEP, telefones de contato e endereço eletrônico, estado civil, 
documento de identidade, CPF);
4.3.5. Cópia autenticada dos documentos comprobatórios da titulação apresentada no curriculum vitae, devendo toda 
documentação ser rubricada e numerada, seguindo a mesma numeração de página do curriculum vitae.
4.4. A cópia da documentação apresentada sem autenticação somente será aceita mediante apresentação do 
documento original.
4.5. O candidato será responsável pela veracidade das informações contidas no seu curriculum vitae.
4.6.	Não	serão	aceitas	as	inscrições	fora	do	dia,	horário	e	local	estabelecidos	no	item	4.2,	nem	serão	objeto	de	análise	
os currículos apresentados em período ou local diverso dos indicados.
4.7. A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por procuração, com poderes específicos e firma reconhecida. 
No ato da inscrição, será exigida a entrega da respectiva procuração, acompanhada de cópia autenticada do 
documento de identidade do candidato e a apresentação do documento de identidade do procurador.
4.8. Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet.
4.9.	Das	vagas	existentes	em	cada	município,	15%	(quinze	por	cento)	serão	reservadas	às	pessoas	portadoras	de	
necessidades especiais, nos termos da Lei Federal nº 7.853/89 e ao Decreto Federal nº 3.298/99.
4.10. Fica assegurado aos portadores de necessidades especiais o direito de inscrição na presente seleção, desde 
que	a	deficiência	seja	compatível	com	as	atribuições	da	função	de	Professor.
4.10.1.	O	candidato	que	pretende	concorrer	às	vagas	reservadas	às	pessoas	com	necessidades	especiais	deverá,	sob	
as penas da lei, declarar-se deficiente no campo específico da Ficha de Inscrição.
4.10.2. As frações decorrentes do cálculo do percentual previsto no item 4.9 só serão arredondadas para o número 
inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 5 (cinco).
4.11.	 Os	 candidatos	 portadores	 de	 necessidades	 especiais	 que	 forem	 selecionados	 serão	 submetidos	 à	 Perícia	
Médica	do	Município,	ocasião	em	que	serão	avaliados	quanto	à	qualificação	e	aptidão	para	exercer	as	atribuições	
da função.
4.11.1. A Perícia Médica citada no item 4.11 será realizada exclusivamente no Posto de Saúde Local.
4.11.2.	Os	candidatos	portadores	de	necessidades	especiais	que	forem	selecionados	deverão	comparecer	à	Perícia	
Médica,	munidos	de	laudo	médico	(original	ou	cópia	autenticada)	que	ateste	a	espécie	e	o	grau	ou	nível	de	deficiência,	
com	 expressa	 referência	 ao	 código	 correspondente	 da	 Classificação	 Internacional	 de	 Doenças	 (CID),	 conforme	
especificado	no	Decreto	n.º	3.298/99	e	suas	alterações,	bem	como	à	provável	causa	da	deficiência.
4.11.3.	Sendo	constatada	a	incompatibilidade	da	deficiência	com	as	atribuições	da	função,	o	candidato	será	eliminado	
da	 seleção.	 Sendo	 constatado	 não	 haver	 deficiência,	 o	 candidato	 será	 excluído	 da	 listagem	 de	 portadores	 de	
deficiência,	passando	a	constar	somente	da	 listagem	de	ampla	concorrência.	A	decisão	da	avaliação	médica	será	
terminativa.
5. PROCEDIMENTOS PARA SELEÇÃO
5.1. A seleção consistirá na avaliação dos títulos apresentados pelo candidato, segundo os critérios estabelecidos no 
Anexo I, sendo a contagem cumulativa e a classificação mediante ordem decrescente dos pontos somados.
5.2. Para comprovação dos títulos, o candidato deverá apresentar no ato da inscrição cópias autenticadas de toda a 
documentação que comprova as informações prestadas em seu curriculum vitae, devendo apresentar, entre outros:
5.2.1. Diploma ou certificado de conclusão do curso inicial exigido;
5.2.2. Diploma graduação na área de educação e certificados de cursos de aperfeiçoamento ou de especialização. No 
caso dos cursos de aperfeiçoamento, serão computados aqueles com carga horária mínima de 16 horas, enquanto 
que para os cursos de especialização será exigida a carga horária mínima de 360 horas.
5.2.3.	Comprovantes	de	tempo	de	serviço	e	experiência	profissional,	mediante	apresentação	de	contrato	de	trabalho	
registrado	em	Carteira	 de	Trabalho,	 atos	de	nomeação/exoneração	 junto	 a	 órgãos	públicos,	 declaração	expedida	
por	 tomador	de	serviço	ou	outro	documento	 idôneo	que	demonstre	a	experiência	profissional	 informada,	não	será	
considerado para pontuação o tempo de serviço paralelo.
5.3. Os títulos apresentados deverão obrigatoriamente ter correlação com a Função que será desempenhada pelo 
candidato.
5.4. Não serão considerados para fins de pontuação, protocolos de documentos, documentos ilegíveis ou incompletos 
e declarações de cursos a concluir.
5.5. A Comissão Especial de Seleção será responsável pela análise dos requisitos técnicos e administrativos exigidos 
neste instrumento, por meio do curriculum vitae apresentado.
5.6. As vagas disponíveis serão preenchidas por ordem decrescente de classificação dos candidatos.
5.7. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, o desempate se fará atendendo o critério de 
maior idade.
5.8. O resultado final e a convocação do profissional selecionado para apresentação de documentos serão publicados 
no Diário Oficial do Município.
6. DOS RECURSOS
6.1. Caberá recurso contra erros ou omissões na nota de títulos, dentro de 01 (um) dia útil, a contar da publicação do 
resultado da avaliação de títulos no Diário Oficial do Município.
6.2.	O	recurso	deverá	ser	 individual	com	a	 indicação	precisa	do	 item	em	que	o	candidato	se	 julgar	prejudicado,	e	
devidamente fundamentado, conforme formulário constante do Anexo III deste edital.
6.3. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso não fundamentado ou intempestivo, ou não subscrito pelo 
próprio candidato.
6.4. O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a identidade do recorrente e 
o número de inscrição.
6.5.	Os	recursos	serão	protocolados	na	sede	da	Secretaria	de	Educação,	situada	à	Rua	Argentina,	nº	616,	Centro,	em	
Cafezal do Sul-PR, nos mesmos horários definidos para inscrição, obedecido o prazo do item 6.1;
6.6.	Será	rejeitado	liminarmente	o	recurso	protocolado	fora	do	prazo	ou	não		fundamentado	e	o	interposto	por	fac-
símile,	telex,	telegrama,	internet,	como	também	o	que	não	contiver	dados	necessários	à	identificação	do	candidato.
6.7. Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e incluir-se- á o do vencimento.
7. DA VIGÊNCIA
7.1.	O	prazo	de	vigência	desta	seleção	de	24	 (vinte	e	quatro)	meses,	podendo	ser	prorrogado	por	 igual	período,	
conforme necessidades da Secretaria de Educação. 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1.	 Cabe	 à	 Secretaria	 de	 Educação	 o	 direito	 de	 convocar	 os	 candidatos	 classificados,	 necessários	 para	 o	
preenchimento das vagas existentes.
8.2. Os candidatos convocados que por quaisquer motivos, não assumirem no momento de suas convocações, serão 
reclassificados automaticamente ao final da lista dos aprovados.
8.3. É vedada a contratação temporária de servidores públicos efetivos do Município de Cafezal do Sul – PR.
8.4. Os candidatos aprovados deverão aguardar convocação da Secretaria de Educação para a formalização do 
contrato.	O	não	comparecimento	no	prazo	estipulado	importará	na	desistência	do	processo	seletivo	e	desclassificação	
do candidato.
8.5.	Os	candidatos	convocados,	na	data	e	horário	determinados,	deverão	comparecer	à	Perícia	Médica	do	município	
para apresentação dos exames médicos e para realização de exames periciais para comprovação de suas condições 
físicas e mentais, consubstanciadas em laudo de sanidade e capacidade emitido pela Perícia Médica.
8.6. O candidato será responsável pela manutenção atualizada de seu endereço residencial completo e contato 
telefônico, implicando na sua eliminação do Processo Seletivo o não cumprimento deste item.
8.7. A partir da assinatura do contrato a lotação será imediata, não cabendo ao aprovado interpor qualquer dificuldade 
para	formalização	da	lotação.	A	não	apresentação	e	efetiva	frequência	na	área	de	lotação	no	prazo	de	24	horas	da	
assinatura do contrato gerará a perda da vaga.
8.8. Os profissionais selecionados deverão ter disponibilidade para trabalhar nos turnos matutino, vespertino e noturno, 
bem	como	participar	de	atividades	pertinentes	como	reuniões	técnicas,	planejamentos,	avaliações	e	capacitações	de	
acordo com escala de trabalho.
8.9. Os candidatos classificados dentro do número de vagas previstas neste Edital serão convocados durante o 
período	de	vigência	do	Processo	Seletivo	Simplificado	de	acordo	com	a	necessidade	da	Secretaria	da	Educação.
8.10. Os candidatos excedentes farão parte de um cadastro de reserva e poderão ser convocados pela Secretaria da 
Administração,	caso	surjam	novas	vagas	para	os	cargos	previstos	neste	certame,	durante	o	prazo	de	vigência	da	seleção.
8.11.	Será	facultado	à	Comissão	Especial	de	Seleção	promover	diligências	destinadas	à	averiguar	a	veracidade	da	
documentação apresentada para aferição dos critérios de seleção.
8.12. O candidato que não fornecer as informações complementares ou não apresentar as informações solicitadas 
pela Comissão será desclassificado da seleção.
8.13.	 Este	 procedimento	 de	 seleção	 não	 implica	 direito	 à	 contratação	 do	 profissional.	 A	 futura	 contratação	 fica	
condicionada	à	necessidade	da	Secretaria	de	Educação.
8.14. Os candidatos selecionados serão contratados pelo Município de Cafezal do Sul-PR, sob regime previsto na Lei 
Complementar Municipal nº. 02, de 27 de Abril de 2010 (Lei da Contratação Temporária).
8.15. O profissional selecionado, no ato de contratação, deverá:
8.15.1. Prestar declaração de não acumulação de provento, remuneração, ou qualquer outra renda do Poder Público 
municipal, estadual ou federal incompatível com o disposto no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;
8.15.2. Comprovar situação de regularidade fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada	até	mês	da	assinatura	do	contrato	temporário;
8.15.3.	Apresentar	certidões	de	regularização	junto	à	justiça	eleitoral,	ao	serviço	militar	obrigatório	e	à	justiça	estadual	
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício 
de direitos.
8.15.4.	Observar	fielmente	a	legislação	pertinente	à	contratação	temporária,	bem	como	as	prescrições	do	contrato	que	
firmar com o órgão da Administração Municipal.
8.16.	Os	contratados	nos	 termos	deste	edital	estarão	sujeitos	aos	mesmos	deveres	e	proibições,	 inclusive	quanto	
à	acumulação	de	cargos,	empregos	e	funções,	e	ao	mesmo	regime	de	responsabilidade,	vigentes	para	os	demais	
servidores públicos municipais, no que couber.
8.17.	Ao	participar	desta	seleção,	os	profissionais	interessados	deverão	demonstrar	integral	conhecimento	e	anuência	
com todas as suas condições, bem como com todas as condições estabelecidas para eventual contratação e exercício 
da função.
8.18. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Especial de Seleção.
Cafezal do Sul-PR, 28 de Março de 2016.
ROMILDA HIROMI DIAS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
ASCANIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

ANEXO I
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 016/2016
Tabela de Títulos para Avaliação
ESPECIFICAÇÕES DOS TÍTULOS
PONTUAÇÃOUNITÁRIA
PONTUAÇÃO
MÁXIMA
1. Curso de Magistério, normal superior ou Pedagogia, reconhecido pelo MEC. 
30 
30
1.1 Pós  graduação com carga horária mínima de 360 horas, ministrado por instituição de ensino superior reconhecido 
pelo Governo Federal. 
15 
30
1.2-Curso:	Pró	letramento	(MEC)	–		Português	ou	Matemática,	com	a	carga	horária	mínima	de	120	horas.	
05 
05
1.3..Curso	de	Capacitação	de	profissionais	da	Educação	–	Em	Dinâmicas		e		Atividades	Lúdicas	em	sala	de	aula,	com	
a carga horária mínima de 180h. Realizado nos últimos dez anos. 
10 
10
1.4. Participação em congressos, seminários, fóruns, cursos na área da Educação, com carga horária mínima de 
16 horas.
02 
10
1.5.  Curso de capacitação de profissionais da Educação – Proinfo (MEC) 
05 
05
1.6. Exercício profissional na rede municipal, na área de Educador em Ensino Fundamental Inicial e Educador Infantil 
( monitor de creche), no mínimo, de 6 meses, com atuação nos últimos dois anos.
05 pontos por semestre 
10
TOTAL DOS PONTOS  
100

ANEXO II
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 016/2016
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _____
Nome: ______________________________________________________________________
Nacionalidade: _______________________________ Estado Civil: ____________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ RG. ___________________Órgão Expedidor __________
CPF ________________________Email  __________________________________________
Endereço: ____________________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:______________________________ Cidade: _________________¬¬¬¬¬________________
CEP: ________________Telefone: (      )_______________ Celular:_____________________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (    ) SIM (    ) NÃO
QUAL: ____________________________________________________
TOTAL DE DOCUMENTOS APRESENTADOS: _______ FOLHAS
O	preenchimento	desta	Ficha	implica	na	ciência	e	consentimento	total	das	condições	expostas	no	Edital	de	Seleção	
para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 
299	do	Código	Penal	Brasileiro,	sujeito	o	declarante	às	suas	penas,	sem	prejuízo	de	outras	sanções	cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de ______________ de 2016.
(assinatura do candidato)

ANEXO – IV
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 016/2016
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	CAFEZAL	DO	SUL	–	PR	 USO	DA	COMISSÃO	
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 016/2016    COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  Nº DE INSCRIÇÃO 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CARGO 
CARGO PRETENDIDO: (EM LETRA DE FORMA)
        
2 – IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
NOME COMPLETO DO CANDIDATO: (EM LETRA DE FORMA)
Recebemos do Candidato acima identificado o Requerimento de Inscrição para o cargo supracitado do Processo 
Seletivo Simplificado nº 016/2016. 
Cafezal do Sul-PR, ____ de _________________/ 2016. 
Responsável pelo recebimento da Inscrição

ANEXO III
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 016/2016
MODELO DE RECURSO
Nome: _____________________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ R.G. _________________Órgão Expedidor __________
CPF ____________________________Email  ______________________________________
Endereço: ____________________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:_______________________________________ Cidade: _______________________
Cep: ________________Telefone: _________________ Celular:________________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO

Local e data:________________________________________________________________
Assinatura do Recorrente: _____________________________________________________
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo: (   ) Sim      (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção:_____________________________________________________
RAZÕES	DO	INDEFERIMENTO	OU	DEFERIMENTO:

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2016 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ 
nº.	86.689.023/0001-70,	com	sede	à	Av.	Angelo	Moreira	da	Fonseca,	866,	de	conformidade	com	a	
Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública 
a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica	de	Credenciamento	do	CISA,	com	avaliação	final	em	conformidade	com	os	parâmetros	e	
requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica	e	o	cumprimento	das	demais	exigências	contidas	no	presente	Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1.	O	presente	Chamamento	Público	tem	por	objeto	o	Credenciamento	de	pessoas	jurídicas	na	
Área de Saúde para a prestação de serviços, com a realização de cirurgias eletivas e anestesia, 
conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes da tabela do CISA, 
conforme anexos II ao VI.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O	presente	credenciamento	é	regido	pela	Lei	Federal	n.	°	8.666,	de	21	de	junho	de	1993,	com	
alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando -se, no que couber, os princípios 
de direito público, suplementados pelo direito privado.
4.		PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste 
Edital,	devendo	ser	protocolado	junto	ao	CISA,	no	horário	das	08:00	h	ás	12:00	h	e	das	13:30	h	as	
17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro de 2016, em envelope lacrado.
4.2.	O	prazo	de	vigência	do	contrato	a	 ser	 celebrado	em	decorrência	do	credenciamento	será	
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1.	Os	seguintes	documentos	abaixo	relacionados	deverão	ser	apresentados	juntamente	com	o	
pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c)	Prova	de	Regularidade	junto	a	Fazenda	Federal,	Estadual	e	Municipal,	do	domicílio	da	empresa	
em plena validade;
d)	Prova	de	Regularidade	junto	ao	INSS,	em	plena	validade;
e)	Prova	de	Regularidade	junto	ao	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço;	(FGTS),	emitido	pela	
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
f)	Certificado	de	Regularidade	da	Vigilância	sanitária;
g) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM);
h) CRM e diploma de especialista do (s) profissional (ais) que prestará (ão) os serviços.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.
5.2.	 Os	 documentos	 necessários	 à	 habilitação	 deverão	 ser	 apresentados	 em	 original,	 por	
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de 
acordo com as necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um parecer 
técnico mencionado na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso a mesma, no prazo 
de	05	(cinco)	dias,	a	contar	da	data	da	ciência	da	decisão.
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os 
interessados serão comunicados no prazo máximo de até  60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA  e ou 
terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do CISA, conforme 
relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que 
estão livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a 
serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurado o direito de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou 
mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou 
ressarcimento	para	os	interessados,	seja	de	que	natureza	for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente	Edital	deverá	ser	encaminhado	por	escrito	à	Comissão	Técnica	de	Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama, 29 de março de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente
JORGE	LUIS	ZANETTI	PEREIRA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA 
ÁREA	MÉDICA,	divulgado	pelo	CISA,	objetivando	a	prestação	de	serviços	médicos	hospitalares,	
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento 
Público nº 005/2016, na especialidade abaixo indicada.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Realização de procedimentos/cirurgias na especialidade de: (preencher a especialidade 
pretendida).
Médico Responsável:________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________
R.G. do Médico Responsável:_____________
CPF do Médico Responsável: ____________
Data:_________________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II
PROPOSTA	 DE	 INSCRIÇÃO	 NO	 CADASTRO	 DE	 SERVIÇOS	 ESPECIALIZADOS	 –	 CSE	 –	
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na cidade de................, vem 
manifestar	seu	interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	
acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento 
Público nº 005/2016, na especialidade abaixo indicada.
Para a realização de cirurgias e anestesia/procedimentos descritos, a contratante remunerará a 
equipe que prestará os serviços médicos e hospitalares o valor por cirurgia/procedimento realizado, 
conforme tabela CISA abaixo discriminado, mediante comprovação efetiva dos serviços prestados.
ITEM INCENTIVOS PARA CIRURGIAS V. CISA
(     ) Neurocirurgia 570,00
(     ) Cirurgia geral 450,00
(     ) Cirurgia ginecológica 350,00
(     ) Cirurgia cabeça pescoço 350,00
(     ) Cirurgia urológica 350,00
(     ) Cirurgia Eletiva de Coluna 570,00
(     ) Cirurgia Eletiva de Ombro 650,00
(					)	 Artroscopia	de	joelho	 	550,00
(     ) Artroscopia de ombro  650,00
(     ) Artroplastia de quadril  650,00
(     ) Cirurgia ortopédica membro inferior  400,00
(     ) Cirurgia ortopédica membro superior  400,00
(					)	 Artroplastia	de	joelho	 	750,00
(     ) Cirurgia de varizes 350,00
(     ) Cirurgia Eletiva de buco maxilo 200,00
       
ITEM INCENTIVOS DE ANESTESIA PARA CIRURGIA V. CISA
(     ) Anestesia 100,00
(					)	 Anestesia	para	cirurgia	ortopédica	de	prótese	de	quadril	ou	joelho	 	150,00
(     ) Anestesia para cirurgia neurológica ou coluna 200,00

Carimbo e assinatura do responsável
ANEXO III
PROPOSTA	 DE	 INSCRIÇÃO	 NO	 CADASTRO	 DE	 SERVIÇOS	 ESPECIALIZADOS	 –	 CSE	
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na ................................, cidade 
de........., vem manifestar seu interesse no credenciamento para a prestação de serviços médicos 
hospitalares, de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento 
– Chamamento Público nº 005/2016, na especialidade abaixo indicada.

Para a realização de cirurgias e anestesia/procedimentos descritos, a contratante remunerará a 
equipe que prestará os serviços médicos e hospitalares o valor por cirurgia/procedimento realizado, 
conforme tabela CISA abaixo discriminado, mediante comprovação efetiva dos serviços prestados.
 PROCEDIMENTO / CIRURGIA NA ESPECIALIDADE DE CIRURGIA VASCULAR 
VALOR CISA
(					)	 CIRURGIA	 DE	 VARIZES	 1	 MEMBRO	 (INCLUINDO:	 CIRURGIÃO,	 AUXILIAR,	
ANESTESISTA, COMPLEMENTO HOSPITALAR) 1.960,00
Carimbo e assinatura do responsável

ANEXO IV
PROPOSTA	 DE	 INSCRIÇÃO	 NO	 CADASTRO	 DE	 SERVIÇOS	 ESPECIALIZADOS	 –	 CSE	 –	
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2016.
(Razão Social), CNPJ____________, situada na ................................, cidade de........., vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para a prestação de serviços médicos hospitalares, 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento 
Público nº 005/2016, na especialidade abaixo indicada.
Para a realização de cirurgias e anestesia/procedimentos descritos, a contratante remunerará a 
equipe que prestará os serviços médicos e hospitalares o valor por cirurgia/procedimento realizado, 
conforme tabela CISA abaixo discriminado, mediante comprovação efetiva dos serviços prestados.
 PROCEDIMENTO / CIRURGIA NA ESPECIALIDADE DE UROLOGIA 
TAXA DE VÍDEO  V. CISA INCENTIVO
(     ) PASSAGEM DE CATETER DJ 1200,00 350,00
(     ) RTU DE PRÓSTATA 1200,00 350,00
(     ) URETERORRENOLITOTRIPSIA 1200,00 350,00
(     ) URETROTOMIA INTERNA 1200,00 350,00
(     ) VASECTOMIA 0 500,00
(     ) POSTECTOMIA 0 500,00

(     ) NEFROLITOTOMIA ABERTA 0 700,00
(     ) 
PROSTATECTOMIA ABERTA 0  700,00
(     ) VARICOCELE 
 0 350,00
(     ) HIDROCELE  0 350,00
(     ) CIRURGIA DE BOLSA TESTICULAR EM GERAL 0 350,00
(      ) SLING NECESSIDADE DE TELA A SER FORNECIDA PELO MUNICÍPIO 
CONSORCIADO 700,00
                                                                                                                                                                 
Carimbo e assinatura do responsável
ANEXO V
PROPOSTA	 DE	 INSCRIÇÃO	 NO	 CADASTRO	 DE	 SERVIÇOS	 ESPECIALIZADOS	 –	 CSE	 –	
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na ................................, cidade 
de........., vem manifestar seu interesse no credenciamento para a prestação de serviços médicos 
hospitalares, de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento 
– Chamamento Público nº 005/2016, na especialidade abaixo indicada.
Para a realização de cirurgias e anestesia/procedimentos descritos, a contratante remunerará a 
equipe que prestará os serviços médicos e hospitalares o valor por cirurgia/procedimento realizado, 
conforme tabela CISA abaixo discriminado, mediante comprovação efetiva dos serviços prestados.
(     ) PROCEDIMENTO/CIRURGIA NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA 
VALOR CISA
(     ) Angiofluoresceinografia (Binocular) 100,00
(					)	 FDT	Campimetria	Dupla	Frequência	 50,00
(     ) Retinografia (Binocular) 60,00
(     ) Iridotomia 126,00
(     ) Pam – Binocular 70,00
(     ) Pentacam – Binocular 120,00
(     ) Capsulotomia Yag – Laser 126,00
(     ) Fotocoagulação – laser por sessão 120,00
(     ) OCT – Monecular 70,00
(     ) OCT – Binocular 109,00
(     ) Avastin com bloqueio 760,00
(     ) Estrabismo 900,00
(     ) Glaucoma 900,00
(					)	 Recobrimento	Conjutival	 500,00
(     ) Transplante de Córnea 950,00
(     ) Triancinolona com bloqueio 630,00
(     ) Vitrectomia Via Pars Plana 1800,00
(     ) Pterigio (tratamentos Cirurgico Pterigio) 280,00
(     ) Sutura de córnea  800,00
Carimbo e assinatura do responsável

ANEXO VI
PROPOSTA	 DE	 INSCRIÇÃO	 NO	 CADASTRO	 DE	 SERVIÇOS	 ESPECIALIZADOS	 –	 CSE	 –	
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2016.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na cidade de................, vem 
manifestar	seu	interesse	no	credenciamento	para	prestação	de	serviços	de	assistência	à	saúde	de	
acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento 
Público nº 005/2016, na especialidade abaixo indicada.
Para a realização do procedimento cirúrgico descrito, a contratante remunerará a equipe que 
prestará os serviços médicos e hospitalares o valor por cirurgia/procedimento realizado, conforme 
tabela CISA abaixo discriminado, mediante comprovação efetiva dos serviços prestados.
ITEM INCENTIVO PARA CIRURGIA V. CISA
(					)	 Nefrolitotripsia	 Percutânea	 (valor	 referente	 aos	 honorários	 médicos	 e	 materiais	 de	
vídeo que serão utilizados) 4.300,00
Carimbo e assinatura do responsável

ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si 
fazem, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª 
R.S.,	 inscrito	no	CNPJ	sob	o	n°	86.689.023/00001-70,	com	sede	à	Avenida	Ângelo	Moreira	da	
Fonseca, 866, na cidade de Umuarama/PR neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA,.................., .....................agente político, Inscrito no 
CPF sob nº. .................... portador da Cédula de Identidade nº. .............., doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro a empresa ................., inscrita no CNPJ ................, com sede 
na .........................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. 
.........................., ............., ..........., ................., portador da cédula de identidade civil RG nº 
.................... e do CPF n° ..............., residente e domiciliado .............................., resolvem firmar o 
presente contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de 
Chamamento Publico nº 005/2016, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal 
nº 8.883/94, conforme processo de inexigibilidade nº .............., ratificado em ................................
CLÁUSULA	 SEGUNDA	 -	 DO	 OBJETO:	 O	 presente	 contrato	 tem	 por	 objeto	 a	 contratação	 de	
empresa para prestação de serviços com a realização cirurgias eletivas, compreendendo:
CLÁUSULA	 TERCEIRA	 -	 DA	 EXECUÇÃO	 DOS	 SERVIÇOS:	 A	 execução	 do	 objeto	 dar-se-á	
segundo os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados 
a contratante remunerará o valor por cirurgia realizada a titulo de incentivo a equipe médica, 
conforme tabela CISA, mediante comprovação efetiva da cirurgia realizada. A contratada poderá 
receber o valor máximo de até R$ ................................ anuais pelos serviços realizados.
Parágrafo	Primeiro:	A	partir	da	4º	(quarta)	cirurgia	de	artroscopia	de	joelho	realizada	pelo	mesmo	
profissional	no	mês,	este	receberá	um	adicional	de	produtividade	de	20%	(vinte	por	cento)	sobre	
o valor da tabela acima.
Parágrafo Segundo: O valor pactuado neste instrumento ainda poderá ser alterado em comum 
acordo	entre	as	partes,	quando	houver	reajuste	da	tabela	do	CISA,	que	envolvam	os	procedimentos	
realizados.
Parágrafo	Terceiro:	O	pagamento	 será	 efetuado	até	 o	 5º	 (quinto)	 dia	 útil	 do	mês	 subsequente	
da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA apresentar 
mensalmente	 ao	 CONTRATANTE,	 até	 o	 quinto	 (5º)	 dia	 útil	 do	mês	 seguinte	 à	 prestação	 dos	
serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo	Quarto:	O	 pagamento	 fica	 condicionado	 à	 apresentação	 da	Nota	Fiscal,	 juntamente	
com	 a	 apresentação	 da	Certidão	Negativa	 de	Débito	 (CND)	 junto	 ao	 INSS	 e	 o	Certificado	 de	
Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA	 QUINTA	 -	 Sem	 prejuízo	 do	 acompanhamento	 da	 fiscalização	 e	 da	 normatividade	
suplementar	 exercidos	 pelo	 CONTRATANTE	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto	 deste	 contrato,	 os	
contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
do	CISA,	decorrente	da	Lei	Orgânica	da	Saúde.
Parágrafo Único: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização 
de	 pessoal	 para	 execução	 do	 objeto	 deste	 contrato,	 inclusive	 os	 encargos	 trabalhistas,	
previdenciários,	sociais	e	fiscais	resultantes	de	vínculo	empregatício,	cujos	ônus	e	obrigações,	em	
nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes	de	ação	ou	omissão	voluntária	ou	de	negligência,	imperícia	ou	imprudência	praticadas	
por	seus	empregados,	profissionais	ou	prepostos,	ficando	assegurado	à	CONTRATADA	o	direito	
de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes do CISA não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA SETIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes 
do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária vigente do exercício ......
CLÁUSULA	OITAVA	–	DO	CONTROLE,	AVALIAÇÃO,	VISTORIA	E	FISCALIZAÇÃO:	A	execução	
do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes do CISA, mediante procedimentos 
de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros 
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos 
específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrado Segundo: Conforme acordado em reunião, da qual participaram Dr. Paulo Roberto 
Fernandes Faria (Auditor da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, gestor pleno), Dr. 
Marcos Antonio de Souza (Promotor Público) e Dr. Honorly Souza Mondini (Representante dos 
profissionais	médicos),	a	definição	de	cirurgia	eletiva	ou	de	urgência,	será	feita	pelo	próprio	auditor,	
no momento de liberação da AIH.
Parágrafo Terceiro: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade 
operativa	da	CONTRATADA	poderá	ensejar	a	não	prorrogação	deste	contrato	ou	a	revisão	das	
condições ora estipuladas.
Parágrafo Quarto: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratados 
não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para 
com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal fim.
Parágrafo Sexto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos 
termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA	NONA	–	DAS	PENALIDADES:	Fica	a	CONTRATADA	sujeita	a	multa	de	10%	(dez	por	
cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, 
sem	prejuízo	das	demais	penalidades	previstas	na	 legislação	 referente	a	 licitações	e	contratos	
administrativos,	assegurado	o	direito	à	defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE  
à	CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo	o	processo	de	licitação,	de	contratação	e	de	execução	do	objeto	contratual.	Para	os	propósitos	
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com	o	objetivo	de	influenciar	a	ação	de	servidor	público	no	processo	de	licitação	ou	na	execução	
de contrato;
b)	 "prática	 fraudulenta":	 a	 falsificação	 ou	 omissão	 dos	 fatos,	 com	 o	 objetivo	 de	 influenciar	 o	
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c)"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d)"prática	coercitiva":	causar	dano	ou	ameaçar	causar	dano,	direta	ou	indiretamente,	às	pessoas	
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações	 falsas	 aos	 representantes	 do	 organismo	 financeiro	multilateral,	 com	 o	 objetivo	 de	
impedir	materialmente	a	apuração	de	alegações	de	prática	prevista,	 deste	Edital;	 (ii)	 atos	 cuja	
intenção	seja	impedir	materialmente	o	exercício	do	direito	de	o	organismo	financeiro	multilateral	
promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados	à	licitação	e	à	execução	do	contrato.		
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente 
contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos	na	legislação	referente	a	licitações	e	contratos	administrativos,	sem	prejuízo	das	multas	
cominadas na Cláusula nona.
Parágrafo	Único:	A	CONTRATADA	reconhece,	desde	já,	os	direitos	do	CONTRATANTE	em	caso	de	
rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato 
Administrativo nª 032/2013 do dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS 
BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 361.509.599-53, para atuar 
como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e terceiros, 
repondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DO	PRAZO:	A	duração	do	presente	contrato	será	por	12	(doze)	
meses, terá início em ................. e término em ............................, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 
termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama – 
PR,	com	exclusão	de	qualquer	outro,	por	mais	privilegiado	que	seja,	para	dirimir	questões	oriundas	
do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.
E,	por	estarem	as	partes	justas	e	contratadas,	firmam	o	presente	contrato	em	três	(03)	vias	de	igual	
teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas, abaixo assinadas. 
Umuarama, ................................................de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS 12ª R.S.    
Contratante
Contratada
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.569.000,00  197.415,80 197.415,80 1.569.000,00  12,58

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  619.000,00  9.348,47 9.348,47 619.000,00  1,51

      1.1.1- IPTU  477.000,00  2.563,52 2.563,52 477.000,00  0,54

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  7.000,00  512,55 512,55 7.000,00  7,32

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  104.000,00  5.259,35 5.259,35 104.000,00  5,06

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  59.000,00  1.015,25 1.015,25 59.000,00  1,72

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -28.000,00 -2,20-2,20-28.000,00  0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  340.000,00  24.940,78 24.940,78 340.000,00  7,34

      1.2.1- ITBI  340.000,00  24.940,78 24.940,78 340.000,00  7,34

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  448.000,00  88.181,80 88.181,80 448.000,00  19,68

      1.3.1- ISS  436.000,00  87.769,29 87.769,29 436.000,00  20,13

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  4.000,00  412,51 412,51 4.000,00  10,31

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  4.000,00  0,00 0,00 4.000,00  0,00

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  4.000,00  0,00 0,00 4.000,00  0,00

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  162.000,00  74.944,75 74.944,75 162.000,00  46,26

      1.4.1- IRRF  162.000,00  74.944,75 74.944,75 162.000,00  46,26

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  19.615.000,00  3.462.410,62 3.462.410,62 19.615.000,00  17,65

    2.1- Cota-Parte FPM  10.796.000,00  1.943.174,90 1.943.174,90 10.796.000,00  18,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.473.000,00  1.943.174,90 1.943.174,90 10.473.000,00  18,55

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  323.000,00  0,00 0,00 323.000,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.607.000,00  944.569,52 944.569,52 7.607.000,00  12,42

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  122.000,00  8.026,60 8.026,60 122.000,00  6,58

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  110.000,00  15.989,76 15.989,76 110.000,00  14,54

    2.5- Cota-Parte ITR  347.000,00  22.181,16 22.181,16 347.000,00  6,39

    2.6- Cota-Parte IPVA  633.000,00  528.468,68 528.468,68 633.000,00  83,49

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  21.184.000,00  21.184.000,00  3.659.826,42  3.659.826,42  17,28
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  441.000,00  97.876,02 97.876,02 441.000,00  22,19

    5.1- Transferências do Salário-Educação  260.000,00  77.887,97 77.887,97 260.000,00  29,96

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  174.000,00  18.275,84 18.275,84 174.000,00  10,50

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  7.000,00  1.712,21 1.712,21 7.000,00  24,46

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  99.000,00  1.141,52 1.141,52 99.000,00  1,15

    6.1- Transferências de Convênios  93.000,00  0,00 0,00 93.000,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  6.000,00  1.141,52 1.141,52 6.000,00  19,03

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  540.000,00  540.000,00  99.017,54  99.017,54  18,34

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  629.805,26 629.805,26 3.857.000,00 3.857.000,00  16,33

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  326.158,32 326.158,32 2.094.000,00 2.094.000,00  15,58

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  188.713,87 188.713,87 1.521.000,00 1.521.000,00  12,41

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  1.605,32 1.605,32 24.000,00 24.000,00  6,69

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  3.197,94 3.197,94 22.000,00 22.000,00  14,54

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  4.436,21 4.436,21 69.000,00 69.000,00  6,43

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  105.693,60 105.693,60 127.000,00 127.000,00  83,22

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.562.000,00  22,40 797.892,06 797.892,06 3.562.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  3.529.000,00  22,42 791.173,49 791.173,49 3.529.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  33.000,00  20,36 6.718,57 6.718,57 33.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -328.000,00 -49,20 161.368,23 161.368,23-328.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.658.400,00  2.658.400,00  0,00 565.631,11  21,28  565.631,11  21,28

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.658.400,00  2.658.400,00  0,00 565.631,11  21,28  565.631,11  21,28

14- OUTRAS DESPESAS  903.600,00  903.600,00  153.925,65  17,03  153.925,65  17,03  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  903.600,00  903.600,00  153.925,65  17,03  153.925,65  17,03  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.562.000,00  3.562.000,00  719.556,76  20,20  719.556,76  20,20  0,00
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DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 201.007,92

 201.007,92

 45,70

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 396.833,85

 140.456,02

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 914.956,61 914.956,61 5.296.000,00 5.296.000,0022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  17,28

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  349.000,00  349.000,00  0,00 24.073,27  6,90  24.073,27  6,90

    23.1 - Creche  349.000,00  349.000,00  0,00 24.073,27  6,90  24.073,27  6,90

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  349.000,00  349.000,00  0,00 24.073,27  6,90  24.073,27  6,90

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 5.010.250,00  5.010.250,00  20,09  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  19,99 1.001.420,41 1.006.350,70

 3.562.000,00  3.562.000,00  20,20  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  20,20 719.556,76 719.556,76

 1.448.250,00  1.448.250,00  19,80  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  19,46 281.863,65 286.793,94

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00
25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)  5.359.250,00  5.359.250,00  19,14 1.025.493,68 1.030.423,97  19,23  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  161.368,23

 6.718,57

 232.636,34

 255.423,26

 0,00

-333.758,56

 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  322.387,84

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  703.105,84

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  19,21
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 2,05 5.438,87 2,05 5.438,87 265.000,00 265.000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 4,76 17.093,93 6,53 23.431,16 359.000,00 359.000,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  624.000,00 624.000,00  28.870,03  4,63  22.532,80  3,61  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  5.983.250,00  5.983.250,00  1.059.294,00  17,70  1.048.026,48  17,52  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  214.517,70  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.718,57

 396.833,85

 399.826,84

 791.173,49

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 140.456,02

 0,00 794.899,07

 654.443,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/mar/2016 as 10h e 21m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 2,05 5.438,87 2,05 5.438,87 265.000,00 265.000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 4,76 17.093,93 6,53 23.431,16 359.000,00 359.000,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  624.000,00 624.000,00  28.870,03  4,63  22.532,80  3,61  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  5.983.250,00  5.983.250,00  1.059.294,00  17,70  1.048.026,48  17,52  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  214.517,70  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.718,57

 396.833,85

 399.826,84

 791.173,49

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 140.456,02

 0,00 794.899,07

 654.443,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/mar/2016 as 10h e 21m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Tesoureiro

Livio Hitler Miranda

Prefeito

Luis Carlos Borges Cardoso

Contador CRC 041.330-0/0-PR

Marcos Antonio Colis
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.569.000,00  1.569.000,00  197.418,00  12,58
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  452.000,00  452.000,00  2.563,52  0,57
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  340.000,00  340.000,00  24.940,78  7,34
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  436.000,00  436.000,00  87.769,29  20,13
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  162.000,00  162.000,00  74.944,75  46,26
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  11.000,00  11.000,00  925,06  8,41
    Dívida Ativa dos Impostos  108.000,00  108.000,00  5.259,35  4,87
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  60.000,00  60.000,00  1.015,25  1,69
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  17,95 19.292.000,00  19.292.000,00  3.462.410,62
    Cota-Parte FPM  18,55 10.473.000,00  10.473.000,00  1.943.174,90
    Cota-Parte ITR  6,39 347.000,00  347.000,00  22.181,16
    Cota-Parte IPVA  83,49 633.000,00  633.000,00  528.468,68
    Cota-Parte ICMS  12,42 7.607.000,00  7.607.000,00  944.569,52
    Cota-Parte IPI-Exportação  14,54 110.000,00  110.000,00  15.989,76
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  6,58 122.000,00  122.000,00  8.026,60
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  6,58 122.000,00  122.000,00  8.026,60
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 20.861.000,00 20.861.000,00  3.659.828,62  17,54

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 14,97 1.528.000,00  1.528.029,50  228.818,87TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 14,97 1.528.000,00  1.528.029,50  228.818,87    Provenientes da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 19,79 5.000,00  5.000,00  989,45TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 25,92 18.000,00  18.000,00  4.665,35OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.551.029,50  234.473,67 1.551.000,00  15,12

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.589.150,00  4.669.265,86  1.651.837,90  1.350.821,70 35,38  28,93DESPESAS CORRENTES

 1.739.150,00  1.739.150,00  630.833,61  575.080,61 36,27  33,07    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.850.000,00  2.930.115,86  1.021.004,29  775.741,09 34,85  26,47    Outras Despesas Correntes

 98.000,00  252.191,45  2.694,00  449,00 1,07  0,18DESPESAS DE CAPITAL

 98.000,00  252.191,45  2.694,00  449,00 1,07  0,18    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 4.687.150,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  4.921.457,31  1.654.531,90  1.351.270,70  27,46 33,62
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 14,20 12,26 1.294.601,13 1.185.000,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  202.815,10  191.939,60

 14,20 12,26 1.294.601,13 1.185.000,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  202.815,10  191.939,60

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00    Outros Recursos  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 1.185.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.294.601,13  14,20 12,26 202.815,10  191.939,60

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.502.150,00  3.626.856,18  1.451.716,80  87,74  1.159.331,10  85,80

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  31,68

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  610.356,81

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  329.309,54  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  329.309,54  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2015  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.564.000,00  1.708.481,22  558.812,79  283.332,39 33,77  20,97Atenção Básica
 2.904.150,00  2.904.150,00  1.069.881,09  1.048.015,79 64,66  77,56Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 89.000,00  89.000,00  2.327,66  2.327,66 0,14  0,17Vigilância Sanitária

 107.000,00  196.826,09  23.510,36  17.594,86 1,42  1,30Vigilância Epidemiológica
 23.000,00  23.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  4.921.457,31 4.687.150,00  1.654.531,90  1.351.270,70 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/mar/2016 as 10h e 22m.
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.564.000,00  1.708.481,22  558.812,79  283.332,39 33,77  20,97Atenção Básica
 2.904.150,00  2.904.150,00  1.069.881,09  1.048.015,79 64,66  77,56Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 89.000,00  89.000,00  2.327,66  2.327,66 0,14  0,17Vigilância Sanitária

 107.000,00  196.826,09  23.510,36  17.594,86 1,42  1,30Vigilância Epidemiológica
 23.000,00  23.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  4.921.457,31 4.687.150,00  1.654.531,90  1.351.270,70 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/mar/2016 as 10h e 22m.

Tesoureiro

Livio Hitler Miranda

Prefeito

Luis Carlos Borges Cardoso

Contador CRC 041.330-0/0-PR

Marcos Antonio Colis

www.elotech.com.br 30/03/2016 Pág. 3/3

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE Alto Piquiri
PODER EXECUTIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 25.712.400,00

 25.744.198,53

 4.284.339,76

 0,00

 250.303,01

 24.512.400,00

 282.101,54

 24.794.501,54

 5.020.665,42

 4.190.558,49

 93.777,99

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 4.190.558,49

 5.020.665,42

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  24.530.363,77
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Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.776.168,08

 77.953,57
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE Alto Piquiri
PODER EXECUTIVO

Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.457.011,69  0,00  1.145.195,38  311.816,31

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.216.399,87  0,00  1.145.195,38  71.204,49

 240.611,82  0,00  0,00  240.611,82

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 565.631,11

 703.105,84  19,21

 45,70
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00  0,00

 0,00  0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  4.911,73

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.159.331,10  31,68

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Livio Hitler Miranda

Prefeito
Luis Carlos Borges Cardoso

Contador CRC 041.330-0/0-PR
Marcos Antonio Colis
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Prefeitura municiPal cafeZal DO Sul
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 824/2016, DE 30 DE MARÇO DE 2016
Súmula: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE DA FAMÍLIA, 
DANDO OUTRAS PROVIDENCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica pela presente Lei, denominada de: UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE DA FAMÍLIA “MARIA 
MORETTE”, a Unidade de Saúde localizada na Rua França nº 848, na sede do município de Cafezal do Sul-PR.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de março do ano de 2016.
ASCANIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal cafeZal DO Sul
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 825/2016, DE 30 DE MARÇO DE 2016
Súmula: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE DA SEDE DO MUNICÍPIO, DANDO OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica pela presente Lei, denominado de: CENTRO DE SAÚDE “MANOEL GOMES DE SOUZA”, a Unidade de 
Saúde localizada na Rua Inglaterra nº 749, na sede do município de Cafezal do Sul-PR.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de março do ano de 2016.
ASCANIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.640.652/0001-05 
 

Av. Ítalo Orcelli, 604 -  Fone: (44) 655-8000 -  Fax: (44) 655-8001 -  Cep: 87.565-000 -  Cafezal do Sul - Pr 
E-mail: administração@cafezaldosul.pr.gov.br 

 
 

ERRATA Nº 01 
DO PSS- EDITAL Nº 014/2016 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação ao Edital nº 014/2016: 
 
ONDE SE LÊ:   9.2. Tabela de Títulos para Avaliação:  

ESPECIFICAÇÕES DOS TÍTULOS DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1. Especialização na área de atuação Cópia de Certificado ou Diploma, 
reconhecido pelo MEC. 

 
20,0 

 
20,0 

2. Participação em palestras, 
congressos, seminários, oficinas, 
jornadas e capacitação/treinamento 
na área de atuação (com carga 
horária mínima de 08 (oito) horas) 

Comprovar através de certificado ou 
outro documento que dê a certeza 

da realização. 

 
 

2,5 

 
 

30,0 

3. Exercício profissional no setor 
privado  

Comprovar através de registro em 
Carteira de Trabalho ou contrato 
administrativo, observando-se a 

correlação com o cargo pretendido. 

 
3,5 por 

semestre 

 
2,0 

4. Exercício profissional no setor 
público municipal 

Comprovar através de certidão ou 
declaração de tempo de serviço, 

ambas emitidas pelo setor de 
pessoal e/ou chefe do setor onde 

prestou serviços  

 
4,5 por 

semestre 

 
 

30,0 

TOTAL                                                                                                                                                           100 
 
LEIA-SE: 9.2. Tabela de Títulos para Avaliação:  
ESPECIFICAÇÕES DOS TÍTULOS DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

5. Especialização na área de atuação Cópia de Certificado ou Diploma, 
reconhecido pelo MEC. 

 
20,0 

 
20,0 

6. Participação em palestras, 
congressos, seminários, oficinas, 
jornadas e capacitação/treinamento 
na área de atuação (com carga 
horária mínima de 08 (oito) horas) 

Comprovar através de certificado ou 
outro documento que dê a certeza 

da realização. 

 
 

2,5 

 
 

30,0 

7. Exercício profissional no setor 
privado  

Comprovar através de registro em 
Carteira de Trabalho ou contrato 
administrativo, observando-se a 

correlação com o cargo pretendido. 

 
3,5 por 

semestre 

 
20,0 

8. Exercício profissional no setor 
público municipal 

Comprovar através de certidão ou 
declaração de tempo de serviço, 

ambas emitidas pelo setor de 
pessoal e/ou chefe do setor onde 

prestou serviços  

 
4,5 por 

semestre 

 
 

30,0 

TOTAL                                                                                                                                                 100 
 

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR, 30 de março de 2016.  
 
 
 

ASCANIO ANTONIO DE PAULA 
Prefeito Municipal Secretário 

 
 

Prefeitura municiPal cafeZal DO Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 024/2016, DE 22 DE MARÇO DE 2016
CONSTITUI COMISSÃO GERAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto 
na Lei Complementar Municipal nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015,
DECRETA: 
Art. 1° - Constitui Comissão Geral para Organização e Avaliação de Processos Seletivos Simplificados a serem 
realizados no âmbito do Município de Cafezal do Sul-PR, integrada pelos seguintes membros: 
MARIA CONCEIÇÃO BARROS HOLANDA – CPF Nº 554.603.059-34
EVAIR DIAS AGUIAR – CPF Nº 617.731.319-15
ROSANGELA COIADO ORCELLI – CPF Nº 732.179.309-59
Art. 2° - Para, sob a Presidência do Primeiro, supervisionar, nos termos do Edital de cada Processo Seletivo 
Simplificado, a seleção dos candidatos inscritos.
Art. 3° - Os membros ora designados, deverão coordenar a referida comissão, devendo supervisionar, fiscalizar e 
julgar os processos de seleção. 
Art. 4° – Considerar-se-á de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, 
sem ônus ao Município.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto nº 063/2013, de 14 de 
fevereiro de 2013 e as demais disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de março de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal cafeZal DO Sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 01/2016
TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº. 08/2015 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: 
MARQUES & FRANCISCO LTDA – ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 664, inscrita no CGC/MF sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa: MARQUES & FRANCISCO LTDA – ME com sede a Rua São Judas Tadeu, 3470, 
Parque Dom Pedro II, CEP: 87.508-059 CNPJ: 17.452.209/0001-99, na cidade de Umuarama - PR.. Denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. ASCÂNIO ANTONIO 
DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de 
Cafezal do Sul-Pr, portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA o 
Srº. VALDECIR FRANCISCO brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua São Judas Tadeu, 3470, Parque Dom 
Pedro II, portador do RG n.º 4.240.360-1 SSP/PR e CPF: 570.912.939-91,. 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 06/2015 
Tomada de Preço 01/2015.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quarta – Do Prazo de Execução e CLÁUSULA 
VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO”
-  O prazo de execução prorrogado não foi suficiente para conclusão da obra, devido à decorrência de fortes chuvas 
nos últimos meses, sendo assim atrasando o cronograma de execução da obra,  sendo assim fica prorrogado por 
mais 60(sessenta dias).
”CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA”, 
O prazo da vigência se estende por mais 90 dias, vencendo em 05/06/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor em 07 de Abril de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 28 de Março de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
MARQUE & FRANCISCO LTDA
VALDECIR FRANCISCO
Testemunhas:
IRINEU MARTELI                                                          AKIO TAKAHASHI
CPF: 428.058.309-97                                                CPF: 917.734.589-49

Prefeitura municiPal cafeZal DO Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 028/2016, DE 30 DE MARÇO DE 2016
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/16 – INEXIGIBILIDADE Nº 02/16 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 001/2016, de 05 de janeiro de 2016, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 05/16 – 
Inexigibilidade nº 02/16, que tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da Área de 
Saúde e em conformidade com o disposto na Lei nº 8.080/90, Portaria nº 1286/93 do Ministério da Saúde e respectivas 
alterações, tendo sido credenciada a seguinte empresa: 
1713 JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  
Lote Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 190 CLINICA GERAL/CONSULTA MEDICA 500 60,00 30.000,00
1 204 NEUROLOGIA/ CONSULTA MEDICA 60 80,00 4.800,00
Valor Total  34.800,00
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de março de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal cafeZal DO Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 029/2016, DE 30 DE MARÇO DE 2016
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/16 – INEXIGIBILIDADE Nº 02/16 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 001/2016, de 05 de janeiro de 2016, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 05/16 – 
Inexigibilidade nº 02/16, que tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da Área de 
Saúde e em conformidade com o disposto na Lei nº 8.080/90, Portaria nº 1286/93 do Ministério da Saúde e respectivas 
alterações, tendo sido credenciada a seguinte empresa: 
2092 N. P. AMADUCCI - ME  
Lote Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 178 Consulta de profissionais de nível superior na Atenção Especializada 200 10,00 2.000,00
1 179 OBTURAÇÃO EM  DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR – UNIDADE 100 70,00 7.000,00
1 180 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENETE COM TRES OU MAI RAIZES 100 80,00 8.000,00
1 181 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR – UNIDADE 100 60,00 6.000,00
Valor Total    23.000,00 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de março de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

cOnciDaDe - cOnSelHO Da ciDaDe De altO ParaÍSO
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900
Alto Paraíso – Estado do Paraná
Resolução n.º 01/2016
Súmula: Convoca a 3ª Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades e dá outras providências.
O CONSELHO DA CIDADE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
Resolução Normativa nº 008/2015 de 05 de novembro de 2015 e a Resolução Normativa Nº 19, de 18 de setembro de 
2015 do Conselho Nacional das Cidades, decreta:
Art. 1º Fica convocada a 3ª Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, a ser realizada na 
data de 10 de junho de 2016 das 08:00 as 17:00 horas na Câmara Municipal de Alto Paraíso sob a coordenação da 
Sra. Aletéia Garcia dos Santos.
Art. 2º A 3ª Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades desenvolverá seus trabalhos a 
partir do tema: “A função Social da Cidade e da Propriedade”, e como lema: “Cidades Inclusivas, Participativas e 
Socialmente Justas”, conforme Art. 3º da Resolução Normativa nº 19, de 18 de setembro de 2015 do Conselho 
Nacional das Cidades.
Art. 3º A 3ª Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades será presidida pela Prefeita 
Municipal, Senhora Maria Aparecida Zanuto Faria e no seu impedimento, pelo Secretário Geral de Administração 
Senhor Marcos de Paula Faria.
Art. 4º O Coordenador da Conferência expedirá resolução, definindo e aprovando o Regimento da  3ª Etapa Municipal 
elaborado pelas entidades componentes do Conselho Municipal da Cidade ou (no caso de não haver Conselho da 
Comissão Preparatória Municipal).
Parágrafo Único: O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da 3ª Etapa Preparatória Municipal da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades, inclusive sobre o processo democrático de escolha dos seus delegados, devendo 
conter data, local e pauta.
Art. 5º As despesas com a realização da 3ª Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades 
correrão por conta de recursos orçamentários do próprio Município.
Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Sede do Conselho da Cidade de Alto Paraíso – Concidade, aos 29 de março de 2016.
JAIR LOPES
Presidente do Conselho da Cidade

Prefeitura municiPal De ciDaDe GaÚcHa
Estado do Paraná
Edital de Convocação nº 004/2016
Ementa: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público/Cargo Público, aberto pelo 
Edital Nº 001/2012. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de  Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de suas 
atribuições legais e, tendo em vista o resultado final do Concurso Público - Cargo Público, divulgado pelo Edital nº 
001/2012-D, homologado pelo Decreto nº 066/2012. 
Resolvo: 
I – Convocar o(a)s candidato(a)s abaixo relacionado(a)s, aprovados em Concurso Público já mencionado, conforme 
segue, a saber: 
1.1. Zeladora: 
- Roseni  Aparecida da Silva 
II – O (A)s candidato (a)s deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura, da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua 25 de julho nº 1814, munido(a)s dos documentos abaixo relacionados: 
a) Xerox; Cédula de Identidade - RG; 
b) Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro; 
d) Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver); 
e) Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores; 
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Certidão de Antecedentes Criminal 
h) Xerox: Cartão do PIS/PASEP; 
i) Xerox: Comprovante de Residência; 
j) Carteira de Trabalho, Xerox frente e verso; 
k) Xerox Título de Eleitor e comprovante da última eleição; 
l) Xerox: Certidão de Reservista se Homem; 
m) Xerox: Comprovante de Escolaridade de acordo o Edital 
n) Conta: Caixa Econômica Federal. 
o) 01 foto 3 x 4. 
III – Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação deste, para o comparecimento do(a)s candidato(a)
s, sendo que, o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme prevê o Edital de Concurso 
Público, Regulamento Especial e Lei Municipal nº 1.605/2005. 
Cidade Gaúcha, 28 de março de 2016 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 57/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instrutor de fanfarra e coreógrafo, 
compreendendo instruções de manuseio e utilização dos instrumentos de percusão, ensinando evolução, e aplicando 
os métodos musicais às crianças, adolecentes e jovens deste Municipio de Alto Piquiri, Estado do Parana, objetivando 
a continuidade da Fanfarra Municipal.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
29 de março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial nº 14/2016.
Alto Piquiri - PR, 29 de Março de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  25.712.400,00  4.284.339,76  4.284.339,76 16,64  16,64  21.459.858,77 25.744.198,53

    RECEITAS CORRENTES  24.533.400,00  4.284.339,76  4.284.339,76 17,44  17,44  20.280.858,77 24.565.198,53

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.568.000,00  208.048,43  208.048,43 13,27  13,27  1.359.951,57 1.568.000,00

        Impostos  1.390.000,00  190.218,34  190.218,34 13,68  13,68  1.199.781,66 1.390.000,00

        Taxas  178.000,00  17.830,09  17.830,09 10,02  10,02  160.169,91 178.000,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  351.000,00  36.576,16  36.576,16 10,42  10,42  314.423,84 351.000,00

        Contribuições Sociais  88.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  88.000,00 88.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  263.000,00  36.576,16  36.576,16 13,91  13,91  226.423,84 263.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  140.000,00  43.752,73  43.752,73 30,80  30,80  98.311,43 142.064,16

        Receitas Imobiliárias  11.000,00  540,00  540,00 4,91  4,91  10.460,00 11.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários  129.000,00  43.212,73  43.212,73 32,97  32,97  87.851,43 131.064,16

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  26.000,00  535,29  535,29 2,06  2,06  25.464,71 26.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  22.052.400,00  3.978.973,42  3.978.973,42 18,02  18,02  18.103.160,95 22.082.134,37

        Transferências Intergovernamentais  21.959.400,00  3.978.973,42  3.978.973,42 18,10  18,10  18.010.160,95 21.989.134,37

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  93.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  93.000,00 93.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  396.000,00  16.453,73  16.453,73 4,15  4,15  379.546,27 396.000,00

        Multas e Juros de Mora  118.000,00  4.636,54  4.636,54 3,93  3,93  113.363,46 118.000,00

        Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Dívida Ativa  139.000,00  7.949,74  7.949,74 5,72  5,72  131.050,26 139.000,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  139.000,00  3.867,45  3.867,45 2,78  2,78  135.132,55 139.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.179.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.179.000,00 1.179.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.179.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.179.000,00 1.179.000,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  1.179.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.179.000,00 1.179.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 25.712.400,00  25.744.198,53  4.284.339,76  4.284.339,76 16,64  16,64  21.459.858,77SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 25.712.400,00  25.744.198,53  4.284.339,76  16,64  4.284.339,76  16,64  21.459.858,77

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 25.712.400,00  25.744.198,53  4.284.339,76  16,64  4.284.339,76

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 250.303,01

 0,00  0,00

 250.303,01  250.303,01

 250.303,01

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  24.497.400,00  24.779.501,54  5.020.665,42  5.020.665,42  4.190.558,49  4.190.558,49  3.267.174,79 19.758.836,12  20.588.943,05

    DESPESAS CORRENTES  21.803.880,00  21.926.878,36  4.872.091,14  4.872.091,14  4.101.816,61  4.101.816,61  3.243.940,66 17.054.787,22  17.825.061,75

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.756.550,00  11.756.550,00  2.387.053,99  2.387.053,99  2.324.076,68  2.324.076,68  2.118.869,13 9.369.496,01  9.432.473,32

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  106.000,00  106.000,00  11.081,85  11.081,85  8.459,55  8.459,55  8.459,55 94.918,15  97.540,45

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.941.330,00  10.064.328,36  2.473.955,30  2.473.955,30  1.769.280,38  1.769.280,38  1.116.611,98 7.590.373,06  8.295.047,98

    DESPESAS DE CAPITAL  2.445.520,00  2.604.623,18  148.574,28  148.574,28  88.741,88  88.741,88  23.234,13 2.456.048,90  2.515.881,30

      INVESTIMENTOS  2.042.520,00  2.201.623,18  105.561,02  105.561,02  69.813,12  69.813,12  5.516,15 2.096.062,16  2.131.810,06

      INVERSÕES FINANCEIRAS  200.000,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 200.000,00  200.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  203.000,00  203.000,00  43.013,26  43.013,26  18.928,76  18.928,76  17.717,98 159.986,74  184.071,24

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  248.000,00  248.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 248.000,00  248.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 15.000,00  15.000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  24.794.501,54 24.512.400,00  5.020.665,42 5.020.665,42  4.190.558,49 4.190.558,49  3.267.174,79 19.773.836,12  20.603.943,05
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  24.512.400,00  24.794.501,54  5.020.665,42  5.020.665,42  4.190.558,49  4.190.558,49  3.267.174,79 19.773.836,12  20.603.943,05

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -  93.777,99- - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  24.512.400,00  24.794.501,54  5.020.665,42  5.020.665,42  4.190.558,49  4.284.336,48  3.267.174,79 19.773.836,12  20.603.943,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/mar/2016 as 10h e 02m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 15.000,00  15.000,00

    DESPESAS CORRENTES  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 15.000,00  15.000,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 15.000,00  15.000,00

Tesoureiro

Livio Hitler Miranda

Prefeito

Luis Carlos Borges Cardoso

Contador CRC 041.330-0/0-PR

Marcos Antonio Colis
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RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    PREVIDÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  0,00
    Plano Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  0,00
      Recursos para Formação de Reserva  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00
    Plano Previdenciário  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2016  2015
 0,00  0,00CAIXA
 0,00  0,00BANCOS CONTA MOVIMENTO
 0,00  0,00INVESTIMENTOS
 0,00  0,00OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL até  o  Bimestre 

2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Patronal  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)
 II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/mar/2016 as 10h e 07m.
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R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2015 Em 31/dez./2015 Em 29/fev./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  2.028.952,36  2.059.708,68  2.040.779,92
DEDUÇÕES (II)  5.848.605,09  2.416.766,26  3.086.180,01
    Disponibilidade de Caixa Bruta  7.063.804,96  3.631.966,13  3.156.184,50
    Demais Haveres Financeiros  1.200,00  1.200,00  1.200,00
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  1.216.399,87  71.204,49 1.216.399,87
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -1.045.400,09-3.819.652,73 -357.057,58

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  126.927,70  126.927,70  125.012,26

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -3.946.580,43 -483.985,28 -1.170.412,35

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR  2.776.168,08-686.427,07

No 1º Bimestre Até o 1º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 31/dez./2015 Em 29/fev./2016

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
 0,00 0,00 0,00    Passivo Atuarial
 0,00 0,00 0,00    Demais Dívidas
 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (VIII)
 0,00 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00 0,00    Investimentos
 0,00 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00 0,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)
 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)
 0,00 0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/mar/2016 as 10h e 07m.
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RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2016
Até o Bimestre /

2015
 24.434.134,37RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  4.241.123,75  3.412.227,78

 1.544.000,00    Receita Tributária  208.047,40  150.909,71
 477.000,00      IPTU  2.563,52  2.379,42
 436.000,00      ISS  87.769,29  79.335,43
 340.000,00      ITBI  24.940,78  26.449,38
 162.000,00      IRRF  74.944,75  30.764,68
 178.000,00      Outras Receitas Tributárias  17.830,09  11.980,80
-49.000,00      (-) Deduções da Receita Tributária -1,03  0,00

 351.000,00    Receita de Contribuição  36.576,11  94.335,61
 88.000,00      Receitas Previdenciárias  0,00  12.085,53

 263.000,00      Outras Contribuições  36.576,16  82.250,08
 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -0,05  0,00

 11.000,00    Receita Patrimonial Líquida  540,00  0,00
 142.064,16      Receita Patrimonial  43.752,73  46.074,30
-131.064,16      (-) Aplicações Financeiras -43.212,73 -46.074,30

 22.082.134,37    Transferências Correntes  3.978.973,42  3.145.464,86
 10.473.000,00      FPM  1.943.174,90  2.007.654,86

 7.607.000,00      ICMS  944.569,52  770.843,15
 93.000,00      Convênios  0,00  0,00

 3.909.134,37      Outras Transferências Correntes  1.091.229,00  366.966,85
 446.000,00    Demais Receitas Correntes  16.986,82  21.517,60
 139.000,00      Dívida Ativa  7.949,74  11.648,91
 310.000,00      Diversas Receitas Correntes  9.039,28  9.868,69

-3.000,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -2,20  0,00
 1.179.000,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00

 0,00    Operações de Crédito (III)  0,00  0,00
 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00

 1.179.000,00    Transferências de Capital  0,00  0,00
 1.179.000,00      Convênios  0,00  0,00

 0,00      Outras Transferências de Capital  0,00  0,00
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  1.179.000,00  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  3.412.227,78 4.241.123,75 25.613.134,37

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII)  21.941.878,36  4.872.091,14  3.937.198,78  4.101.816,61  3.481.839,21  770.274,53  455.359,57
    Pessoal e Encargos Sociais  11.771.550,00  2.387.053,99  1.761.659,08  2.324.076,68  1.761.659,08  62.977,31  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  106.000,00  11.081,85  0,00  8.459,55  0,00  2.622,30  0,00
    Outras Despesas Correntes  10.064.328,36  2.473.955,30  2.175.539,70  1.769.280,38  1.720.180,13  704.674,92  455.359,57
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  21.835.878,36  4.861.009,29  3.937.198,78  4.093.357,06  3.481.839,21  767.652,23  455.359,57
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  2.604.623,18  148.574,28  95.684,74  88.741,88  95.684,74  59.832,40  0,00
    Investimentos  2.201.623,18  105.561,02  73.486,82  69.813,12  73.486,82  35.747,90  0,00
    Inversões Financeiras  200.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  200.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  203.000,00  43.013,26  22.197,92  18.928,76  22.197,92  24.084,50  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  2.401.623,18  105.561,02  73.486,82  69.813,12  73.486,82  35.747,90  0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 248.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  24.485.501,54  4.966.570,31  4.010.685,60  4.163.170,18  3.555.326,03  803.400,13  455.359,57

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII)  1.127.632,83 -725.446,56 -598.457,82  77.953,57 -143.098,25

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/mar/2016 as 10h e 20m.
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SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 4.911,73  0,00  0,00  0,00  4.911,73 0,00  0,00

    Despesas de Capital  4.911,73  0,00  0,00  0,00  4.911,73 0,00  0,00

      Investimentos  4.911,73  0,00  0,00  0,00  4.911,73 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2015
 (h)

VALOR (III)  0,00 -1.398,00-1.398,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/mar/2016 as 10h e 22m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 4.911,73  0,00  0,00  0,00  4.911,73 0,00  0,00

    Despesas de Capital  4.911,73  0,00  0,00  0,00  4.911,73 0,00  0,00

      Investimentos  4.911,73  0,00  0,00  0,00  4.911,73 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2015
 (h)

VALOR (III)  0,00 -1.398,00-1.398,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/mar/2016 as 10h e 22m.

Tesoureiro

Livio Hitler Miranda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Parana
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 108/2016                
Concede licença Prêmio ao servidor PAULO CEZAR LAVAQUI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor PAULO CEZAR LAVAQUI, portador da Cédula de Identidade RG-nº.22.428.241-4-SP, ocupante 
do cargo de Técnico Agrícola, Classe-III, Nível-15, lotado na Secretaria de Agricultura, 60 (sessenta) dias restantes de 
Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 15/01/2007/2012, de acordo com o Art. n.º 
140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período de 04/04/2016 à  02/06/2016.
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de Março do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 189/2015
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 116/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 242/2015/2014 DE 25 de setembro de 2015
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 
, residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: INVIOLAVEL ILHA GRANDE LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20676992000189, com sede na cidade de 
ALTONIA, neste ato representada pelo Sr. RICARDO CANOSSA, portador do CPF nº. 025.256.359-06, resolve firmar 
o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 189/2015, para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial nº. 116/2015, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº 116/2015, tem por objeto acrescentar a 
instalação de Sistema de Monitoramento no Centro de Educação Infantil Professora Cleudenice Merchi Bonfin, de 
acordo com o disposto no Art. 65 inciso I, Alínea “b”, conjugado com o parágrafo 1ª  da Lei 8.666/1993,  a seguir 
descritos:
Item Quant. Descritivo Valor Mensal Valor total
01 01 Instalação de alarme R$ 200,00 R$ 1.200,00
02 06 Monitoramento e Vigilância  
03 06 Locação e/ou Comodato equipamentos  
DO VALOR
Em virtude da prestação dos serviços acima descrito fica acrescido ao Contrato de Prestação de Serviços 189/2015, 
um valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123650005.2.021.3390.39 – 
OUTROS SERVIÇSO D TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 29 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Parana
TERMO DE PARCERIA Nº. 004/2016
Que entre si celebram O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CGC/MF sob nº 81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, 815, nesta cidade, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o Sr.  AMARILDO RIBEIRO NOVATO, brasileiro, casado, agente político, portador do CI-RG 
nº. 4.199.060-0/SSP/PR e do CPF. 570.142.999-72, residente e domiciliado à Rua Dom Pedro nº 164, Município de 
Altônia – PR, e o CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE ALTÔNIA – CONSEG - ALTÔNIA, inscrito no 
CNPJ sob n.º 13.774.879/0001-70, com sede à Rua Dom Pedro, 181 -  CEP: 87.550-000, neste município de Altônia – 
PR, neste ato representado por seu Presidente o senhor: SAMIR AUGUSTO BRISCHILIARI, CPF nº 667.388.309-04, 
residente e domiciliado na Rua Augusto Ianegitz, 116 – Jardim Boa Vista I – CEP: 87.550-000 Município de Altônia – 
PR., com fulcro no que dispõe a EMENDA ADITIVA Nº. 01/95, o presente Termo de Parceria nº 004/2016, de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Parceria celebrado entre o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA e o CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
SEGURANÇA DE ALTÔNIA – CONSEG – ALTÔNIA, tem por objetivo fornecer ao Conselho, materiais de consumo 
como gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higiene, no valor de até R$5.300,00 (cinco mil e trezentos reais) 
por ano, para auxiliar o Conselho no custeio de parte das despesas relacionadas a manutenção da segurança pública 
da população de Altônia. 
CLAUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA
Este Termo de Parceria terá vigência e execução no período de 28 de Março de 2016 a 31 de dezembro de 2016. 
E por estarem justos e avençados, firmam o presente Convênio em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo.
Altônia - Pr., aos  28 de Março de 2016.
Testemunhas:
1)___________________________________ 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
Testemunhas:
2)___________________________________ 
SAMIR AUGUSTO BRISCHILIARI
CPF nº 667.388.309-04
PRESIDENTE DO CONSEG

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 12/16 
PREGÃO: 5/16
OBJETO: Aquisição de diversos materiais para as farmácias dos postos de saude.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 27 de Abril  de 2016, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois (02) dias úteis antes da 
abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, 
apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
30 de Março de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal

CMDCA- CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

Estado do Parana
RESOLUÇÃO 04/2016
O CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a lei Municipal nº545 de 04 de Julho de 2013 e considerando a resolução da reunião extraordinária realizada dia 29 de 
Março/2016, as 09:00 hrs da manhã na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social.
RESOLVE: 
ART. 1º APROVAR – As Notas da prova dos candidatos aptos para a eleição do Conselho Tutelar dos direitos da 
criança e do adolescente de Brasilândia do Sul/PR, conforme segue:
 - EDMARA DE OLIVEIRA CAMARGO. Nota º66
- SONIA MARIA DE ANDRADE. Notaº95
 - THAMIRES REGINA MARQUETI. Notaº92
- ALINE IMACULADA NUNES. Notaº116
ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do sul/PR, 30 de Março de 2016.
ZELINDA TEIXEIRA LIMA DA SILVA BERTOLDO
Presidente do CMDCA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO Nº 026/2016, DE 30 DE MARÇO DE 2016
SÚMULA: PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 03/2013.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade 
com o estabelecido no item 7.1 do Edital 03/2013, de 11/03/2013 e Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro 
de 2015,
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica prorrogado pelo prazo de 06 (seis) meses, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado - Edital 
nº 03/2013, homologado pelo Edital nº 18/2013, de 01.04.2013, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, no dia 02 de 
abril de 2013, Edição nº 9739, destinado a contratação temporária de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
INFANTIL, para atendimento da rede Municipal de Ensino.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de março de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO Nº 027/2016, DE 30 DE MARÇO DE 2016
SÚMULA: PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 04/2013.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o 
estabelecido no item 7.1 do Edital 04/2013, de 11/03/2013 e Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015,
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica prorrogado pelo prazo de 06 (seis) meses, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado - Edital 
nº 04/2013, homologado pelo Edital nº 17/2013, de 01.04.2013, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, no dia 03 de 
abril de 2013, Edição nº 9740, destinado a contratação temporária de MONITOR DE CRECHE COM ATUAÇÃO NO 
BERÇÁRIO, para atendimento da Rede de Ensino Municipal no Centro de Educação Infantil.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de março de 2016.
 ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAçÃO DA LICENçA DE OPERAçÃO
Associação dos distribuidores de insumos e tecnologia agropecuária - ADITA torna público que irá requerer ao IAP, a 
Renovação da Licença de Operação para Central de recebimento, triagem e armazenamento de embalagens vazias 
de agrotóxicos e Recebimento de produtos vencidos obsoletos ou impróprios ao consumo ou em desuso. instalada 
Rodovia PR 482, KM 3, s/n, Aterro Sanitário, no município de Umuarama/PR.
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